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Apuração de votos:
Para sonadoros .
Para doputados : .

Para mombros do assomblóas
proviociaes .

Par~ vereadoros o.juizes do paz.

Apuração de volos para depu
tado o níoUlbro das assemblóas
provinciaos' nas comarcas ondo
hon ver ruais de um juiz do direito.

Apurações ultimas do votos •.
Apresentação do titulos•.••

do documontos•••••...•
Authenticas oloitoraos......

o
Oaso em quo poderá havor oloição

para deputado emquanto não es
tiveI' conclnído o primeiro alista-
monto ..... 0 ••• 0.0 ••••••• ~ •••• , ••
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i1l5.

ArL. 18, §§ io, 20,
30 e 19 A,·ts. iS2 o i85.

Art. 22 o§§; 23 Art. 190 oseguin.
Les;201 oseguiu.
tes.

Art:"iS, § io••...•
Art. 33 ..
ArL. i5, ~ iS.·•.•..
Art. lio, ~ 7o .
Al'r. 75, § 22 .

Art. ii•.
A't.237.
Al't. HL
Arts. 29 e 3~.

Arts.i55, i57, 159,
iíli e seguiutes.

Arl. 35,
Arl. l.O Art. 13, IX.
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OOlD.eço e tormioação.daoloição.
Oonso1idação das disposi.

çõos oloi toraos '" ..
Oopia do ali,tamonto gorai da

cOlnarca .
Oupia dos ali,tamontos muniei-

paos .
Oopia.das actas .
Ousllas o sollos oos procossos .

D

Decisões pam inclusão o ox
clusão do alistamonto ..•........

De1egados o subdelogados ...
Despachos pal'a aprosontação

do documontos ~ .
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Art. i5, § iD 1Arts. HO, i42, i43
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Art. 30 Arts. 70 08.°
Art. 20.:........• IArts. 2°,30 e 84

§ 2.0
Art. i5, § i7 Arts. i3i e i38.

Art. 21, §40 Art. 229.

Art. 3: AI't. 235.
Art. i5, § iO Art. i3:.

Art. 36 Art. 24L

Art. 60, § iO•....• Art. 48.
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Art. i5, § 22....... AI't. i5t.
Al't. 30, § i O...... Art. 233.
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I
o seguintes.

Art. 40 .••.......• Art: ia, lH.

Art. 60, §i0 ...•.. I\l't. 29.
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Dia para o comoço uo primoiro
alista monto....•...•...•...•....

Dia para a primoira eloição do
yeroadoros o juizes de paz poja
loi yigonto: .

Direito ue yoto .
Directores o profossoros do

casas do odllcação " .
Dispensa do prova do rOllda.
Disppsiçõ os oloiloraos•.•..
Dissolução da camua ..
Districtô oJoitol'aos .
Dis'trictos do paz ......•.. , .

Divisão do districtos ...•..••.
Docull1entvs (ap"osontação

do) ..
Docu,nen'tos para olimina

ção do alistumonto., ..... , •...•
DO=icilio do cidadão ......

E

Edillcios para eleições •.•..•
Editaes para o primeiro alis-

tamento , , , ..
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Art. 60, § i O••••

Art.25•. : •••.•.
Art. 2" ..•....•.

Art. 4o ..•.••• ,.
Art. 40 ..•.•..•.
Art. 36....., .
Art. SO, § iO ..
Art. i7 o~ .

j\.rt. i7 o §§ .

AI't. 60, § 7o .

Art. 8°, § 7 .
Art. 60, § So .

Art. iS, § 4•....

Art. 6', § 6.0

Alt. i6.

Art. i9!.
Art. 3."

Art. i3, IX.
Art. i3.
Mt. 24i.
Ar!. 236.
Art. l65.
AI'Ls. 24, ,1°1 92,
:lo, 93,94 O :195.

Arl.. i56.

Arts. 29 o 36.

Art. M.
Al'ts, iS, 25 O §§,

32 O 33.

Art. 94 O§§.
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Edi"taes pllraapresoutação do
documonlos ou de UOTOS docu-
montas 0.0 •• 0.0 •••••••••••

Edi"taes pa"a publir.ação do
alistamonto municipal. ... 0.0. o.

Edi"taes piraoalistamenlo om
cada districLo criminal. o •••••••

El.egiveis:
Para sonador o •

Para deputado o ••••

Para mombro das as-
sembléas pro"inciaes.

Para "el·eador .
Para juiz de paz .

El.eição directa:
De senndol·os......••...
Do doputados .... o ..... o

De mombro d'assem-
blóas proviu ei aes .

De vereadores ..

Do juizos de paz ..

Do rogonlo ..
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Art. {O o §§...... ArL. 8~ o §§.
Art. l.O o §§....... Art. 8~ o !l§.

Art. iO o §i....... Art. 84- o~.
Art. tO c §~...... Art. 84 o .~.
Art. iO o §~...... .Art.84 o .

Art. lo; i6 o §§... Art. 91.
Art. iO; 1.7 c §3;

i8 a 21 .... ..... Art. 9i.

Ar!. io; U O §§;
18 a 21 ......... Art.9L

Art. iO; 22 o §§;
24 a 28 o §§..... Art.' 9L

Art. I'; 22; 2~ a
28 o §§.......... Art. 9i.

Art. io........... Art. 91.
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EIoição directa por quecieute.
(modo do so procodor a).
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da mosa 01 ei loral .... ' .
dirocta por disLl'jctes

do um deputado ..
Elei1;ores .
Eli:rninação de alistamonto:

E:rnpa1:e nasapurações ultimas
de votos , .

E:rnp a:-e6ados das secrota
rias das camaras legislativas o
das assembléas proviuciaos .

En1a'ega dus titulas dos alei·
teres , ' ..

E clareci:rnen1:os o in
formaçõos que devam ser minis
trados palas autoriçlado; ou re
partiçõos. publicas .... , ,., ., ...•.

Excluídos do direito de
vetar .

" Exercício do direito de veto.
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Ar!. 20~ o 206.

Al't:97, Osoguintos.

ArL. i7 o §§ Art. i69.
Art. 2o ArL. 4,0
Arl. 8°, §l3° a 8",. Arl. 39 o soguin.

tos •.

Al'l. ·33 ArL. 237.

!>rt. 30 Art. tO, § LO

A1't.6°, §l H a i7. Al'ts.58, 59, 60 o
SO.1Uinlcs.

Ârt. 60, § 9o ArL. 30.

A1'1. 2° AI'L. 4.0 .
Art. 2": Arts. io 03.0
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Ferias do fóro no processo do
erimos previsLos nesta lei.. .. '"
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Força (inLorvonção do.) •..•.•.
Forxnação da mosa .........
Fornecixnen"to de livros

para o olisLamooLo .
Fornecixnen"to do livros,

ur~o~ O mais objeeLos pam a
elClçao ..

H

Hora para comoço da oleição ..

I

Idad~_legal para o alislamenLo
da rOflsao ..
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Alt. 30, § 4°....• Arts. 82 e 22~.

AI'L. i5, ~ i6 ..... ArL. tal..
Al't. i5, ~ 3° ...•.. Al't. i30.
Art• .:l5, §§ 70 a i5. Al't. 97 eseguintes.

Art. 3~ Art. 238.

Al't. 3~ Art. 238.

Art. i5, § i5 ..•.. Art. 99.

Art. 80, § .i~...... Art. i7, § 2.0
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Xden1::i.dade da pessoa do
eJeitor .

XncoIUpa"t:l.bilidade elei·
torai:

Para senador .•...••.•.•
Para doputado .
Para membro d'assem·

liléas proviueiaes•....

Xncoxn.pa"tibilidade par·
lamentar. ..

Dos ministros para elei
ção de senador ..... , .

Das funcções de verea
dor e juiz de paz ....

Xnc1usão na revisão do alista·
mento .

Xn:forxn.ações e esclareci.
montos que devem ser minis
trados pejas autoridades o ropar·
Uções publicas ..

Xnterrupção dos trabalhos
eleitoraes .

Xns"tallação da mesa .
Xn"tervénção de força ••.••.
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Arl. 15,§ 18 ...... Art. i4L

Art. ii o §~; 13•.. Arl. 85.
Arl. ii o ~ .. , Arl. 85.

Arl. ii o §§ , .. Art. 85.

Arl. 12 o ~§; 14.

Art. i3 Arl. 88.

Arl. 20\. Arl. 230.

Arl. 80 e §S .. , .... Arls. i9, 23 026.

Arl. 60, § 90,..... ArI. 30, 23~, § io,
II.

Arl. 30'1 i. o
Arl. 15, 70 Arl. 97 o soguintes
Arl. iS, 30 , .. Arl. 130.
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Juizas tio paz e voroadoros •.••
Juiza do diroito o Illunicipaos

alistados ex-oflicio••. •••••••••••..
Jul.~aU1al;:tto dofinitivo do

dll'OltO ao OloltOl'ado ..
Jul.galllanto o processo do

possoas quo não forom ompre-
gados publiros .

Junta apnradora da oleição
por districtos .

Juntada do documentos •..••••
Jurados .

L

Lista triplice:
Organizada polas cama

ras municipaes .......
Organizada polo sonado.

Livros para o alistamonto o
eloição .

Livros para os registros .•.•••.
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Arl. 4° Arl. t3, XIl,

Arl. 6o, § 4o •..... Art.23.

Art. 60, § 9o ....... Arl. 3i.

Art. 30 e §§ Arl.233.

Arl. t8 e §§ Art. i7t e 238.
Arl. 6°, § !lo Art. 34.
Arl. ',0...... Arl. i3, XII.

Art. i6, § io Art. i62.
Arl. i6, § 20 Arl. i63 e seguin·

teso

Arl. 34 Art. 238.
Art. 6°, §§ tO a t3. Art. 5i, § 3.0
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Me:rnbros da mO'a oloiLoraJ. ..
Mesas oloiLoraos ....••...•.••.•
Modo do soprocodor a oloiçõos:

Do rogonto .
Do sooador .
Do doputado ..

Do mombro das assom-
bléas provinciaes •••.•

Do voroador ..

Do juiz do paz .

Modo do volar ..

Mu1"tas administrativas .....•••
~.lu~"ta ao voroadnr quo faltar a

sossão .
Mu1"tas cobradas para a ronda

das camaras ml1uicipaos.. o .......

N
Não olegívois 0 ..

Na"tura1isados ..
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Art. i5, ~§ 7° a i4. Art. 98.
Art. i5, ~ 7° .. , .. , Art. 97.

Art. io ..•.....•.. Art. 91.
Arls. io ; 16 o §§. Art. 9~ .•
Arls. io; 17 o §~;

i8 o §§; 21. ..... Art. 92.

Arts. iO; i7 o §§;
i8 o §§; 21. ..... Arl. 92.

Arts. io; 22 o 5;
24 a 27 ; 28 o j. Ar t. 92.

Arts. io; 23; 24;
25; 27· 28 O §§ .. Art. 92.

Art. i5, §i9 ...... Art. i39 O seguin-
tes.

AFt. 3i o §§ ...... Arl. 231•.

Art. 2~, 5 6o .•... Art. 228.

Art. 32 Art. 235.

Art. 2° Art. 50
Arts. 2o; iO, § 2' Arl. 3', § 2.0
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Nova eleiçãe para preenchi
mento de vagas:

Na camara de deputados.
Na. assembléas provlU-

ciaes 0.0 ••••••

Nova elei ção de veroadores quan·
do tivor deixade de hayer om
qual/iuer parochia, districto ou
secção ..

Nova eleição de vereadores por
causa de morte, escusa ou mu-
dauça de domicilio ..

Novo titulo .
NuJ.lidade ou validade da

eleição de vereadores e i uizes de
paz ..

Nuxnero de eleiteres para cada
parochia, districto, ou secção ...

Nuxnero de vereaderes ....•.•

PagaDl.en"to de livres .•....•.
Papel para cedula .
Paroohia de demicilie do ci-

dadão .
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ArL. 21. ••...•..• , Arts. iSi, § 2",
i8S o i89.

ArL. 21. •.....•... ArLs. 18i, § 20 ,

i8S o i89.

ArL 22, § io •... '" 'ArL. 20~.

ArL. ~2, § 30...... ArL. 206.
Ar~. 60, § i8..•..• Art. 66.

A.rL. 28 o §§ ..•••.• Art. 20••

ArL. 15, § 6° ArL. 92.
A,·t. 22, § 50 _"I't. i90.

Art. 3~ Art. 238.
ArL. i5, § i9 ArL. i42.

ArL. 60 ArL. 25.
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parte penal. .
Pena1idade .
Perda dos diroitos de cidadão

brazilciro .

perda de titulo ..
po1icia das assembléas eleito·

Taes .
Prazo para a extracção das Có'

pias do alistamento geral da co-
marca · , .

Prazo para o recurso á Relação
por in,!'lu 'ão, nãe inclusão ali
exclusao .

Prazo para o primeiro alista·
meuto .

Prazo para despacho de apre·
sentação de documontos .•.•.....

Prazo para apresentação de do
cumontos ao Juiz Municipal. ....

Prazo para corroboração do
provas e juntada de documentos.

Prazo para apresontação do do·
cumentos ou novos documentos..

Prazo para nova eleição do de-
putados .
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Art. 29...•..• o Art. 232.
Art. 29 o Art. 232 .

.. •.. o o o. o. o Art. 20, ~ io, art. 40,
§ 3.0

Art. 60 Art. 66.

Art i5, §50 Art. 134, §2.0

Arto 60 Art. 48.

Art. 75.

Arto 7.0

Art. 60 o oo' Art. 29.

Art. 60 Art. 29.

Art. 60, §90 Art. 34.

Art. 6.0

Art. 2i. ·krt. :170.
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Prazo parajulgamooto definitivo
do diroito ao oloitorado ......•..

Preferencia 00 ompato das
apurações ullimas ..•..•....• ··•

Preferencia do trabalho do
rogistro ..••......••.•.•. ' .....•.

Preferencia do sOI·viço do
alistamenlo .•••.•...••.•.....•..

Preparo do alistamonto ••.••
Preparo o dofiroiliva organiza

ç~o .do olistamonto polo juiz de
d"Ollo•.....•..•.....•.•......•.

Presidente das juntas apu-
radoras ••..•..•........• · .•• ··· •

Professores o diroctores do
casas do oducação .•..•••.•...••

Processo oloitoral. •..•.••.•.•
Processo o julgamonto do pos

soas ql10 não forom emprogados
publicos •..•....•...•..........•

Processo o jlllgamonlo dos
fllnccionarios publicos ...•......•

Prooesso para habililação á
]lro\"a do I·ondal •..••...••••••..•
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LEI nEGUL.&.)IEXTO

Art • 60 o 90.".. Ar!, Ji.

ArL. 33........... ArL. 237.

An. 60, § i3..... ArL. 51.

ArL. 6.0

Ar!. 60 O §§.. .. ••. ArL. :19.

ArL. 60, § 20...... A rL. 20.

Ar!. :18, § ia ...... Arts. i72, :175.

ArL. 40........... ArL. H, IX.

ArL. i5........... 11."1.910 soguinLos

ArL. 30.. ",........ A·rL. 233.

Ar!. 30, § 20 • .... • ArL. 233, § 2. 0

Ar!. 50........... Ar!. :II..
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ASSO~(PTO

Processo do rocurso do dos·
pacho nogativo •..•...••..........

prohibição do alistamonto
om mais do nma parochia•. " ..•.

Protesto sobro a oloição .
Prova. do ronda .

Prova do idado para o primoiro
alistamento ..

Prova do idade .

Recebilnento de cednlas ...
Recibo de r0!luerimento o do·

cumentos para O alistamento .
Recursos de decisões .
Recursus das decisõos dejui·

zos do diroito sobre eleiçõos do
voroadores o juizos de paz .

Recursos das sentenças no
procosso do habilitação ... , •..•••
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LEI REGULAMENTO

Art. 6D••........• Art. 66, § iD

Art. 6o••••.••.••• Art. 25.
Art. i5, § 2I. Art. i50.
ArL. 30 ,.\:D O 5D Art.6o e soguin.

tos •

...... .... ........ Art.i7, §20, o art.
26, § i.o

ArL. 80........... Art. 26, § l.. D

Art. i5, § i5 Art. i40.

Art. 60, § 6° Art. 28.
ArL. 90 e §§.

Art.2S, § 20 ...... Art. 220 o soguin.
tos.

Art. 50, § 30 •..... Art. i4, § 3.°
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:\SSU~PTO

Récurso contm a rocnsa da
ontrega do LiLnlos .•••.•.••.•.•.

ReCUL'SO contra o despacho
negaLi vo de oxpodição do novo
titulo .

Reducção uos prazos para O
primoiro alistam ou to •..•••.•.•.

Reel.elção de veroadoros •.•.
Regls"Cro do alistamento mu-

nicipal .....•.........•••••••..
Rel.ação dos inuividuos 'luo

requoreram o alistumento .••.•..
Relação dos individuos que

requeroram sem decumento eu
com documontos dereituosos ..••

Rel.ação des individuos que
instl"lliram devidamente seus re'
querimentos .

Re:rnossa de actas .
RequeriTnen"Cos e sells

uocumentos.......•.•.•.•.•.....

Requerl1n.on"tos não~cem'
panhades de documentos legaes.

Requesi"tos para inclusão no
alistamento , ..
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RRGULAlfEriTO

Ad. 60 , § i7 ...•. ArLs. 62, 63 o 6~

Art. 60, § iS ..... ArL. 66, § i.°
.~rl. 7.0
ArL. 22, § 20 ..... ArL. i92.

ArL. 60, §~ iO a i3. ArL. 52.

ArL. 60, § So ..... ArL. 30.

Ar!. 6°, § So .•.•• ArL. 3U.

ArL. 60, § So•.••. Arl. 30 .
.~rL. i9 Ar!. iS:;.

.................. Arl.. %7 o soguiu
Lo~ •

.\rL. 6°, ~ 70•••••• Ar!. 30•

.11'1.6°, §1,0; SO... Arl. 26.
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Requesitos logaos para o
oIorcicio do diroito do volo ..•...

Residencia dos naturalizados
na. pl'ovineiaJ no

mUntClplO ou disll'iclo do paz ..•
Residencia ua parochia .....
Responsabilidade dos

funccionarios .
Reunião da mosa •.•..•••....•
Revisão do a:islomoolo .

S

Secções do parochias .........

Segu.ndo oscr~linio :
ParaolOlçào do dopulado
Para mçmbros do os
sombléas provinciaos ..

Sellos o cuslas nos proco,sos ..••
Su.bdelegados o dologados.
Substituição dos juizos do

dil'oilo para o alislamonlo ...••••
Substituição dojuizos mu

uicipaos para o alislamonlo ......
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nEGULA!lEXTO

Art. 2o .\rt. 1.0
ArL. iO, § 2°•. .•.• I\rt. 8~, § 4.0

Al't. -lO o ~~ I\l'l. 84, § 3.0
Art. 80, §\lo I\rt. 84.

Art. 30, § 2o .••... Al't. 233, § 2.°
Art. i5, Sl5o Al'l. 99.
Art. 80 c ~ Arl. i6.

•..... ....... ..... Art. 92, § 30, 97,
i01.

Art. i8, § 2° ••.•.• Arts. i79 o i8L

Al't. i8, § 3° ...••. ArL. 183 o soguin
los.

Art. 30, § io Art. 233, §Lo
ArL. 4o Art. i3, 111.

.................. Art. 22•

Art. 60, § 30...... ArL.22, §4.0
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Su.bstituição dosjuizosdo
di roi Lo nos procossos do habiJi.
Lação á pl'ova do rooda .

Supp1.entes do voroadoros.
Suspensão do oxorcicio dos

diroiLo3 poIiLicos .

T

Ter~inação o começo da
olOlçao .

Titulo do oloilor ..

U

Urna pa!':1 oleição •. , .
I

v
Vagas do dopulados ..........•
Vagas do memhros das assomo

uMas provinciaus ••..•.•..••.•.
Validade da eloição, quanlo

á mesa .
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Art. 5°, ~ 50...... Art. t4, 5.0
ArL. 2'"2, § 4o...... Art. 22U.

ArL. 2o........... Art. 20, § 2.°

Art. i5,,~ io...... Arl. i3í!.
Arl. 6o, S§ {.\. a i8;

8n, § 90; t5, § i8. Arts.32,33,§!",
46, 54, 55 e
seguintes.

Arl. 34........... Arl. i38.

Al'I. 21.......... Arl. i8~ •

.'-rt. 2!........... Arl. i89.

Arl. i5, § !2.. .... Art. i2'J.
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ASSOMPTO

Va1idade ou nu\lidado da
oloição do >"ol'oadoros o juizos do
paz .

Vereadores c sou nUl11oro ..
» o juizos do paz .........

susponsos, pronullcia·
dos on SOI11 oxorcicio •..

verificação do podoros:
Do sonador ..
Do sonador incompa-
tive!. .

Do depulado incompa·
tivel. .

Do mombro do assomo
bléas provinciaes, in·
compativol. .

.
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REGULA>IBNTO

A!'t. 28, §§ 1.0 O
20 ....•.•......• ArL. 2:16.

ArL. 22, § 50 ... " Art. 1.90.
ArL. 40 ..........• Art. 1.3, XII.

ArL. iG, § iO Art. i56.

ArL. i6, § 2o ..•.. Art. i63.

Art. :16, § 2o .•... Art. i64.

A.rt. 20 ..•.•.•.... Al't. i86.

Art. 20..•....•... A.1't. i86.





DECRETO N. 3029 DE 9DE JANEIRO DE 1881

RBFORMA A LBGISLAÇÃO BLBITORAL

Hoi por bom Saneeional' o Mandar quo
so oxoeuto a soguinto Rosolução da As
somblóa GoraI:

Anr. 1.0 As nomoaçõos dos senadotes
o depulados para a assembléa geral, mom
bras das assombléas legislalivas proviu
eiaes e quaesquer aUlol'idades eleeU vas
serão feitas por eleiçõos directas, nas {fuaos
tomarão parto Iado os cidadãos allslados
eleitoros, de conformidade com esta lei.

A eleição do Regonlo do Impelia COl1l i
núa a SOl' foi ta, na fórllla do Aclo Addicional
il Conslituição Politica, Ilelos oloitoros do
que trata a prosento 10i.



Dos el.eitores

ART. 2.0 E' eleitor todo o cidadão
brazileiro, nos termos dos arts. 6, 9{ e .
92 da Con titnição do Imperio, que tiver
renda liquida annual não inferior a 200$
por bens de raiz, industria, commercio ou
emprego.

Nas exclusões do referido art. 92 compre·
hendem-se as praças de pret do exercito,
da armada e dos corpos policiaes, e os
serventes das repartições e estabeleci·
mentos publicas.

AnT. 3.0 A prova da renda, de que
trata o artigo antecedeete, far·se-ha:

§ Lo Quanto á renda proveniente de
immoveis:

I. Si o immoveJ se achar na demal'cação
do imposto predial ou derima urbana
fom certidão de repartição fiscal de e ·tar
o immovel averbado com valor locativo
não inferior a 2000 ou com recibo daquelle
~mposto passado pela mesma repal'Lição.



,II. Si o immovol não so achar na do
marcação do imposto prodial ou doei ma
muana ou não ostivor ujoito a osto im
posto, ou si consistir om torronos do la
vou ra ou do criação, ou quaosquor outros
ostauolocimontos agl'icolas ou ruraos.

Quando o occupar aproprio douo-pola
computação da ronda á razão de fi % soure
o valor do immovel, vorificado por titulo
logitimo de propriedade ou posse, ou por
sontença judicial quo as reconheça.

Quando não o oecupar o proprio dono
pela computação da ronda foita do mesmo
modo ou pola exhibição de contrato do
arrendamonto ou aluguel do immovellan
çado om livro de notas, com antecedencia
do um anno polo menos o expressa declara
ção do proço do arronuamonto ou aluguel.

§ 2,0 Quanto á ,'onda provonioute do
industria ou profissão:

r. Cum cortidão que mostro estar o ci·
dadão illscripto, d~sdo um anno antos, no
rogistro do commel'cio, como nogociante,
corretor, agente do leil~es, administrador



do trapicho, capilão do navio, pilolo
do carta, ou como guarda-livros ou Lo
caisoiro do casa commorcial, ou adminis
trador do fabrica industrial, uma voz quo
a casa commorcial ou a fabrica touha o
fundo capital do 6:8008 polo monos.

II, Com cortidão, passada pola rospo
cliva ropartição fiscal, do possuir o cidadão
fabrica, oflieina on outro ostaboloeimonto
indnstrial ou rural, cujo fundo capital
soja, polo monos, do 3:400~, ou com eOl'li
dão ou talão do pagamonto do imposto do
industria ou profissão ou do qualquor
ou tro imposto basoado no valor locati vo do
immovol urbano ou rUl'JI, 001 importaueia
annual nilo inforior a 24/J no municipio da
côrto, a i2$ doutro das cidados o a 6/J nos
domais logaros do Imporio.

III. Com eorLidão, passada pola rospo
cüva I'opartição fiscal, do possuir o cidadão
ostabolocimonto commol'cial, cujo fundo
capital soja do 3: 1,0011, polo monos, o polo
qual tambom paguO o imposto doelarado
no numON antoeodoolo.



IV. Os imposlos a quo 50 referem 05

dous ultimos numeros só conforom a capa
cidade eleitoral, havendo sido pagos pelo
monos um anno anles do alistamonto.

Não servirão para prova da renda quaes
quer outros impostos não moncionados
nosta loi.

§ 3.0 Quanto á ronda provonionto do
omprego pu blico:

I. Com cortidão do thosoul'o nacional
o das tbesourarias do fazonda goraos o
provinciao , quo mostro porcober annnal
monto o cidadão ordenado não inforior a
200B, por omprogo qtl0 dê diroito á aposenta
ção, não sendo, poróm, estaultima condição
applicavel 005 emprogados do sonado, da
camara dos doputados e das assembléas
legislativas plovinciaes, comtanto quv te
nbam nomeação elrectiva.

II. Com igual certidão das camarasl11u
nicipaos, quanto aos quo nollas oxorcorom
omprogos quo dôm diroito á aposontação.

ln. Amosma prova servirá para OSOOl

pregados aposontados ou j uhilados o para



os omci~es rerorm~dos do exercito, da
armada o dos corpos policiaos, comprobon
aidos os omciaos bonorarios quo pOl'Ceh;lm
soldo ou ponsão.

IV. Os servontuarlos providos vitalicia·
monto om omcios do justiça, cuja lotação
uão fór inforior a 20U~ por anno, provarão
a rospoctiva renda com cortidãn da lotação
dos mosmos omcios, passada polà roparti
ção compotonto.

§ 1•• 0 Quanto á rouda provouiento (lo
tilulos do divida publica gorai ou proviu.
dai-com cortidão authontica do po suir
o cidadão no proprio nome ou, si fór ca·
sado, no da mui bel', dosdo um auno autos
do alistameuto, titulos quo produzam ano
nualmonto quantia uão iuforior á rouda
oxigida.

§ 5. o Quanto á ronda provenlonte do
acçõos do bancos e companhias, 10g~lmouto
autorizados, o do depositos om caixas oco·
nomicas do gOVOl"OO - com cortidão au
thcnlica do possuir o cidadão, do.de UIU

anno anlos do alistamonto, uo prop"io



nomo ou, si fdr casado, no da mulhel',
titulas quo produzam quantia uão infu
rio,' á moncionada "on,la.

AIl'r , /,,0 São considorados Coma tondo
a ronda legal,indopendontemon lo do prova:

I. Os ministl'os e os cousolhoiros de
estado, os bispos, o os prosidente8 do
IH'o"incia o SOlUj socretarios.

II, Os sonadoro', os doputados á as
somblóa gorai o os 100m bras das assolO
blóas logislati vas pr vi nciaos,

III, Os magi tradol pOl'pOtuos ou tem
pOl'al'Íos, o socl'otal'io do supromo tl'ibunal
do justiça o os das relaçõos, os promotoros
publicos, os curadoro. goraos do ol'phiíos,
os chofos tio policia o sous socrotario , os
dologados o suhtlologados do policia,

1V, OS olorigos ,lo ol'dous sacras.
V, OS diroctoros do thosouro nacional

o das lhesoural'ias do fazouda gomos o
pl'ovinciaos, os (ll'ocuradoros fiscaos • os
dos foi los da fazonda, 08 inspoctoros das
alf'ndogas o os chofos do outras I'eparti
çõos do arrecadação,



VI. Os diroctores das socrotarias do
ostado, o inspoctor das torl'as publicas o
colonisação, o diroctor gorai e os admi·
DisLmdoros dos cOI'l'oios, o di"ocLor gorai
o vico-director dos lologl'apbos, os inspo
ctoros ou diroctores das ebras publicas
geraos ou proviuciaos, os diroctor03 das
ost,'adas de forro portoncontos ao Estado,
o os cllCfos do quaesquor ouLras roparti
çõos ou ostabolocimontos publicos,

VII. Os omprogados do corpo diplo.
matico ou consular,

VIU. Os omciaos do exorcito, da arma·
da Odos COl'pOS policiaos,

IX. Os directoros, lont03 O profossol'os
das faculdados, acadomias o oscolas do
instrucção supodor, os inspoctoros gomos
ou di roctoros da instrucção publica na
COl'tO e pl'ovincias, os directoros ou roito
ros de instituLos, collogios ou outros osta
bolocimontos publicos do instrucção, o os
rospocti vos profossol'os, os profossoros pu
bHcos do instrucção primaria por titulo
do nomeação elToctiva ou viLalicia,



x, Os habilitados com diplomas scion
Lincos ou IiLtorarios de qualquer facul
dado, academia, escola ou instituto nacio
nal ou esLt'angeiro, legalmente reconhe
cidos.

Sorá titulo comprobJtorio o proprio di
ploma ou documonto authonlico que o
suppra.

XL Os que desdo mais do um anno
antos do alistamento dirigirem casas do
educação ou ensieo frequontadas por 20
ou mais alumnos, ou lecciouarom nas
mosmas casas.

Sorvirá do prova - cortidão passada
pole inspectaI' ou director da instl'ucção
publica na corlo ou nas provincias.

xn, Os juizos do paz o os voreadoros
olTectivos do qualrionnio do 1877 a 1881 o
do seguinlo, o os cidadãos qnalificados
jurados na rovisüo feita no anno de 1879,

Anr, 5 o O cidadão que não puder
provar a I'enda legal paI' algum dos moias
determinados no artigos precedenlos,
sorá admiLlido a fnzol-o:



I. Pelo valor lMativo do predio om quo
bouvor rosidido dosdo nm anno antos,
polo monos, com oconomia propl'ia: sondo
Ovalor locativo aanual, por 0110 pago, de
~OUs na cidado do Rio do Janoiro, do aoos
nas da Babia, Rocifo, S. Lui. do Mara
nbão, Bolém do Pal'á, NicLhoroy, S. Paulo
o Porto Alogro, do 2008 nas domais cida
dos, o do tOOs nas villas n outras po
voações.

II. Polo valor locativo annual do 2008,
polo monos, do torre nos do lavoura ou do
criação, ou do quaesquor outros ostabo
locimontos agricolas ou ruraos quo o ci
dadão haja tomado por al'1'ondamonto dos
do um anno autos.

§ i.o A prOTa sorá dada om procosso
summario poranto o juiz do diroito da
comarca; o Das quo tivorom mais do um
juiz do diroito, poranto qualquor doIlos,
o sorá a seguinto:

I. Quanto aos predios sujeitos ao im
posto prodial ou docima urbana-cortidão
do ropartição fiscal, de que consto ostarom



averbados com o referido valor 10cal1\'0
annual.

n. Quanlo aos predios não snjeitos ao
dito impos~o ou decima - contrato de
arrendamento ou aluguol. oelobrado por
esoriptura publica com a data de um anno
anlos, pelo monos. ou por escripto parti
onlar lançado com igual anlocodencia em
livro de notas, havondo exprossa deola
mção do preço do arrendamento ou alu
guol; o, em falta destes dooumenlos-o
titulo legitimo ou sentença passada em
julgado, que p,'ove tor o ultimo dono do
predio adquirido a propriodado ou posso
dosto por valor sobre o qual, á razão
de 6 %. se oomputo a renda annual,
na importauda deolarada no n. I dest.e
arligo,

III, Qnanto aOS lenenos de lavoura ou
, oriação. on ontros ostaboleoimolltos agri

oolas eu "nraes-oontrato de a''I'ollda
mOlllo por esoriptura 1>11 blica com a data
de um anne antes, pelo menos, havondo
exproSsa declaração do preço,



IV. A's provas quo ficam dosignadas so
addicionará som pro o rocibo do prol>rio
tario do prodio, torl'ono ou ostaboloci
monto, com data não antol'Íor a um moz,
provando ostar pago atô ontão do proço
do arrondamonto ou aluguol.

§ 2. 0 O juiz do diroiLo julgará, á vista
das provas ostabolocidas no paragrapho an
tocodonto, por sonlcnça proforida no prazo
do i5 dias, ouvindo o promotor publico,
quo rospondorá dentro do do cinco dias.

Nenhum procosso comprohondorá mais
do um cidadão, o nollo não torá lagar
pagamonto do sollo uom do custas, oxcopto
as dos oscl'Ívãos, quo sorão cobradas pola
motado.

§ 3.0 A sentonça do juiz de direito
sorá fundamontada o dolla havorá recurso
voluntario para a rolaçiio do distl'Íclo,
inlorposto dentro do prazo de iO dias pelo
proprio interessado ou por sou procurador
espocial, no caso do oxclusiio; o por
qualquor oloiLor da parochia ou districLo,
no caso de admissão.



§ 4. o As corlidõos o outros doeu mentôs
oxigidos para o alistamonto dos oloitoros
são isontos do sollo o do quaosquor outros
diroitos,

§ 5.0 Em caso do falta ou impo(li.
mento, o juiz de diroito sorá substituido :

Nas comarcas quo tiverom um só juiz
do diroito : Lo polo juiz municipal oO'e
elivo da sédo da comarca; 2.0 pelos juizos
municipaos oO'octivos dos outros lormos da
mesma eomarca, que forom mais vizinhos.

Nas comarcas quo tivorom mais do um
jniz do diroito : Lo pelos outros juizes
do diroito, conformo a rogra goraI do sua
substituição; 2.0 pelos juizos substitutos
formados, do conformidado com a mosma
rogra.

Si todos olIos faltarom ou acharem·so
impodidos, O procosso sorá foito pcranto O

juiz dn dircito da comarca mais vizinha.

no al.ista:rn.onto ol.oitoral.

Aur. 6.0 O alistamonto dos nlnitoros
sorá proparado, om cada turmo, pelo



I'IlspocLivo juiz municipal, o dofinitiva
monto organizado por comal'cas polos
juizos do diroito dostas.

§ LO Na côrto o ministro do imporio,
Q nas pl'ovincias os prolidonto , mal'cal'ão
dia para comoço dos trabal hos do pri
moiro alistamonto qno so fizor om virtndo
dosta loi.

§ 2,0 Nas comarcas qno tivol'om mais
do um juiz do dh'oito, tanto o propal'o
tomo a organização dofinitiva do alista'
mõnto serilo foitos polos juizo, do di ,'oito,
cada um no rospoctivo di Li'jcto criminal,
compoti ndo ao do Lo o ,'ogistro do alis·
tamonto goraI dos oloitoros do toda u
comarca, 1'010 )\lodo ostaboloci do nOs §§
8.0 a H dosto artigo,

Pa"a osto fim sor·lbo·hão romottidos
pelos outros jnizos os alistamontos par·
ciaos quo tivorom ol'ganizado,

§ 3.0 Em caso do falia ou impodimonto
o juiz do diroito sori, substituido: Lo
polo juiz municipal olfactivo da sédo da
COlllllrca; 2.0 1'0105 juizos IllUIllciJ1aos



oO'oclivos dos outros tormos da mosma
comarca, quo forom mais ,iziuhos.

Nas comarcas quo tivorem mais do um
juiz do diroito: Lo polos outros juizos
do direito, conformo a regra geral de sua
suh lituição ; 2.0 polos juizos substitutos
fOl'mados, do conformidado com a mesma
regra.

Si tedos elles faltarem ou acharem-so
impodidos, o alistamento dos eleitorcs
será erganizado pelo juiz de diroito da
comarca mais vizinha.

§ /•. 0 Nonhum cidadão será incluido
no alistamente dos oleitoros som O ter
roqnerido por escripto c com assignatuTa
sua ou de ospocial procurador, provando
o son diroito com os documontos oxigidos
nesta lei.

Em cada roquorimonto não po~erá figu
rar mais quc um cidadão.

O juiz de diroito o os juizos muni
cipaes scrão, porém, iucluidos cx-of1i.cio
no alistamouto da parochia do sou domi
cilio.

2



§ 5.0 Só no alistamento da parocbja
om quo tiver domicilio podorá ser incluido
o cidadão que fór recouhecido eleitor.

§ 6.0 O. requerimentos de quo trata
o § 4, o sorão ontreguos aos juizes mumci
paos no prazo dd 30 dias, Coontados da
data do ertita! em que ostes deverão cou
vidar para tal fim os cidad~os dos seus
municipios.

Desses requerimeutos e dos documento.
que os acompallbar~m, ou forem poste
riormente apresontados, darão recibo os
juizes municipaes.

§ 7.0 Estes mesmos juizes, no prazo
de tO dias, exigirão por despachos lauça
dos naquelles requerimentos, e que sel'ão
publicados por edital, a apresentação dos
documentos logao que não tiverem sido
juutos, sendo concedido para essa apre
sentação o prazo de 20 dias,

§ 8. 0 Fiudo esto ultimo prazo, osjuizes
municipaes envim'ão aos juizes de dil'oiLo
da comarca, den tro do de 20 dias, todos
os requerimentos recehidos e rcspecti vos



documontos, acompanhados do duas rela
ções, que organizarão por municipios,
parochiaos e districtns do paz, sondo
collocados os 1I0mes por ordem alphabo
liea em cada quaTteirãe.

Em uma de. tos relações se conterão os
oomes dos cidadãos que houverem exhi
hido todos os documentos legaes, em
drl'ida forma, e lia outra se meocioual'ão
os uome daquel es cujos requorimentos
lião ,e acharem completamente instruidos
011 fOl'em acompanhados de documentos
defeituosos, declarando-se as faltas ou
defoitos. Em ambas as rolações farão os
juizes muoicipaos as observações que lhes
parecorom convonienles para esclareci
meoto dos juizos de diroito,

§ 9.0 Os juizes do direito, dentro do
prazo de 1,5 dias, contados do em que ti
verem recebido os requerimentos prepa
rados pelos juizes municipao' e as respe
otivas relações, julgarão IJl'ovado ou não o
di.eito de cada cidadão de ser reconbecido
elellor, por despachos fandamenlados,



proferidos nos proprios requerimento,;
e, de conformidade com estes despa
chos, organizarão o alistamento geral
o deUnitivo dos eleitores por comarcas,
municipios, parochias, dislriclos de paz e
quarleirões, podendo para esse fim exigir
de quaesquer auteridades ou empregados
publicos as informações de que neces'i,
taram.

Nos dez primeiros dias do dito prazo
será pel'mitlido aos cidadãos apre entar
aos juizes de direito, para serem junlos
aos seus requerimentos, os documentos
exigidos pelos juizes municipaes, ou quaos
quel' outros que melhor provem o seu .li·
reito, quando não tenham podido fazei-o
perante estes um tempe preprie, devendo
ser infermados pelos rospectivos juizes
municipaes os rnquerimentos que acom
panharem essos documentos.

§ W, No prazo do 20 dias em sogui
mento J o estahelecido no paragrapho an le
cedente, os juizos de diroito farão oxtrahir
cópias do alistamentO geral da comarca,



das quaos romottorão- uma ao rtinistro
do imporio, na córto, ou nas provincias
ao prosidonto, o outra ou ouLl'as ao tabol
lião ou tabolliãos a quom compotir fazer
o rogistro do llloSmO alislamonto, Além
dostas, farão tambom oxLl'ahir cópias par- •
Cia03 do alistamonto, contondo cada uma
o rolalivo a cada municipio da comarca,
as quaos romottorão aos rospoct;rosjnizos
municipaos, quo as publicarão por odital
logo quo as rocoborom, o as farão rogis
tr.lr polo tahollião ou taholliãos do muni
cipio, quando osto não fOr o da caboça
da comarca.

Em falta absoluta do tahollião sorá foito
oslo sorviço polo oscri vão ou oscri vãos do
paz, quo o juiz compolonlo dosignar.

§ H. Si hO\l\'or mais do um tabollião
na cahoça da comarca ou no municipio,
o juiz do diroito ou o juiz municipal podorá
mandar fazor o registro Jlor dons ou mais,
quando julgar cOlll'onionto osta dh·isão
dI) trabalho:l. "ista do namoro das paro
chias ou dos districtos do paz, dosiguaudo



quaos os municipios, parochias ou di$·
trictos de paz que ficarão a cargo de cada
um.

§ 12. O rogistro será feito om livro
fornecido pela rospectiva camara muni·
cipal, aborto e oncerrado polo JUIz do
(lireito ou pelo juiz municipal, os 'juaes
ta.mbom numerarão lJ rubl'ic3.l'ão as folhas
do mesmo lil'fo,

§ 13. O registro ficará concluido 110

prazo de 40 dias, contatlos do em q ue O

rospectivo tabollião houve)' "ecobido a
cópia do alistamento. Esta cópia será
dovolvida ao juiz competento com de~la'

ração da data do registro.
O trabal ho do registro terá proferencia

'a q~al'luol' outro.
§ i4. Os titulos de aleitar, oxtrahidos

de li vros do talões improssos, serão assi
gnados peJos juizos do diroito que tiyorem
feito o alistamonto.

Estes titulas conto,'ão, alóm dil indi
cação da provincia, comarca, município,
parochia, districto do paz o quartoir~o, o



nomo, idado, Illiação, ostado, profissão,
domicilio o ronda do oloitor, salvas as
oxcopçõos do art. 4.°, a circumsloncia do
sabol' ou não lor O escrovor, O o nllmoro o
data do alistamente .

Os titulos serão extrahido! e remeUidos
aos juize municipaes dentro do prazo do
30 dias, contados do 010 quo so Uvor oon·
cluido o alistamento geral.

Qaareuta o oito horas depois do torem
recabido os titulas, os juizos muaicipaos
convidarão por edital os eleitoras com
prohendidos nos alistamontos dos respo
ctivos municipios para os Irom roceber
dontro de 1,0 dias, nos logaros quo para
oslo fim dosiguarem, dosde as lO horas da
mallhã até ás I, da tardo.

Nas comarcas espociao! a entrega dos
titu os SOI'ti. feita paios juizos de direito
que tivarom organizado o alistamonto.

§ i5. Os titulas sor[o ontroguos aos pro
prios oloitoros, os quaes os assigaarão á
margem peraute o juiz muuicipal ou juiz
de direito; o em livro especial passarão



rocibo com sua assignatura, sondo admito
tido a assignar polo oloitor, quo não
soubor ou não pudor oscrovor, outro por
0110 indicado.

§ i6. Os tiLulos dos oloitoros, quo os
não tivaram procurado donlro do prazo
designado para sua entrega, serão remet
tidos pelo jujz competente ao tabellião
que houver foito o registro do r.espectivo
alistamento, o qual os consorvará sob sua
guarda, afim de entregai-os quando forem
solicitados pelos proprios eleitores, satis
feita por estes a exigencia do paragrapbo
antecedento, sendo assignados o titulo
o rocibo desto poranto o mosmo ta·
bollião.

§ i7. Quando o juiz municipal ou juiz
do diroito rocusar ou domorar por qual
quor motivo a ontroga do titulo, poderá
o prnprio eleitor, por simples roqueri
monto, recorrer do juiz municipal para
o juiz do direito, o dosto para o ministro
do imperio na côrto, ou nas províncias
para os presidentes dostas.



Nostos casos o juiz do diroito ou o mi·
nistro do imporia na cOrto O os prosidon.
los nas provinciasm andarão, por dospacho
dontl'o do 2/. horas, qno o jniz rocorrido
rosponda; o quo osto dovorá fazor dontro
do ignal prazo, conLado da hora em qno
houvor rocobido o roquorimonto, o quo
sorá cortificada polo agonto do corroia ou
polo omcial do justiça oncarregado da
ontroga.

O rocur50 sorá docidido doutro do prazo
do 5 dias, contados do rocobimonto da
rosposta do juiz rocorrido ; ou da data
om quo dovoria tor siuo dada.

No caso do rOcusa ou domara na ontro·
ga do titulo polo taboJlião quo o tivor sob
SUll guuua, havorá rOcurso polo modo
acima ostabolocido para o juiz do diroito
na caboça da comarca o feira dosta para o
rospoctivo juiz municipal.

§ 18, No caso do porda do titulo podorá
o oloitor roquOl'or ao compotonto juiz do
diroito novo titulo, á vista do justifi.
cação daquolla porda com citação do



promotor publico o de certidão do sou
alistamonto.

O dospacbo sorá proforido no prazo do 48
horas; o, si fór nogativo, haverá rocurso
para o ministro do imporio na CÓI'to, ou
nas províncias para os prosidonto' dosla •

No novo titulo o no rospoctivo talão so
fará doclaração da circumst.ancia do SOl'

sogunda via o do motivo polo qual foi pas·
sado.

Do mesmo modo so procodorá quando so
passar novo titulo no caso do vorificar-so
orro no pl'imoiro.

ART. 7.0 Para o primoiro alistamontn
quo so fizor, om vÍl'tudo dosta loi, ficam roo
duzidos a quatro mozos os prazos do q uo 50

trata nos arts. 3.' § Lo n. II, § 2.0 ns. I
o IV, § 4.0 o § 5.n ; art. 4.0 n. XI; o
art. 5.0 ns. lo II, o § Lo ns. II o III
rolativamonte às provas do ronda.

ART. 8.0 No primoiro dia ulil do moz
do Sotembro de i889, o do então om dianto
todos os anllos om igual dia, 50 prooodorá
á rovisão do alistamento geral dos



oloitOl'es, em todo o Imperio, sómento para
os soguintes fins:

I. De sorem eliminados os eloitore.
'Iuo tivorom rallocido ou mudado do do
micilio para fÓI' l da comal'ca, 08 rallidos
não I'ohahiiitados, os quo ostivorom inter
dictos da aJministração do seus bens, e
03 que, 110S LOl'mos dos al'ts 7.0 o 8.0
da Constituição, honvel'om pOl'dido os di.
I'oitos de CIdadão brazileiro ou não osti·
vOl'om "0 gozo do sens direitos politicas,

II. De serom incluidos no dito alista.
monto os cidad,;os que roquororom o pro
varem leI' adquirido as qualidades de eloi
tOI', do conformidado com osta loi, o sou·
berom leI' o OSCI'OVOI'.
~ LO A prova do bavel' e cidadão alUno

gido a idade legal sera feita po' meio da

cOJllj)etenle cel'L1dão; e a do saber ler o
oscrever pela lei tra e assignatura do ci
dadão que requerer a sua inclusão no alis
lamento, uma vez quo a lottra o firma
ostejam reco nbecidas por tabellião no
roquerimento que para este fim dirigir.



§ 2. o Para que se considere o cidadão
domiciliado na parochia, oxige-se que
nella resida um anno antes da revisão do
ali tamento geral dos eleitores, salva a
disposição do § '., o

§ 3.0 O e1eitol' eliminado do alista
mento de uma comarca por ter mudado
para outra sen domicilio, será incluido
no alistamento desta, bastando para oste
fim que perantoo juiz do direito da ultima
cO!llarca prove o novo domicilio e exhi ba
seu titulo de eleitor com a doclaração da
mudança, nelle posta pelo Juiz de direito
respectivo, ou, em falta deste titulo, cer
tidão da sua oliminação, pOl' aquolle mo
tivo, do alislamento om que so achava o
seu nome.

§ 4,0 Si a mudança de domicilio róI'
para parochia, districto do paz ou secção
comprohendidos na mesma comarcl, o juiz
de direito desta, requorendo o eleitor, fará
no alistamento as nece sarias declarações.

§ 5. o A oliminação do eleit l' terá logar
sómente nos seguintes casos:- de morto,



á vista da cortidã do obito;-do mudança
do domicilio para fóra da comarca, om vir.
tude do roquorimouto do proprio oloitor
ou do informações da compotonlo autori·
dado, procodondo annuncio pQr odital aOi·
xndo com anlocedoncia do 30 dias om lo
gar publico da sódo da comarca o da pa
rochia, districlo do paz ou socção de su a
rosidoncia, ou do cor lidão aulbentica do
ostar o oleitor alistado om outra parocbia
do comarca divorsa, ondo tonba estabolo·
cido novo domicilio, sondo aprosontada
osta corlidão por moio do roquorimonto
assiguado por possoa compotonto nos ter
mos do § 7.0; o no do porda dos diroitos
de cidadão !lI'aziJoiro ou suspensão do
oxorcicio dos diroitos poli licos, de falleucia
ou iutordirção da rogoncia do sous bons,
á vista das provas oxigidas no § 22 do arl.
Lo do docrolo 10gi3lativo n, 2675 do 20 do
Outubro do 1.875.

§ 6.0 Nos trabalhos das rovisõos dos
alistamonloJ sorão o!lsorvadas as dis
posiçõos dosta loi rolalivas ao p1'ocosso



ostabelecido para o primoiro alistamonto
gorai, reduzidos, porém, a to dias os 11I'~zOS

dos §§ 7.0 o 8.0, a 30 o (lo § 9,°, a 10 Odo
§ to, o a 30 os dos §§ ,13 o 14\odos do
art. 6,0

§ 7.- A oliminação do oloitor, om qual
quol' dos casos do n, I do to artigo, sol'á,
roquorida polo promotol' publico 011 polo
sou adjunto, ou por Lr'os oloitoros da ro~

poctiva pal'ochia, por meio de potição do
cumontada nos tel'mos do § 3,.

Os documontos orão fornocidos gratui
tamonto pola ropartição ou polo funcci,ma
rio publico competonto_

§ S.o As oliminaçõos, inclusõos oaltol'a
çõos que so fizerom nos alistamontos, quan
do so procodor II 'ua rovisão, sOl'ão publi
cada., com a declaração dos motivos, por
editaes affixados nas porta~ das matrizos o
capellas ou em outros logal'os publicos.

~ 9.0 ConcJuidos os trabalhos das reri·
sôos o oxtrabidas as necossal'Ías cópias, o
juiz do diroito passará os titulos do oloi·
tor quo compelirom aos uovos alistados,



sogujndo-so para sua oxpodição o on
t,'oga as disposi çõos dos §§ i4 a i6 do
art_ 6,0 dosta loi.

§ iO. No caso do dissolução da tamara
dos doputados, sorvirá pam a oloição O
alistamonto oltimamonto rovisto, não so
procodondo á nllva rovisão ontro a disso
lução o a oloição quo so fizor Olll conso
quoncia dolla.

ART. 9. 0 As docisões dos juizos do di
roito sobro a inclusão dos cidadãos no
alislamonto dos oloitoros ou a sua oxcln
são dosto sorão dofiniti vas.

Dollas, porém, torão rocnrso para a "O
loção do t1istric:to, som orroito snsponsivo:
Lo os cidadãos não incluidos o os oxclui
dos, roquorondo onda um do por si; 2.°
qualquor oloitor do comarca, no caso do
inclusão indovida do outro, roforiodo-so
cada rocurso a UIU sÓ inillviduo.

Estos rocu,'sos sorão iotOl'POStos 00

pruzo do 30 illas, quanto is inclusõos 00

não ioclusõos, Oom todo tompo, quanto
tis oxclusõos.



§ LO Intorpondo ostos rocursos, os 1'0

cOrrenles allogal'ão as razões o juntarão
os documontos quo entonderom SOl' a bom
do sou diroilo.

No prazo do iO dias, contados do reco
bimouto dos rocursos, os juizos do diroi
to loformarão ou confirmarão as suas
docisõos; o no ultimo caso, O recorronto
fará sognir o procosso para a relação, som
acroscontar razõos nom juntar novos
documoutos.

§ 2.° Os rOCursOs interpostos para. a
ralação do docisõos proforidas sobro
alislamonto do' 01 cítaras serão julgados,
uo prazo do ao dias, por lodos os sous
mombros prosontos.

§ a.o Não ó admissivol suspoição do
juizos no julgamento dos rocursos, salvos
sómonto os casos do art. 61 do Codigo do
Procasso Criminal; nom so intorrompo
rão os prazos por motivo do fórias ju
diciaos.

§ /'.0 Sorão obsorvadas as disposições
do docreto logislativo n. 2675 do 20 do



Outubro do i875 o das rospoctivas in
strucçõos de i2 do Janeiro do i876, sobro
os recursos, na parto não aI torada por
olta loi.

Dos e1egiveis

AnT, iD, E' eloglvel para os cal'gos do
souador, deputado ;í assombléa gorai,
mombro do llssombléa logi.lati VII provin
cial, veroador e juiz do paz todo o cida
dão quo fór eloitor, nos tormos do art, 2,0
dosta loi, não so achando pronunciado
om processo criminal, o salvas as dhpo.
siçõos ospociaos quo so soguom:

§ Lo Roquor.so:
Pal'a senador :-a idado do 40 annos

para cimá o a rOnda annual do i:6ao~ por
bens do raiz, illdustl'Ía, commorcio ou om·
progo;

Pal'a doputado á assombléa gOI'al: - a
r6nda annual do 800,~ por bons do raiz,
industria, comlllorcio ou omprogo ;

3



Para membro do assombléa legislativa
provincial: - o domicilio na p,'ovincia
por mais de dous annos;

Para vereador e juiz de paz: -o domi·
cilio no municipio e districlo por mais de
dous annos.

§ 2,0 Os cidadãos naturalisados não
são, poróm, elegi veis para O cargo de
depulado á assemblóa geral sem lerem
seis annos do residencia no Imporia, 'le
pois da naturalisação.

Das inCOJD.pa'tibi1idades

AR'!'. 11. Não podem SOl' votados para
sonador, deputado á assomblóa gorai 011

mombro de assemblóa logi~lativa pro
vincial :

I. Em lodo o Imporia: ,
Os di"oclo,'os goraes do lhesouro nacio

lIal 6 os diroclores das secrelarias de
estado.



II. Na côrte e nas previncias em que
exercel'em antoridado ou j nrisdicção:

Os presidentes de provincia;
Os bispos em suas diocosos;
Os commandautes <lo armas;
Os goneraos OID chofo de torra e ma,' ;
Os chofos dJ estaçõos navaes;
Os capitãos de porto;
Os inspoctol'os ou diroctores de 01'

S6naos;
Os inspectores de corpos do exercito;
Os comman(laotos do corpos militaros o

de IJolicia;
Os socrotarios de goveroo provincial e

es socretarios de policia da corte o pro
vincias;

Us inspectores de thesourarias <lo
fazonda gemes 011 provinciaes, e 08

chefes de outras I'ellarlições do arreca
dação;

O director gorai O os administradoras
dos corroios;

08 inspoctores 00 directores de instrnc
çãe puhlica, o os lentos e directores de



faculdade ou outros estabelecimentos de
instrucção superior;

Os inspectores das alfandegas;
Os desembargadores;
Os juizes de direito;
Os juizes municipaes, de orphãos e os

juizes substitutos;
Os chefes do policia;
Os promotores publicos;
Os curadores goraes de ol'phãos;
Os desembargadoJ'es do relações occle-

siasticas;
Os ,'igarios capitulares;
Os governadores de bispado;
Os vigarios geraes, provisores e viga

rios foraneos;
Os procuradores fiscaes e os dos feitos

da fazenda e seus ajndantes.
III. Nos distl'Íctos em que exercerem

autoridade ou jurisdicção:
Os delegados e subdelegados de po

licia.
§ Lo A incompatibilidade eleitoral pre·

valece:



I, Para os referidos fuuccionarios o seus
substitutos legaes, que tiverem estado no
exercicio dos respectivos empregos deut;'o
de seis mezes ante,'iol'es li, eleição.

II. Para os substituto, que exercerem
es empl'egos dentro dos sai, mezes, bem
cemo pal'o. os quo os precederem na ardam
do. substituição e deviam ou podiam as
sumir o oxorcicio.

III. Para os fuucciouarios olfactivos,
para os substitutos dos juizos do direito
nas comarcas especiaes, o para os sup
plentes dos juizes municipaos, desdo o.
data da aceilação do emprego ou funcção
publica ató sois mozes depois de o terem
doixado, em virtude de remoção, aocesso,
renuncia ou domissão.

§ 2,0 Tambom não podarão ser votados
para sanado I', doputado iL assemblóa ge
ralou membro do as omblóa legislativa
provincial: - os directores de ostradas do
ferro pertencenles ao Estado, 03 directo
res e engenbeiros chefes de obras publi
cas, emprezarios, contratadores o sous



prepostos, arrematantes ou interessados
eDl arrematação <le taxas ou rendimentos
de qualquer natu.reza, obms ou fomoci
montas publicas, ou om' companhias quo
recebam subvoução, gal'auLia ou fiança de
juros ou qualquor auxilio, do qual possam
auforir luc,'o pocunial'io da fazond,' gorai,
proviucial ou (las municipalidades, na·
quellas provincias oude oxercerem os
ditos cargos, ou os respootivos contratos e
arrematações lonham exocuç[o e duraute
o tempo dellos.

A palarl'a • iuteressados > não compro·
bende os accionistas.

AUT, i2, O funcciollario publico de
qualquer classe quo porcobo,' pelos cofros
gOl'aos, provinciaos Ou municipaos, ven ..
cimentos ou porcontagoos ou tivor diroito
a custas por actos do omcios do justiça,
si aceitar o logar do doputado á assom·
blóa goraI ou de membro de assomblóa
logislativn I"'ovincinl, 0110 POdOl'á, durun·
to todo o poríodo da logislatura, oxorcer o
Omprego ou cargu publico remunerado quo



tiver, nem perceber vencimentos ou outras
vantagons quo deLlo provenham, nom
contar antiguidade para aposentação ou
jubilação, nom obtor romoção ou accosso
em sua corroi ra, salvo o que lhe competir
por anliguidade.

§ Lo Os juizes do,direito ficarão avul
sos duranto o período da legislatura, o
finda osta voltarão para as comarcas em
quo 80 achavam, si esti vorom vagas, ou
irão sorvi r em comarcas oquivalentos que
o governo lhos designará.

§ 2. o A acoitaçüo do logar de deputado
ou do momhro de assemblóa logislativa
IHovincial importará para os juizos sub
stitntos nas comarcas especiaes, o para os
juizes lDunicipaos e de orphãos a rennn
cia dostes cargos.

§ 3. 0 O funccionario publico compro
bendido na disposição doste artigo, que
aceitar o Ioga I' de sonador, será aposentado
ou jubilad" com o vencimento correspon
donte ao tempo do exercicio quo tivor, na
fÓrma da lei.



§ 4.0 Das disposições dosto artigo exce·
ptuam-se:

1. Os ministros o socro arios do ostado;
n. Os consolhoiros do ostado;
III. Os bispos;
IV. Os ombaixadoros o os onviados ex·

traordinarios 001 missão especial;
V. Os presidontos do prol"incia ;
VI. Os omciaes militaros de torra ou

mar, quanto á antiguidado, o, nos intor·
vallos das sossões, quanto ao soldo.

AnT. i3. Os ministros o socrotarios de
ostado não podorão SOl' volados para sena·
dor omquanlo oxorcorem o cargo e aló sois
mozos depois, sa\,o na provincia de sen
nascimento ou domicilio.

AnT. u.. Não podorão os sonadoros o,
duranl,o a logislal,ura o sois mozos dopois,
os doputndos á assomblóa gorai, salva a
disllosição do art. 34 da Constituição,
nom os membros das assomblóas legislati·
vas prol'inciaos, aceitar do govorno geral
ou provincial commis õos ou empregos
remunorados, oxeopto os do conselbeiro



do ostado, prosidonto de provincia,om
baixador ou onviado oxtraordinario om
missão ospocial, bispo e commandanto de
forças de terra ou mal'.

Não so comprebondem nos La disposição
as nomoaçõos por accesso do antiguidado
para omprogo civil ou posto miliLar do
tOl'ra ou mar.

Não podorão tambom os sonadoros, os
deputados á assomblóa goraI e os membros
das assomblóas logislati vas provinciaos
obter a r.oncossão, acquisição ou gozo de
prÍl'i1egios, contratos, arromataçõos do
rendas, ohras o fornocimontos publicos,
ombora a titulo do simplico, intorossados.

Esta disposiç,ão não comproboudo os
privilogios do invonção.

Da eleição e:m. geral

Anr.15. As oloiçõos do senadoros, do
pulados á assomblóa gorai, mombros das
assomblóas logislativas prol'inciaos, 1'0

readoros o juizOJ do paz continuarão a



fazer-se nos dias e poJo modo determi
nados na logislação vigente, com as alto
rações soguintes:

§ Lo A eleição começará e terminará
no mosmo dia.

§ 2.0 São dispensadas as cel'emonias
religiosas e a leitura das leis e regula
mentos, que deviam preceder aos traba·
lhos eleitoraes,

§ 3.0 Fica prohlbida a presença ou
intervenção de força publica duranto o
processo oleitoral.

§ 4. o O lagar ando dovor funccionar a
mesa da assembléa alai torai sará sopa
rado, pai' uma divisão, do rocinto do.
linado á reunião da mosma assemblóa,
do motlo quo não so impossibilito aos
eloitores a inspocção e fiscalisação dai
trabalhos.

Dontro daq uello espaço s6 pudorão on
tmr os eleitoro. á medida que forem cha
mados pam votar.

§ 5.0 Competo ao presidento da mosa
rogular a policia da assemblóa eleitoral,



chamando á ordem os que della se des
viarem, fazondo sahir os que não forem
oloitores ou injuriarom aos membros da
mesa ou a qnalq uer eleitor, mandando
laVl'ar noste caso auto de desobediencia
o remettondo-o á autoridade competente.

No caso, porém, de olfensa physica con
lra qualquer dos mesarios ou eleitores, o
prosidonte podel'á prenuer o olfonsor, re
mettendo-o ao juiz compotento para ulte
lior procodimonto.

§ 6.0 As oloições se farão por pal'o
chias, ou, nas quo contivorem numero do
oleitoros suporio,' a 250, por districtos do
paz, ou finalmonte pJr socções de paro
Chia ou do districto, quando a parochia,
formando um sÓ districto do paz, ou o
districto, contivo,' numerO do oloitoros
oxcodonto ao dosignado,

Cada socção dovorá contor iOO oloito
res, polo mOnos.

O governo, na côrto, o os prosidootos,
nas provincias, dosignarão com a procisa
aatncedoncia os ndificios em quo doverão



fazor-so as oloiçõos. Só om falta absolula
do oulros odificios poderão ser dosigna·
dos pal'a esso fim 05 lemplos roligiosos.

§ 7. o Em cada parochia, dislriclo d
paz ou secção, 50 organizará uma mos~

para o rocobimonlo, apuração dos volOS o
mais lrabalhos da oloição.

Esla mosa 50 comporá:
I. Nas parochias ou dislrictos do paz:

-do juiz do paz mais votado da sé do do
pal'ochia Oll do dislriclo do paz, como
prosidento, nos tormos d'lS arts, 2.0 o 3.0
da loi n, 387 do :19 do Agosto do i81.6, o
do qualro mombros, quo sorão: os dous
juizos do paz quo áquollo 50 soguirom om
volos o os dous cidadãos immodiatos om
votos ao 4.0 juiz do paz.

Em caso do ausoncia, falta ou impossi·
bili(lado do juiz do paz mais volado,
oxorcorá as funcçõos do prosidonlo da
m03a o q uo 50 lho sogui!' om votos alé
ao 4,0

Quando por ausoncia, falta ou impossi·
bilidado não comparocor O 2.0 ou O 3.°



juiz do paz, quo dovom SOl' mombros da
mesa, sorá cou vidado o ".0; o si dostos
tres juizes do paz só comparucor um ou
nenhum so aprosontar, o prosidonte da
mesa convidará, para su pprir as faltas,
um ou dous eleitores d'entro os pl'esentes.

Si deixarem do comparecor os dous cio
dadãos immodiatos om votos aos juizos do
puz, quo dovom tambom compor a mosa,
ou algum dolIes, serão convocados um ou
dous que áquelIos so soguirem om votos,
Mó ao 1.,0, sondo a faHa do"tos ultimos
proonchida por oloitores d'ontl'o os pre
sonles, dosignados, no caso do faltarom
ambos, polo prosidonto, o no caso do
Comparecer um, polo immodiato quo livor
comparecido.

Esta mesa sorá constitnida na "ospera
do dia designado para a oloição, dia em
que tambem so rou nirá u do qu o t,'ata onu
merosegninto, lavmndo o oscrivão do paz,
om acto conlinuo, no livro quo tiVOl' do
servir pal'a a eleição, a acta ospocial do
Sua formação ou instaUação, a qual sorá



assignada polo presidonto e domais mem·
bros da mesa constituida.

II. Nas socções da parochia qno coo·
tivor um só districto do paz ou nas dos
districtos do paz: - do um presidonte a
do quatro mombros, os quaes serão no·
meauos: O prosidonte e dous dostos mem·
bros pelos juizes de paz da sédo da paro
cbia ou do districlo; o os outros dous
pelos immediatos dos mesmos juizes da
paz.

Estas nomeações serão feitas d'ontro 01

eleitoros da secção respoctiva Ires dias
autos do marcado para a eleição, uo odi·
ficio dosignado para a da llarochia ou dis·
tricto, havondo convooação dos roforidos
juizos o do sous quatro immodiatos com a
anteoodencia do i5 dias.

Basta o comparocimonto de um dos
jnizos de paz o de 11m uos immedialOJ

oonvocados para 50 procedor ii mesma
nomoação.

Concluido osto aoto, o esorivão do paI
lanará, no livro quo tivor do servir para



a oleição oa rospoctiva socção, a acta'os
pocial da nomoação da IDesa,

EsLa acta sorá assignada pelos juizos do
paz o sous immodiaLos, quo hOuvol'om
Compal'ueido.

§ 8,0 Quando, no caso do § 6 0, 50 divi.
dir om socçõos alguma parochi a ou dis.
Irleto, a mosa da soeção oudo osLivor a
séoe da parochia sorá organizada polo
medo estabelecido no § 7.0 u. I.

Qnando Odislricto dividido não fdr o
da séde da pal'ocbia, será lambom orga
nizada do mesmo IDodo a IDosa naquella
das secções do dislrieto' que conli VO['
maior numero do OIOitOI'OS,

Sorá applicavel sómenlo ás demais soe
çõos a regra estabolocida no u, II do
§7,"

§ 9," Osjuizos do paz devel'ão conoOI'rO['
para formar as mosas ololtoraos, qUOI'
Ostojam 011 não om Qxol'cicio, eslojam Om
bora suspensos por aclo do govorno, ou por
prouUDoia em crimo do rosponsabilidado.
Esta disposição ó e~tonsiva aos quatro



immediatos aos mosmos juizes, na parto
quo lhos fór Dpplicavol.

§ :10. Os prosidontos o mais mombros,
quo têm de compor as mosas oleitoraes,
são obrigados a participar por oscripto,
atô ás 2 horas da tardo da vespora do dia
da oloição, o impodimonto quo tivorom,
sob a pona do art. 29 § :lI••

Só podorão SOl' substituidos dopois do
rocobida osta participação, ou dopois das
2 horas da tardo uo coso do não SOl' 0110
foita.

§ ii. O pI'o,idanto Ou membros dos
mesas aleitoraes, om caso do faILa ou im
pedimento duranto os trabalbos da oloi
ção, sorão substituidos pelo modo se
lluinto :

Nas mosas eloitoroos do parochia, dis
tricto ou secção organizadas pela forma
estaboleeida uo u. I do § 7,0: - :Lo e
prosidente, polo j ui" do paz quo so lhe
soguir em votos, ainda quo soja mombro
da mesa, 0, no caso do não baver juiz do
paz dosimpodido, pelo oleitor quó ds



membros preseDtes Domearem, decidiDdo
a sorte em caso de cmpate; 2,0 os mem.
bras ri a mesa, pelo modo determiDado Da
2" e na 3.' parlo do n. I citado.

as mesa das secções de que trato a
parte final tio § 8,°: - Lo o presidente,
pelo eloitor que os membros preseutes
nemearem, decidindo a sorte em caso de
empate; 2.° qual'luer dos dous membros
que os juizes de paz houverem nomeado,
pelo eleitor ou eleitores qúe o presidonto
convidar; 3.0 qualquer dos dous membros
que os immediato' dos juizes do paz ti·
verem uomeado, polo eleitor q uo o outro
membro prosento designar, e, faltando am
bes os ditos mem bl'OS, pelos eloitores que
e pt'Osidento convidar,

§ n. Não será válida qualquor eleição
feita perante mesa que não fór organizada
pela fÓI'ma est:\belecida nos paragraphos
anteriores,

§ i3, Quando na vespe"a, ou, Dão seDdo
pe sivel, no dia da eleição até á hora
marcada para o começo dos trabalhos,

4



não so pudor installar a mosa oleiLoral,
não havorá eleição na parochia, disLricLo
ou soc.ção.

§ i4. Deixará tambom do haver oleição
na parochia, disLl'ÍcLo ou secção ondo por
qnalquer ouLro moLivo não puder SOl'

feiLa no dia p,'oprio.
§ i5. No dia o no edificio dosignados

para a oleição começarão os trabalhos
desLa ás 9 boras da manhã.

Ronnida a mosa, que deve SOl' installada
na vospera, so pl'ocoderá ao rocobimento
das ceduJas dos oleiLores polo modo esLa
bolecido para a eloição primaria na logis
lação vigenLo,

§ iG. Cada candidato á eloição de que
so LraLar, aLé ao llUllloro llo Lros, podorá
aprosontar um oleitol' para o fim do fisca
Iisar os Lrabalhos em cada uma das as
sombléas oloiLoraos do disLricto. Na ou
sencia do candidato, Do apr03enLação po
dera SOl' feiLa por qualquor eleiLor.

Havondo, porém, mais de lros cano
dillatos, torão profercncia 03 fiscaes
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:4DC EDE
daquelles que llpresent-átln),l-malOr )l)llllçro
de assignaturas de eleitoros, oc'arando
que adoptam a sua candidatura.

A apresentação destos fiscaes seni
feita por escripto aos prosidontes das
mesas eleitol'aes, quando ostas se instal
larem,

Os fiscaos 10l'ão assento nas mosas olei
torues e assignarão as actas com os ros
pectives membros, mas não torão voto de
liberativo nas questões que so snscitarem
acerca do procosso da oleição.

O não comparocimonto tios fiSMOS ou a
sua rocusa do assigoatura nas actas não
Irara intorrupção dos trabalhos nem os
annullarã.

§ ii. Hal'oni uma SÓ chamada dos eloi·
toros.

Si depois do Ondar osta chamada, mas
antos da abortura da ul'na quo contivor
as cedulas, algum eleitor q uo, não tendo
acudido a mosma chamada, roquorel' SOl'

atlrnittitIo a votar, sorá rocobida ·a sua
cedula.



§ IS. Nenhum eleitor será admittldo a
vetar som apresentar o seu titulo, nem
poderá ser recnsado o voto do qne exhibir
o dito titulo, não competindo á mesa entrar
no conhecimonto da idllntidade de pessoa
do eleitor em qualqner destes casos.

Si, porém, a mesa recouhecer que é
falso o titulo apresentado ou qne pertence
a eleitor cnja ausencia ou fallecimente
seja notaria·, ou si houver reclamação de
outro eleitor que declare pel·tencer-Ihe
o Litnlo, apresentando certidão de seu
alistamento passada pelo competente ta·
bellião, a mesa tomará em separado o voto
dó portador de titulo, e assim tambem o
do reclamante, si exhibir novo titulo ex
pedido nos termos do art. 6." § iS desta
lei, afim de ser examinada a questão em
juizo competente, á vista do titulo im
pugnado ou sohre que haja duvida, titulo
que ficará em poder da mpsa para ser
remettido ao mesmo juizo para os devidos
etreitos, com quaesêruer outros documentos
que forem apresentados.



§ {9. o voto será esoripto em papel
branoo ou anilado, não devendo SOl' trans·
paronte, nom tor mal'oa, signal ou nume·
ração. A cednla será fecbada de todos os
lados, tendo rotulo conforme a eleição a
que se proceder.

As codulas que contiverem signaes ex·
toriores ou interiores, ou torom escriptas
em papol do outras oOros ou transpa
ronto, serão apumdas em soparado ore·
mottidas ao podor verificador competonto
com as rospectivas actas.

Depois do l;loÇar na urna sua cedula, o
eloitor assignará o seu nomo em um livro
para esse fim dostinado o fornecido pela
camara municipal, o qual será aborto e
encerrado pelo respectivo presid0!1te ou
polo veroador por elle designado, quo
tambem numorará e rubricará todas as
folhas do mesmo livro.

Quando o eleil.or não soqber ou não
puder assignar o seu nome, assignará em
.s"U logar outro pOl' elle indicado, e convi.
d~dopara este fim !l0lo .prosidonte d;l-mesa.



Finda a votação, O cm soguida â assi·
gnatura do ultimo eleitor, a mesa lavrará
o assignará um tormo, no qual so declaro
o numoro dos eleitores inscriptos no dito
liVl'o.

O mesmo livro sol'á roruellido á cnmara
municipal com os domnis livros concor
nontes á oloi ção.

§ 20. Concluida a apuração dos votos,
quo so fará pelo modo estabolecido na
legislação vigeute, sorá lavrada o assi
gnada pola mesa, e pelos oloitoros quo
quizeTom, a acta da eleiçiio, na qual sorão
mencionados os nomos dos oloitoros quo
não tivorem comparocido, os quaos por
ossa fulta nuo ineorrorão na pena do
multa.

A lllesma acta será transcripta no li"ro
do notas do tabollião ou do escrivão do
paz, o assignada pola me~a e pelos oloi·
tores que q.uizorom.

§ 2i. E' permittido a qualquer eloitor
da parocbia, diótriclo ou.socção apreson•
tal' por oscriplo' o com sua àssignatura



protesto relativo a actos do procosso eloi
torai, devendo osto protesto, rubricado
pola mesa e com o contra-protesto desta,
si julgar couvoniento fazol-o, ser appon
sado á cópia da Ilcta quo, segundo a dis
posição do paragrapho soguioto, fór 1'0

meLlida ao prosideute do sonado, da
camara dos deputados, da assomblóa
logislativa provincial, ou á camara muni
cipal. Na acta so mencionará simples
meato a aprosentllção do pro tosto ,

§ 22, A mesa fará extrahir tres cópias
da reforida acta o das assignaturas dos
eloit~ros no livro do quo trata o § i9, son
do as ditas cópias assi gnadas por olla o
concortadas por tabollião ou oscl'ivão de
pnz,

Dostas cópias SOI'ÜO onviadas-uma ao
ministro do imporio na côrto, ou ao pre
sidlmto nas provincias; outm ao prosi
donto do sopado, da camara dos deputados
ou da assembtéa logislati Vil provincial,
conformo a oloição a quo se procodor; o
a torcoira ao juiz do direito de que trata



o art. i8. si a eleição fór de depntado á
assembléa geral on de membro de a~sem

bléa lel:islaLiva provincial.
Na eleição de vereadores, a nltima das

ditas cópias será enviada á camara mn·
nicipal respectiva.

Quando a pleição for para senador,
será esta ultima cópia enviada á Cllmara
municipal da corte, si a eleição a ella per
tencer, e á provincia do Rio de Janeiro, e
ás camaras das capitaes das ontra pro
vincias, si a eleição a estas pertencer.

Acompanharão ás referidas cópias aS
das acLas da formação das respectivas
mesas eleitoraes.

Da e1eição de senadores

AnT. {6. A eleição de senador continúa
a ser feita por provineia, ma; sempre em
lista triplice, ainda qnaudo tenham de er
preenchidos dous 01I mais lagares: nesta
hypoLhese procedor-se-ba á seglInda elei
ção logo depois da escolha do senador em
virtude da primeira, e 'assim per dianl.O.



I. o governo na côrte e provincia do
Rio de Janeiro, e os presidenles nas ou
Iras provincias designarão dia para a elei·
ção, devendo proceder-se a esla denlro do
prazo de Ires mezes.

Esle prazo sel'é. conLado:
Ne Case de morle do seuador, do dia

em que na côrle o governo, e nas provin
cias e presidenLo, Liverem conhocimenlo
corto da vaga, on em que receberem com
municação desla, feila ao governo pelo
pl'esiclcnte do senado, ou ao presidente da
respectiva provincia pelo governo ou pelo
presidente do senado. EsLas communica
ções serão dirigidas pelo correio sob re
gislro.

No caso de augmento do numoro de se
nadores, do dia da publicação da respe
cliva lei na côrte ou na provincia a que se
referir.

fI. Cada eleitor votará em tres nomes,
constiLuindo a lisLa Iriplice os tres cida
dãos que maior numero de votos ohLive
rem.



§ Lo A apuração geral das authenticas
das assembléas oleitoraes e a formação da
lista triplico sorão foi tas pela camara mu
nicipal da corte, quaoto ás olcições desta
o da provincia do Rio do Janeil'o, o pelas
camaras das capitaes das outras prol'iu
cias, quauto ás eleições destas.

A estes actos se procederá deu tI'O de
prazo de 60 dias, contados do em quo se
houver feito a eleição.

r. Devem intervir nos referidos actos
ainda os vereadores que se não acharem
em exercicio ou esti I'erem suspensos por
acto do governo, ou por pronuncia em
crime de responsabilidade.

II, Na apuração a camarll municipal se
limitará a sommar os votos mencionados
nas diíTerentes authenticas, attendendo
sómonte ás das eleições feitas perante
mesas organizadas pela fórma determi
nada nos §§ 7.0 a 11. do arl. i5,

III. Finda a dita apuração, se lavrará
uma acta, na qual se moncionariJo os
nomos dos cidadãos o o nllmoro do



votos que obtiveram para senador, des
de o maximo até ao minimo; as occur·
rencias que se deram durante os lI'a
balbos da apuração; e as representa
ções que, por escripto e assignallas por
qualquer cidadão olegi vel, sej am presen
tes á camara municipal, relativas á mes
ma apuração.

IV, Desta acta, depois do devidamente
nssignada, a camara municipal remelterá
-uma cópia aulhentica ao ministro e sn
cretario de estado dos nego cios do im
perio, acompanhando a lista triplice, as
sigoada pela mesma camara, para so,'
presente ao poder modorador; - outra
cópia da mesma acta ao presidente do
senade; - e outra ao presidenle da res
pectiva provineia.

§ 2,0 Na verificação dos poderes a que
preceder o senado, nos termos do nrto 2t
da Censtitnição, si resulLar a exclusão da
lista triplice do senador nomeado, fal'-se
ha uova eleição em toda a provincia: no
caso da exclusão recahir oio qualquer dos



outros dous cidadãos contemplados na
lista triplice, será organizada pelo senado
nova lista e sujeita ao poder mode
rador.

I. Si o senado reconhecer que algum ou
alguus dos tres cidadãos incluidos na
lista triplice se acham comprehendidos
em qualquor das incompatibilidades es
pecificadas no art. H, serão declarados
nullos os I'olos que lhes tiverem sido da
dos; e o cidadão ou cidadãos que se se
guirem completarão a lista triplice.

II. Proceder-se-ha tambem á nova eloi
ção em toda a provinda, quando, antes
da escolha do senador, faUecer algum dos
tres cidadãos que compuzerem a lista trio
plice.

O mesmo se observará no caso de morte
do senador nomeadr, cujos poderes não
tenham sido ainda verificados, ou quando
algum dos cidadãos incluidos na lista tri
plico caraça do qualquer das condições de
elegihilidado exigidas nos ns. I,II e IV do
art. 411 da Conamuição.



Da e1eiçâo de deputados
á asselD.b1éa gera1 e
lD.e.r:n.bros das aSS0:JD,.
b1éas 1egis1ativas pro·
vinoiaes

AGr. 1.7. As provincias sorão divididas
em lantos districtos oleitoraes'qnantos
forom os seus depulados á assombléa
gorai, atleudondo·so quaulo possivel á
igualdado de Ilopulação ent"o os distri·
cIos do cada provincia e respeitando-so a
contiguidado do territorio e a integridade
do municipio.

§ l.o O governo organizará e submel.
terá á approvação do poder legislativo a
divisa o dns ditos dislriclos sob"e as soo
guinles bases:

I. O município da cõrlo comprohondorá
Ires districlos oloitoraes o os das capilaos
da Bahia e Peroambuco dou> dislriclos
cada um.

II, Os dislriclos eloitoraes de cada
provincia serão designados por numeros



ordioaos, computada a população sogundo
A baso do art. 2. 0 do decreto logislalil'o
n. 2675 do 20 do Outubro do iS75.

IIr. Para caboça do cada districLo eloi·
torai sorá dosignado o logar mais conlral
o imporLanLo dello.

IV. Na di visão dos districLos eloitoraos sé
serão contompladas as parochias e muuicí
pios creados alé 3i de llezombro do iSi9.

Para todos os errei los oloiLoraes alé ao
novo arrolamonLo da população gorai do
Imporio subsisLirão inaltoravois as cir·
cumscripçõos parochiaos e municipaos
conlompladas na divisão dos disLriclos
eloitoraes foita em vil'Lude desta loi, não
obslanlo qualquor alteração resu!tanto do
croação, extincção ou subdivisão do pa·
roehias e municlpios.

§'2,o A dil'isão dos districtos eloiLoraos,
feiLa do couformiúado com o paragrapho
procodento, sorá po La provisoriamonlo
om oxocução aLé á dofinilil'a approvaçíio
do poder 10gislaLivo, não podendo o go,
vemo alLeral-a do pois do sua publicação.



§ 3..0 Cada districto olegorÁ um do
putado à assemblóa gorai e o numoro de
mombros da assemblóa legislativa pro
vincial marcado no art. :1.0 § i6 do do
crolo logislativo n. 81.2 do 10 de Setombro
do 185"

Quanto às provincias de San ta Catharina,
Paraná, Espil'Íto Santo o Amazonas, que
tom de ser divididas em dous districtos,
olegol'á cada uma dollns 2~ mombros,
cabendo ii po r districto.

AnT, i8, O juiz do dil'oito quo oxorcor
jurisdicção na cidado ou villa designada
polo governo para caboça do districto
oleitoral, ou, om caso do falta, o sou suh
sLituto formado em diroito, ou finalmen
to, na falta desto ultimo, o juiz do direito
da comarca mais vizinha comporá com os
prosidentos das mosas oloitoraes uma
junta, pOr eUo prosidida, a qual fará a
apuração geral dos votos das diYersas
oleições do mesmo districto para deputado
á assomblóa gOl'al ou membros das nssom
blóas legislativas provineiaes.,



A esta apuração se proeederá pelas
authentieas das aeta~ daquellas eleições,
dentro do prazo de 20 dias, eontadu.do
em que ellas so tiverem foi to, procedondo
anuuneio por oditaos e aviso aos ditos
presidontes com declaração do dia, hora e
lagar da reuuião.

Para qne a junta apuradora possa
funceionar é necessaria a prosença, pelo
menos, do qnatro presidontes do assem
hléas oleitoraes. Na falta destos, serão
chamados polI' ordom de sna votação os
juizos de paz da parochia ou do districto
onde funceionar a junta. Si ainda estas
não comparocorem, rocorrol'·so.. ha aos
juizos de paz da parochia ou do dis
trieto mais vizinho.

Na apuração a junta se limitará a
sommar os votos meneionados nas ditre
rentes anthonticas. atLondendo sémente
ás da. eleições foi tas porante mesas or
ganizadas pela fórma determinada nos
§§ 7.0 a ii do art. UI, procodondo no
mais como !lispõe a logislação vigente.



Os eleiLol'es presentos, que quizerem,
assignarão a acLa da apuração,

§ L o Na cidade, ondo houvor mais do
um juiz do di,'oiLo, será prosidenLo da
junta apuradora o mais anLigo, Lendo
proforencia o de mais idade quando fór
igual a antiguidade j 0, segundo a mesma
rogra, serão subsLiLui(\os uns polos ouLros
no caso de falta ou impodimento.

No municipio om quo, nos tormos do§ 1.0
n. I do artigo antocedonlo, houvor dous
ou mais districlos oleiLol'aos, soguir·se·ha
para a presidonci:t de oada junLa apnra·
dora a rogra acima esLabelecida, corres
pondendo a antignidade do juiz de direito
ao numero dos disLrictos oloiloraes, de
modo que o mais antigo sirva no l.o, o
immediato no 2.0 e assim por dianLo,

§ 2,0 Não so conside,'al'á o'oito depu
Lado á assembléa goml o cidadlio quo não
rOllair a maiol'ia dos voLos des oleitoros
quo concorrerem á eleição,

NosLe oaso o presidenLo da junla oxpo
dirá os necessarios avisos pam se proceder
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á nova oleição vinto dias dopois da apu
ração goraI.

Na sogunda oloição, para a qual ser
virão nas assembléas eloitoraes as mesmas
mesas da primoira, só podorão SOl' vo
tados os dous cidadãos quo nosta tive
rolO obtido maior numero do volos,
sondo sufficionto para oleger o dopu
tado a maioria dos votos quo forem apu
rados.

§ 3,0 Na oloição dos membros das as
sombléas logislativas provinciaos cada
oleitor votará om um só nomo,

Sorão considorados eleitos os cidadãos
que reunirom votação igual, polo mooos,
ao quocionte oleitoral, calculado sobro o
numoro total dos eleitoros quo concor
rorem á eloição. Si algum ou alguus dos
cidadãos não rouuirom aquolla votação,
procoder-se·ha, quaoto aos lagares não
preonchidos, á nova eleição pela fórma
disllosta no paragrapho aulecedonto,
obsol'vando-so tambom, quanto ao numero
dos nomos sobl'o os quaes dova recahil' II



nova votação a rogra ostabolecida no
mosmo paragrapbo.

Anr. l.9. Concluida dofioitivamonto a
oloição o transcripla nO livro de nolas do
um dos tabelliães do logar a acla da
apuração geral dos votos, a junta apu
radora oxpedirá diplomas aos oloitos
dopulado á assombléa gorai ou membros
da assembléa logislativa proviocial, re
moltendo as cópias authenlicas da acta da
apuração dos votos ao ministro do im
porio, oa côrto, ao presideute, nas pro
vincias, e á camara dos depu lados ou á
assombléa logislativa provincial, con
formo fôr a eloição, ficando revogado o
arL. 90 da lei n. 3S7 de l.9 de Agosto de
{SIG.

ARr. 20. No caso de ,'oconhecer a ca
mara dos deputados ou a assembléa 10

gislativa (lrovincial que um ou mais dos
olcHos estão comprebendidos em qual
quer das incompatibilidades especificadas
00 art. ii, serão declarados nul10s os
votos que Ibes tiverem sido dados, e



proceder-se.ha á nova eleição, na qual
não poderão se,' votados o cidadão ou
cidadãos, cuja eleição tiver sido por esse
motivo annuUada.

Proceder-se-ha lamhem á nova eloição,
si da annuUação do votos pola camara ou
assembléa rosultar a oxclusão do algum
dos que livorem obtido o rospectivo di
r,loma,

ART, 2L No caso do vaga de doputado
á assombléa goraI ou do memh,'o do assem·
bléa 10gislatiVll provincial, que occorror
dnrante a logislatura, procodol'-se-ha ii
nova oloição para o proonchimento do
lagar, dentro do prazo de tres mezes,
contados do di~ 0111 que, na côrte o go
voruo e nas Ilrovincias O prosidonte,
ti varam conhocimento certo da vaga, ou
em quo rocoberem commuoicação dosta,
foila pelo p,'osidooto da camara dos depn·
tados, no primeiro caso, ou pelo prosi
dente da assombléa logislativa provin
cial, no sogundo, Estas cOlllmunicaçõos
serão dirigidas polo correio, sdb rogistro.



Da eleição de vereadores
ejuizes de paz

AnT. 22. Na eloição de ,-oreRdoros cada
eleitor votará em um só nomo.

As eamaras municipaes continuarão a
Cazer a apuração geral dos votos do muni·
cipio.

Sorão declarados vereadoros os cida·
dãos que, até ao numero dos que dovorom
compor u eamara do municipio, reunirem
votação igual pelo menos ao quociente
eleitoral, calculado sobre o numero te.tal
dos oleitoros que concor.Orom á eloição.
Si algum ou alguns dos cidadãos não
reunirem aquolla votação,llrocedor-se-ba
li. noVo. oleição polo modo doterminado no
§ 3.0 do art. 18.

No procosso dosta olcição o om todos
os sens tormos sorão obsorvadas as dispo
sições da logislação vigento, com as alto
raçõos foi tas nosta loi.

§ Lo Quando so tivor doixado do pro
ceder á oloição om parocbias, distdctos



do paz ou secçõo , cujo numero do OJ01'
toros oxcodor á motado dos do todo o
municipio, ou quando nas oloiçõos annul
lados houvol' concorrido maior numero
do oloitoros do lJUO na julgados váli·
das, ficarão som oO"oito as das outras
parochias, dislri tos do paz o secçõos, o so
procodorá á nova oloição goralllo muni
cipio.

Em nonhum outro caso so fará uova
oloição goraI.

§ 2. o Ta côrto, nas capílaes das pro·
"incias o nas domais cidados os voroa·
dores só podorão SOl' reoloitos quatro
annos depois de findar o quatriennio em
quo servirom.

§ 3.0 No caso do morto, oscusa Oll mu·
dança do domicilio do algum voroador
pl'ocedo,··so·ha:í oloição para proollchi·
monto lia vaga.

§ I,. o Qu ando, om razão do vagas ou do
falta do comparocimento, não pudor~m

rounir·so voroadores om uumero nocos·
sado para colobrnrom·so as sossõos, sorão



chamados para porralerom a maioria dos
mombros da alllara os precisos imme·
diatos em volos aos yoreadoro. i, no
caso da ultima parlo do § 3. 0 do arl. i •
so houvor procodido a duas oloição para
voroadores, aquolles immodialo ol'ão os
da primoira oloição.

Ó podorão sor chamado', om Laos a;os,
os immedintos om "olos aos ,'oroadores,
aló numOrO igual ao dos voroadoros ,lo
que acamara so computor.

S 5.0 As camaras munieipaes conti·
nuarão n compor-so do me mo numOlo do
voroadoros marcado na logislação y;gonlo,
com ox opção das soguinlos, quo terão: a
do municipio da cclrte 2t membros; a das
capilaos das provincias da Dahia o POI'·
nambuco l.7; as das capilaos das do Pal'n,
lIlaranhão, CoaI i, Rio do Janoiro, Minas·
Goraes, . Paulo o . Podro do Hio Grando
do ui 1.3 ; o as das capitaes das demais
11I'ovincias H.

Cada uma das mosmas camara torá um
llrosidonlo o um vico-prosidonto, os quaes
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serão oloitos annualmonlo, na La sossão,
palo' vereadores d'ontro si.

§ 6•• As camaras não podorão funccionar
somapro onçadamaioriado oosmombros,

Ao voroador qno faltar á .0 são, om
motivo ju ti ficado, sorá imposta a multa
110 4U/$ nas cida~os o do 5/$ nas villas.

AUT, 23. A oloição dos juizos de paz
continuará a fazol'-se pelo modo dotor
minaria na legislação vigente, com es ai
teraçõe feiLas neste loi.

A apuração dos voto seri feita pola
camara municipal ,'espoctiva, quando a
parochia ou o di tricto do paz e tiver
dh'idido 0111 secçõe;,

AUT, 2!., As f"ncçõos de vereador e do
juiz de paz são incompativeis com as do
empregos publicas retribuidos; o não
podom er accn mu ladas com as de senador,
depntado i assombltla geral e membro do
assombltla logislativa proyincial, duranto
as rospecLi vas sessõos.

AUT. 23. Foita a primeira eleição de
deputados i assemblóa geral 11010 modo



oslabolocido nosla loi, Ilrocodor·so·ha
Iam bom á oloição das camara munidpaoj
o dos juizo do paz OIU lodo o Imporio no
primoiro dia um do moz do Jnlho, qllú so
soguir, comoçando ao corro r o qualrionnio
no dia 7 do Janoiro sub olluO to.

AnT. 26. Quando alguma villa fOr ole·
"ado á calegnria do cidado, a rospocli va
camora muni ipal continuará a funccionor
com o numoro do voroadoro quo Livor
alI! á posso dos qno forom nomoados na
oloição gorai para o quolrionllio soguinlo.

AnT. 27. A di posição da ullima Ilarlo
do n. IV do § Lo .lo arl. l.7 não impodo
a oloição do camaras o juizos do puz nos
municipios, parochias ú di.Lriclos do paz,
quo forom novamonLo croados, comlanLo
'IUO o sojam douL,·o dos liu,Ho m.lrcodos
para os disLricLos oleiLoraos.

AnT. 2 , O juiz do diroiLo da comarca
oonlinúu a sor o funccionario comllolonlo
para oouheco,' da validado on nullidlldo,
não só da oloição do ,'oroadoros o juizos
do paz, mas lamuom da apuração dos



volos e decidindo loda a' que lões con·
cernóolos a o tos assumplos, pola fórma
quo dispõo a logislação vigooto.

§ :1.0 Nas comarcas que li verem mais do
um juiz do diroilo compolirão o sas allri
buiçõo; aojuiz do diroilo do LO di lrielo
crimioal, o, oa sua f..lla, aos que dOI'orom
subsliluil·o.

§ 2.0 Das doei õos do juiz do direilo
sobro as oloiçõos do voroadoro Ojuizo do
paz, 010 eonformidado dosto artigo, bavori
rOcurso para a rolação do dislriclo. O 1'0

cu rso sori julgado 00 prazo do ao dias,
por todos os seus membros prosonles.

Parto pena1

ADr. 29. Alóm dos crimos coolraolivro
·gozo o oxorcicio dos direitos polilicólS dos
cidadãos, moncionados nos arts. :100, :101
o :102 do Codigo Criminal, sorão t:UUbOIll
considorados crimes os dofinidos nos



paragrapho' so~uinto" o punidos com as
penas nollo o labolocida :

§ Lo Aprosontar-so algum indil'iduo
com lilulo oloitoral do oulrom, vOlando
ou prolondondo votar:

Ponas: prisão do um a novo mozos o
mulla do 100 a 3006000,

Nas mo mas ponas incorroril o oloitor
'lUO concorror para osla fraudo, forno
condo o sou tilnlo.

2.0 \'otar o oloitor por mai- do uma
voz na mosma oloição, aprovoitando-so do
alislamonlo mulliplo:

Penas: privação do dil'oilo do volo
oclivo o pas ivo por qualro a oilo aunos o
mulla do WOn a 3008000.

§ 3.0 Doixar a auloridado compotonlo
do incluir no nlistamonto dos oloitoros ci
dadão quo, nos lormos dosla lei, lenha
provado o lar nas condiçõos do eloilor,
incluir o que não ostivor om laes condi
ções ou oxcluir o quo não 50 achar COIU

Pl'ohondido em alguns des casos do § 5.0
do al'l. 8.0;



Domorar a oxtra ção, otpodição c ou
trega do titulos ou documentos, do modo
quo o oloitor nã; possa votar ou instruir
o recurso por 0110 intorposto:

Ponas: su ponsão do omprego por sois
a dezoito mozos o multa do 2006 "
6UO~000_

S ~_o Doitar a autoridado compotonte
do proparar o ou,-iar ao juiz do diroito,
nos tormos do § 8.0 do art. 6.0, os roquo
rimontos dos cIdadãos quo protondcrom
SOl' alistados o as relação quo os dovom
aeompaohar:

Ponas : susponsão do omprogo por um
a t,'os aouos o multa do 3008 a 1:000.)000.

Nas mosmos ponos incol'forá o cmpre
gado quo occultar ou oxtraviar titulos de
oloiLO" o doculllonLos quo lho forolll 011

trogues, rolativos ao alistamouto,
§ 5,0 Passar ccrtidão, atlostado ou do

cumonto foi o, quo induza a inclusão uo
alistamento ou a oxclu ão:

Ponas: as do 01'1. tí.9 § 8,0 do Codigo
Criminal.



Ao que se servir da cerlid ão. altos
lado ou documonlos falsoJ pora so fazer
alislar :

Ponas : as do art. 1.67 do Codigo Cri.
minai.

§ 6.0 Impodir ou ~b lar do qualquor
maneira a rounião da mosa oleitoral
ou da jUllta apuradora uo lagar dosi
gnado:

Panas: pl'isão por um a tros anilas o
mulla do 5008 a i :500JOOO.

§ 7. 0 Apro olltar-so alguom munido do
armas do qualquer nfltureza :

Ponas: p"isão por sois mozes a um allno
e multa de 1008 a 3008000.

i as armas esli varam occultas:
Penas (Iebradas.
§ 8.0 Violal' do qualquor manoira e

OSc"ulinio, I'llsgar ou inlltilisar livros o
papeis relalivos ao pl'OCOSSO da oloição:

Panas: prisã com trabalho por um n
lros allnOS e mulla de 1:000S n 3:000t~. alóm
das ponas em quo incorror por outrOS
cl'Ímes.



§ 9.0 Oççullar, extra,iar ou 'ubtrabir
alguem o tilulo do eleitor:

Penas: prisão por um a seis mere.; o
mnlta do iOOij a 300';;000.

§ :10. Deixar a mosa eloitoral de recobor
o ,010 do oloilor qne se aprc.>ontar com o
respecli 1"0 tilulo:

Ponas: pril"ação do ,ato acUvo e pas·
si 'o por dous a qualro annos e multa de
400 a i :200,)000.

H. Rounir··o a mosa oleitoral ou a
junla apuradora róra do lagar designado
para a eleição ou apnração:

Ponas: prisão por "ei- a deloilo mores
e multa de 500S a i :500,~000.

12. Allorarom o pre idenle o O" mem·
bros da mesa eleitoral eu j unia apuradera
O dia o a horo da eleição, ou induzirem,
por eutro qualqner meio os eleiloros em
orro a OStO respeito:

Penas: privação do direito do ,eto
a Li,o ou passi,o por quatro a oito annes

muJla de;;oo' a :1:500';;000.



§ i3. Fazor parto ou coucorror para a
formação do mesa oleitoral ou do juuta
apuradora illogitimas :

Penas: privação do voto activo o pas
sivo por quat"o a oito annos o multa do
300$ ai: OOO~OOO.

§ 1.4. Doixar do comparocor, som Gausa
participada, para a formação da mosa
eloitoral, conformo dotormina o § 1.0 do
art. 1.5:

Penas: privação do voto activo o Ilas
sivo por dous a quatro annos o multa de
200$ a 600$000.

Si por osta falta não se puder furmar a
mesa:

Penas: p"ivação do voto activo e pas
sivo pOr quatro a oito annos o mulLa do
1.00$ a i :2008000.

§ i5, O prosidonto da provincia quo,
por domora na oxpedição das ordens, der
causa a so não cOllcluirom em tompo as
eleições:

PODas: suspensão do omprogo por sois
meles a um anuo.



§ 16. A omissão ou nogligoncia dos pro·
motoros publicas no cumprimonto d~s

obrigaçõos, quo lho' são impostas por esta
loi, sorá punida com snsponsão do om·
progo por um a tros annos o multa do
300$ a 1:000.)000,

§ 17. As disposiçõos dos arls. 56 e 57
do Codigo Criminal são applicaveis aos
multados quo não ti vOl'om moias ou não
quizerom satisfazer as multas.

AnT, 30. No processo o jlllgamonto dos
cl'imes pl'Ovistos no artigo antecedonto,
ainda quando commeUidos por possoas
lluO não são empregados publicas, so
observarão as disposições do art. 25 §§ Lo
e 5.0 da loi n. 261 de 3 de Dezombro do
18~1 e rospoctivos rogulamentos.

§ 1.0 Nostos procossos observar-so·lia o
disposto nos arLs. 98 o 100 da lei do 3 do
Dozolll bre de 18B quanto ao pagamonto
de custas e sellos, e nãe serão retardados
pela supefl'enioncia do fórias.

As primoiras cel'Lidõos serão passadas
gratuitamente.



§ 2.0 Aos promotoros publicos das ros
peetivas comarcas serão intimadas todas
as doçisõos proforidas pelas autori dado 5

competentos, afim do promovol'om a ros
ponsabilidade do fnncciouarios quo nel1a
houverom incorrido, ou roquorerem o quo
fÓI' do diroito,

AUT, 31. Sorão multados administrali I"a
mento quando doi 'arom de cumprirquaes
quor das obrigaçõos quo lhes são imposta>:

§ Lo Polo minisLro do imperio na cór,Lo
e polo presidonte nas provincias :

l. Os juizos do direito e as camara
municipaes, funccipnando como apura
doros do actas uo assomblóas eloito,:aos :
na quantia do iDOS a 300$ os primeiros, e
uO 50S a 200S cada voreador.

II. Os funccionarios o omprogados pu
blicos quo deixarom do prostar as infor
mações oxigidas para o alistameuto dos
oleitore. : na quantia do SO.'l a 200$000.

§ 2.0 Polos juizos do direito:
I. As mesa. olei' oraes: na quanl ia de 250.'1

a iOOS,repartidamente pelos seus membros.
6



II. Os presidentes das mesas eleHoraes
ou seus substitutos, cbamados para apu·
ração de actas de assembléas eleitoraes,
que não compareeerem sem motivo ju ti·
fieado: na quantia de 50$ a 20011 cada UIO.

I1r. Os tabelliães incumbidos da trans·
cripção de acta de apuração dos votos:
na quantia de 5011 a 100$000.

§ 3. 0 Pelas mesas eleitoraes:
r. Os mombros destas que não compa

recerem, ausentarem-se ou deixarem de
assignar a acta sem motivo justificado:
na quantia de 50/J a 100}J000.

n. Os cidadãos convocados para a for·
mação das mesmas mesas que não com
parocerem ou que, tendo comparecido,
não assignarem a acta; na. quautia de
50,7 a :1.0011000.

III. Os escrivães de paz ou de subdele
gacia do policia, chamado.! para qualquer
serviço 001 vir\ude desta lei: na. quantia
de 50$ a :1.00,)000.

§ 4.0 Da imposição das multas admi
nlstrnlil"as cabe recurso na côrte para o



governo, e nas prnvineias para o presi
dente.

AnT. 32. As muHas estabelecidas nesta
loi farão parte da ronda municipal do
lermo cm que residir a possoa UluHada, e
sarão cobradas exocu ti vamonte.

Disposições geraes

AnT. 33. No caso de empato nas apura
ções ullimas de votos om'qualquor olei
ção, será preforido o cidadão quo fôr
mais volho OUl idade.

AnT. 34. As camaras muuicipacs forno
cerão os livros noeossarios para os tra
balhos do alista monto dos eleitores e os
da talões, devondo estes conter impTossoS
os titulos do oloitor, bem como forno
corão os !inos, urnas e mais objectos
necessarios para a oleição.

A importancia dossos !ivros o demais
objectos será paga polo govorno, quaudo
as camaras não pudorom, por falLa de
meies, satisfazei' a despeza.



~o caso de não erem fornecidos pelas
camaras municipaes os mencionados li·
vros, supprir-se-ha a falia por antros,
quo sorão numorados o ruhricados, com
termo de ahortura e encerramento, pelos
juizes do direiLo ou juizo munidpaes e
pelos presidontos das mesas oloiloraes ou
junlas apuradoras.

ADr. 35. Emquanlo não estivor con'
. cluido dofiniLivamonte o primoiro alista·

menta geral dos ol~iLoros, conformo so
dotormillà nesta lei, não havol'á eloiçõos
para doputados á assomhlóa geral, salvo
o caso provisto no art. 29 da Constituição,
para sonadoros, momhros das assomhlóas
logislativas provillciaes, voreadores °
juizes do paz.

O go.erno poderá espaçar ató ao ulLi·
mo dia ulil do mez do D~zembro de i88l
a eleição gorai dos deputados para a pro'
xima le,islatura.

ADr. 36. Em acto distincto ou não das
Instrucções que sorão expedidas para a
execução desta loi, o governo colligirá



Iodas as disposições das lois Tigonles e dos
diversos aclos do poder execul; TO, relati
vos a oloições, quo oslejam em harmonia
ctlm a mesma loi o convonha conservar.

Eslo lrabalho sorá. sujeilo ii ar.provação
do podor 10gislatiTo no começo da pri
moira sossão da proxima logislatura; o,
dopois do approTado, considorar-se-hão
reTogadas as lois e disposiçõos aolorioros
rolalivas a eloição', cossando dosdo qu.o
fôr publicado osso trabalho a atlriholção
concedida ao gOTemo no art. i20 da loi
n. 387 de i9 de Agost~ do i846.

AlIT. 37, Ficam ,'oTogadas as disposi.
cõos em contrario.

O Ba,'ão Homom de Mollo, do Mou Con
selho, Minislro o Socrolario do ESlado dos
Nogocios do Impedo, assim o lonha onlon
dido o faça exocular. Palacio do Hio do
Janeiro om 9 do Janoiro do i88i, 60,0 da
lodopcndoncia o do Imporia,

Com a ru!Jrica do Sua Magostade o 1m.
perador.

Bal'ào Hom6111 áe Mel/o.



Cbanco!la,·;a·mór do Imporio.- Ma'loel
Pinto de Souza Dantos.

Transitou om 10 do Janeiro do 1881.
José Bento da Cunha Figueiredo Junio ...
Rogistrado.

Publicado na Socrotarb do Estado do;
Ncgocios do Tmpol'io cm 10 rlo Janciro
do 188i.- O Di"cctor da La Dircctoria,
Manoel Jesuino FeJ'reira.



Pelos decrclos n. 8'100 a 8119 de 21 de
Maio de 18 1, foram organizados os
di lriclos eleitoraes do seguinte modo:

AITlazonas

A provincia do Amazonas f<lrma dous
districtos oloi toraos.

010 distl'icto oloitoral lorá por caboça
a cidado de Manàos o so comporá: do
municipio do Manáos, compl'ob~ndondoas
pal'Othias do Nossa Sonhom da Concoição
do Maaáos, Nossa Senhora dos Romodios,
Santo Angolo do Tauapossassú, Nossa
Sonhora do Nazaroth do Ituxy (Labria) o
Nossa Sonhora do Nazaroth do Nova Co
lonia; do município do Darcollos, com·
prohondondu as parocbias do Nossa Soo
nbora da Concoição de Darcollos, Santa
Rita do Moura, Nossa Sonbora do Rosario
do 'fbomar, S. Gab,·icl. S. José do Mara
bitanas o Nossa Sonl101'a do Carmo do



Rio Branco; o do municipio do Codajaz,
constituido rola pa,'ochia do Nossa So
nhora da Gl'aça do Codajaz,

O 2° dislriclo oloilorallol'á por caboça
:lo cidado do TolTé e so comporú: do muni
cípio de Parin'ins, comprehondendo as
parochias de Nossa Senho"a do CRI'mo do
Paril,tins o Nossa Sonhora do Bom Soc
COITO do Andirú ; do muuicipio do !la
coatiára, constiluido pola parochia do
Nossa Senhora do Rosal io do Itacoaliára;
<10 mnnicipio do Silvos, conslituido pola
parochia do Nossa Sonhora da Concoição
de Sill'os ; do municipio do Manés, con
stituido pola parochia do Nossa Sonhora
da Concoiçlio do ~Iaués; do municipio
do Borba. comprohondondo as parochias
dO,Santo Anto,,;o do BOI'ba o Nossa So
nhora do Carmo do Canumã; do muni
cipio do Maoicoré, coustiLnido pola
parochi" do Noss" Sonhora das Dôl'Os do
Manicoré; do municipio do Coary, consti·
tuido pola parochia do Nossa Sonhora da
Concoição do 1\1 1'011 os ; e do municipio



de TeITé, comprehendendo as parochias de
Santa Thereza de TeITé, Nossa Senhora do
Guadolupe do Foote Boa, S. Pa ulo de
Olivonça o S. }'randsco Xavier de Taba
tinga.

Pará

A provincia do Pará forma tros dis
Idctos oloitoraos.

O io districto oloitoral torá por cahoça a
cidado do Belém o so comporá: do muni
cipio do Be:ém, comprobondondo as paro
chias do Nossa Sonhara da Graça, Santa
Anna da Campina, Santíssima Trindade,
Nossa Sonbora de azaroth do Dostorro,
S. Vi conto do lnhamgapy, Saat'Anna do
Bujaru, S. Domingos da Boa-Vista, Santa
Anna do Capim, S. Francisco Xavier de
Barcarena, Nossa Sonhara da Concoição
de Bomfica, Nossa Senhora do O' do
Mosqueiró, Nossa Sonhara da Concoição
do Abaoté, S. Miguol do Boj a e S. Miguel
do Condo ; do muuicipio do Vizon, cou-



sLituiJo pola paroehia do Nossa Sonhara
do Nazarath do Vizou; do munieipio do
Bragança, eomprohondendo as paroebias
do Nossa Sonhara do Rosario do Bragança
o Nossa Sonham do NazaroLh do QuaLi
(lurú ; do muniei(lio do CinLra, eompro
hondondo as (laroehias do S. Miguol do
Cintra: Nossa Sonhara do Soeeorro do
Sa.linas o Nossa Sonhara do Rosario do
Santarém Novo; do munieipio do "Vigia,
eOD1(lrohondondo as (laroehias do Nossa
Sonhara do NazaroLh da Vigia o Nossa
Sonhara do Rosario do Collores ; do mu
uieipio do Odivollos, eonstiLuido (lelu
paroehia do S. Caetano do Odivollas; do
munieipio do Curuçá, eonslituido pela
paro~hia de Nossa Sonhara do Rosario
do ClIrllçá; o do munieipjo do Marapanim,
eorisUtllido (loJa paroohia do Nossa Se
nhora da VieLoria do Mara(lanim.

O 20 districlo oloitoraJ torá por ca·
beça a eidade do CamoLt\ aso' comporú:
do munieipio do Acará, eonsLilllido'pola
J)moehia de S. José do Acarú; do muni·



cipio de Guamá, constituido pela parochia
de S. Miguel de Guamá; do municipio
de Irituia, constituido pela parochia de
Nossa Senhora da Piodade de Irituia;
do municipio de Ourom, conslituido pola
parochia do Di vino Espirito Sauto do
Ourom; do municipio do Mojú, compro
hoodondo as parochias do Divino Espirito
Santo do Mojú o Nossa Sonhora da Solo
dade do Cairary; do municipio do Iga
rapá-mirim, constituido pola parochia do
Sant'Anna do Igarapá·mirim; do muni
cipio do Camotá, comprehendondo as pa
rochias do S. João Baptista do Camotá e
N~ssa Sonhora do Carmo do Tocantins;
do municipio de Mocajuba, ~onstituido

pela parochia de Nossa Senhora da Con
ceição do· Mocajuha; do municipio de
Baião, comprehendondo as paroc"ias do
Santo .Antonio do Baião e S. Podro do
Alcohaça; do municipio de Muaná, con
stituído pola parochia de S. Francisco de
Panla do Muaná ; do munioipio do Ponta
de Pedras, constituido pe~a paroohia do



Nossa Senhora da Cooceição de Ponta de
Pedras; do município da Cachoeira, con
sUtuido pela parochi" do Nossa Senh9ra
da CQnceição da Cachoeira; do município
de Monsar:is, constituido pela parochia
de S. Francisco Xavier de lIonsilrás ; do
município de Sonre, comprehendendo as
paro chias do Menioo Deus de Souro o
Nossa enbora da Conceição de Salva
terra; e do municipio de Chnos, coo
stituido poJa parochia de anto Anlonio
de Chaves.

O ao districlo eleitoral ter:i por cabeça
a cidade de Santarém. e se .comporá ; do
município de Oeiras, coostituido pela pa
rochia de ·ossa Sonhora da Assumpçãe
do Oira; do mUllicípio de Melgaço,
constituido pola parocbia de . lJignel de
Melgaço; do mnnicípio do Porlol, ~nsti

tnido pela paro !lia do Nossa onhora da
Ll1% de Portel; do município do Curra
linho, comprohondendo as pllrochias de
S. João Baplisla do Currallnho o . e
bastião da Boa-Vista; do município de



Broros, conslituido pela parochia do
SanL'Anna do Dl'evo, ; do muuicipio do
Gurupã, comprohondondn as parochias
do SanLo Antonin tio GUI'upã, Nossa Soo
nhora tio R03ario do Al'1'raiollos, Nossa
Sonhorada Concoição dn Almoirim o Soula
Cruz de Villadnho tio MontQ; do muni·
eipio do PorLo tio ~Iós, eomprohoodendo
as parochias do S, firaz do ParLo do Mós,
S, João BapLisLa do Pombal, S, João
BaplisLa do VOil'05, o Boa ,"isLa ; do muni·
cipio do Souzel, consli Luidn pola paro Jlia
do ,Francisco Xarier de Souzel ; do
monicipio do ~lonLo Alog!'o, comp,'ohon·
dondo as pal'o hia, do ,Franei eo
Xayior do MonLo AIcgre o Eréró; do mll'
nieipio da Graça da Prainba, cOllsLiLuido
pola parochia tle 'ossa Sonhara da Gl'aça
da Pl'Uinha; do municipio da Santar m,
eO,!,prohendoml0 as pal'ochias do Nossa
Sonhara da Conroicão do SanLalom O
Nossa Sonhol'a da' Salldo do AIIor do
Chão; do municipio do Villa Franca,
tomprohondentlo !IS parochias do 'osso



Senhora da Assumpção do Villa Fran.:a
e Santo Ignacio do Boim; do municipio
do lLaituba, comprehondondo as parochias
do Sant'Anna do lLaituba o Nossa So
nhora da Conceição de Avoi ros ; do OlU'

nicipio do Alomquor, coustituido polà
parochia do Santo Antooio do Alomquor ;
do municipio do Ohidos, cons~iLlIido pola

parochia do Sant'Anna de Obidos; do
municipio do Faro, comprohondondo as
parochias'do S. João Baptista do Faro o
Nossa Sonhom da Saudo do JUI'lIty; do
municipio cio ~Iacapá, constiluido pola
parocbia do:5. Josó do Macapá; o do mu
nicipio do Masagão, constituido pola pa
rochia do Nossa Senhom da Assumpção
do Masagão,

~1:aranhão

A provincia do Maranhão forma soi s
disll'ictos oleitol'aos.

O io districto 010itom1 torá por cahoça
a cidado do S, Luiz o so comporá: do



lllUDlClPIO do S, Luiz, cOlllprohondondo
as parochias do Nossa SonJlol'a da Victo
ria, Nossa Sonhora da Concoição, S. João
Baptista, S. Joaquim do Bacanga o S, João
Baptista do Vinhaes; do mnnicipio do
Paço do Limiar, comprohondondo as pa·
rochias do Nossa Sonbora da Luz do Paço
do Limiar o S, José dos Indios; do muni~

cipio do Rosario, comprohondoodo as pa·
rochias do Nossa Sonhora do Rosario
o Nossa Sonho)'a lia Lapa o Pias do S.
Mignol; do municipio do Icatú, consli
tuido pola paro chia do Nossa Souhu)'a da
Concoição do Icatú; do mnnicipio 110 Mi·
ritiba, constituido pola paro chia do S. José
do Periá; o do municipio do Auujatuba,
Constitnido 1'01<1 parochia de Santa Mal'ia
do AlIajatuba.

020 districto oleitoral torá por cabeça
a viUa do Gnimarãos o so comporá: do
Ulullicipio do Alcalltara, comprohondondo
8S parochias do S. Mathias do Alcantara,
S. João do Côrtos o Santo Antonio o AJ·
mas; do mnnicipio do Guimarãos, consli.



tuido pela pal'ochia do S. José do Guima
rã03 ; do municipio do Curul'upú, consti.
tuido pola pal'ochia de S. João Baplista
de CUl'urupú ; do municipio do Turyassú,
con liLuido pola pal'ochia do S. Fran
cisco Xavicl' de 'ful'yas3ú; do municipio
do Santa Helena, conslituido pela pa
rochia do S.:nla Helena; e do municiplo
do Pinheiro, constitui do IJola parochia
(lo Snnlo Ignacio do Pi nheiro .
. 030 di31l'iclo eloi:ol'al 10l'á por caboça
a cidado do Vianna o 50 comporá: do
municipio do Vianna, conslituido pola
pal'ochia do Nossa Senhora da Conceição
do Viaona; do monir.ipio de Monção,
consliluido poJa pal'ochia do S. Fran
cisco XUI'iol' do Monçii(J; do municipio
do Ponal ra, consliluido pola parochia do
S. José do Penalva; do municipio do
Baixo Mo lrim, consliluido pola parochia
do Nossa Sonhora do Nazarolh do Baixo
Moal'im; do JUnnicipio do A",ry, consli·
luido pola pal'ochia do Nossa Sonhora da
Graça do Arar)"; do municipió doS. Bonlo,



comprohendondo as pal'oohias do S, Bonto
dos Perizos o S, Bento de llacurituba; do
municipio do S, Viconto Forror, consli
tuido pela parochia de S. Yice:lte Forror
de Cajapió; do municipio do ,Lniz
Gonzaga, constitnido pola parochia do
S, L",iz Gonzaga do Alto Mearim; o do
mnnicipio do Coroatu, constituido pola pa
rocloia do Nossa Senhora la Piedade de
Coroat:í.

01,0 distrieto oleHoral leru )lor cabeça
a cidado do Brojo e 50 comporá: do mu
nicipio do llapicuru-mirim, conslituido
]lela pUl'ochia do Nossa Senhora das Dôros
do llapicurú-mirim; do mnuicipio da
Vargem Grande, comprohondendo as pa
rochias de S. Sebaslião da Val'gem
Grando li Nossa t:onhora dus Dóros da
Chapadi nha ; do município das Darroiri
nhas, comprehondondo as parochias do
Nossn Sonhol'a da ConceicUo das Darroi
rinhas o Nossa Sonhora dOa Concoição da
Tutoya; do município do S . .Bornardo,
comprohendondo as pal'úohias do S. BOI'·



cardo do Parnahyha o Nossa Sonhora da
Conceição do Arayosos; do municipio do
Brojo, constituido pola parochla do Nossa
Sonhora da Concoição do Brejo; o do mu
nir,ipio do Burit)', constituido pola paro·
chia do Sant'Auna do UuriL)'.

05° districto oleitoral torá por cabeça
a cidado do Caxias o so comporá: do mu
nicipio do Caxias, comprohondondo as pa
rochiasdo Nossa Sonhora da Concoição ~

S. Joso do Caxias, S. Bonodicto do Caxias
o No~sa Sonhora do Nazaroth da Trozi·,
deli a ; do municipio do S. Joso do Matõos,
constituido pola parocbia do S. Josá do
)fatõos; do municipio do Codo, constitnido.
pola parochia do anta Rita o Santa Fhi.
Jomena do Codo; o do municipio do Picos
(Passagom Franca), consliLuido pola paro·
c!)ia do S, Sebasti,lo da Passagom Franca.

060 districLo oloito.'al torá pO".caboça
a vi1la do Pastos Bons o 50 comporá: do
IDODicipio do Pastos Bons, constituído
pela parochia do S. 13onto do Pastos
Bons; do municipio de S. Folix do Bal-,



sas, consLituido pala par'ochia do S. 'Folix
do Balsas; do municipio de S. Francisco,
constituido pela parochia do Nossa So
nhara da Concoição da Manga; do muni
cipio da Barra do Corda, consliluido pala
parochia do Santa Cruz da Barra do
Corda; do umnicipio Ja Chapada, consti
tuido pola parochia do Sonhar do Bom
fim da Chapada; do municipio da Ca
rolina, constituido pola p aro chia do
S. Ped,'o de Alcantara da Carolina; do
municipio do Riachão, constituido pela
parochia do Nossa Sonhara do Nazaroth
do Riachão ; o do municipio da Impera
triz, cons\.ituido pela parochia do Santa
Tboroza de Porto Franco.

Piauhy

A provincia do Piauhy fOl'lul\ tros dis
trictos oloitoraes.

O 1.0 districto oloitoral tod por cahoça
a cidado do Thorezina o 50 comporá: do
municipio do Thorozina, comprohoudondo,.



as paroehias do 'ossa Sanhora do Am
paro do Thorozina o Nossa Sonhora das
Dóros do Thel'ozina; do municipio dos
Humildos, constitui do poJa paroehia do
Nossa Sonhora dos Humildos; do muni
cipiodo Valonça, consLituidopolaparochia
do Nossa Sonhora do O' do Valonça; do
municipio do Picos, constituido pela pa·
rochia do Nossa Sonhora dos Rcmodios
dos Picos; do municipio do Jaicós, con·
sliluiuo pola parochia do Nos a Souhora
das Morclis do Jaicós; o do mnnicipio do
Ooiras, constituido pola parochia do
Nossa Senhora da Vietoria de Ooiras.

O 20 districto eleitoral terá por eahoça
a cidado da Parnahyba o so compnrá: do
municipio da Parnahyba, comprobendendo
as parochias do Nossa Senhora da Graça
da Parnahyba n Nos-a Sonhora dos Ro·
IllDuins uo BuriLy dos Lopos; do muni·
cipin do Livramento, cnnslitnido pola pa
l'ocbia de 'ossa Sonbora do LiYTamonto;
do municipio dn Marvão, constituido pola
paroebia do Nossa Sonhora do Destorro



de Marvão; do municipio da União, con
slituido pala parochia do Nossa onhora
dos Romodios da União; do municipio
do Campo Maior, conslituido pela pa
rochia dc Santo Anlonio do Campo Maior;
do municipio do Barras, constiluido pala
parocbia do Nossa Sonhara do Concoição
das Barras; do muuicipio da Balalha,
consliluido pela parochia de S. Gonçalo
da Balalha; do municipio de PiI'acu
ruca, conslituido pola parocbia do Nossa
Sonhara do Carmo do PiI'acuruca ; do
municipio do Podro II, constiluido pola
parochia do Nossa Senhora da Concoição
do Podl'o II; do municipio do PoriperJ',
consliluido pola parochia de Nossa Se
nbora dos Remedias do Poripory; o do
municipio da Amarração, cousliluido pola
parochia do Nossa Sonhora da Couceição
da Amarl'Ução.

O 30 districlo oleitoral lorá por cabeça
a cidade do Amaraulo o so comporá: do
municipio do Amaranlo, consliluído pela
parochia do S, Gonçalo de Amal'anlo; do



municipio dc S. João do Piauh)', consti·
tuiuo pela parochia do igual nomo; do
municipio da Manga, consLiLuido pola
parochia do Nossa Sonhora da Uh)'ca da
Manga; do municipio do Joromenha, con·
slituido pola parochia do Santo Antonio
do Jel'omooha; do municrpio do S, Ra)'·
mundo NonnaLo, constiLuiclo pola pa·
rochia do igual nomo; do municipio do
Gurguéia, consLituido pola parochia do
Sonhor Bom Jesus do GUI'guéia; do mu
nicipio do SanLa Philomona. consLiLuido
pola pal'ocbia do igual nomo; do muni·
cipio do Paroaguá, constituido pola pa
rochia do Nossa Sonhora do LivramouLo
de Parnaguá ; o (lo municipio de CorronLo,
coustiLuido pola parocbia do Nossa So
nhara da Concoição do Corronto.

Oeará

A provincia do Coará forma oito distri
eLos e1ci to J'aos.

O io disLricLo oleiLoral Lorá por caboça
a cidado da Fortaloza o so comporá: do



municipio da Fortale7.a, comprehondoudo
as parochias do S. Llliz,.S. José da Forta·
loza, AlTouches e Nossa Senhora da Con
ceição de Mecejana; do municipio de
Aquiraz, conslituido pela parochia do
S. José de Aquiraz; do munic.ipio de
Mamnguape, consLituido pela pnrochia
do 'ossa Senhora da Penha do Maran
guapo; do municipio de Souro, consliluido
pota llarochia de Nossa Senhora dos Pra
zoros do Souro; do muuicipio do Paca
tuba, constituido pola parochia de Nossa
Sonhom da Concoição de PacaLuba; o do
municipifJ do Acarape, constituido pela
parocllia de Nossa Seuhora da Conceição
do Acarapo.

020 distl'icto eleiLoral Lerá por cabeça
a cidade de BaLurité e se comporá: do
municipio do BaLuriLé, comprehendondo
us parochias do Nossa SefJhom da Con
coição da Serra do BaLuriLé e 'ossa
Souhora da Palma do BaLurité ; do muni
cipie du Cauindé, consLiLuido pe'a paro·
chia de S. Francisco das Chagas do Ca-



nin:lé; do municipio do Pontocosto, con
slttuido pola parochia do Nossa Senhora
da Cooceição da Barra do Pentecoste; do
IDunicipio da Imperatriz, conslÍlllido pela
llarochia de Nossa Snnhora das Morcês da
Imperatriz; do municipio do Trah.iry,
comp,'ehendondo as parochias de Nos a
Senhora dos Romedios do Trahiry e S,
Donto de Amontada; o do municipio do
S. Francisco, conslitllido pela parochia
do S. Francisco de Ul'llbúrelama.

O 30 districto eleitoral terá pOl' cabeça
a cidade de Sebral e se comporá: do
IDunicipio do Sobral, comprebendendo as
parocbias do Nossa Sonhora da Conceição
da MoruDca, Nossa Senhora da Concoição
de Sobral e Santo Antonio do Arncaty
assú; do IDlInicipio de Sant'Anna, consli
tuido peja parochia de Sant'Anna do
Acarahú; do Illunicipio do Acarahú, con
stitllido pola parochia de Nossa Senhora
da Conceição do Acarahú; do municipio
da Palma, consliluido pela parochia de
Nossa Senhora da Piedade da Palma; do



mnnicipio de Sanla Qnileria, consliLaido
pela parochia de San la Qniteria'; o do
municipio do Tamboril, consLituido pola
parochia do SanLo AnasLacio do Tam
boril.

040 disLricto eleitoral leri. por cabeça
a cidado da Granja e se comporá: do
municipio do Tpi!, comproheudondo as
parocl1ias de Campo Gmndo o S. Gonçalo
da Serra dos Cocos; do muuicipio de
S. BenedicLo, consLiLuido pela parochia
do S. Benerliclo; do muuicipio do Ibia·
pina, consLHuido pola llarochia do S.
Podro de Ibiapiua; do municipio do Vi·
çosa, constituido pela parocbia do Nossa
Sonhora da Assumpção do Villa Viçosa;
do municipio da Granja, eomprohendendo
as parochias do S. Josó da Granja o
Camocim ; do 11l1lnicipio do Priocille 1m·
porial, cousLiLuido pela parochia do Soo
uhor Bom Josus do Principo Imperial; e
do municipio da Independeucia, consti·
tuido pelo. parochia do SauL'Anna da
Indopendenci a.



o 50 disLricto oloiLoral torá por caboça
a cidado do Quoixoramobim o 50 comporá:
do muoicipio do S. João do Priocipo,
comprohoodoodo as paror.hias do Nossa
Sonhora do Carmo do Flóros o Nossa
Soohora do Rosario do S. João do Prio
cipo; do municipio do AI"JJeiroz, compre
hondondo as pUI'ochias do Nossa Sonhora
da Paz do Arnoi,·oz o Nossa Sonhora da
Concoição do Cococ)' ; do municipio .10
Assaró, cousLituido pola parochia elo Nossa
Sonhora das DÓI'os do Assaró; do muni
cipio do Sabooiro, coosLituido poja paro
chia do Nossa Sonhora da Purificação de
Sabooiro; do Itlooicipio do Brojo Secco,
constiLuido pela parochia do Santo An
touio do Brejo Socco; do Itlunicipio do
Moda Pereira, constitui do pola pal'ocbia
do Nossa Sonhora da Gloria do Marin
Peroira; do Illunicipio do Pedra Brauca,
constituido pola parochin do S. Sobastião
da Podra Branca; do municipio de Quoi
xoramobim, coostituido pola parocuia do
Saoto Antouio do Queixoramobim;' do



mUOlclplO do Boa Yi1go:n, con liLuido
pola parochia do Nossa Sonhora da Boa
Vingom; o do municipio do Quixadá,
constiLuido pola parochia do Jtsus, Maria
o Josó do Quixadá,

O 6' disLricto oleiloral torá por caboça
a cidado do Crato o so comporá: do mu
nicipio do Crato, comproheudondo as
parochias do Nossa Sonhora da Ponha do
Crato O S. Podro do Joazoiro; do muni
cipio da Barbalha, constituido pola paro
chia do Santo Antonio da Barhalba; do
municipio da Missão Volha, consLituido
pola parochia do S. José da~fissão Volha;
do municipio do Jardim, comprohondondo
as parochias do Sonhol' Bom J osus do
Jardim o Brojo dos Sanlos; o do município
do Milagros, consLitnido pola pal'ochia do
Nossa Sonhora dos :llilagros.

070 districto oloitoral torá por cahoça
a cidado do Icc o so comporá: do U1uni·
cipio do Icc, coustituido pola parochia
do Nossa Sonhora da ExpocLação do Ic6;
uo municillio da Tolha, c0U111rohondolldo



as parocbias de Sant'Anna da Telha o
Sonho r Bom Josus do Quixolô; do muni·
cipio do S. Mathens, consLiLuido pela
parochia de Nossa Senhora do Carmo do
S. Matheus; do municipio da Varzea
Alegre, cOllsLituido pela parochia do S.
Raymulldo NOllnato da Val'zea AI egre; do
mllnicipio de Lavras, comprehendellde
as parochias de S. VicenLe Fener do
Lavl'as e Nossa Sellhol'a da Conceição de
Umal'Y; o do municipio do Peroiro, con·
sLiLuido pola parochia do San Los Cosmo e
Damião do Poreil'o,

O 80 disLl'icLo oloitoral terá por cabeça
a cidado do AracaLy o se comporá: do
mUllicipio do AI'acaty, comprohoodendo
as parochias de Nossa Senhora do I\osario
do AI'acaL,. e Nossa Senhora do Rosado
das Arcas; do municipio da União, con
stituido pela parochia do SanL'Anna da
União; do municipio de S. Bomardo,
constituido pola parochia de Nossa Soo
nhora do Rosario de S. Bemardo de
Russas; do mUllicipio do Limoeil'o, con·



sUtuido pola parochia do Nossa Sonhora
da Conceição do Limooiro ; do mnnicipio
da Morada Nova, constituido pola paro
chia do Diviuo Espirito Santo da Morada
Nova; do muuicipio do Cascavol, consti
tuido pola paro chia de Nossa Sonhora da
Concoição do Cascavol; do municipio do
Riacho do Sanguo, constituido pola paro
chia do Nossa Sonhora da Concoição do
Riacho do Sangue; do municipio do'
J aguaribo-morim, constituido pola paro·
chia do Santo Antonio do Jaguaribo
morim ; o do município da Cachoeira,
constiluido pola parochia do Sonbor B 000

Jesus Apparocido da Cachooira.

Rio Grande do Norte

A provincia do Rio Grando do Noorto
forma dons di trictl1s oleitoraes.

O to districto eleitoral terá por cabeç a
a cidade do Natal e se comporá: do mu
nicipio do Natal, constituído pela paro 
chia de Nossa Senhora da Apresontaçií.o
do Natal; do municipio da Mac a byba,



constitui do pela parocbia do S. Gooçalo
de Amaranto; do municipio de S. José
de Mipibú, consLHuido pela parochia de
Sanl'Anna de S. José; do municipio do
Touros, constiLuido pela parocbia do
Senbor Dom Josus dos NaveganLos do
Porto de Touros; do municipio de P~pary,

consLitnido pela parocbia de ~ossa

Sonbera do O' do Pupary; do municipio
do Arez, consLiLuido pela parochia do
S. Jolio llapLisLa de Arez; do municipio
de Goianninha, consLituido pela parochia
do Nossa Sonhora dos Prazeres do Goyan·
ninha; do municipio do Canguaretama,
constitnido pela parochia do Nossa Senhora
da Penha do Can6uar~tarna; do municipio
do Ceará-mirim, constiLnido pela parocbia
de S. Miguel e Nossa Senhora des Prazo·
res de Extremoz; do municipio de Nova
Cruz, comprehendendo as paro chias do
Nossa Sonhora da Oonceiçãe deNova Cruz
e Santa RiLa da Cachooira; e do municipio
do ~1acáo, COD Lituido pela parocbia do
Nossa Senhora da Concoição do MacAo.



o 20 disLricto eloitoral torã por caboça
a cidade do Assú 050 comporão do mu·
nicipio do Assú, constituido pola parochia
do S, João Baptista do Assit ; do municipio
do Acar)', constituido pola parocbia do
Nossa Sonhol'a da Guia do Acar)'; do
municipio do Jardim, constitui do pola
parochia do Nossa Sonhora da Concoição
do Azovodo do Jardim; do município do
Principo, constituido pola parochia do
Sant'Anna do Principo; do municipio da
Sorra Nogra, constiluido pola parochia do
Nossa Sonhora do O' da SeITa Nogra ; do
município do Sant'Auua do MaLtos, con·
stituido pola parochia do Sant'Anua do
Mattos; do muuicipio de Angicos, con·
slituido pola pal'ochia do S, José dos
Angicos; do municipio do Triumpho, con
stituiuo pola parochia do SaoL'Auna do
Triumpho; do municipio do Mossorá,
Constituido pola parochia do Santa Luzia
de Mossorá; do municipio do Apody,
constituido pola parocllÍa do S. João Ba
ptista do Apody; do municipio do Ca-



raúbas, constituido pela parocbia do S.
SobasWio de Caraúbas ; do municipio da
Imperatriz, comprebondondo as parochias
de Sant'Anna da Imporatriz o Nossa So
nhora das Dôres do Patú; do municipio
de PorL'Alegro, constituido pela pa rocllia
dr. S. João Baptista de Port'Alogro; o
do municipio do Pau dos Ferros, con·
stituído pela parocbia de Nossa Senhora
da Conceição do Pau dos Forros.

Parahyba

A proyincia da Parahyba forma cinco
districtos eleitoraos.

O i O disll'icto eleitoral torá por caboça
a cidado da Parahyba o se comporá: do
municipio da Pal'altyba, comprehendondo
as parochias do Nossa Sonbora das 'OV05,

Nossa Senhora do Livramento, Santa Rila
o Nossa Sonhora da Concoição de Jacoca;
do municipio do Alhandra, comprohon·
dondo as parochias uo Nossa Sonhora da
Assnmpção do Albandra o Nossa Sonhora



da Penha do França do Taquara; do
municipio tio Podras tio Fogo, consliLuído
pola parochia do Nossa Sonhora Rainha
dos Anjos do Taipú; do município do Pilar,
comprchondondo as parochias do Nossa
Sonhora do Pilar o Nossa Sonhara da
Concoição do Gurínhom; o do municipio
do Mamanguapo, comprohondondo as pa·
rochias do S. PoJro o S. Paulo do Maman
gnapo C S. Mign.ol da Bahia da Traição.

02° disLricLo oloitoral torá por cahoça
a cidado do Campina Grande aso comporá:
do municipio do Campina Grando, ~onsti·

luido pola parochia do Nossa Sonhara da
Concoição da Campina Grando; do munici.
pio do Jngá, con,prohondondo as paror.hias
de Nossa SonhO"a da Concoição do Jngá,
Nossa Soohora das Dores do Magoi,'o do
Cima o Nossa Sonhara do Rosario do
NaLuba ; do municipio da Alagõa Grando,
constituido pala parochia do Nossa So
nhora da Boa V~ugom da Alagõa Graodo ;
e do município da lodopoudoncia,compro
handoodo as parochi"as do Nossa Sonhora



da Luz da Indepeudeucia e Senhor do
Bomfim da Serra da Raiz.

O 30 districtn eloitoral terá por cabaça
a cidade de Area e se comporá: do muni
cipio de A1"õa, comprehendondo as paro
chias de Nossa Senhora da Conceição do
Area e Coração de Jesus de Pilões; do
município da Alagõa Nora, constituido
pela parochia de Sant'Anna da Alagõa
Nova; do municipio de Bananeiras, consti·
tuido pela parochia de Nossa Senhora do
Livramonto de Bauaneiras; do municipio
de Ararena, constituido pela parochia do
Nossa Senhora da Conceição de Araruna;
e do municipio de Cuito, comprehendendo
as parochias de Nossa Senhora das Mercês
de Cuito, S. Sebastião do Triumpho e
Nossa Sonhora da Luz da Podra Lavrada.

O 40 dislriclo eleitoral lerá por caboça
a cidade de Pombal e se comporá: do
municipio de Pombal, constituido pola
parochia do Nossa Sonhora do Bom Suc
cesso do Pombal; do m'unicipio do Catole
do ROCha, comproheudcndn as parochias



do Nossa Sonhom dos Relllodios do Catoló
do Rocha e Xoss" Senhora dos Milagres
do Brejo da Cruz; do municipio do Sabug)',
constitui do pola parochi" do Santa Luzia
do Sabug)'; do Illunicipio de Palns, consli
luido pela pa,'ochia de Nossa Seubora da
Guia do P"los; do Illunicipio da Alagôa
do Monleiro, con lituido pola pal'ochia do
Nossa Senhora das Dôres da Alagôa do
Monteiro; do municipio de S, .João, con·
stituido pela parochia do Noss~ Senhom
dos Milagros do S, João, o do Illunicipio
do Cabaceiras, conslituido pela pa,'ochia
de Nossa Senho,'a da Conceição de Caba·
ceiras.

O 50 dislriclo oleiloral terá por caboça
a cidado do Souza o se comporá: do muni
cipio do ouza, comprohondondo as paro
chias de Nossa Sonhora dos Relllodios ue
Souza o Nossa Sonhora do Rosario do S.
JoãodoSoula; do Illunicipio uoCajazoims,
compl'Chendondo as parochias de Nossa
Sonhora da Piedade de Cajazoi,'as e S,
Josó de Piranhas; do municillio da Mise·



ricordia, cOlllllrohondondo a. paroohias
do 'ossa Sonhara da Misoricordia o 'ossa
Sonhora da Concoição da i\Iisoricordia;
do municipio do Piancá, constituido pola
parochia do Santo Antonio do "Piancá;
o do mnnicipio do Toixoira, constitnido
pola paro chia do Santa Maria i\lagdalona
da Sorra do Toixoira.

pernan:>.buco

A provincia do Pornambuco forma trozo
dist,l'ictos oloiloraos.

O l.o distl'iclo oloitoral comprohendo~á

as parochias do Santissimo Sacramento
do Sauto Autonio, S. FI'. Podro Gonçal
"os do Recifo, S. José do Riba-Mal' o
I'\os a Sonhora da Paz dos Afogados, do
município da capital, tendo por caboç" a
parochia do Santo Antonio.

O 20 districto oloilOral comprohondora
as parochias do Sanlissimo Sacramonto da
Doa Vis la, Nossa Sonbora da GI'aça da
Capunga, Nossa Senhora da Sande do



Poço da PanoHa, Nossa Sonhora do Rosa
rio da Varzoa e S. Lourenço da MatLo,
do municipio da capital, tondo por ca
beça a parochia da Boa Vista.

O 30 distl'icLo oloitoral toril POl' caboça
a cidade do Olinda e so comporá: do
municipio do Olinda, comprehendondo as
parochias do S. Sal vador da Só. Santo
Antonio do Beboribo o Nossa Sonhora dos
Pl'azores do Mal'ansuapo; do municipio
de 'suarassú. comprohondondo as pnro
chias do Santos Cosmo O Damião do
Iguarassú o Nossa Sonhora da Concei ção
do Ilomaraci.; do municipio do Pau
d'Alho. comprehondendo as parochias do
Divino Espil'ito anto de Pau d'Alho e
Nossa Senhora da Luz; o do mUllicipio
da Gloria do Goitá, consliLuido pola paro
chia de Nossa Sonhora da Gloria de Goitá.

O 40 districto oleitoral torá por caboça
a cidado do Goyanna o so comporá: do
mUllicipio do Goyanna, comprchondondo
as parochias do Nossa Sonhora do Rosario
do Goyanno, Nossa Sonhara do O' do



Goyanna o S. Louronço de Tojllollpapo;
do municipio do Hambó, comprohondendo
aS parochias do Nossa Sonhora do Dosterro
do Hambó oS. Vicon.lo; o do municipio
de Timbaúba, comprchendondo a paro
chias do . os~a Sonhora das DÓI'cs do Tim
baúba o Nossa Sonhora do Rosario do Cru
nngy.

O 50 districto oloitoral torá por caboça
a cidado do Naza"oth o 50 comporá: do
municipio do Nazaroth, comprohondondo
as I>a"ochias do Nossa onhorn dn Concoi
ção do Nazaroth, Sanl'Anna do Viconcia
o Santo Antonio do Tracunhaom ; o do
municipio do Bom Ja"dim, constituido
poln parochin de Sant'Anna do Bom Jar
dim.

O 60 districto eleitoral torá por caboça
a cidade dn Victoria o so comporá: do
municipio dn Victoria, constituído poln
llarochia do Santo Antão da Viotoria; do
municipio da Escada, constituido pela
paro chia do Nossn Sonhora da Concoição
da Escada; o do municipio do Bozorro ,



comprohendendo as parochias do S. José
de Bozerros o Sant' Anna do Gravatu.

O 70 districto eleitoral tel'u por cabeça
a cidado do Caho o so comporá: do muni
cipio do Cabo do Santo Agostiuho, consti·
tuido pola parochia do Santo An tonio do
Cabo do Santo Agostinho; do municipio do
JaboaLão, comprohondendo as parocbias
de Santo Amaro do Jaboalão o Nossa
Sonhora do Rosario de Moriboca; do lllU

nicipio do fpojuca, constituido pela pa
rochia do S. ~Iiguel do Jpojuca; o lo
municipio do Serinhaom, constituido pela
parochia do Nossa Sonham da Concoição
de Serinhaom.

O 80 disLriclo oleiloraltoru por cabeQa
a cidado de Palmares e se comporá: do
mnnicipio de Palmares, constituido pela
paroclda do No,sa Senhora da Conceição
dos Monles; do municipio d'água Preta,
cOnstituido pela parochia de S. José da
Agonia da Agna PI'ota; do municipio do
Gamoleira, constituido pela parochia de
Nossa Senhora da Penha da Gameloira ;



do municipio do Rio Formoso, compro
hondondo as parochias do Nossa Sonhora
da Concoição do S. José do Rio Formoso
o Purificação do S. Gonçalo do Una; o
do municipio do Barroil'Os, constiluido
pola parochia do S. Aliguol do Barreiros.

O 90 disLricLo eloitoral Lorá por cabeça
a villa do BoniLo o 50 comporá: do
municipio do BouHo, consli Luido pola
parocbia do ossa Sonhora da Concoição
do Bonito; do municipio do Panollas,
consliLuido pola purochia do Sonhor Bom
Josns do PanoHas ; do município do Qui
papá, consLiLnido pola parochia do Nossa
Sonhora da Conceição do Quipapil; o do
municipia do S. DonLo, consLituido pola
parochia do Sonhol' Dnm Josus dos Affii
elos do S. Bento,

O 100 disLricLo oloiloral lorá pOl' cabaça
a cid ada do Cal'uarú e se comporá: do
municipio de Cal'uarú, comprehondondo
as parochias de Nossa Senhora das Dôros
de Caruarú, S. Caetano da Raposa o
Nossa Senhor.l do O' do .AHinho; do



muuicipio do Limooiro, conslituido pola
parochia do Nossa Sonhora da Apresonta
ção do Limoeiro; o do muuicípio do
Brojo, comprehondondo as parochias do
S. José do Brojo da Madro do Dous o
Santo Antonio do Jacarara.

O!.to districlo eloitoral terá por caboça
a cidado do Garanhuns e so compora : do
municipio do Garanhuns, constituido pela
parochia de Santo Antonio de GaranllUns;
de municipio da Concoição de Corrontes,
conslituldo pela paro chia de Nossa Se
nhora da Conceição do COl'I'entes; do
muuicipio do Bom ConsoLho, constituido
pela parochia do Josns, Maria o José de
Papacaça; do municipio do Aguas Bollas,
c$osliLuido pola parcehia do Nossa Se
nhol'a da Concoição do Aguas .Bollas; e
do municipio do Buiquo, comprehondondo
as parochias de S. F'ol" de Buique o
Nossa Senhora da Concoição da Podra.

O 1.20 districto oloitoraltorá por caboça
a cidade do Posquoira e so comporá: do
municipio de Pesquoira, comprohondeudo



as parochias de Sanla Agueda de Peso
queira, Nossa Senhol'a das lIJolllanbas
de Cimhros o Nossa Sonhora da Con
ceição do Alagoinhas; do municipio d' Ala
góa do Baixo, constituido pela paro~hia

do Nossa Sonhom da Concoição d'Alagóa
do Baixo; do municipio de S, José das
Vertonles, consLituido pela parochia do
S. José uas ,"ol'tontos ; do municipio do
Afogados de Ingazeira, constituido pola
parochia do Sonhor Dom Josus dos Re
modios ; do muuicipio do S, José do ln
gazoira, constitui do pela purochia do
S. José do Ingazeira; do municipio do
Floros, constituido pola parochia do Nos
sa Sonhora da Conceição de Paje' do
Floros; o do municipio d,' 'friumpho,
constituido pola parochia do i\'ossa So°
nhora das Doros do TlÍumpho,

O i30 dislricto oloitoml torá por caboça
a villa do Cahrohd o so compol'á: do
municipio do Cahrobó, constituido pela
parochia do Nossa Souhora da AssulUpção
de Cabrohó ; do municipio da Doa Visla,



eonslituido pola paroehia do Santa Maria
da Boa Vista; do munieipio do Poll'olina,
eonstiLuido pela parochia de Santa Maria
Rainha dos Anjos do Potrolina ; do mu
nicipio de Ouricury, constitui do pola pa
rochia do S. Sebastião de OU"icury ; do
municipio do Exil, constituido pola pa
rochia do Sonhor Bom Jesus dos Affiictos
do Exú ; do municipio de Gl'alli to, con
stituído pela parochia do Nossa Senhora
do Bom Consolho do Grnnilo; do muni
cipio da Leopoldina, constituirlo pela
parochia do Sant'Anna da Leopoldina;
do municipio do Salguoiro, constituido
pola parochia do Santo Antonio do Sal
gueiro ; do municipio do Villa Bolla,
eomlll'ohondendo as pal'ochias do Nossa
Sonhora da Penha de Villa Bolla o S,
José do Bolmonte ; do município da Flo
resta, cOnstiluido pola parochia do So
nhor Bom Josus dos AOlictos da Fazenda
Grande; e do municipio do 'facaratú,
constituido pola parochia de Nossa So
nho,'a da Saudo do Tacaratú.



A1agôas

A provi ucia das Alagõns forma cinco
districtos oleitoraes.

O io districto eleitoral terá por cabeça
a cidade de Maceió e se comporá: do
município de Maceió. comprebendendn as
parochias de Nossa Senhora dos Prazeres
de Maceió. Nossa Senhora Mãi do Povo
de Jaraguá e NOF.sa Soohora do O' de
Santo Antooie do Mirim de Pioca; do
muniçipio de Santa Luzia do Norte, con·
stituído pela parochia de Santa Luzia do
Norte; do lOunicipio do Pilar, constituido
pela parochia de Nossa Senhora do Rosa
rio do Pilar; e do municipio de Alagõas,
constitui do pela parochia de Nossa Soo
nhora da Conceição do Alagõas.

020 districto oloitorol terá por cabeça
a cidado de Camaragibo e se comporá:
do municipio de Porto Calvo, cen tituido
pela parochia de Nossa Senhora da Apre.
sentação do Porto Calvo; do municipio·do
l\Iaragogl'. constituido pela parochia do



S. Bonlo do ~Iaragogy; do municipio do
Passo do Camaragibe, constituido pela
parochia do Nossa Senhora da Conceição
do Pas o do Camaral[ibo; do municil io
do Porto de Podras, con lituido pola paro
chia do Nossa Sonhora da Gloria do Porto
do Podra,; O do municipio do Murio)',
constituido pola pal'ochie do Nosso Se
nhora da Graça do Muricy.

O30 distrito oloiloral tera IlOr caboça
a \'illa do Alalaia o so comporá: do
municipio de S. José da Logo, constiluido
pola parochia de anla Maria ~Iagdalena

da Imporalriz; do municipio do Atalaia,
constituido pela parochia de NOESe Sonho
ra das Brotas do Atalaia; o do mnnicípio
da Assemblén, consLiluído {leia paro chie
do Senhor Bom Jesus do Bomfill1 da
Asscmbléa.

O 1,0 districlo eleiLorallerá por cabeça
a cidade do S. Miguolo so comporá: do
municipio do S. Miguel de Campos, con
slituidopela parocbia de osso Senhora do
O' do Rio de S. Miguel; do município de



Anadia, comprohendondo as parochias do
Nossa onho"a da Piodado do Anadia o
Nossa Sonhara d" Concoição <10 LilOoairo;
<10 municipio do Cururipo, conslilnido
pala parochia <10 Nossa Senhora da COII'
coição do ClIruriJlo; do muuicipio da
Palmeira dos lndios, conslituido pola
pa,'ochia do Nossa Senhora <10 Amparo
da PallOoira dos [ndios; o do mllllicipio
do QlIobranglllo, conslilui<1opola paro·
chia do SonhaI' Dom Josus dos Pohres de
QuobranguJo,

O 5° dislriclo oloitoral terá paI' cahe·
ça a ci<1ado de Ponodo o 50 comporá: do
municipio do Penedo, comp,'ohondondo
as paro chias <10 Nossa Seuhol'a do Rosario
do Peuodo OS, Fraucisco do Dorja do
Piassahllssu; do munitipio do 1'01':0 Roal
do Collogio, comprohondondo as paro·
chias do 'ossa S01l110"/1 da Concoição do
1'01'10 Roal do Collogio o S, Braz; do
municipio do Traipú, constituido pela pa·
roehia do Nossa Sonhara do O' do Traipú;
do municipio do Sanl' Anna do Yponoma,



consLituido pela parocbia do Sant'Anna
do Ypanoma; do municipio de Paulo
Alfonso, constituido pola parocbia do
Nossa Soubora da Conceição da MaUa
Grando; do municipin do Agua Branca,
consLiLuido pola parocbia do 'ossa Senbo
ra da Concoição do Agua Branca; o do
municipio do Pão de Assuear, consti tuido
pela parocbia do Sautissimo Coração do
Jesus do Pão do Assucar.

Sergipe

A provincia do Sorgipo forma quatro
disLricLos eloitoraos.

O io districto eleitoral torá por cabeça
a cidade do Aracajú o so cemporá: do
municipio do Aracajú, cousLituido pola
parecbia do Nessa Sonhera,da Cenceição
de Aracajú; do municipin do Snccorro,
consLiLuido pola parocbia do Nossa Se
nbora do Soccol'ro da Cotinguiba ; do mu
niCipio do Larangeiras, comprobondondo
as parocbias do S antissimo Coraç;io do
Josus das Larangeiras e Nossa Senhora
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da Conceição de Riachuelo ; do municipio
da Divina Pastora, conslituido pela paro
chia de Nossa Senhora da Divina Past.ora;
do municipio do Sirir)", constituido pola
parochia de Jesus, Maria, José do Pé do
Banco; do municipio do Maroim, consti
tuido pola pal'ochia do Sonhor dos Passos
do Maroim; do municipio do Santo
Amaro do Brotas, coustituido pola paro
chia de igual nomo; do municipio do
Japaratuha, constitui do pela parochia de .
Nossa Senhora da Saudo do Japaratuha:
o do municipio do Rosado, constituido
pola parochia de Nossa Sonhora do Ro
sario do Caltelo.

020 districto eleitoral terá por caboça
a' "illa de Itahaianna e 50 comporá: do
municipio do S. Christo"ão, constitui do
pula parochia do Nossa Sonbo"a da Vi
ctoria do S, Christo"ão ; do municipiO do
/taporanga, constituido pola paroehia do
Nossa Sonhora da Ajuda do Haporanga;
do municipio do Itabaianna, comprehon
dendo as paro~hias do Santo Antonio e



Almas do Ilabaianna c do Nossa Sonhora
da Boa Hora do Campo do Brilo; do mu
nicipio do Simão Dias, comprohondondo
as parocllias do Sant'Anna de Simão Dias
c Nossa Sonhora da Boa Hora; o do mu
nicipio do Lagarto, constituido pela pa
rochia do Nossa Senbora da Piedade do
Lagarlo.

O 30 disll'Íclo eleitoral torá por cabeça
a cidado da Eslancia e se comporá: do
municipio da Estancia, constiluido [leia
parochia do Nossa Senhom tio Guadalupo
da Estancia; do municipio do Santa Lu
zia, constituido pola parochia do i~ual

oomo; do municipio do Arauá, consti
tuido pola parochia do Nossa Souhol'a da
Concoição do Arauá; do municipio do
BlIquim, constitui do pola parochi" do
Sant'Anna do Buquim ; do municipio do
Riachão, conslil.lIido pola parochia de
Nossa Senhora do Amparo do Hiacbiio ;
do municipio do Espirito Santo, compre
bendondo as parochias do 'Divino Espirito
Santo c S, Francisco do Assis da Cha-



pada; do muuicipio. do Habaiauninha,
consLituido pela parochia dO,Nossa Se
nbora da Concoição de Habaianninha;
e do municipio do Campos, consLiLuide
pala parochia do Nossa Souhora da 1m
peraLriz do CaOlllos.

O 4° di tricto oleHoral Lerá por cabeça
a cidado do Propriá o so comporá; do mn
nicipio da Capolla, coostiLuido pela pa
rochia do Nossa Sonhara da Purificação
da Capella; do municipio das Dóres,
constiLuido pela parochia do Nossa Se
nhora das Dóros ; do Olunicipio do ParLo
da Folha, comprehendendo as parocbias
do Nossa Senhora da Concoição da I1ba
do Ouro o Sonhar Bom Josus dos Affii·
cLos do Curral do Podras; do município
do Propriá, comprohondondo as parochias
rio San Lo AnLonio do Propriá o SanL'Anne
de Aquidaball; do municipio da Villa
Nova, consLHuido pela parochia de SanLo
Antonio da Villa Nova; e do muoicipio
de PacaLnba, coostituido pela parochia
do S. Foli:>: do Pacatuba.



Bahia

A proviocia da Bahia forma quatorzo
distl'Íctos oloitoraos.

O i O districto oloitora! comprohondorá
as parochias do S. Sah'ador, S. Podro
Velho, Saotissimo Sacramento o Santa
Anna, 'Nossa Senhora da Victoria e Nossa
Senhora da Conceição da Praia, do JIlU

nicil'io da capital, tendo por cabeça a
parochia de S. Salvador.

020 districto eleitoral comprehenderá as
parochias do Santo Antonio Além do Car
mo, Nossa Sonhora da Penha do Itapagipe,
SantissillloSacramento do Pilar, Nossa Se
nhora dosMares,S. Bartholomeu de Piraj",
Nossa Senhora :do O' de Paripe, Nossa
Senhora da Piedade de Matuim, Nossa Se
nhora da Encarnaçiio do Passé, S. Miguel
do Cotogipe, Sant'Anna ria Jlha de Maré,
Santissimn Sacramento da Rna do Passo,
Nossa Sonhora das Brotas e Nosso Senbora
de lLapoã., do municipio da capital, tendo
por cabeça a parochia de Santo Antonio.

O 30 districto eleitoral t~rá por cabeça
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a cidado da Cachooira'o so comporá: do
municipio da Cachooira, comprohoudendo
as parochias de Nossa Senhora do Rosario
da Cachooira, Nossa Senhora da Coa
ceição da Foira, S. Podro da Muritiba,
Nossa Senhora do Bom Suecesso da Cruz
das Almas, S. Thiago do Iguapo, Saato
Estevão do Jacuipo, Nossa Sonhara do
Dosterro do Outeiro Rodando, Senhor
Deus Moiüno do S. Folix, S. Gonçalo dos
Campos, Nossa Sonhara do Rosgate das
Umburanas, Nossa Sonhara da Concoição
do Curralinho o Santo Antonio de Ar·
guim; do municipio do Maragogipe, com·
prehondondo as parochlas do S. Bartho·
10mou do Maragogipo, S. Folippe de Ma
ragogipo, Nossa Sephora da Concoição do
Almeida o Sant'Anna do Rio da Dona.

040 districto eleitoral terá por cabeça
a cidade de Santo Amaro o se comporá:
do municipio de Santo Amaro, compre
hendondo as parochias do Nossa Senhora
da Purificação do Santo Amaro, Nossa Se·
nhora do Rosario de Santo Amaro, S .Pe·



dro do Rio Fundo, Nossa Senhora da Oli·
voira dos Cam pinhos, Nossa Sonhara da
Ajuda do Bom Jardim, Nossa Sonhara
Sant'Anna do Lustosa o S. Domingos do
Saubára; do municipio do S. Francisco,
comprohondondo as parochias do S. Gon
çalo, Nossa Sonhara do Monto, Nossa Se·
nhera Madre de Deus do Boqueirão, S.So
bastião das Caheceiras de Passá oNossa So
nhara do Soccorro do Roconcavo; do muni
cipie da Malta do S .João, constituido poJa
parochia do Sonhar do Bomfim da Malta de
S.João; e domunicipio de Abrantes,com
prehendondo as parochias do Divino Espi
rito Santo de Abrantes, S.Bonto do Monte
Gordo oS. Podro do Assú da Torro.

050 districto oJoitoral torá por caboça a
cidado do Nazaroth o so comporá: do mu
nicipio do Nazaroth, comprehondondo as
parochias do Nossa Sonhara do Nazaroth,
Sant'Anna da Aldêa, Nossa Sonhara das
Doros da Nova Lago O Santo Antonio de
Josus; do municipio do J aguaripo, compre·
hondondo as parochias do Nossa Sonhara



ilaAjuda doJaguaripo, Nossa Seuhora Ma·
uro do Dous do Pirajuhia, S. Gonçalo e Soo
nhor do Bomfim da Estiva; do municipio
de ILaparica, comp,'ehendondo as paro·
chias do SanLissimo Sacramento do !tapa·
rica, Sonhol' Bom Josus da Vora-Cruz do
ILaparica o Santo Amaro do Catú; do mU'
nicipio do AI'êa. comprohendendo as paro·
chias do S. ViconteFerror do ArêaoNessa
Sonhara da Concei~ão do Cariry o Senhor
do Bomfim da CapoUa Nova da PovoaçãO
das Volbas; o do municipio da Tapera,
comprebendendo as parochias do Nossa Se
nbora da Concoição da Tapera, •'ossa Se·
nhora doBom Conselho daAmargosa oNos·
sa Sonhora de Naza"oth d" Podra Branca,

060 districto oloitol'al tera por r.abe~a

ã villa do lIbéos o so comporá: do muni·
cipio do Valença, comprebondendo as pa·
rochias do Santissimo Coração do Josus,
Sant'Anna do Sorapnby o Nossa Senhora
da Conceição do Guorom; do mnnicipio
ao Taporoá, constitui do pela parochia do
S. Braz do Taporoil; do município do
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Nova Boipoua, con lituido pola parochi:!.
do Senhor do Bomfim d:!. No,':!. Boipoha;
do mnnicipio do Cayrú, comprohendondo
as parochias do Nossa Sonhora do Rosario
do Cayrú o Divino Espil'ito Santo da Volha
Boipoba; do município do Santarém, con
stituido pola parochia de Santo André de
Santarém; do rnunicipio do Camamú, com
prohondondo as pal'ochi.s do Nossa So
nhora da Assumpção do Camamú o Noss:!.
Senhora daS;Dôros dolgrapiuua; do muni
cipio do BarcoUos, constitnido pola paro
cbi:!. de Noss:!. Sonhora das Candoias do
B:l.rcoUos; do municipio do Rio do Contas,
constituido pola parochia do S. ~1iguol da
Barra tio Rio do Contas; do municipio do
Marahú, conslituido pola parochia do S.
Sebastião do Marahil; do municipio de
liMos, conslituido pela parochia do S.
Jorgo dos IIhéos; do muuicipio de bli
veoça, constituido pol:!. parochi:!. de N05sa
Senhora da Esc:!.da de Olivença; do mu
nicipio de Canavieiras, constituido pola
parochia do S. Boa,onlur:!. do Poxim de



Cana.ieiras; do municipio do Belmonle,
cousLiLuido pela parochia do Nossa Se
nhora do Carmo do Bolmon to; do muni
cipio do Portn Soguro, constiLuido pela
paf()chia do nssa Sonhora da Ponna do
Porte Soguro; do municipio do San La
Cruz, conslituido pola parochia do mosmo
nome; dn municipio do Villa Vordo, con
stituido pola parochia do Divino Espirito
Santo da Villa Verde; do muuicipio do
Trancoso, constiLuido pola parnchia do
S. João Baptista de Trancoso; do muni
cipio do Alcobaça, constituido pola pa
rochia do S. Bernardo do Alcobaça; do
municipio do Prado, constituido pola pa
rochia do Nossa Sonhora da PurificaçãO
do Prado; do município de Caravollas,
constituído pola porochia do Santo An
tonio do Caravollas; do municipio do Vi
ç05a, constitnido pola parochia do Nossa
Sonhora da Conceição da ViIla Viçosa; o
do municipio de PprLo Alogro, constiLuido
pola parochia de S. José do PorLo Alogre.

O 70 distl"icto oloitoral torá por cabeça



a cidade da Foira de SanL'Anna o se eoai·
porá: do munieipio da Foira do Santa
Anna, eomprohondolldo as parochias de
SanL' Anna da Feira, Nossa Senhora dos
Romedios, Santa Barhara, Sonhor do
Bomfim, Nossa Senhora dos Humildos,
S. José do Itapororoeas, Nossa Senhora
do Bom Dospacho e Santo Antonio do
Tanqninho; do mUllicipio do Riuchão do
Jaeuipe, comprohendoodo as parochias
de Nossa Sonhora da Concoição do Ria·
chão do Jacuipo, Nossa Senhora da Con·
ceição do CoiLé o Nossa Senhora da Con
eeição do Gavião; do munieipio da Pu
rificação, comprehondondo as parochias
do Nossa Senhora da Purifieação dos
Campos, Santissimo Coração do Maria,
Santissimo Coração do Josus do Podrão e
S. João BapLista de Ouriçangas ; do mu
nieipio de Sorrinha, consLiLuido pola
parochia do Sant'Anna da Sorrinha; do
muaicipio do Camisão, comprohendolldo
as paroehias do Sant'Anna do Camisão,
Nossa Senhora da Concoição da Baba



G·rando 6 Nossa Sonhara do Bom Con
solha da Sorra Prata; o do municipio do
Orohó, constitui do pela parochia de
Nossa Senhora do Rosario de Orohó.

01)0 districto elei toraI terá por cabeça a
cidado de Alagoinbas e so comporá: do
municipio de Inhambupo, comp"chondon
do as pa"ocbias do Divioo Espirit ~anto

do Inhambupo 6 Nossa Sonhara da Concoi
ção do Aporá; do municipío de Entro-Rios,
constituido pela parochia do Nossa Sonho
ra dos Prazoros; do muni pio de Alagoi
nhas, comprohlmdondo as parocbias do
Santo Antonio do Alagoinhas, Sonbor Dous
Monino dos Araçás, Josus, Maria o José
da Igroja Nova o Nossa Soohora da Con
coição dos Olbos d' Agua; do municipio do
Catú, cunstituido pola parochia do Santl<
Anna do Catú; do municipio do Coude,
coostituido pola parochi a do Nossa Sooho
ra do Moote do Hapicurú da Praia; o do
muoicipio da Abbadia, constituido pola
parochia do Nossa Soobora da Abbadiu.

O 90 districto eloitoral torá por cabeça



a ,illa do Ilapicurú o so comporá: do
municipio do ILapicurú, comprohondoudo
as pamchias do Nossa Souhol'a da San do
da Missão o Nossn Sonhora do Livramon
to do Barracão; do municipio do Soure,
constitui do POhl parochia de Nossa Se
nhora da Conceição de Souro;' do mu
nicipio do Pombal, comprohendoodo as
parochias do Santa Thoroza do Pomhal o
Nossa Sonhora do Amparo; do municipio
do Monto Salllo; comprohondendo as PIl
rocbias do Sanlissimo Coração de Jesus do
Monto Santo o Santissima Trindado de
Massacará; do mnnicipio do Tucauo, com
prohondondo as pllrochias do Sant'Anna
do Tucano o Nossa Sonhora da Con
coição do Raso; do municipio do Gorc
monbo, comprohondoudo as pal'Ocbias do
S.João llapLisla do Goromoabo o Santo An
tonio da Gloria do Curral dos Bois; o do
municipio do Bom Consolho, comllrohon
dondo as parochias do Nossa Sonhora do
Bom Cnnsolho dos Montos do.Boquoirão O

Nossa Sonbora do Patrocinio do CoiLó.



o iOo districto eleitoral terá por ca·
beça a cidade dos Lonçõos e so compo
rá : do municipio do Minas do Rio de
Contas, comprohendendo as parochias de
Nossa Sonhara do Livramento do Rio de
Contas, Sanlissimo Sacramonto de Mioas
do Rio ·ao Contas, Nossa Sonbora dos
Romodios; e Nossa Sonhara do Carmo
do Morro do Fogo; dn município de
Bom Josus, constituido pela parochia do
Senhor Bom Jesus do Rio de Contas; do
mnnicipio do Lonções, comprehendondo
as parochias do Nossa Senhora da Coo·
ceição dos Lenções o Nossa Senhora da
Concoição do Campestro; do mpoicipio do
Santa Izabol, constitnido pela pal'ocbia
de S. João de Sanla Izabol de Paraguassú;
do municipio de Maracás, constituido
pela parochia do Nossa Sonhara da Gr)ça
de Maracás; o do municipio do Brejo
Grando, comprohondondo as parocbias
do Nossa Sonbora do Ali ivia do Brejo
Grando e S. Sobastião do Sincorá.

O !i0 districto eJeilorallorá por cabeça



a eidado do Caetité o so comporá: do mu
nicipio do Caetité, comprohondondo as
parochias do Saut'Anna do Caotité, Nossa
Sonhara da Boa Viagom o Almas, Nossa
Sonhora do Rosario do Gontio, Nossa Se
nhora do Rosario do Cannabrava, Santo
Antonio das Duas Barras o S. Sobastião
do Amparo das Umburanas; do muni·
cipio do Bom Josus dos Moiras, consti·
tuido pela parocbia d'o igual nomo; do
municipio do Monto AlLo, cons:iLuido pola
llDrochiado NossaSonhora Mãi dos Homons
do Monlo Alto; do municipio do Riacho
do Sant'Anna, constitnido 11010 parochia
do Nossa Sonhara do Rosario do Riacho
do Sant'Anna; do municipio da Victoria,
comprohondondo as !larochias do Nossa
Sonhara da Victoria da Conquista o Divino
Espirita Santo dos Poçõos ; o do muni
cipio do Santo Autonio da Barra, cnnsti
tuido pola parochia do igual nomo.

O i2° districto oloitoral torá por cabe
ça a ViIla Nova da Rainha o so comporá:
do municipio da Jacobiua, comprohondou-



do as parQchias do Santo Antonio da
.Tacobina, Santissimo Coração do :rosus
do Riachão o Nossa Senhora da Saude
da Jacobina; do mllnicipio do Morro do
Chapéo, constituido pela pa,'ochiado Nossa
Senhora d~ Graça do Morro do Chapéo;
do municipio do Monte Alogre, compro
hendondo as parochias do Nossa Sonhara
das Dôros do Monto Alogro o Nossa So
nhara da Conceição do Mundo N vo; do
municipio da Villa Nova da Raioha'
comprohondendo as parochias d Sonhar
do Domam da Villa Nova da Rainha,
Santo'Antooio da Freguozia Volha o Santo
Antonio dos Quoimadas; do munici'pio
do Joazoiro, constituido pola parochia
do Nossa Sonhara das Gratas do Joa
zoiro; do municipio do Santo Sé, con
stituido pela parochia do S. José da
Barra do Sonto Sé; o do muuicipio do
Capim Grosso, constituido pola parocbia
do SantoAntoniodoPambú.

O {3D distrlcto oloitoral torá por cabo'
ça a l'illa do Urubú o S8 comporá: do



mun,clplO de Urubú, constituído pela
parochia. de anta Aotonio do Urubú; do
municipio de~lacahubas, comprohondondo
as parochias de Nossa Senhora da Concei
ção de ~acahuba e Nossa Senhora das
Brotas de Macahnbas; do mUJlicipío do
Cal'Ínhanha, coustituido pela parochia de
S. José do Carinhanha; o do município
do Porto de Santa Maria da Victoria,
comprohendondo as pal"Oehias do Nossa
Sonhara da Gloria e Sant'Anna dos
Brojos.

O 14° di,tricto eloitoral torá por oabo
ça a cidade da Barra o so cOlllporá: do
municipio da Ban·a, conslitnido pala
parochia do S. FI·ancisco das Chaga da.
Barl·" do Rio G,·ando; do municipio do
Santa Rita do Rio Proto, constituido pola
píll'Ochia tle igual nomo; UO l1lunicil,io do
Campo Largo, comprohelldendo as pal·o
chias tle anVAnna do Campo Largo o
Sant'Anna do Angical; do IlIl1nicipio do
Chique-Chiquo, constituido pela parochia
do Senhor Dom Jesns do Chiqllo-Chiqno;



c do municipio do Pilão Arcado, compre·
hondondo as parochias uo Santo AnloniJ
do Romaoso do Pilão Arcado C S. José do
Riacho da Casa Nora.

Espiri"to Santo

A provincia do Espirito-8anto forma
dous distl'Íctos oloitoraos.

O tO districto oloitoral lorá por caheça
a cidado da Victoria o so comporá: do
municipio da capital, COllllll'ohondondo as
parochias do Nossa Sonhara da Vict .JÍJ,

S. Josó do Quoimado, S. João do Caria·
cica, S. João do Carapina o Santa Leo,
poldina; do município da Sorra, con·
stituido pala parochia co Nossa Senhora
da Conceição da Sorra; do municipio de
l\ova Almoida, consliluido pola pal'ochja
dos Santos Rois Magos do Nova Almoida:
do município do Santa Cruz, compl'ohon·
dondo as paroch13s do Nossa SoniJora da
Ponha do Santa r.ruz o S. Bonodiclo do
Riacho; do lIlunicipio do Linharos, con·



stiluido pela pai o;hia do Nossa Senhara
da Conceição do Unharas tio Hio Doca;
do JDuuicipio da Barra do S. Muthous,
eomprohondondo as parochias do Nossa
Sonhara tia Concoição da Darm de S,
Malheus o S. Sohastião do HaÍlnas; do
municipio do S. Matheus, constituido pela
parochia do igual nOlllO ; o tio lIlunicipio
do Espirita Santo. constituido pala pa·
rochiu do Nossa Sonhara tio Hosario tio
Espi ri to Santo.

O 20 districlo eloitoral torá por cahe;a
a rilla ,lo Donovonlo o so comporá: tio
municipio do Vianna, comprohondondo as
pal'ochias do Nossa Sonhara da Conceiç:io
do Viannn o <Lnta /zahol ; do município
do Guaraparl'. constituido polu parochia
de Nossa Sonham da Conceição do Gua
Tnpnry; elo Illunidpio do J]onorc..ntc,
constituido pola parochitt do Nossa Se
nhom d' Assumpção do Bonoronto ;, do
municipio do Cachooiro de llapelliÍrim,
comprohentlendo as ]l;lroehia de S. Pe
dro do Cachooi,'o do Hapon,; im, S. Podlo



do Habapoana, 'assa Scnhora da Penha
do Alogro, S. Podro d' AlcanLal"U do Rio
Pardo, S. Miguol do Voado, Nossa Sonho
ra da Conceição do AldMmon lo Affonsino
o S. José do Calçado; o do municipio do
Hapomirim, constiLuido pala parocbia do
Nossa Souhora do Amparo do lLapemidm.

Oôri;e e Rio <lo Janeiro

o municipio da Corlo o a prol'incia do
Rio do Janoiro formam dozo dislrictos
oloito,·aos.

O 10 districto clcitoral comp"ehendofli
as parocbias do Santissimo Sacramonto,
Nossa Sonhara da Candolaria, S. Josó,
Nossa Sonhara da Gloria, S. João Baptis
ta da Lagoa do Rodrigo do Froitas, Nos a
So',hora da Conceição da Gerca o Nossa
Sonhara do Loroio do Jacarépaguá, do

,JUlInicipio da CÔI"to, lcndo. pai' caboç.a a
,parochia do Santíssimo Sacramento.

O 20 districLo cloito"al eomprchendo.:\
as parocbias do Sant'Annó , Santo Antollio



oSanta Rita, dn municipio da Córto, Lendo
por caboça a parochia do Sant'Anna.

O 3° distl'ÍcLo oloiLoral comprohonderá
as parochias do Divino Espirito Santo,
Francisco Xavier do Engonho Velno,
Nossa Senhora da Concoição do Engonho
Novo, S. Chl'istovão, S. TIJingo de Jnhaú
ma, Nossa Sennora da Apresentação de
Jrajá, 'ossa Senbora do Desterro do Cam
~o Grande, S. Snlvador do Mundo do
Gnaratiba, Santa Cruz, ossa Snnhora da
Ajuda da Jlha do Governador e Senhor
Dom Jesus do Monto da Ilha do Paquotá,.
do municipio da Corto, tendo por cabeça
a parocbia do S. Christovão.

O 40 districto oloitoral torá por cabep
a cidado do Nictberoy e o compod: do
municipio do Nicthoroy, comprohondendo
as parocbias do S. João Baptista do
Niclheroy, S. Lnurenço, Nossa SnnhOI'~l

da Conceição da Jnrujuba, S. obasLião
de lLaipu, S. Gonçalo e Nossa Senhora da
Conceição do Cordniros; 'dn municipin
do ltabnraby, eomprohendendo as paro-

7



chias de S. João BaplisLa de Ttaboraby,
Nossa Senhora da Conceição dn PorLo das
Caixas, Nossa Sonhora do Desterro do
ILamby o SanLo AnLonio do Sá, e do mu
nicipio do Maricá, consLituido pola paro
chia de Nossa Senhora do Amparo do
Maricá.

O 5° districLo eloHoral Lorá por caboça
a cid ado do Macab ó O so com porá: do
mnnicipio de Macahó, comprohondondo
as paro chias de S. João Baptista do Ma
cahá, S. Josó do BarroLo, Nossa Sonhora
da Concoição de Carapohits, Nossa Senbo·
ra do Destorro de Quissamã, Nossa 50'
nhora da Conceição de Maeahú, Nossa
Senhora das Noves o 'ossa SonDora da
Conceição do Arraial do Frade; do mu
nicipio da Barra do S. João, constitnido
pela parochia da Sacra Familia da Barra
de S. João; do municipio de Cabo Frio,
comprehendondo as parochias de Nossa
SenDora da Assumpção e S. Pedro da A.I·
dila; do iIlunicipio de Araruama, compro
bandendo as parochias de ·S. Sebastião o



S. Vicente de P'lula ; e do municipio de
Saqnarema, connlituido pela parochia de
Nossa Senhora de Nazareth.

O 60 districto eleitoral terá por cabeça
a cidade de Campos, e se comporá: do
municipio de Campos, comprehendendo as
parocbias de S. Salvador de Campos,
Sant6 Antonio dos Guarulhos, S. Sebas
tião, S. Gonçalo, Sauta Rita da Lagôa de
Cima, S. Bene,Ucto, No sa Senbora das
DOres de Macabú, Nossa Senbora da Pe·
nba do Morro do Côco, Nossa enhora da
Natividade do Carangola, enher Bom
Jesus de Habapoana, Nossa Senhora da
Conceição do Travessão e anto Antonio
das Cachoeiras; e do municipio de S.
João da Barra, comprel1endendo as pa·
rochias de S. João Baptista da Barra,
S. Fl'lIllcisco de Paula da Barra Socca,
S. Sebastião de ltabapoana, Nossa So
nhara do Amparo de Tahy oS. Luiz
Gonzaga.

O 7e districto eleitoral terá por cabeça
li cidade de Cantagallo e se comporá: do



munici pio do CantagaUo. comproboodooilo
as parochias do Santíssimo Sacmmonto.
Nossa Seu hora do Carmo. Sauta Rita do
Rio Neg,·o, Nossa Sonhora da Concoição
das Duas Barras o S. Sebastião do Para
Jlyba; do municipio do Santa Maria
Magdaleua. comprohendoudo as parochias
de Santa ~laria ,IIagdaloua. S. Sebastião
do Alto o S. Francisco de Paula; o do mu·
nicípio do S. Fideli', comprebondendo
as parochias de S. Fidelis de Sigma'
I"inga, Nussa Sonhom da Couceição da
Ponlo Nova, S. Jo,6 do Loonissa i1a Aldea
da Ped,'a. Senhor Bom Josus do Monto
Verde, Nossa Senbora da Piodado da Lage
o Santo Antonio do Padua.

O 80 districto eJoitoral tOrá po,' caboça
a viUa do Nova Friburgo o so comporá:
do mnnicípio do Nova Fnbu"go, compro·
Jlendondo as parochias de S. João Ba
plista do Nova Friburgo, S. Jose do Ri·
boirão, Nossa Sonhara da Concoição da
SebasLiana e No»a Sonhara da Conceição
do Paquoquer; do municipio do Macucú.



comprehond ondo as parochias do Santa
Anna de Macacú o S. José da Boa Morte.;
do munici pio de Capi "ar)", comprehen
den~o as parochias de Nossa Sonhora da
Lapa, Nossa ~nhora do Ampal'o do Cor
rentezas. e Nossa Sonhora da Conceição
dos Gaviões; c do municipio doRio Boni
to, comprohendondo as pal'ochias de Nos
sa Senhora da Concoição do Rio Bonilo e
'ossa Senhora da Conceição da Boa Es

pornnca.
O 9° districto eloitoral tor:l \101' eabeça

a cidade da Parahyha do Sul O so com
por:l: do município da Parahyha do Sul,
COlllprehendondo as pal'ochias do S, Pod 1'0

o . P,\Ulo, San to Antonio da Encruzi
1hada' Sant'Anna de Cebolas li Nossa Se
nbora da Concoição da Belllposta; do
muuicipio da Sapucaia, comprohondondo
as parochias do Santo Antonio da Sapu
caia, Nossa Souhora da Conceição Appa
rocida o S. Josó do Rio Proto; do
municipio do Petropolis, constituido pola
parochia do S, Podro do Aleantara; do



mumc'plo da EsLrolla, comprobondoodo
as parochias do Nossa Sonhora do
Piodado do Inbomorim, Nossa onbora
do Pilar o Nossa Sonhora da Guia do
Pacupahyba; do municipio 110 MaSé.
comprohondoudo as parochias de Nossa
Sonhora da Piodado do Magé, Nossa Se'
nbora d'Ajnda do Guapimirim, anto
AnLonio do Tborozopolis o S. Nicolau do
Snruhy ; e do municipio do Isua só, com·
prohondondo as parochias de Nosso
Sonhora da Piodido do Isua ú, Nossa
Souhora da Coucoição do Marapicú,
SanL'Anoa das Palmeiras, SanLo AnLonio
do Jacolinga e S. João do MiriLy.

O Wc disLricLo oloiLoral Lerá por cabeça
a cidado de Valonça o so comporá: do
municipio do Valonga, comprobondondo
as parochias do Nossa Sonhora da Gloria,
Sanla Thoroza do Valonga, SanLo AnLonio
do Rio BoniLo, Santa babo! do Rio Prelo
o Nossa Sonhora da Piedado do Ipiahas;
o do municipio de Vassouras, compre·
hondendo as pal'ocbias do Nossa Sonbora



da Conceição de Vassouras.. anla Crul des
Mandes, S. Sebastião dos Ferreiros,
Nossa Senhora da Con ceição da Sacra.
Familia do Tinguá e . ossa Senhora da
Conceição do Paly do Alferes.

O H o districto eleitoral terá por cabeça
a cidade de Barra Mansa e se comporá:
do municipio de Barra Mansa, compre
hendendo as parochias de S. Sebaslião
da llarl'a Mansa, Espirito Santo, Nossa
Sanhora do Rosal'io dos Qualis, Nossa
Sanhom do Amparo ó S. Joaqnim; do
municipiú de Rezonde, comprohondoudo
as paroelLias de Nossa Sonhora daConcei
ção de Rezende, S. Josó do Campo Bello,
Senhor llom Jesus do Ribeirão de
Sant'Anna dos Tocos, Sanlo Antonio da
Vargem Grande e S. Vicente Ferrer ; e
uo mnnicipio de Pirahy, comprehendendo
as parochias de Sant'A.nna do Pirahy,
S. João Baptista do Arrozal, Nossa Se
nhora das Dõres e S. Josó do Tu....o.

O 120 dist'l'iclo eleiloral terá por .cabeça
a villa do Itagnahy e so comporá: do



mUDlclplO de Itaguahy, comprohondondo
as parochias do S. Francisco Xavier do
ILaguahy, 'ossa Sonhora da Concoição
do Bananal, o S. Podro o S. Paulo do
Ri boirão das Lagos; do muuicipio do
S. João do Principo, comprohondondo as
parochias do S. João Mar'co , S. Josó do
Bom Jardim o Nossa Sonhora da Concoi·
ção do Passa-Tros; do municipio do Rio
Claro, comprohondondo as parocbias do
Nossa Sonbora da Piodado do Rio Claro
o Sanlo Anlonio de Capivary: do mu
nicipio do ~Jangaraliba, comprchondoudo
as parochias do Nossa Sonhora da Guia,
Sanl'Anna de ItacuruçiL o Nossa Senbora
da Conceição do Jacar'ehy ; dú municipio
do Angra dos Reis, comprehondendo as
parochias de Nossa Sonhora da Oon
ceição de Angra, Sanlissima Trindado de
Jacuecanga, Nossa Senhora da Con
coição da Ribeira, 'ossa Sonhora da
Conceição do Mambucaba o SanL'Anna
da Ilha Grande; e 'do municipio do
Paraly, comprehendondo as parochias



do Nossa SonhOI'a dos Remedias o
Nossa Sonhara da Concoição do Pa
ratr-mirim.

s. Paul.o

A provincia de S. Paulo forma no"e
dislriclos eleiloraos.

O iO dislriclo eloiloral lerá por cabaça
acidadodé S. Paulo o so comporá: do
municipio da capilal, comprohondendo as
parochias do Nos a Sonhara da Assumpção
da Sê, Nossa Senhora da Conceição de
San la fphigenia, Nossa Senhnra da Conso
lação o S. Joãn llaplisla. Sonhar Bom
Josus do Mattosinhos do llraz, Nossa Se
nhora da Expectação do O'. Nossa Sonhara
da Conceição do S. Bernal'do, Nossa Se·
nhora do Deslorro de .fuqlIary, NORSIl So
nhora da Concoição dos GuaI'Ulhos e Nossa
Sonhara da Penha do França; do muni·
cipio do Santo Amaro, consliluido pola
parochia de igual nomo; do municipio de
Hapecerica, conslilnido pela parochia do



'assa Senbora dos Prazeres de Ilapeno
rica; do mnnicipio de Atibaia, compre
bendende as parochias de S. João Baptista

de Atibaia e Nossa Senhora do Carme do
Campo Largo; do municipio de Nazarslh,
comprehendendo as parochias de Nossa Soo
nbom de Nazareth e Senhor Bom Jesus
dos Perdões; do municipio de Santo Anlo·
nio da Cachoeim, coustituido pela paro·
chia do mesmo nome; do mnnieipio de
Bragança, constitnido pela paTocbia do
Nossa SenllOra da Conceição deBragança;
do municipio do Mogy das Cruzes, com
prebendendo as parochias do Sant'Anna
de Mogy das Cruzes, Nossa Seubora do
Ajuda do Ilaquaquecetuba, Nessa Senhora
da Escada e Senhor Bom Jesus ào Arujá;
do município da Cutia, constituído pela
paro chia do assa Senhora do Meolo
Serrate da Cutia; e do município do Par
nabyba, constituído pela parochia do
San I'Anna do 'Parnahyba.

O 2° distl'lcto eleitoral terá por caboÇ!
a cidade de Taubaté e se comporá: do



mnOlelplo do Santa Isabol, eonstituido
pela parocbia de igual nomo; do muniei·
pio do Patrocinio, conslitnido pela paro
chia de Nossa enhora do Patroeinio;
do munieipio de Jacal'ehy, constituido
pola paroehia de Nossa Senbora da Coo
coição de Jacarehy; do municipio de
Saola Branca, eoostituido pela paroebia
do igual uome; do munieipio do Coçapava.
eonslituido pela paroebia de ~ossa So'.
nhora da Ajuda de Caçapava; do munici
pio do S. José dos Campos, eornpreben
dondo as paroeh ias do S. José dos Campos
e Nossa Senhora da Piedade do Buquira ;
de muoieipio de Taubaté, constitnido pela
paroehia de S. Francisco das Chagas de
Taubaté; do municipio da Redempção,
eonstituido pela paroehia de Santa Cruz
do l'aiolinbo; do Ulunieipio de S. Luiz,
eomprehendendo as paroebias de S. Luiz
do Parnhytinga e Nessa Senhera da Con·
ceição da Lagoinha; do municipio de
Cnoba, eomprehendendo as paroebias do
Nossa Senhera da Coneeição de Cunha o



Noss~ Senhora dos Remedios de Campos
Novos; do munir,ipio de . Bento, com·
prehendendo as parochias de S. Bonto
de Sapucahy-mirilll e Santo Antonio do
Pinhal; e do lllunicipio do .lambeiro,
constitnicio pola parocl;ia do N03sa 50'
nhera das Dôres de Capi,·ar)'.

O 30 districto eleitoral terá por caboça
.. cidade de Lorena e se comporâ: do
Olunicipio de Pindamonh~ngaba, consli·
tuido pela parochia de _'ossa Senhora do
Bom Snccesso de PindaOlonhaogaba; do
municipio de Guaratinguetá, comprehon'
dendo as parochias de Santo Antonio do
Guaratinguetá e Santa RiLa; do municipio
de Lorena, comprehendendo as parochias
de Nossa Senhora da Piedade de Lorona,
Nossa Senhora do Piqueto e Sant) Antonio
da Caohoeira; do D1uni~i"io do Cruzoiro,
constitui do pela pal'ochia do Nossa Senhora
da Conceição do Cruzoiro; do muoicipio
do Queluz, comprehendendo as parochias
de S. João Baptista de Queluz e S. Fran
cisco do Paula dos Pinheiros; do muni-



ClplO do Bananal, constituido pela paro
cbia do Seuhor Bom Jesus do Livramento
do Bauanal; do municipio de Areas,
cOllsLitllido pola parochia de Saut.'Anna
de Areas; do Dlllnicipio de Silvoiras, com~

prehondondo as parochias do Nossa So
nbora da Conceição tio Silvoiras o Nossa
Sonhora da Piodade do Sapé; e do muni
clpio do S. José do Barroiro, constituido
pela parochia de igual nomo.

O 40 districLo eloitoral torá por cabeça
a cidade de lLli o se compora: do monici
pio do Sorocaba, comprohondondo as pa
rochias do Nossa Sonhora da PonLo do
Serocaba e Nossa Sou hora do Rosario; d.o
IDunicipio do Campo Largo do Sorocaba,
consLiLuido pela pal'ochia do Nessa So
nhora das Dôros de Campo Largo; do
lDunicipio da Piodado, consLiLoido pela
parochia de Nossa Senhora da Piedade;
do ffiUllicipio de TaLuhy, comprehondondo
as pal'ochias do Nossa Sonhora da Concei
ção do Tatllhy, Nossa SenlIora do Poreiras
e Nossa Sonhora da Piodade do Rio Bo-



nilo; do municipio de Tieté, consliluido
pela parochia da Sanlissima Trindade de
Tieté; do municipio do Ilú, constituido
pela parochia de Nossa Senhora da Can·
delaria de llú; do municipio do Monle·
Mór, conslituido pela parochia do Nossa
Seohora do Patrocinio do Monle·Mór; do
municipio de Indaiatuba, constituido pola
parochia do Nossa Senhora da Candelaria
de Indaiatuba; do município de Cahroú,a,
coustituido pela parochia de Nossa Se
nhora da Piedade de Cabreúva; do muni·
cipio de S. Roque, constituído pela paro'
chia de igual nome; do municipio de
Araçariguama, constituido pela parocbia
de Nossa Senhol'a da Penha de Maçari'
guama; do municipio de Uua, cOllsliluido
pela pal'ochia de Nossa Sen.hora das Dôros
de Una; do municipio de Jundiahy, con·
stitnido pela parochia de Nossa SenhOril
do Desterro de Jundiahy ; e do municipio
de Porto Feliz, conslituido pela paro'clúa
de Nossa Senhora Mãi dos Homens de
Porto Feliz,
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o5° districto oleitoral terá por cabeç a.
a cidade de ILapolininga. e se comporá:
do municipio do BOlucntú, comprohon
dondo as parochiaa do No sa Senbora das
Dôres do Bolncatú e Nossa Sonhora dos
Romedios da Ponto do Tiolé ; do munici
pio do Sauta Barbara do Rio Pardo,
coustituido pola parochia do igual nomo ;
do municipio do Santa CI'UZ do Rio Pardo,
cemproheudendo as parochias do Santa
Cruz do Rio Pardo, S. Podro de Campos
Novos do TllrvO o S. José do Rio Novn;
do municipio do Rio Novo, constituido
pola parochia do Nossa. Sonhora das
Dôros do Rio Novo; do municipio de Lon
çóoa, comprohondcudo as parochias de
Nossa Sonho ra da Piedade do Lonçóos,
Espirito Santo da Fortaloza o Espirito
Sanlo do Turvo; do municipio do Ilapoti·
nioga, comprohondcndo as paro chias do
Nossa Sonhora dos Prazol'ea do Itapoti
ninga, Sonhor Bom Josus do Alambary,
Espirito Santo da Boa Vista, : l\1iguol
Archanjo o S. João Baptista de Gua·



foby; tio municipio do Sarapuby, com
probendondo a parochias de Nossa o
nbora das Ddros do Sarapuby o Nossa
SonllOra do Pilar; do município do Ita
pova da Faxina, comprobondondo as pa·
rechias do Sant' Anna do Hapova da
Faxiua, Nossa Sonbora do Bom Succosso,
Santo Antonio da Boa Vista o Nossa So
nbora da Concoição das Lavrinhas; do
municipio do Rio VOI'da, comprobendondo
as pal'Ochias do S. João Baptista do Rio
Vordo o S, Sobastião do 'fijuco Prolo ; o
do municipio de Parnnapanoma, compro
hendendo as parocbias do Nossa Sonhora
da Concoição tio Capão Bonito de Para
napanoma o S. José.

O 6" distl'icto oloitoral tera por cahoça
a cidade do Santos e so compol'à: do
municipio do 19uapo, comprebondondo as
parocbias do Senhor Bom Jesus doIguapo,
Nossa anhora da Concoição do Jacupi
ranga, Santo Antonio do J uquiá o Nossa
Sonhora das DOros da Prainha; do muni·
cipio do Xiríríca, constituído pola paro-



cbia do Nossa Sonhom da Guia do Xiri·
rica; do muui~ipio do Apiah)', consti
tuido pola parochia do Santo Antonio do
Apiah)'; do municillio tio Cananáa, con·
sLituido pola parochia do S, João DapLista
dc Cananáa; do municipio do Iporanga,
consliLuido pola parochia do .Sant'Anna
do Iporanga; do municipio do fLanhaon,
constitnido pola parochia do Nossa So
11hora da Concoicão do lLanhaon; do
municipio do S.' Viconto, constitui do
pola parochia do igual numo ; do munici
pio do Santos, consti'uido pola parochia
do 'Nossa Sonhora 'do Rozario do Santos;
do município do Sebastião, constituido
pola pal'ochra de ígual nome; do munici
pio do Caraguatatllba, constituído pola
parochia do Santo Antonio do Caraguata'
tuha; do municipio do Ubatuba, consti
luitlo pola parochia da Exaltação do
Santa Cruz do Ubaluba ; do municipio do
Villa Bella, constitnido Jlola parochia do
Nossa Sonhol'a da Ajutln., do Bom SlICCOSSO
do Villa BolJa; do municipio da Nntivida.

8



do, comprohondondo as pal'ochias da Na·
tividado do Nossa Sonhora do Rio do
Poixo o Nossa Sonhora da Concoição do
Bairro Alto; do mnnicipio do Paraby'
buna, constitui do pola parochia do Saolo
AnLonio do Parahybuna; o do municipio
do S _ J osó do Parahytinga, consLituido
poJa parochia do igual nomo.

€) 70 disLl'icLo oleHoml Lerá por cabo(la
a cidado do Campinas o fO comporá: do
municipio do Amparo, constituido pola
parochia do Nossa Sonhora do Amparo;
do municipio do Serra Negra, conslituido
pela parocbia do Nossa Sonhoro. do Rosa
rio da Serra Nogm; do municipio do
ItaLiba, constiLuido pela parochia do
Nossa Sonhora do Belóm do Jundiaby ; do
municipio do Mogy-mirim, comprehen
dondo as parochias uo S. José do Mogy
mirim O Nossa Senhora da Conceição do
Mogy-guassú ; do municipio da Penha do
Mogy·mirim, constituido pola pareebia do
Nossa Senhora da Penha de Mogy-mirim;
do município do Campinas, comprohen-



dando as parochias de Nossa Sonhora da
Conceição do Campinas, o Nossa Sonhora
do Carmo o Santa Cruz do Campinas; do
municipio do Patrocinio das Araras,
constituido pela parochia do Nossa So
nhora do Patrocinio das Araras; do muni -.
cipio do Soccono, constiLuido pola paro
chia do Nossa Senhora do Soccorro do
Rio do Poixe; o do municipio de Piras
sununga, comp"ehondendo as parochias
do Senhor Bom J osus dos Affiictos do
Pira sununga o Santa Rita do Passa
Quatro.

O 8° districto oleitora! torá. por caboça
a cidado do S. João do Rio Claro o se
comporá: do !nunicipio do Piracicaba,
comprohendendo as parochias de Santo
Antonio da Constituição e S. Podro; do
municipio do Capivary, constituido pala
parochia do S. João de Capivary; ',do
municipio' do Jahú, comprohondondo ~s

parochias do Nossa Sonhora do Patroci
nio do Jahú o Nossa Senhora das DOros
do Sapti ; !lo municipio do Brotas, consti·



tuido pola parochia do Nossa Soo hora das
DOros do Brotas; do muuicipio dos Doos
Cort'ogos, constituido pola parochia do
Divino Espirito Santo dos Dous Cort'ogos;
do municipio do S. João doRio Claro,
comprohondondo as parochias do S. JOlio
Baptista do Rio Claro e Nossa. Soo hora da
Concoição do ltaq nory; do municipio da
Limoira, constituido pola parochia do
Nossa Sonhora das Dôres da Limoira; do
mnnicipio do Santa Barbara, constituido
poJa. parochia do igual nome; do muni·
cípio de Araraquara, comprohendendo
as parochias de S. Bento de Araraquara
e Boa Esperança; do muuicípio do
S. Carlos elo Pinhal, constituido pola
paro chia do igual nOllle ; o do Illunicipío
do JahoticalJal, cOO1prehondendo as pa
rochias de Nossa Senhora do Carmo do
JaboticalJal, Espírito Santo dos Barretos,
S. José do" Rio Preto o Ri~eirãozinho.

O 9° districto eloitoral ler~ por cabaça
a cidade de Casa Branca e se comporá:
do monicípio do Espirito Santo do Pi·



nhal, constiluido pola parochia do Divino
Espirilo Sanlo do Pinhal; do municipio
do Casa Branca, comprohondondll aS
parochias do Nossa Sonhora das DOros
do Casa Branca o S. José do Rio Pardo;
do município do S. João da Boa Vista,
constilnido pola parochil1 do igual nomo ;
do municipio do Cacondo, comprohon
dondo as parochias do Nossa Sonhora da
Coocoição do Cncondo o Divino Espi,rito
Sanln do Rio do Poixo ; do municipio do
Mocóca, constitu ido pola parochia do
S. Sohaslião dn Boa Vista; do município
do Balataes, comprohendondo as parv
chias do Sonhor Bom Josus da Canna
Verdo do Batalaos, Sanl'Anna dos Olhos
d'Agua, Divino Espirilo Santo o Nossa
Sonhora da Piodado do Malo Grosso; do
municipio de Caj urú, comprohondondo as
parochias do S. Bonlo o Sanla Cruz do
Cajuri!, o San Lo Antnnio da Alogria ; do
municipio do Sanla Rita do Paraiso, com
prohondondo as parochias do Saola Rita,
do Paraiso o Santo Antonio da Riraina;



do municipio da Franca, comproheodendo
'a's parochias de Nossa Sonhora da Con·
ceição da Franca, Nossa Sonhora do
Carmo da Franca e ~ossa Soohora do
Patl'oeinin de Sapllcahy; do muoieipio
do S. Simão, constltuido pola paroehia
do igual nOliJe; do munidpio de Bolém
do Descalvado, constituido pola paroehi;,
de Nossa Sonhora do Belóm do Dosealva·
do; e do mllllicipio de Entre·Rios,
constitnido pola parochia de S. Sebastião
do RibeiJ'ão Preto.

Paraná.

IA. provinda do Parana forma dOlls dis·
trictos oleitoraeõ.

O ia districto eleitoral tera por caboça
a cidado de <':oriliba o so comporá: do
municipio do COI'itiba, comprohendondo

as parochias do Nossa Sonhora da Luz de
Coritiba o Sant'Anna de Pacatuba; do
municipio do Arraial Queimado, compro·
hendendo as parochias de Santo Antoeio



do Arrnial Queimado O S. João Baptista
da Gnrnpina Grande; do munieipio do
S. José dos Piuhaes, eomprehondondo as
parochias de S. José dõs Pinhaús e Nossa
Sonhora dos Remodios de Igu assli; do
rnnnieipio de Votuverava, eomprehen
dondo as parochias do :'Iossa Senhora do
Amparo de Votuverava e. OSSa Senhora
da Guia do Sarro Azul; do munieipio do
Paranaguú, comp"ehondondo as paro chias
doNossa Senhora do Rosario de ParaJlaguã
o Sonhor Bom Josus dos Pordões de Gua
rakessava; do municipio do Onaratuba,
constituido pela parochia do S. Luiz de
buaratuba; do municipio do Antoninn,
constituido peja paroehia de 'ossa So
nhora do Pila,' do Antonina; do munieipio
do Portn de Cima, constitnido pola pa
roehia de S. Sebastião do Porto do Cima;
O do lDunicipio de Morrotos, constituido
pola parochia do Nossa Sonhora do POI'lo
do Morretes.

O !o di tricto 010itora1 torá por cabaça
a cidade de Castro o so comporá: do mu-



nicipio de Campo Largo, constituido poJa
parochia do Nossa enhora da Piodade de
Campo Largo; do mnnicipio da Lapa,
constitnido pola parochia do Santo An·
tonio da Lapa; do municipio da Palmoira,
comprohondondo as parochias de N.ossa
Senhora da Concoição da Palmoira o
S. João dn Trinmpho; do municipio do
Tibagy, constitnido pola parochia de Nossa
Senhora dos Romedills do Tibagy; do mu·
nicipio do Jagnanahyra, constitnido pola
parochia do Senbor Bom Jesns .10 Jagua·
nah)'Va; do mnnicipio do Ponla Grossa,
comprohondendo as parocbias do Santa
Anna do Ponta Grossa o Santo Antonio do
Irnhitnba; do muoicipio do S. José da Boa
Vista. coosLiLoido pola parochiado S. Josó
da' Boa VisLa; do manicipio do Gua·
rapnara, comprehondondo as parochias
de Nossa Sonhora do Bolém do Gnarapoava
oSanta Thoroza; do mnnicipio do Palmas,
constitnido pola parochia do Senhor Bom
Josus do Campo do Palmas; do mnnicipio
do Rio Nogro, constitui do pola parochia



do Senhor Bom Josus da Columna do Rio
Negro; e do municipio do Caslro, compro
hondeado as parochias do Sant'Anna de
Caslro, Senhor Monino Dous do Pirahy o
Nossa Seuhora da Conceição do Jatahy.

Santa Catharina

A provincia do Santo Catharina forma
dons districtos oloitol·aos.

O ia disll'iclo oloitoral torá por caboça
a cidado do Dostorro o so comporá: do
municipio do Dostorro, comprohendendo
as paroehias de Nossa Senhora do Dos
t~rro, Santissima Trindado, Nossa So
nhara da Conceição da Lagda, Nossa Se
nhora das Necessidades de Santo Antonip,
S. Francisco de Paula de Callarieü'as,
S. JOão Baptista do Rio Vermelho e Nossa
Sonhara da Lapa do Ribeirão; do muni
cipio do S. Mignel, constituído pela pa
rochia de S. Miguel; do município de
Tijueas, comprehendendo as parocmas do
S. SebaSlião da Fez do Tijncas, S. João



Baptista do AILo Tijucas e Senhor Bom'
Jesus dos AJl1iclos do POl'lo Bailo; do mu·
nicipio de Itajaby, comprebeodondo as
parocbias de Nossa Sonbo,'a do Bom Sue·
cesso do Cambriú, Saotissimo Sacramento
do Itajaby, S. Luiz, Nossa Sonhora da
Ponba do ILapacoroy, S. Pod,'o do Gaspar
o S. Paulo do Blumonau; do municipio
do Paraty, comprehondeodo as paroQhial
do Sonhor Bom Josus do Paratyo Nossa
Senbora da Concoiçiio da Barra Valha;
do municipio do S. Francisco, compre·
hendendo as pl1rochias ue Nossa Sonltora
da Graça do S. Francisco e Nossa Sonhora
da Gloria uo Sahy; o do municipio do
Joinville, constituido pela parochia da
S. Francisco Xavior do Joinvillo.

O 20 districto oleitoral Lorá por cabeçs
a cidadu da Laguna o so comporá: tio mil'

nicipio do S. José, cOlUprehondollde os
parocbias do igual nome, Santo Amaro do
Cu balão, Snnta lzabol e Thorozopolis,
S. Podro do Alcnntara, Nossa Sonhara do
Rosario da Ensoada do Brito e S. JoaquiUl



de Garopaba; do municipio da Laguna,
cempl'ehendondo as paro chias do Santo
Antonio dos Anjos da Laguna, S. João
Baptista do Imaroby, Senhor Bom Josus
do SOCCOI'l'O da Poscada Brava, Sant'Anna
do Midm o Sant' Anna do Villa Nova; do
municipio do Tubarão, comprohoudeudo
as parochias de Nossa Senhol'a da Piedade
do Tuharã'o e Nossq Senbol'a Mãi dos
Hnmens do Araranguá~ dn município de
Lages, comprehendendo as pal'ochias de
Nossa Senhora dos Prazel'es de Lages,
'ossaSenhol'a do Patrocinio dos Baguaes e

S, Jnaquim da Cesta da Serra; e qe muni
cipie do COI'itihunos, comprehondendo as
parochias de Nossa Seahora da Conceição
dos Cnritibllnos e S,João de Campos Noves.

S, Pedro do Bta Grande
do Su1

Aprevincia de S, Pedl'o do Rio Grande
de Sul forma seis distdtos eloitoraes.

Oio distrito eleitoral terá pot cabeça
a cidade de Porto Alegre e se comporá: do



mUDlelplo do Porlo Alegro, eomproheD'
donuo as paroehias do l\"ossa SenhDra
Madre de Deus,l\"ossa Senhora do Rosarie,
Nossa Senho' Dôres, Nossa Senhora
de Belém, ossa Senl ora da Conceição de
Vi~mão, 'ossa Sen lora do Li "ramenlo das
Pedl'as Brancas e NossaSenhora dos Anjos
da Aldeia do GI'avalahy; do municipio do
S.Lonpoldo, comprehendendo as paroehias
de N03Sa Senhora da Conceição uo S. Lco·
poldo, S. Podl'o do Bom Jardim, S. Miguel
dos Dous Irmãos, Nossa Senhora da Pie·
dade, Sanla Chrislina do Pinhal, oo eurald'
de S, F,aneiseo oS. Foliz ; do muuieipie
do Cah)', comprohondondo as paroehias
de S. Sebaslião do Cah)', Saul' Anna de
Rio do Sinos, S. losé do Horloncio oSanle
Ignacio, o os euralos do Sanla Calharina C

S. Venuclillo; o do munie1r-io do Monle
Negro, comprehendelldo as paroehias de
S. João Bapllsla do Monle Negro, S. Sal
v'dor e Bom Principio.

02° dislriclo eleilorallerâ por cabeça a
cidado de Cruz Alla o se comporá: de



municipio do Arroio, consti'uido pola pa·
rochia do Nossa Sonhora da Concoição do
Arroio; do '1lunicipío do S. Domicgos das
Torro" constituitio pola paro'chia do igual
nomo; do municipio do S. Francisco do
Paula do Cima da Sorra, constituido pola
parochia do S. Franci;co do Paula de
Cima da Sorra; do municirio do Santo
Antonio da Patrulha, constiluido pola pa·
rochia do igual nomo; do municipio da
Vacaria, eomprohondondo as paroehias
do Nossa Sonhora da Olivoira da Vacarin
oS. Paulo .la Lagãa Vormolha o o curato
do.Bom. Josus do Bomfim ; do municipio
do Crnz Alt" constitnido pola parochia
do Espirilo Santo da Cruz Alta; do muni·
cípio do Passo Fuudo, co prohondondo
as parochias cio Nossa S o ra da Coocei·
ção Apparocil1a do Passo Fundn e Nossa
Sonhara da Luz; do mnnicipio da Palmei·
ta, constilni,lo pola parnchia do Saoto
Antonio da Palmeira; o do municipio da
Sotodado, constituido pola parochia de
Nossa Sonhara da Soledade.



03° districto eleitoral terá por cabeça a
cidado do Alegroto o 50 comporá: do muni
cil)io do S. Gabriel, comprohondondo as pa
roehias do S. Gabriel e S.Vieenle e ocurato
de Nossa Senhora do Bom De>pacbo ; do
municipio do Rosalio. constituido pela
parocbia de Nossa Sonhora do Rosario do
Passo do Aleg/'eto; do municipio do Ale·
greto, constituido pola parochia do Nossa
Sonhora da Concoição do Alogrolo; do mu
nicípio do Santo Angolo, comprehendendo
as parochias do Santo Angelo o S. Luiz
das Missõos; do munici[,io do S. Borja,
comprohendendo as p"'eehias do S. Fran
cisco do BOlja o Sant'Iago do Boquoirão;
do municipio do fLa'lui, comprehondundo
as parochias do S. PallÍcio do Haqui o
S..1"raneisco do Assis; do município do
Urufruayana, constiluido pel~ parochia
do Sant'Anna de Urugual'; o do munici·
pio do Quarahim, constituído pela paro·
chia do S. João Baplista do Quarahim.

U 1,0 disll'icto oleiloral torá por cabeça
a cidade de Polotas e so comporá: do mu·
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",ClP!O do Livramonlo, consliluiuo pela
parochia do Sant'Anna do Livramonto;
uo municipio do Dom Podrito, consliLuido
pola parochia do Nos a Sonhara do Pa
lrocinio do Dom Pourilo; do municipio
do Bagá, consliluido pola parochia do
S. Sobaslião do Bagá; do municipio de
Piralinim, comprohondonuo a parochia do
Nossa Sonhara da Concoição do Piralinim
o o curalo do Nossa Sonhol'a do Soccorro;
do municipio do Caci l.binhas, constiluiuo
poJa parochia do Nossa Sonhorn da Luz
do Cacimbinhas; do municipio do Pololas,
comprohondondo as parochias do S. Fran
cisco rio Paula do Pololas, Sanlo Anlonio
da Boa Visla, Nossa Sonhara da Conso
lação do Boquelo, Nossa Sonhara da Con
coição do Boqueirão o S. Louronço; e do
municipio do Cangussú, c'omprehendondo
as parochias do Nossa Sonham da Con
coição do Cangnssú o Nossa Senhora do
Raso rio do Sorrilo do Cangnssú.

05° dislriclo eleilorallerá por caheça a
cidade do Rio Grando o so comporá: do
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municipio do Palmar, cons.!Jttrjdo; ROia
parochia de Santa Victoria dq P;lJ!1i.ar;,
do municipio de ,Jag.uarãQ., .~orvPI·i!hon.

dendo as .parochias. do .!'Jspi~ito anta do
Jaguarão e Sant1 Izahol dos Canudos; do
municipio do Arroio Grando, comprohon.
dendo as parochias do Nossa Sonhara da
Graça do Arroio Grando o S. João Baptista
do Herval; du municipio du Rio Grande,
comprohondondo as parnchias de S. Pedro
\10 Rio Grande do S'll, Nossa Senhora das
Nocossidades do Povo Novo o Kossa Soo
Ilhara da Conceiçãu do Tahim; do muni·
eipio do S. José do Norte, comprehon
dondo as parochias do S. José do Norte,
Nossa Sonhora da Con.ceição do EstreiLo e
S. Luiz do Moslardas, o o curato de Nossa
Senhora da Doa Yiagom; do municillio de
S. João do Camaqllan, constituído pola
parochia do S. João Baptisla do Camaquan;
do municlpio do Dóros do Camaquiln
constituido po!a pal'ochia do Nossa Se:
Ilhora das Dóres de Camaquan; do muni·
cipio da Encruzilhada, comprehendondo



as paro chias do SanLa Barbara da Encru
zilhada o S. Jnsé do PaLrorinío; o do
município do Caçapava, comprohondondo
as parochias do Nossa Senhora da l\ssum
pção do Caçapara, SauLo AnLonio do
Lavras o SanL'Auna da Boa VisLa.

O 60 disLriclo eloiloral lerá por cabeça
a cid ado do Rio Pardo o so comporá: do
muoicipio do S. Jer(lnymo, comprohon
dondo a parochía de S. JOI'onymo o o
curato do SanLa Thnroza do !Jonal; do
muuicipio do Triumpho, consliluido pela
parochia do Senhor Bum Jesns do Trium
pho; do mnnicípio do Taquar)'. compro
hondondo as parochias do S. Josó do
Taquary, SanLO Anullo o Santo AnLonio
da Estrolla; do municipio do Rio Pardo,
comprehondondo as parDc.das do Nossa
San hora do Rosario do Rio Pardo o
Nossa Sonhora da Candolaria o o curaLo
do S. Foliciano; do muuicípio do SanLa
Cruz, constituido pela parochia do S.
João do Santa Cruz; do municipio da Boca
do ~\onlo, comprebendendo a parochia
do SauLa Maria da Boca do Moulo o o



curato do S. Pedro; do municipio do S.
Martinho, constituido pola par'ochia de
igual nomo; do mnnicipio do S. Sopé,
consliluido pola paroch1a de ossa Soo
nhora da Conceição do S. Sepé; o do
mu nicipio da Cachoei ra, com prohondondo
a parochia do Nossn Sonhol'a da Concoição
lIa, Cnchoeira o Os curaLos ds S. Carlos do
Formiguoiro o Santo Angola.

l.\Ilnas Geraes

A pro"incia do Min'ls Goraes forma viole
districlos oleiloraos.

O io districLo eloiloral torá por cabeça
a cidade de Ouro Prolo e se comporá: do
município d0 mesmo nome, comproboo·
dendo as parocldas do Nossa San hora do
Pilar 'do OUI'O PreLo, Nosso Sonhara da
Conceição do AnLonio Dia., S. Barlholo·
meu, Nossa Senhora da Concoição do
Antonio Pereira, San lo Anlonio da Casa
Branca, Nossa Senhora da Conceição do
Rio do Pedras, Nossa Sonhara da Boa Via·
gem da !Labira do Campo, Nossa Sonhara
de Nazarolh da Cachooira do Campo: San'



· LO ,\ntonio do Ouro BI'anco, Nossa Senhom
da Piedade do Paraopeba, Nossa Senhora
da Conceição de Congonhas do Campo o
S. Josó uo Pal'aopeha; do Illuuicipio do
Entro·Rios, comprohoodendo as parochias
do Nossa Sonhora das Grotas do Brumado
do Suassuhy, S. Braz do Suassuhy o
Nossa Senhora das Necessidades do Rio
do Peixo; o do municipio do Quoluz,
comprohonuondo as parochias do Nossa
Sonbora da Conceição do Qneluz, Nossa
Sonhora das Dores da Capella Nora, Santo
Antonio de lta,'el'ara, S. Gonçalo do Ca
tas Alias do Noruega, Espirito Santo do
Lamim, Santo Amaro e Sant'Anna do
Morco do Cbap~9.

O 20 distl'icto eloitoral torá por cabeça
a cidado de iI1arianna o so comporá: do
municipio de igual nomo, comprehondon
do as parochias de Nossa Sonhora da
Assumpção da Só de ~larianna, Nossa Se
nhora da Concoição do Cumurgos, Nossa
Sonbol'a do Nazal'oth do Inficionudo,
Noss1 Sonhora do Rosario do Sumidouro,



S. Caotanodo Riboirão Abaixo, Nossa 50'
nhol'a da Cachooira do Brumado, S~lIbor
Bom JOSIIS do Fllrquim, Nossa Sonhora
,Ia Saudo, Nossa ~ollbora do Rosario do
Faulo Moroh'a, S, José do Barra Longa
o S. Gonçalo d' bá; do municipio do
POlltO Nova, comprohondondo as paro
chias do S. Sobastião da Ponto :'lo\'a,
Santa Cruz do Escal\'ado, Nossa Sonhora
da Concoição do Casca, Sant' Anna do
Abro-Campo, Sant'Anna do Goquiry oS.
José da Podra Bonita; o do municipio .10
Manhuassú, comprohondondo as parochias
do S. Louronço do Manhuassú, S. Simão,
Santa Margal'Ída, Sacramoot,), San!a Ho
lona o S. Roquo do Ca,·ating.l. .

O 30 distric!o oloitoral loni por caboça
a chIado do It.bira O so comporá: do
municipio do lIlesmo nOllll" compro.lon·
dondo as parochias do Nossa Sonhora do
Rosario do lLabira do Mato Dont"o. Nossa
Sonhora do Carmo, Santa ~lal'Ía, Sant'An
na dos I"orros, S. Sebastião do Parahyba
tio lIato Dontro, SOLO Cachooiras, Nossa



Senhora 110 Nazarelh do Antonio Dias
Abaixo, S. Josó ua Lagoa o Sant'Anna do
Alfió; do municipio do Santa Barbara,
comprehendond" as p!\I"ochias de Santo
Antonio do Hibeirão do anta Barb'ra,
Rio de . l:'rancisco, S. Gonçalo do Hio
Abaixo, S. João do Morro Grande, Dru
mado, Nossa Senhora do R~,ario do Co
cael, S. Miguol do PiI'acicava, Nossa
Senhol'a da Concoição do Catas Altas do
Mato Dentro, S. Domingos do Prata O

Senhor Bom Josus tio Amparo do Rio do
S. João; do municipio da Conceição,
comprehendendo as parochias do Nossa
Senhora lk, Conceição de Mato Dentro,
S. Domingos tio Hio do Peixo, Santo Anto
nio da Tapora, S. l:'rancisco uo Assi do
Parauna, Xossa Sonhora do Porto do
Guanhães, Nossa Sonhom do PilaI' UO
Mono de Gaspar Soaros, Nossa Sonhora
da Olil"oira do !lambó, Riacho Fundo,
Nossa Sonhora Apparocida do Corregos,
Santo Antonio do Hio Abaixo oS. Sohas
lião do Rio Preto.



o 1,0 districto eleitoral lerá por caboça
a cidado do Sabarâ o o comporá: do
municipio de igual nomo, comprohcn~

dendo as parochias do 'ossa Senhora da
Conceição de Sabal':\, i\ussa Sonhora da
Lapa, Santa Quitoria, Nossa Sonho,..' da
Concoição de Rapozos, Nossa Sanhora
do Pilar do Congonhas do Sahal':l, Santo
Antonio do Rio Acimu, Nossa Sanhora da
Boa Viagom do Cu"ral d'EI·Rei, l\ossa
Sonhem (10 Canno do Betim, S, Gonçalo
da Contagem o Nossa Sonhora da "onda
Nov,,; do mnnicipio de Cuolhé, compro·
hendendo as parochias do :'<ossa Sonh')l'a
do Bom Successo do Cacthé, No ;a So
nhol'a Madl'e do Dous do Roças Novas c
Snntissimo Sacramento de Taqu"l'assÍl;
..ln municipio do Santa Luzia, cOlllp,'e
hendendo as parochias do Santa Lnzia,
Nossa Sonhora da Saudo da Laf:óa Santa,
Senhor Bom Jesus do Matosinhos, Nossa
Sonhem da Conceição do Jaboticatubas
o P:\o Grosso; o do municipio do Soto
Lagôas, comprohendendo as pal'ochias do



San lo :~ n:onio do SoLo Lagõas, 'ossa
Senhora do Carmo do Taholoiro Grande,
SanLissimo Sacramento da Barra do
Jequiliba c BuriLy.

O 50 disLeicLo oleiLaral Lori POI' caboça
.a cidado tio P.iLanguy o so compora: do
município do mesmo nomo, COllllll'ohon
doutIo as parochias do Nossa Sonhora do
Pilar do PiLangny, Sa.ü'Anna do Mara
'"ilhas, Sant'Anna do Onça do Rio S. João
Acima, Sonhor do Bom Despacho, Nossa
Senhora da Concoição do llompeo o Nos a
Sonhora da Abbadia; do municipio do
AbaeLé, comprohondendo as parochias de
Nossa Senhora do PaLrocinio da Marmo
.latIa, Nossa Sonhom das Doros do Indai",
Nossa Sonhora do Loroto da Morada
Nova, SanLo AnLonio dos 'Eiros o S. So
baslião tio Pouso Alogro; do municipio do

·Curvollo, comprohoudondo as parochias
do Sanlo Antonio do CUI'vollo, Nossa Se
,nhora da Conceição do Mo ...·o da Garça,
.Nossa Sonhora da Piodado do Bagro o
,sant'Anna do Trahiras.; do muuicipio do



Par", compl'ohondondo as parochhs do
Nossa Sonbora da Piodado do Pará, Santo
Antonio do Morro do ~Iathons Lomo,
Nossa Senhora do Carmo do Cajurú,
S. Gonçalo do Pal'i o Sant' Anna do Hio
S. João Acima; o do município do Santo
Antonio do 110nto, comprohondondo as
pal'ochias do San lo Antonio do Alonto,
Nossa SO,II10I'a da Saudo, Nossa Sonhora
da Luz do Alonado o S. Jusé du Corrogo
d'Anta.

O 6° distl'icto oloitol'al torá pOl' caboça
a cidado do S. João d'EI·Roi o so com·
porá: do mnnicipio do ignal nomo,
com}ll'ohondondo as }lnl'ochias do Nossa
Sonhol'a do Pilar do S. João d·EI·Roi,
Santo Antonio du Rio das Mortos, Nossa
Sonhora da Concorção da Barra, Nossa
Sonhol'a do Nazal'oth, S. Gonçalo do
Ibitu1'llna, S. Mignol do Cajnrú o Santa
Rita do Rio Abaho; tio municipio do
S. José d'EI·Roi, compl'obondondo as
parochias tio Santo Antonio do S, Josó
d'EI·Rei, Nossa Sonhara da Conceição



de Prados, Sant' Anna do Cal'andah)",
Sanlo Antonio da Lagoa Dourada o Nossa
Senhora da Pouha do França da Lage;
do mnnicipio do Bom Succo;so, compl'e
hendondo as parochias do Nos'a Sonhora
do Bom Succosso, S, João Baplista o
S. Thiago; do município do Oli\'oira,
comprohendondo as parochias do rossa

enhora da Oli\'oira, S. Francisco do
Paula, Nossa Senhora da Gloria do Passa
Tempo, NossaSenhorado Carmo do Japão,
Sanlo Antouio do Ampa,'o o No sa Se
nhora Apparocida do Claudio; o do
municipio do Bomfim, comprehondendo
as pal'ochins do Seuhor do Bomfim, S, Se·
bastião do Ital.iaiossú, Nossa onhora
das Doros da Conquista, Nossa Sonhora
da Piodado dos Gomes e S, Gonçalo da
Ponte,

O 70 districto eleitoral torá por caboça
a cidado do Barbacona o se comporá:
do mnuicipio do mosmo nomo, compre
110ndondo as parochias do 'ossa Sou hora
da Piedado do Barbatooa, Barroso, Nossa
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Senhora da Conceição da Ibilipoca, Nossa
Senhora das Dóros do Rio do Poixe,
Santa Rita da IbiLipoca, Qnilombo, S. Mi·
sueI o Almas CIo João Gomes, . lassa SOa
nhora dos Romodios o Nossa Seuhora do
Doslorro do Mollo; do municipio do
Turvo, comprehondondo as parocltias de
Nossa Senhura da Conceição do Porlo
do Tnrvo, Senhor Bom Jesus do Dom
Ja"dim, S. Viconto Fe....er, Nossa Se·
nhora Madre de Dens o Nossa Sonhora
da Conceição de Carrancas; o do mnoi·
cipio do Piranga, comprohendcndo as
parochias do Noasa Sonhara da Concoição
Ou Piranga, Santo Anlonio do Call1mbáo,
Nossa Sonhom da Olivci"a, Nossa Sonhora
da Concoição do Turvu, S. Caetano do ello·
pot6, 'Nossa Sonhara da Piedado da Doa
Esperança, SanrAnna da Barra do Baea·
1hào, S. José do ChopOl6, Nossa Senhore
da Saude do Pinhoiro, 'ossa Senhora do
Parlo Seguro oSanto Antonio do Bacalhão.

O 80 oisl"icto eloiloral lerá por caheça
a cidado do UM o so comporá; do mu'



IlIClplO do igual nomo, comprohendendo
as parochia, de S. Januario de UM,
S. João Baptisla do Presidio, Sant'Anna
do Sapê, Sant'Anna dos Ba~ros, S. José
do Darroso o S. J osá de Tocanlins; do
municipio do Pomba, coillprohondondo
as parochias do S. Manoel do Pomba,
Espirita San lo, Nossa Sonbora da.; MoI'
cês, Porlo do Sanlo Anlonio, Sonhor do
Dom fim, Sonho,' Dom Josus da Canna
Yordo o Nossa Sonbora das DÓI'os do
Turvo; do municipio da Viçosa, com
prohondondo as parochias do Sanla Rila
do Turvo, S. Sobastião dos Al)liclos,
S. Miguol o Almas do Arripiados, S. Se·
bastião do Coimbra, S. Aliguol do Auta
O S. Sebastião da Podra do Anta; o
do municipio do Carnngolu, comprehon.
dondo as parochias do Santa Luzia do Ca
rangola, .'ossa Sonhora da Conceição do.
Tombos do Carangola o S. Francisco do
Gloria. •

09° districlo oleiloral lorá por caboça
a cidade da Loopoldina e se comporá: do



municipio do mosmo nomo, comprehon
dondo as parochias do S. Sebostião da
Leopoldina, Nos~j Sonhora da Piodade,
Nossa Sonhol'a ~Iadre do Dous do Angil,
Nossa fnohora da Conceição da Boa Visla,
Sonbor Bom .Josus 'do Rio Pardo O

SanL'Anna do Pirapitinga; do municipio
do Cataguazos, comprohondondo as paro
chias do ::ianta RiLa do Moia PaLaca,
Nossa Sonhol a da Concoição do Laranjal,
EspiriLo SanLo do Empossado, S. Francis·
co do Assis do Capivara o SanLo Antonio
,-10 Muriahé; d~ municipi'" do Muriahé,
comprc.hondendo ?S parochias do S. Paulo
do lIIuriahó, Nossa Senhora das Dóros da
VieLoria, S. Sebastião da Cachoeira
Alogro, Nossa Sonhora do PaLrocinio,
S. Sobastião da MaLa, Nossa Sonhora da
Gloria' o Nossa Sonhora do Bosario du
Limeira; o do llIuuicipio do Mar du
Hos~anha, comprobondondo aS parochias
do SanLo AnLonio do ~far do Res·
panha, Espirito SanLo, SanLo AnLonio do
AvonLul'oil'o, No,sa Sonhol'a das Dóros



do Monto Alegre e S. José do Para
h)'ba.

O iOo districto eleitoral terá por cabe
ça a cidado do Juiz do Fóra o so compori\:
do municipio do mo~mo nome, compre
hendondo as parochias do Santo Antonio
~o Juiz do Fóra, Nossa Sonhora da As
sumpç1ío do Chapéo d'Uvas, S. Francisco
de Panla, S, José do Rio Preto o S. Podl'o
dO,Alcantara; do municipio do Rio Novo,
tomprohondondo as parochias do Nossa
Sonhora da Conceição do Rio Novo, Espi
rito Santo do Piáu, San:issima T. indado
do Doscobol'to o S. João Nopomucono; o
do municipio do Rio Proto, comprohon
dondo as pal'ochias do Sonhor do Passo'
do Rio Prolo, Santa B:l1'hal':t do Monto'
\'ordo, Santo Antonio da Olaria o ~anla
Rita da Jaculinga.

O BO districto oloi'o"al lera por cabo
ça a cidado do Pouso Allo o so compo"'; :e
do mueicipio do mesmo como, compro-
hcn~ondo as pal'Ochias do Nossa onhora
~a Couceição do Pouso Alto, S. Jo.6·
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-<lo Picú, Santa Rita do Passa·Quatro,
SanL'Anna do Capivary o Nossa Senhora
da Conceição da Virginia; de munieipio
·de lLajubá, comprohondendo as paroehi8s
de Nossa Sonhora dã Conceição de lia·
juba, Nossa Senhora' da Conceição do
Pirangussú, S CaeLano da Vargom Gran·
.de, Nossa Senhora da Soled,lde do lLajub!
e Santa RiLa da Boa VisLa; do municipio
,Ie S: Josó do Paraisú. comprehendondo
as parochias de S. Josó do Paraiso, S.
.João Baptista.das Cachoeil'as, Nossa Soo
nhora da Coosolação do Capi vary e San13
Rita do Sapucahy-mirim ; do muoicipioda
-Christina, comprehend~ndo as parochi3l
do Espirito Santo da Christina, Nossa
Senhora do Carmo do Pouso A\Lo, S. Se·
bastião de CapiLuba e S'tnta Calharin8;

·do muoicipio de Boependy, comproheo·
doodo as parochias do Nossa Scnhon
·da Cooceição do Montsenal do Dae·
pondy. Aguas de Caxambú, S: Sebasliío
ela Encruzilhada, S. Thomó das Lcllill
.e Nossa Senhora da Conceição do



Rio VOl'do; do munici(lio do Ayul'uoca,
com(ll'o:lOndondo as pal'ochias do Nossa
Sonhol'O da Concoição do AJ'ul'uoca, Nossa
Sonhol'O do Rosado da Alagôa, Noss:.
Sonhol'a do Bom Consolho dos SOl'l'anos,
5, Domingos da Docaina, Sonho I' Bom
Jo;us do Li\'l'amonto o Santo Antoni()
do Passa-Vinlo.

O i2° distdcto oloitol'o!lol'á (l01' calJeç"
a cidado do Pouso Alogl'o o so comporiL :
do mnniciJlio do mosmo nomo, compl'o
hondondo as pUl'ocilias do Sonhor Bom
Iosus dos Mal't)'ros do Pouso Alegl'e,
Nossa Sonhom A(lpal'ocida da Estiva,
Nossa Sonhom do Carmo da Borda da
Mata, S. Fl'ancisco do Paula do Onl'()
Fino, Santo AntOllio da JacoLinga o Monto
Sião; do mllnieipio do Jaguar)', compro ..
heurlondo as pal'ochias do Nossa Sonhora
da Concoição do Jagual')', Santa Rita da
Extl'oma, S. Iosô do Tolodo, Nossa So
nhol'a do Carmo do Cam hu ii)' o Sonhol'
Dom Josus do Campo MisLico ; do muni
cipio do Ca!das, comproilondondo as (la-



rochias do Nossa Sonhara do PaLdocioio
ue CaJuas, Santa Rita de Cassio, Nossa
Seohora do Canllo do Campestre, S. Soo
baslião de J agual'Y e Nossa Senbora da
Saude das Aguas de Caldas '; do muni·
cipio de Mnsamhiuho, comprehelldelldo
as p:irochias do S, José da Boa Vista,
Nossa Seuhora das Dores de Guaxupé e
Sauta Hal'bara das Cauoas; do municipio
do Cabo Vorde, eomprohelldolldo as paro
chias de Nossa Sonhara da Conceição de
Cabo Vorde, Santa Rila' do Rio Claro e S.
José dos Botolhos; do municipio de S,
Sobastião do Paraíso, comprohondendo as
parocltias de S. SebasLião do Paraiso, S,
Carlos de Jacuhy; Espirita Santo da Pra.
tinha e S, Francisco do Monto Santo; o
do município ue Passos, comp,'ohendendo
as parochias do Senhor Bom Jesus dos
Passos, Nossa S2uhora das Dóres do ALeI'
rado e Santa Rita de Cassia,

O :13° distdcLo oleitoral tel'á por cabe.
ça a cidade da Campanha e so comporá:
do muniCípio do mesmo nomo, compre-



'I'endendo as pal'ochias do Santo Antonio
de Valle da Piedade da Campanha, Nossa
Senhera da Saudo (las A'suas Virtuosas,
Senhor Bom Josus do Lambary, Tl'es
Coraçõe3 de Jesus, ~bria e José do Rio
Verde, Espirito Santo da Mutuca o S.
Jeão Baptista do Dou,'adinho; (lo munici·
pie de S. Gonçalo do Sapucahy, compro
hendeudo as parochias de S. Gonçalo do
Sapueahy, Sant'Anna do Sapucahy, Santa
Isabel o Nossa Senhora da Piodade do
Retire; do municipio do Alfonas, compre·
hendendo .as pal'oehias do S. José e Nossa
Sonhora das Dô,'os do Alfonas, Santo
Antonio da Sacra Familia do Machado,
S, Francisco do Paula do Machadinho,
Nossa Sonhora do Cal'mo da Escaramuça,
S. Snhastião do Areado, S. Joaquim da
Sel'ra Nos,'a, Nossa Sonhora da Conceiçüo
da Boa Vista o S, Joüo do ,Retiro do Bar·
ranco AlLo; do municipio de Tros Ponlos,
cemprohondendo llS !larochias de Nossa
Senhora da Ajuda do Tros Ponlas,
Sant'Anna da Varg,om, Espirito Santo da

lO,
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Varginba, Nossa Sonhora do Carmo do
Campo Grando o Corrogo do Ouro; o do
rnunicipio de Lavl'as, comp,'ehondondo as
parochias de Sant'Anna do Lavras do
Funil, Nossa Senhora do Carmo das
Luminarias, Nossa Sonhora do Ca.rmo da
Cachoeira, S, João Nopomucono, Sonhar
Bom Josus dos Pordõos O Sonbor da
Can na Verde,

O 11.0 districto eleitoral terá por ca
beça a cidado da FOl'miga o so comporá:
do municipio' do mosmo nome, compro
bondondo as pal'ochias do S, Vi cento
Ferror da Formiga, Nossa Senhora do Car
mo dos Arcos, Sant'Anna do Bambubyo
No sa Senhora da Abbadia do Porto Roal
do S, Francísco; do municipjo de Taman
du,l, comp,'oboudondo as parochias do S,
Bento do Tamanduá, No;sa Sonbora do
Desteno, Espirito Santo do I1apocorica o
Nossa Son1l01'a das Candêas; do municipio
do Campo Bollo, constituido.pola parochia
do Senhol' Bom Josns do Campo Bollo ; do
munici'pio das' Dôros da Doa Esperança.



eomprohoodoodo as parochias do Nossa
Soohora das Dõros da Boa Esporança,
Espirito Sanlo dos Coquoiros o S. Fran
cisco d'Agua PÓ; do municipio do Carmo
do Rio Claro, comprohondondo as pa
l'oehins do Nossa Sonhora do Carmo do
Rio Claro, Nossa Soohora da Conecição
Appareeida o S. SobaslWo da Voo tania ; o
do munieipio do Piumhy, comprehondondo
as parocbias de Nossa Senhol'a do Lil'ra
moa to do Piumhy, S. João BapLista do
Gloria, S. Roquo o Nossa Sonhora do Ro
ario da PimonLa.
Oi5° disLrieto oleitoral ter:\ por caboç.a

a cidado de Uboraba o so comporá: do
munieipio do mosmo nome, comprebon
dendo as parochias do Santo ~nLonio o S.
SebasLião do Uberaba, . 'ossa Sonhora da
Concoição das Alagõas, Nossa Sonhora do
Carmo do FrnLal, Nossa "onbora das Dôros
do Campo Formoso oS. Podro do Ubora
biaha; do municipio do PI'aLa, compro
hondondo as parocbias do Nossa Sonhora
do Carmo do Prnta, S. Jo ó do Tijuco,



S. 'Francisco do San os o Nossa Sonhora do
Rosario da Doa-Vista do Rio VOI'do; do
municipio do Monto Alogro, comproboo·
tlondo as parochias do S. Francisco das
Chagas do Alonto Alog"o, Santa Maria o
Nossa Sonhora da Abbadia do Bom Soe·
cosso; do municipio do Sacramonto, com
"rohondondo as parochias do Santissimo
Sacramonto, Nossa Sonhora do Dostorro
do Dosomboquo o EspirHo Sauto da For·
quilha; do municipio do Araxá, compre
hondondo as parochias do Santissimo
Sacramonto do S. Domingos do Aralá,
Nossa Sonhora das Doros do Santa Juliana
o Santo Antonio da Pratinha; o do 100

nicipio do Carmo do Paranahyba (Campo
Grando), comprohondendo as parocbias
do Nossa Sonhora do Carmo do Arraial
Novo, S. Fran~isco das Chagas do Campo
Grando o Nossa Sonhora da Conceição do
Arcado.

O {50 districlo oloHol'al torá por ca·
boça a cidado do Paracatú o so comporá:
do município tio mesmo nome, compro-
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hendendo as Ilarochias de Santo Antonio
da Manga do Paracatú, Sant'Anna do
Bnrity, Rio Proto, Santo Antonio da Canna
Brava e Sant'Anna dos Alegres; do muni
cípio da Bagagom, comprohondondo as
parochias de Nossa Sonhora Mão dos Ho
mons da Bagagem, Nossa Senhora do
Carmo, Nossa Sonhora da Ahbadia d'Aglta
Suja, Nossa Sonhora do Am paro do Drojo
Alegro o Sant'Anna do Rio das Velhas;
do municipio do Patrocinio, compro
hondondo as parochias do Nossa Sonhora
do Patrocinio, Nossa Sonhora do Patro
ciuio do Coromandol o S, Sobastião da
Serra do Sa!it,'o; o do municipio do Patos,
compl'ohendendo ao parochias do Santo
Antonio dos Patos o Sant'Anna do Para
l1ahyha da Darra do Espirito Santo.
. O iio districto eleitoral tOl'á por cabeça
a cidado da Diamantina o so comporá: do
rnunicipio do mosmo nomo, comprchon
dendo as parochias do Santo An tonio da
Sé da Diamantina, S. João da Chapada,
Nossa Senbora da Concoição do Rio Manso,



S. Gonçalo do Rio Prolo, Nossa onbora
das Morcês do Mondanha, Nossa Soubora
da Concoição do Curimatahy, Santo Anto
ni,) do GouI'êa, Espirito Santo do Datas o
l'iossa Sonhol'a da Gloria'; do Illunicipio
do Montos Claros, comprohondondo as
parochias do Nossa Sonhora o S. José do
Monto,; Claros, Sant';l.nna do Contondas,
Santo AnLonio da Boa Vi,;ta, Santissimo
COraçá.> do Josns O S. Gonçalo do Brejo
das Almas; o do municipio do Goqnilahy,
comprohondondo as parocbias do NOlsa
Sonhora da Concoição de Goquitah)'. So
nhol' do Bomfim, Sant'Anna Jos Olhos
Il'Agna, o Nn"a Sonhora do Bom Succosso
e Almas du Barra do IUo dai! Volhas,

O 1.80 districto oleitoral torá por ca
Loça a cidade do Sorro o so comporá: do
municjpio do mesmo nomo, comproben·
dondo as pa,'ochius do Nossa Sonhora da
Concoição do SOl'ro, Santo Antonio do Rio
do Poixo; S, Sobastião do Corrontos,
Nossa Sonhol'o Mãi dos Homens do Tnrl'O,
NossaSollhora da Ponha do Rio Vormolho,



Nossa Senhora dos P,'azores do Milho
Verdo, S. Gonçalo do Rio das Podras,
Santo Antonio do Hambê o S. Jo ê dos
Paulistas; do municipio do S. Miguol do
Guanhãos, comprchendondo as parochias
do . Miguol o Almas do Gnanhãos, Nossa
Senhora do Patrocinio o Nossa enhora
das DÔ1'es da Cal'0llinha do Guanhãos ;
e do mnnicipio do Rio Doco, comprohon
dondo as parochias do Santo Antonio do
Poçanha, ~. Josô do Jacu,'y o Nossa
Sonbora da Concoição do Cuiothé.

O i90 distl'icto 0leitol'a1 to,'" por ea
beça a cidado de Minas Novas o so com
porá; do municipio do mosmo nome,
comp,'ohoodcndo as parochias do S. Podro
do Fanado do Minas Novas, 'ossa Sonhora
da Graça da Capellinha, Nossa Soohora,
da Conceição do Sucuriú, Nosso Soo hora
daConccição d'Agua Limpa., Nossa Sonhora
da Piedado o Saota C"nz da Chapada ; d~

municipio do Philadolphia, comprohon
doodo as parochias de Nossa Sonhora da
Concoiçào de Philadelphia o Santa Rita



do Malacachita; do municipio da S. JoãO'
Baplisla, comprohondondo as parochi,as
do S. João Baplista, Nossa Sonhora da.
Ponha do França, Saala Maria do S. Fa
Iix, SanLissimo COl'Oção do Josus da>
Iral'roiras o Nossa Sonhol'a> dQ& Morcé& do
Arassuahy; o do municipio do Arassuahy.
comprohondondo as paroclJias do Sanlo
Antonio do· Arassuah)\, Santo Antonio da
llinga, S.·Sobaslião do Sallo Grando, S.
Miguol do' Joquitinbonha o S. Domingos
do Arassuahy.

O 200 dislriclo aloitol'al torá por caheça
a cidado do Grão Mogol O so comporá: do,
lllunicipio do mopmo· nomo, eomprohon
dondo as parochi'as do Sanlo do Anlonio
do Itacamhirussú da Sorra do Grão Mogol.
S. José rio Gorutuba, Santo Anlonio do
Itacambira,. Nossa Sonhol'O dos Riachos
dos Machados o Sanlo Aulonio do Goru
luba; do Dlunicipio <10 Rio Pardo, ~OID'

prchendondo as parochias do Nossa Soo
nhol'O d" Concoição do Rio Pardo, Saulo 
Anlouio do Salinas c Agua Vormolba; dI>



<Inunicipio da Boa Viôta, compl'ehendendo
,as parocbias de Nossa Senhora da GI'açu.
do Tremedal e S, Sebastião dos Lançoes;
do municipio da Janual'ia, comprehen
dondo as parochias de Nossa Seohor:l. das
DOre; da Jaouaria, Nossa Senbora do
Amparo do Brejo do Salgado o Nossa

eobol'a da ,Concoição do illorrlOhos; e
.domlloicipiodeS, Francisco, comprohen
doodo as pal'ochias do S, Josó da Pedra
dos Angicos, Santo Antonio da Manga de
S, Romão, Sant'Annll do Capão Rodondo

-e Santo Antonio do Pal'euão,

Goyaz

A prorincia do Goyaz forma dous di,
'trictos eleitoraes,

O i O uistl'icto eleitora! te ...í por caboça
a cidade de Goyaz e se comporá: do mu

'lIicipio do Goyaz, comprohendondo as
parochias de Sant' Anna de Goyaz, Nossa



Senbora de Rosario de GOY"Z, Nossa Se
nhora do Rosario da Barra, Santa Rila
d'Antas, Nossa Senbora do Rosario do Rio
Claro, Nos.a Senhora do Pilar do Ouro
Fin'o, S. José do Mossamodes, S. Fran
cisco do Assis do Anicuns, S. Sebastião
do Allemão, Nossa Senhora da Abbadia
do CurraJiuho, Santa Maria do Aragua)'a
O Santa Leopoldina; do munidpio de
Meia Ponte, comprohondondo as paro
chias do Nossa Sonhora do Rosario do
Moia Pouto o Sanl'Anna d'Anta; do mU
nicipio do Cornmbá, constitui do pela pa
rochia de Nossa Sonhora da Penha de
Corumbá; do municipio de Santa Luzia,
constilnido pela parochia de Santa Luzia;
do municipio do Bomfim, comprehendendo
as paro chias do Senhor do Bomfim o Nossa
Sonhora da Concoição do Campinas; do
municipio do Pouso Alto, constiluido pela
paruchia do Nossa Sonhora da Abbadia do
Ponso Allo; do muuicípio de Santa Cruz,
comprohondondo as pnrochias do l'iossa
Sonhora da Conceição do Santa Cruz o



~ossa Sonhara do Destorl'o do Caldas
Nova ; do Illunicipio do Villa Baila, com
prohondondo as pal'ochias de No.sa Se
nhora do Carmo uo Villa Bolla de Morri.
nhos o Santa Hita do Paranahl'ba; do
municipio do Catalão, constituido pala pa·
rochia do :'lassa onhora Madro do Deus do
Calalão; uo municipiodo l~ntre·Rios,con·

slitllido pola parochia do Divino Espirita
Santo do Vai·1oom; do municipio do Rio
Verdo, comprohonuor.do as parochias do
Nossa Sonhara das Dorús do Rio Vordo,
DiYino Espirita anlo do Jatahy o Nossa
Senhoru da Ahbauia do Paranahyba; o do
mnnicipill do Rio Bonito, comprohondondo
as parochias do Di ri 110 Espirita Santo do
Torres do Rio Boo ito o Nossa Sonhol'a das
Dôrcs do Rio Coxim.

O 2° districto eloitoral torá por caboça
a rilla do Cavalcauto aso compnl'á: do
municipio da Boa Vista, constitnido pola
paroch;a de Nossa Sonhara da Consolação
da Dou Vista do Tocautins; do Illunicípio
do Parlo Imperial, comprehoudolldo as



parochias do Nossa Sonhora das Morcês
do Porto IIIl~erial,S. Podl'o do Tocantins
o Nossa Sonhora do Carmo; do mnnicípio
da Nalil'idado, comprohendondo aS paro·
chias do Nossa Sonhora da Natividado,
Sant'Anna da Chapada o S. Miguol o
Almas; do municipio da Concoição, com·
prohondondo as parochias do Nossa Soo
nhora da Conceição do Nor:c o S. José do
Duro; do municipio da Palma, compro,
hondondo as parochias do S. João da
Palma c Di vino Espirilo Santo do Poixo;
do muuicipio das AITaias, cOl1lprohon·
dondo as parochias do Nossa Sonhora dos
Romodios das Arraias o Santo Antonio do
Morro do Chapco; do municipio do Tagua·
linga, consliluído pola parochia do Santa
Maria do Tag'uatinga; do município de
S. Domingos, constitnido pola parochia do
S. Domingos; do municipio da Posso, con·
sliluido pola parochia do Sanl'Anna da
Posso; do municipio do Cavalcanlo, com·
p"ohondondo as parochias do Sanl'Anna
do Cavai canto, S. Folix o S. Thoodoro do
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Nora Roma; do município do Forte, com
prohol1dondo as parochias do S. Sobastião
do Forlo, Nossa Sonhora do Rosario do
Flores o Santa Rosa; do municipio do
S. Jose, cornpl'ehondondo as pa"ochias
de S. José do Tocantins e Nossa Sonhara
da Concoição de .Traíliras ; do municipio
do Pilar, cornprohondondo as parochias
do Nossa Sonho"a do Pilar, Nossa Sonhora
da Concoição do C''ixús o Santo Antonio
do Arna,'o Leite; do municipio de Jaraguú,
constituido pola parochia de Nossa So
nhora da Penha de Ja.-aguá; o do muni
cipio da ForlDosa, consli tuido pola paro
chia do Nossa Senhora da Conceição da
formosa.

l\'Ia"to Grosso

A provincia do Mato Grosso COl'llla dous
districtos oleitoraos.

O i o dislricto oloitoral terá por cabeça
a cidado do Cuyabá o ser:i conslituido
pelo IDunicipio de Cuyabtl, comprehondon.



do as parochias do Sonbor Bom Josus do
Cuyabá, S. Gonçalo do Podro U, Nossa
Sonhora da Guia, Nossa Sonbora do Li
vramonto, Santo Alltonio do Rio Abaixo,
Sant' Anna do Sacramonto da Cbapada e
Nossa Sonhora do Brotas.

O 2" di tricto eloitoral torá por cabe
ça a cidado do Co,umbá o ~o comporá:
do mlUlicipio cio Diamantino, constituído
pola pal'ochia do Nossa Sonhara da Con
ceição do Alto Paragua) Diamantino; do
municipio do Rosal'io, constituido pela
parochia de Nossa Sonhara do Rosario do
Rio Acima; do municipio de Miranda,
comprehodendo as parochias do Nossa
Senbo"" elo Carmo do Miranda o Sauta
Rita de Livergoria; do municipio do
Corumbá, comprehondnn~o as parochia
de Santa CI'LIZ do Corumbá o S, José do
BorculanilL; do municipio elo Paranahyba,
ronstituidn pola parochia do SanL'Anna
elo P'lJ'anahyba ; do muncipio do Poconé,
con títuido pela parocbia do Nossa So
ohora do Rosario do Poconé ; do munici-



pio do S. Luiz do Cacero>, consliLuiuo pela
parochia de S. Luizde Cacores; o do mu
nicipio do Mato Grosso, constituiuo pela
parochia da SanlissiOla Trindado de Mato.
Grosso.





DECRETO N, 82'13 DE 13 DE AGOSTO DE 188'1

Regula 3. cxecuçãtl d3 Lei D. 309:9 do 9 de
Janeiro do oorrente anno que reformou a
legilllação eloitoral.

Hei por bem, Tondo ouvido a Secção
dos Negocios do Imperio do Conselho do
Estado, o om observancia do ar!. 36 da
Lei n. 3029 de 9 de Janeiro do corrente
anno, Decretar e seguinte:

TITULO I

Dos eleitores, e da revisão do
alistamento eleitoral

CAPITULO I

DOS BLBITORRS

Art. to E' eloHor tede cidadãe braZÍ
leiro nos termos dos al'ts. 6°, 9el e 92
da Constitnição do Imporio, que tivor
ronda liquida annuul não inferior a



200 por bons de raiz, industria, commor
cio ou omJ1reg~.

ArL. 2.0 São cidadãos brazileiros nos
lormos du arL Go da ConstituiçãO:

I. Os quo no Brazil til'erom nascido,
qual' sejam ingonuos ou libertos, ainda
quo o pai soj a ostrangoi ro, uma 1'01.

qne oste não resida por serl'içe de sua
nação.

. II. Os filhos de pai brazileiro e os
illegitimos do mãi braziloira, nascidos
001 paiz estrangoiro, que l'io"el1l ertabo
Jocer domicilio no Imperio.

III. Os filhos do pai brazilciro qno
ostil'esse alo paiz estrangeiro em serviço
de Imperio, embora elles não venbam
estabelecer domicilio ne Brazil.

IV. Todos os nascidos em Portugal o
snas possessões, que, sendo já residente!
no Brazil na época 010 que se proclamon
a Independencia nas p"ovincios ando
Itahitavam, adhoriram a os\o exproSSa
ou tacitamonte pola continuação do sua
rosidoncia.



V. Os estrangeiros naturalizados, qnal.
quer quo seja a sua roligião.

§ Lo Perda os diroitos do cidadão
braziioiro nos tormos do arl. 70 da Con·
stituição :

r. O quo 50 naturalizar om IJaiz os·
trangeiro.

II. O que, som licença do Impol'u
dor, aceiLar omprego, ponsão 011 con
decoração do, qualquer govorno estran·
geiro.

m. O quo róI' bauido por sentonça.
§ 2. o Suspende-so o exorcicio dos di

roitos polilicos, nos (orm'os do art. 80
da ConstiLuição:

1. Pai' incapaeidado ph)'sica ou moral.
II. Por sentença condomnatoria a

prisão ou degrodo, omquanlo dnrarem
os sous olToiLos.

I\rt. 3. o Tóm valo nas oloiçõos, IlOS

termos do art. 91 da Constituição:
§ l.o Os cidadãos brali1eiros que oslão

no gozo de sous diroitos poli ticos.
§ 2.0 Os oslrangoiros naluralizados.



ArL. 4,0 São oxcluidos do vaLar, nOI
lormOI do arL, 92 da CoosL tuição :

Lo Os mooorOI do 25 anooI, 005 quaos
so não cooproho~dom os cusados o om·
ciaoI miliLaros qoo forom maioros do 2i
annos, os hacharois fOI'mados, o,os clori
gos do ordens sacras;

2,0 Os filhos-familias qno osLiverom
na companhia uo sous pais, salvo si
servirem o/fieios publicas;

3. 0 Os criauos do sorvir, om cuja classo
não ootram os guarda-livros o primoiros
caisoiros das casas do commorcio, os cria'
dos da Casa Imporial quo oão for"m do
galão bl'anco, e os administl'aâoros das
fazoodas ruraos o fabricas;

';,0 Os rOligiosos o quaosquel' quo vivam
om eommunidade claustl'al.

Art. 5, o Nos tormos do art. 20 da Loi
n. 3029 do 9 do J anoiro do i88i, compro
boodom-se oas oxclusõos do roforido art.
92 da Couslituição :

L o As praças do p,'oL do exorciLo, da
armada, o dos corpos policiaos ;



2.' Os sorventos das ropartiçõos e dos
ostabolocimontos publicos.

§ L' A disposiçiio do n. i dosto artigo
não abrango as praças (lo prot rofor
mauas.

§ 2.' Na dosignação do-corpos poli·
einos-do quo trata o dito n. i doslo
arligo, eomprehendom·se os guardas o
vigias d., alfandogas, os guardas muniei·
paos, o corpo do bomboiros, o todos os
mais quo tiverom por üm O sorviço do
policia, (IUalquor quo soja a sua dono
minação.

CAPITULO II

Art. O.' A ronda liquida annua! não
inforior a ~OO.• por bons do raiz, indus
tria, eomlllorcio, on emprego, quo devo
lor o oloiLor nos lel'mos do ar!. 20 da
Lei n. 3029 de 9 do Janoiro do i88i; sorá
provada pelos modos doclamuos nos arti·
gos seguinles.



.A.rL. 7.0 A renda' proveniente de imo
moreis (bens de raiz) será prol'ada :

§ l.o Si o immorel se achar na demar
êação do imposLo predial ou decima
urbana, e esti I'er sujeito a este imposLo:

r. Com cei'tidã"o da ropartição fiscal
de estar O immovel averbado com valor
locatil'o não inforior a 20)11, ou com
rócibo daquello imposLo passado pola
mosma repartição.

II. No caso de ser baseado o l'eforido
imposLo, não sobro o valol' locatiro, Illas
sob.,o o do proprio immo"el - peb
computação da relida iL razão do 6 %
sobro o valor do mesmo immol'el, ,'erifi·
cado por cei'lidão da compotento ropar
Lição fiscal.

§ :2.0 Si o immol'ol nüo so achai' oa
domarcação do impo to prodial ou doei
ma urbaoa, ou não ostivor sujoito a osLO
imposto, ou si consistir om lorronos do
lavoura ou dl1 criação, ou 0111 quaosquOl'
óuLros ostabolecimontos agricolas ou
r\lI'UOJ:



I. Quando o occuvar o p,'oprio dono
pela compuLação da ronda á razão do
() % sohl'o O"alor do immo"ol, ,'orifieado
per Litulo logilimo do ,propriedado ou
p(}Jse, ou por sentonça judicial quo as
reconhoça,

n. Quando não o occupar o proprio
dono - ]leia compuLação da renda faiLa
do mosmo modo, ou pela exhibição do
conLl'aLo do a"I'ondamonLo ou aluguol
do immo"ol, lançado om livro de notas
com anleoedoneia do um anno, pelo
menos, do ulLimo dia do prazo do arL,27,
o expressa doelaração do pl'eço do arron
damenLo ou aluguol.

An. 8,0 A ronda pro"onionLo doindus
Lria ou profissão sorá provada:

§ 1.0 Com cortidão quo mostro osLar o
cidadão insCl'ipLo d03do um anno antos,
11010 monos, do ultimo dia do prazo do arl.
27, no registro tIo comlllol'cio.. como nogo
cianto, corroLOl', agento do loilõos, admi
nisLrador do Lrapieho, capitão de na"io,
piloto do carLa, ou como guarda-livros ou



,[0 caixoiro do casa commol'ciaJ, ou admi·
u'istrador do fabrica industrial, uma vez
quo a casa commercial ou a fabrica touha
o fuudQ capital do 6:8008 pelo menos,

A falta da rcferida certidão, quanle
ans capitães de navio o piletes de carla,
pederá SOl' supprida cem cortidãe da
capitania de pOI'tO, que me,tl'e eltar o
cidadão, desdo um an'no autes, pelo me·'
nos, do u!Limo dia do prazo do art. 27,
inscripto, em alguma dostas qualidades,
no registl'e da mosma I'epartição,

§ 2,0 Com certidão, passada pala respo·
ctiva repal'tição fiscal, geral ou provincial,
do possuir Ocidadão fahrica, omcina ou
outro ostabelecimento industrial ou rural,
cnjo fundo capital seja, pelo menos, de
3:4008, .ou com certidão ou talãn de quo
conste o pagamento, pela fabrica, omcina,
ou estabelecimentos di Los, de imposto
de industria ou profissão, ou do qualquor
ouLro imposto bnseado nn valor locative
do immovel urbano ou rural, em que se
acharem os mesmos estabelocimentos,



sondo a importancia annual do qualquel'
destes impostos não inforior a 2~$ no mo
nicipio da Côrte, a i2$ dontl'o das cidaJes
e a 6,~ nos demais logal'os do Imperio.

§ 3,0 Com co"tidão, passada pola respo
ctiva repartição fiscal, gorai ou provincial,
de possuir o cidadl10 estabolecimonto
commercinl, wjo fundo capital seja do
3:400,~, pelo menos, e pelo qual tombem
pague o impo;to doclal'Odo no paragrapho
antecedente.

S 1,,0 Quando não fôr pos i\'el provar,
cem as certidõos ii que 50 roforem os tros
paragraphos antocodontes, o fü ndo capital
do que 50 trata 110S mosmos paragraphos,
a falta dos a prova sorá supprida polos
soguintes modos:

1.0 Si O estahelecimonto portoncer a
companhia ou socied:ulo morcnntil-com
certidão do acbarom-so inscriptos no
registro do commercio os ostatutos da
cempanhia ou o contrato da sociedndo,
com declaração oxprossa do respoctivo
fnndo capital.



2.0 i o eSLabolecimonto não porLoncer
a companbia ou sociodado morcauLíl-com
certidão do seu fundo capiLal, sogundo o
ulLimo ualanço do e3Labolocimento, n
qaal SOI'i! passada por offieial publico á
vi,La do competenLo lirro,
, § 5,0 Os impostos a quo so rafarem os
antocedenLos §§ 20 o 30 só conferom a
ca~acidado eloitoral havendo sido pugos
dosdo um anno antas, palo mooos, do
ulLimo dia do pl'azo do arL. 27,

AI L. 9,' Não sOrl'irão para Ilrol'a da
renda qllaosqllor ouLros impostos DIlo
mon~ionados nosLo capiLulo,

Arl. iO, A ronda Ilrovoni'ento do om·
prego publico so"i! provada:

§ Lo Com cortidão do Lhesoul o nacioDal
o das tbosourarias do, fazonda geraDs O
pro\'Ínciaes, que mostro POI'couer annual·
monto o cidadão onlenauo não inforior a
200$, por emp"ogo qun, om virtudo do lei,dó
diroiLn a aposonLação, não sonuo poróm
esLa ulLima condição applicavOl aos empre·
gados do sanado, da camara.dos deputados,



o das assomlltóas logislativas provinciaos,
comtaoto quo tonham nomoaçõos orro
etins,

ii cerLidão poderá sor passada pelas
proprias ropartiçõos a quo pOl'toncorom os
elllpregados, quando pOl' ollas directa
mento I"os fOrem pagos os respocti vos
ordonados.

§ 2.0 Com igual cortidão das camaras .
munieipaos - quanto aos qno noBas oxor
cerom empregos quo, om rirLudo do lei,
dom direito a aposontação.

§ 3.0 Com cortidão da competonto ro
purlição, thosouro naciooa!, thosouraria
gorai ou provincial, ou camara municipal
- quauto aos omprogados aposontados
Ou jubilados, O quanto aos ofilciaos ro
formados do exorcito, da armada o dos
corpos policia03, comprohendidos os
oOlei.os honorarios quo porcobom soldo
ou pousão.

Nosta disposição comprohondom-so os
ponsionistas do Estado.

§ 4.0 Com cortidãu da locaçiio dos



omeios do justiça, passada pola ropartição
eompotonto - quanto aos sorvontuarios
providos viLalieiamonto n03 mosmos ofli·
cios, sondo a lotação destes não ioforior
a 200/J por anno.

Art. ii. A "enda provenionlo do titulas
do divida publica, gora ou 11I"0viociol,
sorá provada - eoD.l eO"Lidão auLhonli••
do possuir O cidadão no proprio nome,
ou, si fór casado. no da mulhor, dos.]o
nm anno antas, polo monos, do ulLimo
dia do prazo do a,·L. 27, Litulos qoo pro·
duzam annualmonlo quantia não iaforior
á ronda oxigida.

ArL. 12. A ronda provonionto do acçõos
do bancos o companhias, logalmoo1o
autorizados, o do doposiLos om caixas
economica do govorno, sorá p"ovada
com ccrlidão authonLica do possuir o
cidadão, dosdo um ao no anLos, pelo
monos, do ultimo dia do prazo do art. 27,
no propJ"io nomo, ou, si fór casado, 00

da muthor, titulas quo produzam ([ua Lia
não ioforior á moncionada ronda.



Arl, i3. São considorados como lendo a
ronda logal, independenlemenle de preva:

r. Os ministros e os conselbeil'es de
ostado, es bislle8, e os presidenles de
provincia e seus secrelaries.

11. O. senadores, os deputados á as·
somblóa gúral e os membros das assem
blóas legislali vas pro,'inciaes.

m. Os magistrados perpetuas ou lemo
porarios, o secrelario do supremo tribunal
do jusliça e os das relações, os promo
101'0. publicas, os curadores geraos do
orphãos, os chefns de policia o SOllS socrO
tarios, os dologados o snbdolegados do
policia olfoctivos, que livol'em ontrado
cm exorcicio um anno antas, polo monos,
do ultimo dia do prazo do art.27.

IV. Os clorigos do ordons sacras.
V. Os diroctores de tbesouro nacional

c das lhosonrarias do fazenda goraos o
provinciaes, os proclll'adoros fiscaos o os
dos foiLos da fazonda, os inspectoros dos
alfandegas o os cbofos do onlras ropal'
lições de arrecadação,



VI. Os uirocloros uas socrolarias do
cslado, o inspoctor uas torras publicas o
colonisação, o direclor goraI O os adminis'
trauoros dos corroirs, O director gorai oO

vico-uirector uos tolographos, os inspo·
cloros ou dirocloros do obras publicas
geraos ou provinciao., os uirectoros das
ostradas do forro portoncontes ao Estado,
o os chofos do quaosquer outras ropar·
lições ou ostabelocirnontos publicos,

VII. Os omp,'egauos <lo corpo diplo·
malicl) ou CD n:iular.

VIIL Os omciaos do oxorcito, da ar·
mada o dos COI'j)OS polici"es.

IX. Os uirocto"os, lontos o 1)1'ofossoros
das faculdados, acadornias.o oscolas do
insLl'Ucção Sllporior, os inspectoros gorno l

ou directo,'os da instrucção publica na
eôrto o nas provincias, os directoros OU

roiloros do institntos, collegios ou ollLros
ostabo!ocirnonlos publicos do inst,'ucção o
os rospecUl'os profossores, os profossoros
publicos de instrllcção primaria por titulo
do Domoação oO'ecUva ou "ilalicia.



X. O. habilitados com diplomas scionti
ficos on litlorarios do qualquor faculdado,
acadomia, oscola ou instituto nacion:rl ou
ostrangoi"o, logalmonto rocoohecidos.

Será titulo comprobatorio o {lroprio di
ploma, on documonto authontico quo o
suppra.

Xl. Os quo dosdo mais do um anno
antos, palo monos, do ultimo dia do pl'azo
do arl. 27, dirigiram casas do oducação
ou onsino, frequontadas por 20 ou mo is
alumnos,ou loccionaram nas mosmas casas.

Sorvirá de prova - cortidão passada
poJo inspoctor ou diroctol' da instrucção
publica na cõrlo ou nas provincias.

Xlf. Os juizos do paz o os voroadoro?
elreclivos do quatl'Íonnio do :1877-1881 o
do soguinte, o os cidadãos qualificallDs'
jurados para sorvil'em no anno do :1870,'

Os juizos do paz o vOI'oadore a quo so
refero osto numoro do\'ol'ão P"OV!l1'" com
cortidõos não torom sido onnulladas as
respoclivas oloiçõos, o haverem presla~o

o cODlpelonte juramento. ~ •
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No caso de so não tor foito rovisão de
jurados para o anno de 1879 >ervirá para
o referido fim a ul'ima anterior.

a facto do tor sido o cidadão inc!uido
na dita revisão sorá provado com certidão
do oscrivão do jury.

Art. 1/•. a cidadão quo não pudor pro
var a ronda legal por algum dos moias
determinados nos artigos precodontos sorÍl
admittido a fazol-o:

I. Pelo valor locativo do predio om quo
houvor rosidido dosde um auno antes,
pelo monos, do nltimo diado prazo do art.
27, com oconomia propria, sondo O valor
locativo annnal, por ello pago, do 4008
na cidado do Rio do Jaoo;'·o, do 3008 nas
da Hahia, Rocifo, S. Luiz do Maranhão,
Bolém do Pará, Nicthoroy, S. Paulo e
Porto-A logro, do 200S nas domais cidados,
o do 100S nas villas o outms pov~açõos.

II. Polo valor 10caLivo annual, não
inforior a 2008. do le ronos do lavoura
ou do criação, ou do quaosquol' outros
ostabolociwontás agricolas ou ruraes, quo



o cidadão haja tomado por arrondamonto
desde um anno antes, pelo menos, do
ultimo dia do pl'aZO do arl. 27.

§ Lo A pl"Ova sorá dada om procosso
summario poranto o juiz do direito da
comarca; O, nas quo li \'orem mai~ do um
juiz do diroito, poranto qualquor dollos,
e sorá a soguinto:

r. Quanto aos prodios sujoitos ao im
posto prodial ou decima urhana- certi
dão de ropartição fiscal, do quo consto os
larem avorbados com o roforido valor
locativo annual.

II. Quanlo aos .prodios não sujoitos
ao dilo imposle ou docima--eontrato do
arrendamonto ou aluguol, eolebrado por
cseriptura publica com a data do um anno
antes, polo menos, de oltim'o dia do prazo
do art. 27, ou por oscl'ipto particular lau
çado com igual anteeodoneia om lirro do
nolas, havendo oxprossa doelaração do
preço do arrendamonto ou aluguol; e,
em falta dostos docullleutos-o Utulo
legitimo ou sentença passada om julgado,

2



quo provo to,' o ultimo dono do prodio
ndquirido a propriodado ou posse de,to
por valor sobre o qual, á razão do
fi %. so compute a renda annual na im
portoncia doclarada no n, i desto ar·
tigo.

III. Quanto aos terrenos do lavoura
ou criação, on ontros ostabelecimentos
agricolas ou rnraes-contrato do arronda
mento por oscriptul'O publica com a data
do nm anno antes, po'o menos. do nltimo
dia do prazo do art. 27, havendo oxpresSa
declaração do proço..

IV _ A's provas que ficam designadas
se oddicionará sempre o recibo do pro
priotario do predio, tOI'l'ono ou estaboleci
monto, com data. não antorior a um mez,
provando estar pogo ató ontão do prcço
do arrendamonto ou alngueI.

No caso de tor o cidadão residido,
duranto o prazo doclarado no n. i deste
arLign, om mais do um prodio, deverá
p,'ov"r quanto a cada um dos p,'edios o
pagamento do valor locati 1'0 oxigido no



Illesmo nu mero, exhibindo os respectivos
recibos de aluguel.

§ 2.· O juiz de direito jnlgará, á vista
das pl'ovas estabelecidas no paragrapho
antecedente, por sentença proferida no
praze de i5 dias, contados do dia da
apre-entação de requerimento do cidadão,
ouvindo O p"'omolor publico, que respon
del'á dentro do de cinco dias.

Nenhum processo comprehonderá mais
de um cidadão, o nolltl não ler:l. lagar o
pagamenlo de sello, nem d e custas, exce
pto as dos oscrivãos, quo serão cobradas
pela metade.

§ 3.• A entonça do juiz de diroito será
fu udamentada o della ha vará recurso
volllntario para a Ralação do districto,
Com elTeito dovolutivo sómonte, interposto,
dentre do prazo de 10 dias depois da
publicação da sentença, pole ]lroprio
interoJsado, ou por sou procurador os
pecial no caso de exclusão, °por qual
quer eleilor da ]laI:Ochia ou disLricLo no
case de admissão.



§ 4.0 Sondo favoravol ao roquol'on~o a
soo~ooça do juiz do diroito, sor-I~o-ha

ou~roguo o procosso som ficar traslado
para o exhi~ir como prova do ronda
porao~o o compo~oo~o juiz.

No caso cou~rario, lIal'ondo iulorposi
ção do 1'0Curso, sol'i, o~sol'\'ado o dis
pos~o 00 arLo 75.

§ 5.0 Em caso do falta ou impodimonlo
o juiz do direito sará su~stituido:

Nus comarcas goraos: io poJo juiz
municipal olTocLi 1'0 da sédo da comarca;
20 palas juizos lDuuicipaos atractivos dos
outros lorlDos da mosma comarca que
forom mais dzinhos.

Nas comarcas ospeciaos do mais do um
juiz do diroiLo: io paios outros juizos
do dirnito, conformo a regra gOI'al do
sua sulistituição; 20 polos juizes substi
tutos formados, do coufOl'lllÍdado colll
a mosma regra.

Nas comarcas espopiaos do 11m só jujz
do direito, palo respoclil'o juiz substitulO
formado.



Si todos os roforidos jnizos faltarom
ou acharom-so impodidos, o procosso
sOl'i foito poranto o joiz do dil'oito da
comarca mais ,rizinllu.

Art. i5, As cOl'tidõos o outros do.
cumontos oxigidos Ilnl'a o alistamonto dos
010itOl'05 são isontos do sollo o do quaos
quor outros dil'oiLos,

Nosta disposição não so COmlll'oltoudom,
quonto ús cortidõos o aos outros do
cumontos fornecidos por omcioos publicos,
os omolumentos quo a ollos são devidos
como rotribuição logal do tl'abalho quo
dosomponham por oncommonda das partos,

CAPITULO III

DA UEVISÃO no ALISTAMENTO ELEITORAL

Ai't. iG, No primoiro dia util do IlJOZ do
Sotombro do i882, e de ontão om dianto
todos os annos om igual dia, so procodorá
om lodo o Impedo i rovisão do alistamen
to goraI dos eloitores, organizado nos toro



mos do art. 60 da Loi n. 3029 de 9 de
Janoiro do i88l. o das Instrucções anlloxas
ao Docroto Il. 798i do 29 dos ditos moz o
~nno.

Art. i7, A rovisão sorá foita sómonte
para os soguintes fins:

§ Lo Do sorom oliminados os oloitores
quo tivorom fallocido Oll mudado do do·
micilio para fóra da comarca, os falli·
dos não robabilitados, os quo osti verom
intordictos da administração do SOIlS

boos, o os quo houvorom pordido 05 di·
roilos do cidadão braziloiro, ou não osti·
verom no gozo do sous diroitos politicos,
nos tormos dos arts. 70 o 80 da Consti
tuição, trallscriptos nos §§ io o 20 do
art. 20 dosto Rogulamollto.

§ 2.0 Do sorom illcluidos no dito alista
monto .os ridadãos qno o requororom o
provarom tOl' adqnil'ido as 4""lidados do
oloitor, do conformidado com 08 capi.
tulos io o 20 do mosmo Rogulamonto,
o, além dollas, u do sabor 101' o os
crovor.



Art. 18, Na mesma occasifio em que
so proceder á ,'evisão do alistameuto da
comarca serão feitas neste:

1.0 Ainclusão dos eleitores novamente
domiciliados na comarca, que, por ha'
verom mudado de outras o seu domicilio,
tiverem side eliminados dos respectivos
alistameutos;

2,0 As alterações e declar~çõos necessa·
rias relativas ámudança de domicilio do
eleitor para parochia, distl'icto de paz ou
secção compl'ehendidos na mesma co
marca.

SECÇÃO la

Das. inclllsõcS Caltemfõcs no alistamcllto

Art. lO, O alistamento dos cidadãos,'
que lias l'evisõos annuaes se acharem
no caso do § 20 do art. 17, será p,'epa
radó em cada termo pelo respecLivojuiz
municipal, o organizado POI' comarcas
polos jnizes de direito <[estas,



Qnando honvor mais do um lermo sob
a jul'isdicçàO do um só Juiz municipal
formado, a osto compolo o proparo do,
alistamonlo nos lormos do sua jurisdicção.

Art. 20. Nas r.omarcas o'pociaes do mais
de um juiz do dirollo sOl'ãofeilos por osle",
nos respectivos disLricLos crirninaos, o
proparo o a organizaçlio do :rlistamonlo,

Ao jniz do diroilo do ia distl'icto
compolo mandai' fazor o rogistro do alis"
lamonto gorai da comarca pelas cópias
do alistamonto parcial moncionadas nos
lIS, I o II do art. 48, as quaos lho sorão
onviadas polos juizos do dil'eito dos
outros dislrictos,

Art. 21. Nas comarcas ospociaes do um
só juiz do diroito sOl'ão foi los pai' osle o
)lI'Opal'o o a organização do alistam enIo.

Art. 22, Os juizos do diroito 001 suas
foltas ou impodimontos sOl'ão snbslitnido :

§ 1.0 Nas comarcas ospociaos do mais
de um juiz do. diroito :

Lo Polos outros juizes do diroilo, con·
formo a ordom da substituição rociproca;



2,0 Polos juizos substitutos formados,
conformo a mosma ordom,

§ 2,0 Nas comarcas ospociaos do um só
jUil, do di"oito, polo rospoctivo juiz subsli
tuto formado,

§ 3.0 Nas comarcas gomrs :
Lo Polojuizmunicipal otroctivo da sótlo

da comarca
2,0 Polos juizos municipo03 otroctivos

dos outros tormos da comarca quo forom
mais vizinhos.

~ 1,..0 iii om cada uma das comarcas
moncionadas nos t,'os antoJ'Ío"os parogra
phos foltarcm ou ostivorcm impodidos os
juizes quo dovom substitui" os juizos do
diroito, o ,'cvisão do alistamonto se,'(\ foita
polo juiz do dircito da COUlarca mais vizi
nha,

§ 5,0 Os juizes muni~iJlaos etrectivos,
como proparatloros do alistamonto tios oloi.
toros, serão substituídos pelos rospecti·
vos supplentcs,

§ 6.° Para os fins a quo se refe"em os
autoccdentes §§ 30 c 1,0, dove consitlorar·



se como mais vizinho o tormo ou acamar·
ca cuja sódo se achar a manar dislancia
ki lomotrica da do termo ou comarca do
quo so tratar_

Ao gOlorno, na côrto, o aos pl'osidenlBS
nas prolincias, incumho fazor a dosigna
ção dos lOI-mos o comarcas segundo a sua
vizinhauça, de confol'luidado caIU osla
rogra.

Art_ 23. NenhulU cidadão sará incluido
no alistamonto dos alai toros sem atar ro
querido pai' oscripCo do proprio punho O
com assignatura sua, provando o seu di
reito com os documontos declarados ueslo
Rogulamento_

§ 1..0 Os juizos do direito, os juizos
suhstitutos formados e os j lIizos Illll.nici
pilas sorão incluidos ex-oRiGio no alista
mento da parochia do sou d~micilio_

§ 2.° O supplento de juiz municipal,
quando a esta osliver substituindo nos tra
balhos do proparo do alistam anta, podorá
incluir ex-o/licio o seu nomo na compoton
te relação quo organizar, nos termos do



arl. 30, não ficando porém dispensado de
romollor o seu requorimonlo dovidamonto
instruido no j niz do dil'oilo para o fim do
so,' por oslo incluido no alislamonlo.

,11'1. M. EIll cada roquorimonlo oão po·
do;ã figurar mais do quo um cidadão, o
nollo sorão doclnrados :

j ,o A parochia, o dislriclo do paz o o
qnarloirão da rosidellcia do cidadão, bom
COmo o tompo dosla na parochia, dosi·
gnando·so o predio que elle habitar;

2.0 A idado, o osLado, a filiação, a pro
fissão do cidadão, o, si oslo não osliver
cOlllprohondido Olll qualquo,' dus oxco
pçõos do arl. :l3, a sua reoda.

Art. 25. Só no alislamenlo da paro·
chia om quo liI'or domicilio podol'ã SOl'
incluido o cidadão que róI' rocoohocido
oleitor.

§ l.o Para quo so considero o cidadão
domieiliado na paroehia ó necossal'io que
nolla rosidu dosdo um anno aolos da rovi·
são do alistamonlo dos oleitoros, salva a
disposição do ar I. 33.



§ 2.0 A parochia do domicilio é a~uella

om que o cidad;1o rosido habitualmoule.
Na palavra - domicilio - não se eOIl1

prehendem os oscriploríos para o oxor·
cicio do qualquer p,'onssão,

Al't. 26. O cilladão (lue roquoror sua
inclusão no alistamonto dovorá provar,
a1óm da ronda logal polo modo eslabo·
locido no capitulo 20 dosto Regulamonto:

§ Lo Tel' atLingido a idado logal noS
tOl'1110S do arl. ,,o llo mesmo RegulalJleulo,
Para provar a idallo apJ'Csentará cortidão
do baplismo ou cel'lidão extl'ahida do
regislro civilllos nascimentos.

Quando não fó,' possivol por justos mo·
tivos, quo sorão doclarados, a apreson'
tação do qualquor dostas certidões, sor:\
supprida a sua f;llta :

Lo Por certidão autbontica qUO'provo
eslal' o r.idadão ou tor ostado no oxorcieio
do seus diroilos politicos som contns·
tação;

2, o Por cortidão authonlica quo provo
oxorCer o cidadão ou lol' exercido cnrgo



ou emprogo publico, para o qual soja cli
gida a idado legal.

§ 2,0 Saber lor e oscrovo,',
Será provada osla habililação pola

leUra o assignaLura do cidadão quo ro
querer a sua inclu,ão no alisLamenLo,
uma vez quo a 10lLm o a firma eslejam
reconhocidas por Lahollião no roquol'i
monLo quo pa"a eslo fim dirigir,

§ 3,0 Tor sua rosidencia na parocbia
desdo Ulll anuo anLos nos Lormos do arL.
25 § Lo

Será pl'ovado oslo facLo com corLidão
alllhonlica do que consLe o oxercicio de
cargo publico pal'(lo qual a loi exija do
micilio na pal'ocbia, ou com aLLesLado
jurado do ro peclivo parocbo, juiz do
paz, dologado ou subdolegado do policia.

§ 4.0 A's cortidõos li oull'os documenLos
a que so I'orol'cm os pUl'ugraphos auleco
denles d upplir.avol adisposição do al,t.i;;.

Art. 27. o dia dosignado) no arL. i6
p~ra se procoder á revisão do alisla
meuto dos eleiLoros os juizos municipaos,



ou Das comarcas do quo tratam os arls.
20 e 2i os juizes do diroito, publicarão
editaes convidando os cidadãos dos saús
mUDi~ipios ou dos J"Ospectivos districtos
crimiuaes para entl'ogarolO uo prazo do
30 dias, contados da dala dos mosmos
odiLaos, os roquorimentos para sua ia·
clusão no diLa alislamouto nos telmos
dus al·ls. 23 O21••

§ Lo Esles oditaos, 010 quo so designará
o lagar onde so recoborão os requeri
mentos todos os dia, som intcOrrupção,
das 10 horas da manhã tis I. da tardo,
serão affixadns, om lngaros publicos,
om todas as parocbias o districtos de paz,
o, quaudo fór possivol, publicados pola
impronsa uas slidos dos municipios.

§ 2.0 Nas pa"ocbias O nos i1istrictos do
paz dislantos da sódo do municipio a
affixação dos reforidos odiLaes sorá foita
DO io dia do prazo dontro do qual do
verom SOl' aprosentados os requorimonlos.

Em lal caso a data do ediLal sorá a do
dia do sua expodição, mas nollo so fará



declaração do ie dia do prazo para a
apresentação dos requel'irneutus.

Ar~. 28. Dos referidos J"Oquerimentos e
dos documeutos quo os acompanharóm,
ou quo nos Lermos dos arts. 29 o 34 forem
POSloriol'rnen to ap"esentados, devorá o
juiz competente (jniz municipal ou jniz
de direito) dar rocibo, que poderá ser
impresso, londu porlÍm sempro a assigna
tura do mosmo juiz,

ArL. 29. Os juizos municipaos no prazo
de iO dias, contados do em quo tivorom
recebido cada roC[uorimonto, oxigirão por
dospacho, quo snrá I.lnçado no proprio
requeri monto O publicado por ediLal, a
apresentação dos documentos logaos que
nãe tiverem siliojnnlos.

Esta aprosentação sorá feita dentro do
prazo de 10 dias, contados da publicação
do refel'ido edital.

Al't, 30. Findo este ultimo prazo, os
jnizes municillaes onviarão aos jnizos do
direito das comarcas, dontro do de iO
dias, lodos os requorimontos recebidos o



os rospectivos documontos, acompanha·
dos de duas rolaçõos, que ol'ganizarão
por municipios, parochias e districtos do
paz, seudo collocados os nomes dos cida'
dãos por ordem alphauetica em caJa
quarteirão, podendo para este fim exigir do
quaesquer auterid"des eu ompregados pu
blices as informaçães de quo nocessitarom.

Em uma destas relações se conlerão os
nomos dos cidadãos que houverem exhi·
hide todos es documentos Jegaes, cm de·
vida fórma, o na outra SD lIJoncional'ão os
nomos daquelles cujos roque";mentos não
se acharem cempletamente instruidos, ou
forem acompanhados de documentos do·
feituoses, declarando·so as faltas ou do·
feitos. Em ambas as relações farãe os
juizes municipaos as observaçõos quo lho,
parocerem convenientos para Dsclareci
mento dos juizes do direito.

Os juizos de direito darão recibo destos
requerimentos, documentos e relações.

Al't. 3i. Os juizes de direito dentro do
prazo do 30 dias, contados do el1l qno



tiverem I'ocobido os roquorimontos pre
parados palas juizes muoicipaes o as res
pectivas relações, julgarão provado ou
lião O direito de cada cidadão de ser
reconhecido oleilor pai' despachos funua
mentados prnferidos nos proprios reque
rimento:).

MI. 32. No mesmo prazo do arligo an
lecedenle, \J por iguaes uespachos, O

juizes de direito incluirão nos alislamentos
das respecli \'as comarcas os eleitoras quo
para ellas tirarem mudauo do oull'as o san
domicilio.

Para oslo fim o alai 101', no prazo esta
belecido uo arl. 27, aprosontnrá ro([uor;
menlo, com assignalnra sua ou do ospocial
proeul'ador, ao juiz do diroito, baslando
'lUa peranto este provoo sou novo domicilio
desde um anno anles, o oxhiba sou lilulo
de eleitor com a doclal'ação da mudança.
nelle posla pelo jniz de dircito da
comarca da flual se houver mudado, ou,
em falia dosto tilulo, cerlidão do sua
eliJninação por aquol\lo moliro nos. termos



do art. iS n. i, do alistamento om quo so
acbava o sou nome.

São applicaveis ao caso a que se reforo
este artigo as disposições do art. 25 e sous
paragraphos.

Art. 33. Tambem no mesno prazo do
art. 3i os juizos do direito no caso do
mudança de domicilio do oloitor para pa·
rocbia, districto de paz ou socção compro·
hendidos na mesma comarca farão, em
virtude de seus despachos, as declaraçõos
necossarias nos alisLnmeotos afim do sor
transforido o nome do aleitar para o alis
tamento da parochia, districto do paz ou
secção de seu novo domicilio, requerondo
o mesmo eleitor por escripto o com assi·
gnatura sua ou de especial procurador, o
provando aqnelJa mudança no prazo aquO
se refere o citado artigo.

S i.o No titulo do eleitor assim traasfo
rido por decisão do juiz de direito, Oll da
relação om virtude de recurso, fará o
mesmo juiz de direito a declaração da
mudança do domicilio, a qual será tambom



posta no compotonto talão, o restituirá o
titalo ao eleitor uo prazo de tres dias,
contados do em que tiver sido apresen'·
tado pa"a aCluelle fim.

§ 2,0 Da falta do cumprimento da dis·
posição do paragrapho an tecedente caborá
ao eleitor o recurso estabelecido no art.62,

Art, 34, Nos l.O primeiros dias do prazo
de que trata o art, 31. será permittido aos
cidadãos a que se refero o mosmo artigo
aprosontar aos juizos do diroito, para 50

rem juntos aos sous roquorimontns, os
documontos nxigidos pelos juizo~ munici
Ila05, ou quaosquer outros que melhor
provolO o seu direito. qnando não tenham
podido fazel·o porante estos em tempo
proprio, devendo SOl' informados pelos
respectivos juizos municipaes os requeri
mentos que acompanharem essos do·
cumontos,

§ I..o Para o fi m decl arado D oste artigo,
os juizes do direito dentro do prazo de 24
horas, contadas da em que ti verem rece·
bido dos juizes municipaes os ditos re,que-



rimontos, documentos e respoctivas rola·
ções, convidariiu por oditaes, quo sorão
affixados cm lagares publicas, os,cidadão;
a quo so rofero o mosmo artigo, para usa·
rom do seu direito.

Nosses oditaos sOI'ão inscriptos, quando
fór passiveI, os nomes dos roforidos cida·
dãos.

§ 2.0 Os juiz'es municipae' deverão in·
formar os requorimeutos do que tl'ata oslo
artigo no prazo do tres dias, contados da
hora om que para esse fim os cidadão!
lh'os apresontarom. ,

§ 3. o Quando até ao ultimo dia do rofo·
~ rido prazo do tO dias fór aprosontado ao

juiz do direito, sem estar informado polo
respectivo juiz municipal, algum dos 1'0'

querimontos a quo so refuro o mosmoarU·
go, aquollo juiz immodiatamonLo romoLlo·
rã a este o roquerimonto polo corroia osob
registro, ou polo intoressado, si osto o
proforir, para qno o informo II Ih'o dovoi·
va, 11010 mosmo modo, no prazo do tros
dias, contados da hora om quo o rocobor,



Arl. 3:;. De conformidade com os des·
pachos proferidos nos casos e nos tormos
fios arts. 31, 32 O 33 os juizos do diroito
organizarão duas listas por comarcas, mu·
lIicipios, paroch ias, districtos de paz o
lfuorteil'õos, podendo para esto fim exigir
do lfllaeslfuer autoridades ou empregados
puhlicos as informações de 'lua no e si·
larcm.

Uma doslas listas conterá por ordem ai·
phabotica om cada qnarteirão, e sob nu·
moração geral, os uome dos cidadiios que
tiveram sido rocouhecidos eleitores e os
dos eloitoros inclui dos no alistamento da
COmarca por terem mudado do outra o sou
domicilio.

A outra lista couterá do mesmo modo
os nomes dos eloitores 'lua por haverem
mudado o seu domicilio de umas para
outras pal·ochias,. districtos do paz ou
secções comprohendidas na mesma comar
ca, tivorom sido transfel'Ídos dos alista
mOlltos daquellas para os alistamontos da
ultimas.



Serão declarados: na 1.' destas listas
os motivos das inclusões no alistamente,
e na 2. os meti vos das alterações nollo
feitas por mudança de domicilio dentre da
mesma comarca, indicando-se a parechia,
districto de pazou quarteirão aque perton
ciam os eleitores transferidos, e o numere
deordem sob o qualse achavam alistades.

Art. 36. Nas comarcas em que, noS
termos dos a,·ts. 20 o ~l, compete aeS
juizes de direito tanto o preparo ceme a
organização do alistamento, estes j lIizos,
findos os prazos e cumpridas as dispesi
ções dos arts. 27, 28 e 29, julgarão o» nãe
provado o direito de cada cidadão nO
prazo de 30 dias, procedendo pele mede
estabelecido nos arls. 3'J, 32 e 33.

Nos 1.0 primeiros dias deste ultimo
prazo será permittido aos cidadãos aproo
sentar aos juizes do dil'Oito, para serom
juntos aos seus requerimentes, os de
cumentos exigidos pelos referides juizos,
ou quaesquer outros qUll molhar provem o
seu diroito. •



Para este fim 05 juizes do direito uo io
dia do mesmo prazo convidarão os cida
dãos por meio de editaos escriptos e
publicados nes termos do § io do art. 34.

Art. 37. Os requerimentns em que ti.
verem sido proferidos os despachos do que
tratam os arls. 3i, 32 e 33serão arc!livad05
com 03 documentos que os acompanharem,
nos cartorios dos escrivães dos juizes quo
05 devorem ter a seu cargo e sob sua res·
ponsabilidaae. .

Osdocumontos originaes serão entregues
aos proprios cidadães a quem perten.
cerem, si os solicitarem, ficando deUes
traslado, ou extracto quando forem êx·
tensos.

Art. 38. As inclusões e alterações feitas,
~egundo as disposições desta secção, no
alistalllllllLo dos eleitores, serão publica·
das e registradas pelo modo ostabelecide
na socção 3.•



SECI}.iO 2"

Das eliminações da alistamento

. ArL. 39. A eliminação dos eloitores dos
alistamontos om quo estiverem incluídos
terá lagar sómollte nos cases expres
samente definidos 110 § in do arl. i7.

Art. /,0. Ao juiz de di,'eito da comarca,
ou, nas comarcas especiaes de mais de um
juiz de direito, a cad:l um destes no ros,
pectivo districto cl'imillal, compete fazer
a eliminacão (los oleitores:

§ Lo N~ caso de morte -:i vista do
cerlidão de obito,

§ 2,0 No caso do ÍIIudança de domi
cilio para fóra da comarca -cm virludo
do requerimeuto do proprio oleitor, ou do
informações da competente autoridado,
precedend,o anllullcio por edital affisade
com antecedencia de 30 dias em legar
publico da sMe da comarca, e na parochia,
districto de paz ou secção da residencia
do eleitol', ou cm virtude de certidão



authonLica do eslal' o oleitol' alistado em
parochia do comarca diyorsa, onde tenha
estahelocido noYo domicilio.

§ 3,0 No caso de porda dos direitos do
cidadão brazileiro:

I. A' "ista do certitlão authontica qno
proye: tor-so o eloitor naturalizado elll
paiz ostrangoiro, ou lunror, cm licença do
Imperador, aceitndo emllrogo, ponsão on
condecoração do qnalquor SOl'ol'no os
trangoÍl'O; ou por 1II0io do sontonça pro
forida soll1'o ostos factos polo jniz do di
mito da comarcn em pl'ocosso rogular,
instaurado COIII citação possoal do elimi
nado, quando so achar em lagar conhoci
do, e om todo o caso com citação edital do
quaesquo,' terceiros intoressados.

II. A' "ista do cortidão au thonticn do
sentonça do banimento do alai tal'.

§ 4." No caso de suspensão do exer
cicio dos direitos politicas-à vista do
cOI'lidão anthontica:

[, Do sontença quo tenha julgado a
inrapacidado physica ou moral.



II. De sentença condemnatoria a pri.
são on degredo emquanto durarom os
seus olTeitos.

§ 5.0 No caso de faBoncia sem a roha·
bilitação, ou de interdicção da goroncl.
dos propl'ios bens - á vista de certidão
autbentic~ do sontença quo tonbajulgado
qu:l'lquor destes factos emquanto durarom
os sous olTei tos.

Art.4L A eliminação s6 será foita om
virtude de' requorimento do proprio oloi·
tor uo caso de mudança de seu domicilio
para f6ra da comarca, ou, tambem nosle
caso, bom como oos outros mencionados
nos pnragraphos do arl,igo antecedonto,
pelo prometor publico ou seu adjunto, ou
por tros oleitores da I'ospectiva parDcbia,

§ L U Os roquerimentos apresentados
pelo promotor pnblico ou sou adjunto, ou
por tres eleitores da parechia, serão som·
pre acompanhados dos documentos ou
das informações que, nos lermos des pa'
ragraphos do artigo antecedente, os do
vom instruir.



Estes decumentos sorão fornecidos gra
tuitamente pela repartição ou pelo func
cionario publico competentn.

§ 2. o O eleitor, a quem se referirem os
dites documentos ou informações, poderá
apresontar ao juiz da diroito por meio
de requerimento, dentro do prazo de 30
dias de que trata o art,. 3i, os documen
tos que julgar convenientes afim de con·
testar o facto allegado para a sua elimi
nação.

Art. 42. 0- reqnerimentos para a elimi
nação de eleitore; serão entregues dire
ctamente aos juizos de direit" no mesmo
prazo de30 dias marcado no art. 27 para
e recebimento dos requerimontos que ti
verem por fim a inclusão de cidadãos no
alistamento.

ArL. 43. No precesso relativo aos reque
rimentos para a eliminação, e no julga·
mento sobre as eliminações reqneridas,
procederão os juizos de direito de con
formidade com o quo so acha disposto no
art. 36.



Art. 44. De conformidade com as sua
decisõos, os juizes de direito organizarão
J)ele me mo modo estabelecido no al't. 3:;
lima lista, que conterá os nOlDes dos oloi·
t,ore eliminados do alistamento da co
marca com a decl.ra~ão dos motiyos da
elimina~iio,

Art. 1,5, Aos requerimentos em que
til'ol'om sido proferidas as decisõos a
lJlle se refol'e o al'Ligo antocodento e aos
respectivos decullIontos, bem como ás
informações do q lIe trata O § ~o do
art. /,0, li applicavel a disposição do
art, 37,

Art. 46. No titlllo do oloitor quo, por
decisão do juiz de diroito, ou,Ja relação
em Yirtude de recurso, foI' eliminado do
alislalllouto da comal'ca por mudallça do
seu domicilio para fóra da mesma coo
maroa, o juiz de direito dosta fará, para
o fim do que trata o art. 32, a declaração
da mudauça, que sorá tambem posta no
correspoudento talão, o restituirá o titulo
ao eloitor a quom portenoer, deotl'o do



prazo do tres dias, contados do em qUi

lhe li I'er sido apresentado.
Da falta do cumprimenlo desta dispo

sição caborá ao eleitor o reourso estabe
lecido no art. 62.

Art. 1.7. As oliminações do alista
mento, feitas segnndo as disposições
desta secçào, serão pnblicadas e reRistra
das pelo modo estabelecido na secção
soguinte.

SECÇ.:tO 3a

DCI publicaçào c do ,'caistto do alistamonto

Art. 1.8. No prazo de 10 dias, em se
guimeoto do do 30 estabelecido no arl.
3i para as decisões dos jnizes de diroito
na rovisào do alistamanta dos aleitares,
os mesmos juizes farão extraliir de c~da

nnla das tres listas de que tratam os arts.
35 e ~~ as seguintes cópias, .que serão
por elles a.signada e rubricadas em
cada uma de suas felbas o J'omotthlas no
mesmo prazo (



I. Uma ao Minislro do Imporio n3
Côrle, e nas pr'ovincias aos presidentes;

II. Outra ou oulras ao !abellião eu
tahelliãos da cabeça da comarca, para o
registro geral a seu cargo, nes lermos do
art. 51.

III. OUlras, comprebendendo cada 11m3
a parle das mesmas listas relaliva 3
cada muoicipio da comarca, excepluade
o da cabeça dusta, aos rospocli,'os juizes
municipaes para a publicaç.lo e para es
registros parciaos de que tralam os arl3.
5030 parle e 52.

Arl. I,D. Nas comarcas espeeiaes de mais
de um juiz de direito cada juiz no mesme
prazo eSlabelecido no al'lige anlecedento
fa",; exLrahir das líslas parciaes do ros·
pectivo dislricle criminal as cópias meo·
cionadas nos ns. I o II do mosmo arLige,
oasremcllerá ao juiz doio dislriclo crimi'
nal, cumprindo a eslo juiz dar·lhes odes·
lino delerminado nos referidos numeroso

Art. 50. As inclusões o allerações feilas
no' alislamento e as eliminações de elei·



toros do mosmo alistamonto sorão publi
cadas, com a doclara~ão dos moti \'os, por
oditaos affixados nas portas das matrizos
o capoltas, ou om outros logaros publicos,
o, quautlo fór possivol, pola impronsa.

Esta public"~ão sora foita :
Na cabo~a da comarca, no prazo do iO

dias do quo trata o arl. 48, polo juiz do
direito dos ta, ou, tondo a comarca mais
de UIO juiz de diroito, pelos divorsos juizes
40 diroito da mosma comarca, cada um
quanto :i pnrto rolativa ao alistamonto do
rospoctivo distl'icto criminal.

Nos outros municipios da comarca-pe
los rospectivos juizes municipaos no prazo
de 48 horas, contadas da cm quo lhes fo
rOm ontl'oguos as cópias parciaes que lhes
dovem sei: remettidas pelos j~izes de di
reito nos lermos do n. III do dilo art. 48,
cumprindo-lhes accusar o recebimento
dessas cópias no mesmo dia 011 no imme
dialo.

Art. 5i. O rogistro gorai das inclus~e8

o allora~oos no alistamento de cada co-



-,:)4S~

marca o das oliminaçõos do oloitoros do
mosmo alistamonto sorá feito polo tabol·
lião da caboça da comarca á vista da cópia
ou das cópias das tros listas moncionadas
no art. 48 n. II, quo lho forem romotLidas
nos tormos do dito al'ligo polo respediro
juiz de diroito, ou naS comaL'cas espociao
do mais do um juiz de diroito polo do l'
districLo criminal, nos terlllos do art. 49,

Si, poróm, houver mais de um tabellião
na 'eabeça da comarca, o juiz do direito
podorá mandar fazer osLo rogistro por dou!
ou mais tàbolliãos, quando julgar convo,
nionto esta divisão do trabalho á vista do
numero das parochias ou tios districtos de
paz, designando quaes os municípios, pa'
rochias ou districtos tio paz quo ficarão
a cargo do cada um dos mosmos tabolliães,

§ Lo Em falta. absoluta. do tabollião, o
serviço do rogistro sorá foito palo escri
,'ão, Ou 11010s oseL'i vãos do paz quo o jni'
do diroito dosignal'.

§ 2. o Os tabolliãos ou oscrivães do pa'
nccusarão o .recobimento das cópias a quo



se rofore esLe artigo no mesmo dia ou no
soguinto.

§ 3.· OrogisLro será foiLo, segnndo o
modolo n. 1, 0111 livros fornecido~ polas
respoctil'as com aras municipaes, o aber
tos o oncorrados polos jnizos do direito,
que Lambom numorarão o rubricarão as
folhas dos mOSlllOS li I'ros.

§ 4.· P registro ficarâ conclnido no
prazo de 30 dias, conLados do om que os
r~specLil'os Labolliãos houl'orom recobido
as re[e";das cópias; o no mesmo dia da
conclusão do I'ogistro, ou no seguinte) os
tabolliãos del'ol\'orão as diLas c6pias, com
declaração da data do rogistro, aos juizes
de diroiLo, quo os farão archil'ar nos cor
Lorios dos escril'ãos do SOIl jllizo, o cujo
cargo o sob cuja rosponsobilidade del'e
rcm esLar.

ArL. 52. Os jnizes lllunicipoes, denLro
do prazo dCLorminado pom a publicação
das cópias pareiaes do que traLo o n. UI
do a,·L. 48, mandarão procedor ao rogisLro
destas nos'rospectil'os municipios.

4



Esto rogistro so fará polo mosmo modo
o~tabolocido no arligo antecedonto, o lho
são applicaveis todas as disposições quo
nosto so contúm, portoncondo porém aos
j UiZ05 municipaes, na parto l'olaLira ao
rogistro do alistamonto do cada municipio,
as fuucçõos o os actos quo, (IUanto ao 1'0'

gistro geral do alistamento da comarca,
são incumbidos aos juizes do di,'oito o
estão moncionados no dilo artigo.

ArL. 53. O trabalho do registro torá
proforoncia a qualquo,' outro.

CAPITULO IV

DOS TITeLOS DOS ELEITonBs

ArL. M. A todos os cidadãos inclnidos
no alistamonto dos oleitoros sorão cJnfori·
dos titulos polo modo doclarado nOS arti·
gos seguintos.

Nesta disposiçüo comprehendom·se: lo
os eleitoros inclui dos no alistameuto da
comarca por torom sido oliminados dos do



ontras om razão do lDlldança do sou do
micilio, O aos quaes 50 roforo a ~. parte
do arL. IS; ~o os cidadãos incluidos no
rnosmo alistamonto em virtude do recurso
derondo 501' passados os respectivos titu
lOS doutro do prazo de cinco dias, contados
do OIU que so publicar a docisão do juiz de
diroito ou da relação.

A!'L. 55. Os titulos do eleitor oxlralúdos
de linos do talõos, soguudo o modolo juu.
Lo soiJ n. 2, sorão as~igDados polos juizes
de direito quo Livorcm foito o alistamonto,
o contorão, além da indicação da provin
cia, comarca, Illunicipio, parochia, dis·
tricto do paz o quarteirão. o n0mo, idade,
filiação, estado, profissão, domicilio e
ronda do oloitor, salva, ,,' oxr,opçõos do
art. I3, e o numoro o data do alistamonto.

Contorão tambom a ci rcull1slaneia do
saber, ou não, O eleitor ler o ('scrcror,05
noros titulos qu o 50 passarom, no ~o

caso da ultima parte do artigo antocodonto
o uos dos arts. 6; o 67, aos oloi toros
inclnidos no 10 alisl.;\monto.



Art. 56. Os talões corrospoudontes aos
titulas serão rubricados palas juizos de
direito, e nelles se escreverão: o nnmoro
de ordom no alistamonto do. oleitoros o
O do titnlo, o o nome do oleitor, doclarau·
do·se a parochia o o districto do paz a
quo 0110 portoncer.

Art. 57. O. titulos sorão extrahidos o
remettidos pelos juizes do direito aos
juizes municipaos dontro do prazo de 30
dias, contados do om que se tivor con·
cluido o alistamento.

Os juizes muoicipaos accusarão 00 mOS'
mo dia on 00 soguinto o rocebimonto dos·
tos titulos,cnja rOlOossa,qnaoto aos muni·
cipios qne não foram cabeças do comar·
oa, sorá foiLo. polo corroio sob rogistro.

"Art. 58: Quaronta o oiLo horas depois
de terolO rocohido os reforidos titnlos, os
juizos lOunicipaes convidarão, por edital,
os oleitores comproheudidos nos alista'
montas dos respectivos municipios, para
irem recehor aq uollos titulos dentro do 30
dias, Contados da data do odital, n05



logaro. que para tal fim do,iguarem,
desde as W horas da lI1auhã até ás 4 da
tardo. .

No mesmo edital, que será affixado em
lagar publico, e, quando rór passivei,
publicado pela impreusa, se farão estall
declarações e se mencionarão os nomes
dos eleitores cOnl'idados.

Art. 59. Nas comarcas especiaes de um
sé juiz de direito ou de mais de um
juiz de direito a entrega dos litulo~ aos
eleitores sel'á feita pelos juizes de direito
que tiverem organizado os alistamentos.

. Neste caso procedorão os mesmos juize.
pelo modo estabelecido no artigo ante
cedente, devondo o edital a qno se refero
o mesmo artigo SOl' publicado no dia
seguinte ao 001 que 50 li fel' concluido a
extracção cIos titulas.

Art. 60. Os titulas serão entregues aos
proprios aleitares, qne os assiguariio á
margem perante o jniz muoicipal, ou
juiz de diroito, e em lil'ro especial passa
rão recibo, com sua assignatura, sendo



admiltido a a~signar pelo eleitor que nãe
puder escrever, eutro per elle indicade.

Será tambem admiti ide a assignar pelo
aleiteI' eutro por elle indicado quando,
DO ia caso da ultima parto do art. 5~ o
DOS dos arts. 66 e 6i, se passar novo titu
lo a algum eleitor incluido uo {o alista
mento geral, que não soubeI' ler e escre
ver.

Art. 6:1. Os titu'los dos eleitores que os
Dão tiverem procurado dentro do prazo
designado para sua ontrega serão remetli
dos pelo juiz com petente, com os livros
dos recibos, ao tabellião ou escrivão de
paz que 1Iou ver feito o registro do respe
el1l'o alistamento, o qnal os conservará sou
sua guarda, aOm de entregar os mesmes
titulas quaodo forem solicitados pelos
proprios eleitores, satisfeita por estas a
oxigenei a do a.tigo antecedento, e sendo
assignados o titnlo o o recibo deste peran
te o mesmo tabollião 00 escrivão.

Art. 62. Qnando o juiz muuiCilJal ou
juiz de direito recusar ou demorar por



qualquor motivo a entrega do titulo'
poderá o lll'oprio oloHor, por simplos
roquol'imonto, rocorror do juiz municipal
para o juiz do diroHo, ou dosto para o
Ministro clo Imporio na Côrto, o nas
pl'ovincias para os prosidontos.

Art, G3, Nos casos do artigo antocodonto
o juiz do dil'eito, ou o Ministro do 1m
perio na Côrte, e os presidoutos nas
provincias, dnnt"o do 21, horas, farão
lirar cópia dn rnqunrimonto o dos do
cumentos quo o acompanharom, o man
darão por dospacho quo o juiz rocorrido
rosponda, O quo osto do,·orá fazor donlro
do igual prazo, contado da hora cm quo
houvol' recohido o roquorimento, o quo
será cortificada pulo agento do cOI'I'oio ou
po:o orucial do justiça oucarrogado da
ontrega,

ArL. G', Com a I'osposta do juiz recor
rido,ou cm olla, sel'á docidido o rocurso
dentro do pl'azo de cinco dias, coutados
do rocohimonto da mesma resposta, ou da
data em quo esta doveria ter sido d:rda.



§ Lo No caso de não terem sido reco
bidos os papeis do recurso com a resposta
do juiz recorrido, ou sem ella, no prazo do
2', horas nos termos do artigo aotecedente,
sotá o reCurSO decidido á vista das cópias
dos mesmos papeis, :\5 quaes se refere o
diLo arLigo,

§ 2. 0 Qnando fór distante a residencia
do juiz rocorrido, o prazo de cinco dias
para a decisão do recul'so, em qualquer
das hypotheses mencionadas, será contado
do dia em que os papeis do recurso deve
riam ter sido recebidos daquelle juiz,
couforme a distancia, calculada na razão
do 2', kilometros por dia.

Art. 65. No caso de recusa ou demora
na entrega do titulo pelo tabellião ou
escrivão de paz que o tivor sob sua guarda,
haverá recurso, pelo modo estabeleCido
nos tres artigos antecedenLes, ara o jniz
de direito na cabeça da comarca, e róra
dosta para O respeclive juiz municipal.

Nas comarcas especiaes de mnis de um
juiz de direito, este rocurse poderá sor



intorposto polo oloitOI', on pam o juiz do
diroito quo tivor orgauizado o rospoctivo
alistamouto, ou pal'a o do io distrícto
criminal.

Art. 66. No caso do porJa do titulo
podorá o oloitol' I'oquoror ao compoténte
juiz do diroito nOVO titulo, á vista do
justificação daquolla pel'da, com citação
do pl'omolor publico, o do cortidão do sou
alistamonto.

§ 1.0 O dospacho do juiz do diroito sorá
proferido no prazo Jo 1,8 horas; e, si làr
nogativo, ha"crá rocurso para ~ Ministro
do Imporio na COI'tO, ou nas provincias
para os pl'osidon tes.

Esto rOCurSO será decidido uo prazo do
cinco dias.

§ 2. 0 No novo titulo o no rospoctivo
talão so fará doclaração da circumstau
cia do SOl' segunda via, o do motivo polo
qual foi passado.

No mesmo sontido so fará doclaração
no talão, do qual ti vor sido oxtrabido o
titulo substituido polo novo.



Arto 67, Tambom no caso do vorificar
so orro no titulo de algum elei lor, sorá
passado a osle novo tilulo, procedondo
so polo mosmo modo o cabondo o mesmo
rocul'so eSlabelecidos no ar ligo anloco
110nlo,

Art. 68, PI'oforida polo juiz do di,'eiLo
ou pola relação a docisão quo eliminar
do alislamonlo ria comarca algum eleitor
pOl' qualquor dos motivos ospecificados
no § i" do ai'\. i7, com excopçiio só
monto do da mudança do domicilio para
róra ela comarca, o juiz do diroilo orde
nará o recolhimonto do titulo antorior
monte conrol'ido aQ eloitor, puhlicando
para osto fim oelital com doclaraçiio do
oslal' nullo O mosmo tiLulo; o, recolhido
osto, o mandará al'chi var no carlol'Ío do
abellião ou escrivão quo houver feito o
registro do respectivo alislamento, lan
çando-se no tilulo e no correspondente
talão a declaração de ficar aquolle inu
tilizado em virLudo da rorerida do
cisão.



No caso de tal' sido proforida osta do
cisão polo juiz do diroito o do a rofor
mal' a rolação POI' via do recurso aquolJo
juiz passará novo titulo ao eloitor.

ArL 69. Os titulas dos oleitores quo,
nos tormos dos arts. 54 ultima parlo
n. i, e 67, foram suhstituidos por titulas
novos sorão no acto da entl'ega destes 1'0

colhidos o archivados uo cartorio do ta
holJião ou escrivão a quo se refero o ar
ligo antecedonte, fazondo-se noS mosmos
tltulos a doclaração do motivo da substi
tuigão.

CAPITULO V

nos nEcunsos

Ar\. 70. As decisões dos juizes do di
reito incluindo, ou não, cidadãos no alis
tamonto dos eloitores, ou eliminando,
ou não, oloitores dos rospectivos alista
montas, serão definiti vas, DolJas porém
cabora. rocurso para a relação do dis
tricto, som elreito suspeusivo.



ArL. 7L CompoLo osLo rocurso :
No caso do inclusão indovida no alis

Lamonto - a qualquor aleitar da oomarca.
No de não iuclusão - ao cidadão coo·

tra o qual rdl' proferida a docisão.
No do eliminação - aO oloitor elimi

nado.
No do não eliminação:-io ao pro

motor publico ou seu adjunto, ou aos
eloitores, que, nos tel'mos do art. 41,
ti varem requerido a eliminação; 20 ao
eleitor não oliminado, qnandn nos tormos
do mosmo arLigo li vor sido por 0110 pro
prio roquerida a sua oliminação.

Art. 72. O mesmo I'Ocurso eaberá ao
eloitor cujo I'oquorimonto, afim do ser
transferido o seu 1I0mo, nos tel'luos do
arl. 3.1, para o alistamonto do ouLra pa
rochia, districto de paz ou sooção da
mosma comaroa por mudança do sou
domioilio, tivor sido indoforido.

ArL. 73. Em qualquol' dos casos dos
arLigos antocodontos, qUer soja Ílltorposto
o recurso polo proprio cidadão ou oloitor



contra quom fór proforida a docisão,
quor polo promotol' publico ou sou ad
junto ou pOl' outros oloitoros a quom osso
diroito compoto, cada rocurso 50 roforil'á
sompro a um só individuo.

Art. 74. Os rOCUI'SOS sorão intorpostos
por moio do "oquorimontos assignados
polos rocorrontos ou por sous ospociaos
procuradoros:

No prazo do 30 dias, contados da data
da publicação das doci,õos, quauto ás in
e!usõo3 ou não íllclusõos O ás lião olimi·
nações, bom como quanto ú não transfo
roncia dos nomos do olnilol'os do uns pal'a
onLl'os alist_monLos da mosma comarca,
no CasO do art. 72.

Em todo tempo -llnunto ÚS olimina
çõos.

§ Lo Os rocursos intol'lJostos sorão to
mados por tormo lavrado palo osorivão do
jury, indopondonLomento do dospacho, om
livro ospocial, cm quo postoriormonto
sorão transcriptas as dooisõos quo sobro
01105 forom proforidas.



§ 2.0 Intol'pondo ostes reCllrsos, os re·
~orrcnLos aIJosarão as razõo.5 o junLarão
os documontos quo ontondorem SOl' a
bom do seu diroiLo.

Art. 75. No prazo de !O dias, contado;
do recobimonto dos rOCUI'SOS, os jnizos do
diroito roformarão ou confirmarão as suas
decisões; o no ulLimo caso o recorronto
fará soguir o procosso para a rolação som
ncrosct}nLar razõo3, nom juntar.noras do·
cumontos.

Para estc fim sorá o processo entreguo
sem domora ao recon'ento, quo dal'á 1'0'
cibo ao escrivão. Si porõm o recorronto
preforil' e requol'or quo a romossa soja
foiLa polo oscrivão, osto eDviará o pro·
cosso á rolação polo cOI'roio, sob re·
SiStl'O, no prazo de tl'OS dias. Do pro'
cosso não ficará traslado.

ArL. 76. Findo o prazo do tu Jins do
quo traia o altiso antecodonte, sem tor
o juiz de direito proforido despacho re·
formando On confirmando sua docisã.o, o
recorrente l'oquererá a outresa do pro·



cosso afim do o f~zor SOgUil' para a 1'0
lação do (Ustricto, o, qua do lho não soja
possivoI obtol-o, torá o diroiLo do ronovar
o sou rocurso para aquollo tribunal, in
torpondo-o, polo mosmo modo ostnbolo
cido no § ia do arL. 71., dontro do 30
dias, contados do 001 quo tivor tel'mioado
° ,obredito prazo de 40 dias,

ArL. 77, Em virtudo ode confo;'lnidade
com as decisões pelas quaes, nos Lormos
do art. 75, Livel'em refol'mado as anto
riorlllente proferidas, os juizos do dil'oito,
donLro dos cinco dias seguintes aos tO
.mal'cados no dilo arligo, organização polo'
Illesmo modo ostabolocido no arL. 35 qua
tl'O listas contondo: uma - os nomos dos
cidadãos novamento inclnhlos no alista
menta; outra - os dos oxcluidos desto;
outl'a-os dos olcitGI'es nlLimamonte elimi
nados do mesmo alistamonLo; o outra - 06
dos olei loros,cuj a antodor olimi nação ti vor
ficado som erroiLo polas novas dócis60s,

§ 1..0 Dostas listas os j uiws do direito
farão oxtrahh' o romoLtol', doutro do



mesmo prazo do cinco dias, ás autoridades
e funccionarios desigoados no art. 48,
para os fins ahi declarados, as necessa·
rias CÓI)ias.

§ 2." As decisões, em virtude das qllaes
tiverem sido organizadas as referidas
listas, serão publicadas, I)elo modo esta
belecido no al'L. 50, na cabeça da comarca,
dentro dos mesmos cinco dias, e nes
outros municipio no prazo do 48 horas
marcado no mesmo artigo.

§ 3.° As mencienadas decisões serãe re
gistradas de conformidade com as dispo
sições da secção 3. do capitulo 3° concer
nentes ao registro geral do alisl·llmonte,
o doHas dará o jniz conhecimento ao es
cd vão do jury pal'a o fim declarado no
§ i O do art. 74.

Art.78. No caso de reformaram OSjllj·
zes de diJ'eíto as suas decisões, nos ter·
IUOS do arL 75, tcrão o direÍLo de inter
pOr das novas deci sõos para a relação do
districto o mesmo rccurse estabel ecido ne
al't. 70 :



ocidadão que, tendo sido incluido no
alistamento, fór deste excluido pela I e
forma da decisão;

Qualquer eleitor da comarca no caso do
scr incluido uo alistamcuto algum cida
dão cujo direito dc ser eleitor oão tivesse
sido re onhecido pela decisão reformada;

O eleitor eliminado do alistamento da
comarca pela nova decisão;

O promotor publico ou seu adjunto, ou
os Iros eleite·res de que trata o art. 41.,
quando fór reformada a deci ão, pela
qual, em virtude do requerimento por
clles feito, tivesse sido eliminado do alis
tamonto da comarca algnm oleitor.

Art.79. Quanto á interposição e ao
procosso dos recursos de quo ti ata o uI
limo artigo, serão ohsorvadas as disposi
çõos dos artigos desto capitulo com as se·
guintes alterações:

§1..0 O praze de 30 dias para interpo
siçãe do recurso será contado do dia em
quc fór publicada a decisão pela qual
tiver sido reformada a anterior.

5



§ ~.o Nos lO dias do quo trata o 3rt. 75
o juiz do diroito sustontará, á risla das
razõos allogadas polo rocorronto, os fuo·
damoo tos do sua docisão o dirá o quo
julgar conyonionlo sobro os documonlos
aprosentados polo mosmo I'ocorronto ; oão
]loderá porom reformar a decisão profo·
rida, O pl'ocesso seguirá para a rolação,
obseryando-so a eslo respeito o disposto
no mosmo arligo,

Arl. 80, Os rocursos inlerposlos para a
relação serão julgados pOJ' todos os sous
JIIemiJl'os presonlos, no prazo de 30 dias,
conlados da dala do rocobimenlo dos pro
cessos na respectiva secretaria.

O presidente do tribunal não lerá rolo;
e havondo empole na ,'olaçuo pJ'ol'alocorá
a decisão farorayel ao direito conlostado
no rocurso ou não reconbecido na docisão
recOrrida,

Nesles processos não terá logar o paga
meulo de sello, nom de cus as, oxcopto
as aos oscrivães, que suão cobradas pola
metado.



Art. 8i. ;Não é admissivel suspeição do
juizos no julgamonto dos l'ecm'Sos, salvos
sómenle os casos, dolerminados !lo arto
61 do Cotligo do Procosso Criminal, do
serem os juizes inimigns capilaes ou
intimas amigos ou parentes cousanguinoos
ou amns, alé ao 20 gráo, do alguma uas
parles, ou PUI'licularlllente inlcressados ua
decisão da causa; Onostes casos são obri
gados os mesmos juizc' a dar'so do sus
peilos, ainda quando não sojam I·ecusados.

§ Lo No processo o julgamonlo das
suspeições observar-so·hão as disposiçõos,
que fOI'em applicavois, dos arls. :138 o se
guinlos do tilulo 30, capitulo 2°, secção 8'
do Docrclo n. 5618 de 2 do Maio de :l8i4.

§ 2.0 O lempo decolTiLlo um'anle esle
procosso o julgamonlo não so compular:í
no prazo marcado pal'a o julgamonlo dos
recursos.

Árl. 82. As ferias judiciaes não inlor
romporão o; prazos eslabelecidos rola' i·
"amonlo á inlol'posição c ao PI'ocosso c
jUlgame!1lo dos rocursos.



Art. 83. Dentro do prazo de tres dias da
data do acórdão pelo qual Cór julgado o
recnrso, o p,'osidento da ,'elação romeLLorá
uma cópia do mesmo acórdão, na Côrto
ao Jt1iuÍsLro do Imporia, o Das pr ..vincias
ao presidente; e outra ao juiz de diroito
de cnja decisão se houver interposto oro·
curso, sendo esta ultima cópia para os fios
declarados nos paragraphos seguiutos,

Esta mesma cópia será acompanhada
dos documentos dos rocOl'reoies para os
fins de que trata o art. 37.

§ i. O Dentro do t,·os dias contados de
recehimento da cópia do acórdão, o juiz
de direito: io Cad publical·a oa sédo da
comarca por ediLaes amIados lias portas
das matrizes e capel1as, ou em outros
lagares publicas, e, si fô,' passivei, pola
impronsa; 20 remotterá cópia do mesmo
acórdão ao tabellião que tiver feilo o
registro do alistamento da parocbia a quo
pertoncer o cidadão a quem se reforir o
acórdão, afim de ser oste rogistrado so'
gundo o modelo n. L



§ 2,0 No mosmo pl'azo do 'tres dias o
juiz do diroito onviará uma cópia do
acól'dào ao escl'ivão do jury para ser
feiLa por estn a tl'anscl'ipção do quo trata
o§ ia do arL. 7/., O outra cópia ao juiz
municipal do tOl'mo ondo I'esidir o cidadão
a quem a decisão se referil', exceptuado
o termo da cabeça da comarca,

O juiz municijJal no prazo de 48 bo
ras, contadas do l'ocJbimento da roferida
cópia, O qual accnsará no mosmo rlia ou
no segninto, a fará publicar na sóde do
municijJio pato modo declarad 1 no para
grapho antecodonte, o mandará pI'ocoder
ao rogistro do mOSffiO acórdão, de conformi
dade CaiU o disposto no dito pllragrapbo.

TITULO II
Dos elegiveis e das eleições

CAPITULO I
DOS ELP.GIYEIS E DAS INCOMPATIBILIDADES

Art. 84, E' ologivol para os cargos do
senador, doputado ii assombl0l! gOI'al,



membro de assembléa legislativa provin.
eial, vereador e jltiz de paz todo cida
dão que tiver as qualidade, reqnoridas
no eapitnlo 10 do titulo 10 desta Rogula·
monto pal'a ser eleitor, não se achando
pronljnciado em proeesso eriminal, o sal
vas as disposições espociaes dos para·
graphos soguintos:

§ 1.0 Roquer.se:
Pal'a sonador: a idado de "·0 annos para

cima, e a renda annual do I:GOOS por
bens de raiz, industria, commel'cio on
emprego;

Para doputado á assembléa goraI: a
renda annual de ROO,~ por bons do raiz,
industria, commol'cio ou omprego;

Para membro de assembléa legislativa
provincial: o domicilio na prol'inda por
mai5 do dous anilas;

Para vereador o para juiz do paz: o
domicilio na munieipio e no districto do
paz por mais de dOlls annos.

§ 2, o Os cidadãos brazileíros, om qual·
quer pal',le que existam, são elegíveis em



cada distJ'icto ol~itoral para doputados
Ou sonauol'os. ainda quando alli não
sojam na cidos, resiJentes ou uomicilia
do;, (Const, alt, 96,)

§ 3,0 O prazo do mais do dous annos
do domicilio, origido para a eloição do
membros do assombléa logislativa pro
vincial, do \'oroador Odo jniz do paz, erá
contado, quanto aos cidadãos natul'ali
zados, desdo o tompn om quo antorior
monto tirorom lixado sua rosidoncia na
provineia, no Jlll1uieipio ou 110 disll'icto
do paz,

• 4,0 Os cidaHos naturalizados não são
elegil'ois par. o cargo do deputado á as·
sombltia gorai som terom sois annos do
rosidoncia no 1mpodo, depois da natn·
l'ulizuyão.

Esto prazo sOl'á contado do dia em quo
os mosmos cidadãos ti vorom prostado o
juramonto ou a promossa quo a Loi
n, {950 do i2 do Julho do 18i{ oxigo.

§ 5,0 Os prazos do domicilio ou rosi·
doncia, do qno tratam os §§ 10, 30 o 4°,



devem estar completos no dia da eleiçãe,
não sendo necessaria a continuidade de
domicilio ou residencia, comtantn qne,
descontado o tempo das interrnpções,
fiqne preenchido o mesmo prazo.

Art. 85. Não podem ser votados para
senador, deputado á aôsembláa geral ou
membro de assembléa legislativa provin.
cial:

I. Em todo O Imperio:
Os directores geraes do thesouro na·

cienal e os directores das secretarias de
estado.

U. Na côrte e nas provincias em que
exercerem autoridade ou jurisdicção:

Os presidentes de provincia ;
Os bispos em suas dioceses;
Os commandantes de armas;
Os generaes em chere de terra e mar;
Os cbefes de estações navaes;
Os capitães de porto;
Os inspectores ou directores de arse·

naes j

Os inspoctores de corpos do exercito;



Os eommandalltes de corpos militares
e de policia;

Os secretarios de governo proTiocial e
os secretarios do policia da côrte e das
provincias ;

Os inspectores de thesourarias de fa
zonda goraos ou lH'o\fineiaos, o os chefos
de outras repartições de arrocadação;

O director gel'al e os administ,'adores
dos corroi os ;

Os inspectores ou Jiroclores de in
strucção publica, o os leutes e directores
de faculdades ou outros ostabelecimentos
de instrucção suporior;

Os inspectores das alfaodegas;
Os desem bargadoros ;
Os juizos do diroito ;
Os juizes UJuuicipuos, de orphãos, e os

juizes substitutos;
Os chefes de policia;
Os promotoros publicos;
Os curadores goraes de orphãos;
Os dosombargadores de relações ecclo

siasticas ;



O. vigarios capiLularos ;
Os govornadoros do bispado;
Os "igarios gOl'aos, provisores e viga.

rios fOl'ancos ;
Os procuradora3 fiscae;. o os dos foi~os

d.a fazenda, o sous a.judantos ;
lU, Nos di3~ric~os om que exercerom

autol'idade ou jurisdicção:
03 dolegados o subdolegados do po

licia.
Art, 86. A incompatibilidado oleitoral

provaloce:
I. Pal'a os rareridos funccionado. e

sous substitutos logao,. que tiverom astado
no c.<orcicio dos respeotivos emprogos
denLro do seis mezos anlel'ioros á eleição;

li, Pal'a os sub,litutos que exorcorem
os empregos dentl'o dos seis mezes, bom
como pal'a os que os precederem na ordem
da sub3tituição e dodam ou podiam
assumi,' o exol'cicio ;

li!. Para os funccionarios etrectivos,
para os substiLutos dos juizes de direito
uaS comarcas especiaos, o para os sup-



plentes dos JUIzes mun'Clpaes, desde a
daLa da ateitação do emprego ou funcção
publica até sois meze, depois de o terem
deixado em virtuJo de I'emoção, accesso,
ronuncia ou domissão.

A,,\. 87, Tamhem não poderão se,' vo
tados para senado,', doputado :i assemhléa
geral ou membl'O de assemhléa legislativa
provincial os directoros do e tradas de
ferro pertencentes ao E tado, os di,'e
cLores e engenheiros chefes de obras
publicas, emprezal'Íos, contratadores o
seus propostos, rLl'J'oluaLanLes 011 inLcl'os·
sados om arromalação de Laxas ou ,'on<1i
mentos do qualqoo,' naturoza, oh,'as ou
fernecimentos publicos, ou em compa
nhias que recebam subvenção, garanLia
ou fiança de ju,'os, ou qualquer auxilio,
do qual possam auferir Incro pecuniario
da fazenda gOI';I, prol'Íncial ou das muni
cipalidades, naquollas 11I'0vineias onde
axel'cerem os ditos cargos, ou 05 l'O~pO:'

ctivos contratos e arrematações tenham
oxecução o durante o tompo dolles.



A palavra -interessados- não com
prehonde os accionistas.

Art. ti8. Os ministros e secretarios de
ostado não podel'ão sei' voLados para
senador omquanto exercerem o cargo e
até seis meles depois, salvo na proTincia
de seu nascimento ou domicilio.

Arl. 89. O funccionario puhliC<l de
qualquer classe, que perceher pelos cofres
garaos, pl'ovinciaos ou municipuos, voo
cimentus ou Jlnrcentagnns, ou ti ver direito
a·custas por act s do oflicios do justiça,
si aceitar o Jogar do deputado á assem
bléa gorai ou de memhro de assemhléa
legislativa provincial, não Ilodel'á, dn
rante todo O periodo da legislatura,
exel'cer o omprogo ou cargo puhlico re
munerado que liver, uem perceher venci
mentos ou outms vantagens, que delle
proveuham, nem conlar antiguidadn para
aposnntação ou jubilação, nem nhter
romoção ou aceesso om sua carreira,
salvo o que lhe compelir por autigui
dado.



~ Lo 05 juizos do direito ficarão avulsos
duranto o podado da legislatura, e finda
esta vai tarão para as comarcas om quo
so achavam, si cstiyorom vagas, ou iráo
sorvi r o,pl comal'cas equivalentes, que o
governo Ibos designará,

§ 2,0 A aceitação do lagar do deputado
eu de memb,'o de assemb óa legislativa
provincial importará pMa 05 juizes su bsti·
tutos, nas comarcas especiaos, o para os
juizos mUllicipaos o do oqJbãos a renuncia
destes cargos,

§ 3,0 O funccionario publico compra·
hendido na disposição deste artigo, que
aceitar o logar de senado,', será aposen
tado ou jubilado com o voncimento cor
respondento ao tampo do exorcicio quo
tive,', na rórma da !ei.

S 4,0 Das disposiçoes deste arligo ox,
ceptuam-so :

I, Os ministros e secrotarios do· es
tado ;

II, Os conselheiros do eslado ;
III, Os bispos;



IV. Os embaixadores o os om'iados ox
traordinarios em missão especial;

V. OS presidontes do IlI"onncia;
VI. Os omciaos militaros do lorra ou

ma", quanto fi antiguidade, e, nos intor·
valias das sessões, quanto ao soldo.

Ar\. no. Não pndo"ão os senadol'os o,
durante a logislatura o sois mOlOS depois
os doputados fi assomblóa geral, salva a
disposi"ção do arl. 31. da Constituição, nem
os membros das assomblóas legislativas
provinciaos, aceilar do governo gorai ou
provincial commissõos ou empregos I'qmu·

ne"ados, excopto os do conselheiro do os·
tado, prosidonte do provincia, embaixa·
dor ou onviado cxLraol'dinariu em missão
aspocia), bispo, a commandanto do forças
do torra ou mal'.

Não so comprobondem nosta disposição
as nomoações por accesso do antiguidado
papa omprogo civil ou posto milita,' do
torra ou mar.

Não poderão tambem os senadoros, os
depuladosá assomblóllgeral o os membros



das assembldas legislativas provinciaos
obter n concessão, acquisição ou gOZ? do
privilegios, contratos, arromalaçõos do
rendas, obras e fornocimentos publicos,
embora a titulo do simp'es interessados.

Esta disposição não comprebende os
pl'Ívilegios do invonção.

CAPITULO II

DAS ELmçÕgg

AI't. 9i. As nomeações dos sonadores
e doputados para a assomblén gorai,
membros das assembléas legislatil'Us pro
dnciaos, o q.laesquel' nutoridado; ole
tLiras J sorão feitas por oleiçõos directas,
nas qnllos tomllrão parte tedos os cidadãos
alistados oloitoros de confermidade cem
esta Regulamonto.

A oleição do Regonte do Imperio con·
tinuará a ser feita I a forn", do Acto
Addicional á COI.stituiç'io P, litica pelos
oleitoros de que trata o dilo Roglllamonto,



Art. 92. As eleições de senaderos,
deputados :l assembléa gorai, membros
das assemblóas legislaLi~as provinciaes,
vereadoros o juizos de paz se farão:

Lo Por parochias, embora estejam
divididas em districtos de paz, qualquer
quo seja o numero dos eleitores nellas
alistados, comtanto que este nomeI'o nãe
exceda a !l50;

2. 0 Por districtos de paz, qonndo a
parochia a qoe os mesmos districlos
pertencerem contiver numero de eleito'
res supedor a 250 ;

3.0 Por socçõos do pal'ocbia ou de dis·
trictq de paz, quando a POI'O hia, for·
mando um só districto do paz, ou o
districto, contivor numero do eleitores
oxcedente a 250. Cada secção doverá
porém contor 400 eleitores, polo monos.

Art. 93. A parochia ou districto de
paz, que comprohender territorio perteD'
cenlo a mais de uma provincia ou dis·
tricto eleitoral, será dividida em secções
do fórma quo cada uma destas se con



stitua sómeulo com eleitoros do districlo
oloitoral a que portencerom, comlanto
qno conten)!a o numero de oleitoros
determinado uo artigo antecodento. Si
poré m não contive!' osse Dumoro, os elei
toros quo perlencerom a districto olei
loral dh'ol'so do da pllrochia, ou districlo
do paz volarão nas nomoações do sona
dores, doputados á assembléa geral o
membros das assembléas legislativas
pro vi nciaes na parochia, districto do paz
Ou secção mais vizinHa do d~stricto olei
torai, do qual fizerom parto.

Art. 94. O govorno na córlo o os pro
sidontes nas proviucia, com a procisa
anlecodoncia. farão a divisão das paro
chias o dos lJistriclos do paz, devondo ser
numeradas as secçõos, O designarão os
edificios om qno so devorá proceder ás
eleiçõos. Só em falta absolnta do outros
edificios poderão SOl' designados para osto
fim os tom pios religiosos.

§ L o A di visão do parochia o districtos
do paz o a designação (los odificios para

fi



as oloiçõos sorão commuuicadas em dovido
tempo ás camaras muuicipaes, o eslas
immediatamonte darão conheci monto da
divisão o designação roferidas aos juizos
do paz compotentos, os quaos no dia
soguinto as farão publicar por odiLaos
affixados om logaros publicas das paro·
chias ou dos districtos do paz o' das
socçõos.

Sorá foiLa tambom pola impronsa na
slldo do município, sondo possivol, a
publicação dos ditos odilaos.

§ 2. o Quando a commuoicação do qoo
trata Opar.agrapbo antocodonto, quanto á
dosignação dos odificios, não fôr rocobida
atô ao tercoiro dia antorior áquello om
quo, naconformidade do art. 1.24, dovor
ser publicado o edital de con'vocação
dos oloitores, o juiz do paz a quom
compoLlr a oxpedição do mesmo odiLal,
do accôrdo com Oj lIiz do direito ou com o
juiz municipal ou quom suas vezos fizer
nns termos om quo o primeiro nãO' rosidir,
dosignará um odificio situado dontro da



parochia ou do districto de paz ou da
secção para ne11e se proceder á eleição.

Embora seja recebida depois de publi
cado o dilo edital communicação do pre
sidente da provinda de baver designado
edificio diverso, prevalecerá a designação
do cdificio feita pelo mesmo juiz de paz, e
nelte se procederá aos trabalhos eleitoraes.

Art. 95. A divisão feita das parochias e
dos districtos de paz será alterada depois
das revisões annuaes dos alistamontos dos
eleitores quando destas resuliar augmento
ou diminuição de eleitores, que torne
necessaria a alteração, a fim de ser sempre
mantida a base estabelecida no art. 92
para a divisão das paro~bias e dos dis
tricto de paz.

Art. 96. Exceptuadas as eleiçõos de
vereadores e de juizes de paz, quaesquer
outras eleições serão sempre feitas em
dias diversos e cada uma perante mesa
espocialmente organizada.



SECÇ.A.O ia

Da organizofào das mesas e1eitoraes

Art. 97. Em cada parocbia, districto
de paz ou secção se organizará uma mesa
para o recebimento, apuração dos ,oles o
mais trabalbos da eleição.

ArL 98. Nas parochias ou districtos do
paz a mesa eleitoral se comporá do juiz do
paz mais votado da sódo da parochia ou
do distI'Ícto de paz, como presideute, e do
quatro membros, que serão os dous juizos
de paz que áquelle se seguirem Dm voLos
e os dous cidadãos immediatos em veLos
ae /,0 juiz de paz.

§ LO Em caso de auseoeia, falta ou im
possibilidado do juií de paz mais votade
elercerá as fu ncções rio presidente da
mesa o que se lhe seguir em votos até
ao 4.°

§ 2.0 Quando por ausencia, falta ou im
possibilidade não comparecer o 20 ou 03·
juiz de paz que dayelD seI' membros da



mesa, será com-idado o t,.o; e, si destes tres
juizes de paz só comparecer um ou nenhum
se apresentar, o pre-idenle da mesa con
"idar", para suppl'ir as falIas, um eu dous
eleitores d'entre os presenles.

§ 3.0 Si deixarem de comparecer os dous
cidadãos immediatos om votos aos juizos
de paz, quo devem lamhem compor a mesa,
011 algum dcllos, santO convocados um ou
dous que áquelles se seguirem em volos,
ato ao t,.o dos immedialos aos juizes de
paz, sendo a falta destes ullimos preen
chida por eleitores d'enlre os p,'esentes,
desiSn~des, no caso de faltarem ambos,
pelo presidente, e, no caso de fallar um,
pelo immediato que tiver comparecido.
, § t,..o Nus casos e para os fins dos para
graphos antecedontes, si nenhum oleilor
se acha]' pl'esenle, sorá dosigoado o con·
vidado por omcio qualquol' eloitor da
parochia ou do disl,';clo de paz,

Arl. 99, A mosa a quo se roforo o artigo
antecodonte sorá constitui da na vespera
do dia dosignado para a eleição quo se



houver de fazer na paro chia ou no dis
tricto de paz, reunindo-se para esse fim
escompetentes juizes de paz e immedia
tos, ás 9 horas da. manhã, no edificio
destinado para. a mesma eleição.

§ LO Quando não fôr possivel consti
tuir-se a mesa na vespera da eleiçãe,
lerá logar este acto no dia da eleição
uma hora antes da marcada para oco·
meço dos trabalhos eleitoraes.

§ 2.0 O escrivão de paz lavrará em acto
continuo. no livro que tiver de ser.ir
para a dita eleição, a acl:. especial da
formação da mesa, a qual será assignada
pelo presidente e demais membros desta,

Na acta se meocionarão os nomes dos
juizes de paz e dos immediatos que com
pareceram e dos que deixaram de compa
recer, com declaração dos motivos; os
nomes dos juizes de paz, dos immeilialos
ou dos eleitores que os tiverem substitui
do; bem assim a apresentação dos fis·
caes dns t,'abalhos eleitoraes de 'lne
trata o art. i3i; os nomes destes e os dos



candidatos ou eleilores quo os tiverem
apresentado; final monte todos os incidon
tes e occofl'encias que bouvel'. No fim da
mesma acta se fará expressa declaração
dos nomos dos. que tenham deixado do
assignal-a o da razão da falta.

Arl. lOD. Para o fim do saram feitas
as substituiçõos de que tratam os para
grapbos do art. 98, os juizos do paz e os
seus immediatos que, nos termos do dito
artigo, davam compOr a mosa, são obriga
dos, si não puderam comparecer, a parti
cipar por escripto até ás 2 boras da tardo
da vespera do dia da eleição o impedi
mento que tiverem,sob a pena do § i4 do
art. 232 desLe Regulamento.

Só poderão ser substituirias depois do
recebida a participação, ou depois das 2
boras da tarde, no caso de não ser ella
feita.

Art. iDi. Nas secções de pal'ochia que
centiver um só dislricto de paz, ou nas
dos districtos de paz, a mesa eleito
ral se comporá de um prosidonte e do



quatro mombros, os qnaos sorão no·
moados: O prosidento o dons destes mom
bras polosjnizes do paz da súdo da paro·
chia on do di tricto, o os onlros dovs
polos immediatos dos mesmos juizes do
paz, salvos os casos O disposiçães dos
dous parilg,'aphos soguintes.

§:l.. o A mosa oloiLoral da soc,ão da pa·
rochia ou do districto do paz ondo ostivor
a sédo da parochia se compcl'á dos jnizos
do paz desta sOdo o sous immediatos, do
conformidado c~m o art. 98 o seus para
llraphos.

§ 2.· Do mosmo modo a mesa eloitoral
da socção do dist"icto do paz (não sendo
osto o da súdo da parochia), na qual so
contivor o maiol' numOrO dos oloitoros do
districto, so comporá do juizos do paz
o immediatos a estas nos tOl'OlOS do cio
tado al't. 93 o sous pal'llgraphos.

Art. i02. As nomoaçõos do qno lrata o
artigo anlecodento sorão foiLas d'ontro os
oloitores da socção rospoctiva tro; dias
antos do marcado para a eloição, uo odi·



ficio designado para a da parochia ou
do dislriclo.

Basta o comparecimonto do Ulll dos
juizo, de paz o do um dos immodialos
Ilara so pl'OCOUOI' :is IllC51naS nomoaçõos.

Art. i03. Pa ra as dilas nomoações o
juiz do paz lIluis volado da pal'Ochia Oll
do districLo do paz convocará os refo
ridos juizos do paz o sous qualro immo
dialos, com a anlecodoncia do ia dias,
por omcio ou notificação, e por odilal, quo
sorá uOhado om lagar publico, o, sond<l
I)OS hei, publicado pola impronsa. do
clal'ando-so quo a rounião se olToctnal'á,
no odificio dosignado, ás 9 hOl'as da
mauhã.

§ LO Ao mosmo juiz do paz cumpro
f,IZOI' no tompo pl'Oprio a dila convocação,
ninda quo não tonha rocobido a compe
louto ordom para a oloição, o roquisita,'
da camara municipal as uocossarias P"o
vidoncias.

§ 2.0 Em caso do ausoncia, do fa\la ou
impossibilidado do juiz do paz mais 1'0-



tado, ou de deixar ti mesmo juiz por
qualquer motivo de fazer a convocaçãQ,
cumprirá este de~er o primeiro dos seus
substitutos legaes, no prazo de 24 horas,
contadas das 9 horas do dia em que devia
ter sido pu blicado o edital da convo
cação, cabendo, no caso de igual falta
do 2a juiz de pa., a qualquor dos jui.os
quo se lbo sogui rem em votos dosom
penhar immediatamente o mesmo devoro
O tompo que a sim decorror até roa
lizar-so o aclo da convocação será com
putado nos i5 dias marcados nesta artigo.

§ 3.0 Embora se tonha deixado do fazer
a convocação por qualquel' motivo atô
ao dia marcado pam a nomoação das
mesas, dovel'~o todavia os competentes
juizes do paz o seus immediatos compa
recer no dia e no nclificio proprios e pro
ceder áqueJle acto.

Art. i04. Reunidos os juizes de paz e
os immediatos destes sob a presidencia
do juiz de paz mais votado, e preseute o
escrivão de paz, proceder-se-ha á ne-



meaç~o do presidente e dos membros da
mesa on das mesas das secções segnndo
a ordem da nnmeração dostas, obser
vando-so as disposições dns paragraphos
segnintes:

§ LO Em primeiro logar votarão os
juizes de paz, entregando cada um duas
cedulas fechadas de todos os lados e não
assignadas, as quaes serão recolhidas em
urna contendo uma dellas o nome de um
eleitor para presidente, ea outra os nomos
de dous oleilores para membl'os da mesa.
A !. terá o rotulo - para prosidente-,
e a 2,1 - para membros da mesa.

§ 2.0 Serão lidas pelo juiz de paz pre
sidente e apnradas primeiramente as ce·
dnlas que tivorom o rotulo - para pro
sidonte-, O o mosmo juiz publicará sem
intorrupção os nomos dos cidadãos vo
tados e o numero dos votos de cada um,
doclarando presidonto da mosa o que
obtiver a pluralidade rolati va de votos.

Do mosmo modo se procodorá em se
lIuida á leitura e apuração das cedulas



quo Liverom o roLulo - para mombros da
mosa -, o á doclaração dos dous elei.
loros nomeados mombros da meSa.

§ 3,0 Em MLo successivo vaLarão os
immodialos dos juizos do Ilaz, onLreg'lfldo
cada um dollcs uIDa codula couLondo os
nomes do dous cleitol'os, o com o l'oLulo
-para membros da IDesa-, obsol'vando-se
as disposições do paragrapho anLecedonle,

§ 1,,0 Si algum dos juizes do paz ou do
sous immodiaLos con vocados comparocor
dopois da onLroga das codulus, mas anLos
do dar-so comoço á apuraoão dos tas, será
admiLtido a vaLaI',

§ 5,0 i, feita a apuraoão das codulas,
onlregucs 'polo juiz do paz ou polos im
mediaLos, para a nomeação de mombros
da mosa, vorifica,'-sc ler sido volado um
só nomo, a falta so proonchorá por nova
nomeação. "aLando os juhos do paz,Oo
os imlllodiaLos, om codulas cooLondo um
só Domo.

§ 6.0 Havondo igualdado do voLação,
nos casos dos paragraphos anLocodonlos,



proceder-se-ha Jogo ao desompate peJa
sorte.

§ 7.' São applicaveis á apuração das
roferidas cedulas aS disposições do alt.
~47 1§ 10, ;lo o 4·0 parto L a

§ 8.0 Nonbum dos juizes de paz, nem
des immodiatos quo o art. 98 designa
para Serom membros elfectivos das mosas
olcitomos das parochias e dos districtos
do paz, ou para sUllprirem a sua falta,
poderà ser UIlJiJeado membro da mosa de
secçJio ainda que estej" comilrohendido
Como eleiLor ua pal'te do alistamouto
cerrespoudente a esta ci rcumscripção.

No caso de ser feiLa tal nomoação, fi
cal'à som elfcito, e r,l'oceder-se-ha a nel'a
nemeação pelo mede estabelecido no §5.0

Art. ~05. Da nemeaçãe de presidente
e (los mombre' rIa mO,a oloitoral, logo que
fôr coocluída, e escJ'ivão de paz iiI Vl'ará
acta especial, ne livre quu tiver de sel'Yir
para li eleiçãe da rcspeclil'a secção, de
vendo ser assignada pelos juizes do paz e
seus immediates (lue tiverem cemparecide.



Nesta acta serão mencionados os nome!
de todos os votados para presidoute e
membros da mesa e o numero de votos
dados a cada um; os nomos dos juizes
de paz e dos immediatos que nãe com·
pareceram, com declaração dos motivos,
o os uomes dos que compareceram o
votaram; finalmeuto todos os incidenLes
e occorroncias que houvel', No fim da
mesma acta se fará expressa. doclaração
dos nomes dos juizes de' paz e imme·
diatos <tue tenham deixado de assigual.a
e da razão da falta.

Árt·. i06, Aos {lOmeadoa presidente ou
membr·)s da mosa, que não se acharem
presentes ao acto, e juiz de paz cemlDU'
nicará immediatamente por oflicio a sua
nomeação para o fim declarade ne ar·
tigo seguinte.

Art. J.07, Na vespera do dia designado
para a eleição se instaUará a mesa, reu·
nindo'.se o presidento e os membros
desta ás 9 horas da manhã ne edincio
ela secção em que a eleição se houver de



fazor, sondo os que faltarom subslituidos
polo modo dotorminado no art. 1.35.

§ Lo Quando não fór possivol a in·
stallação da mesa na vespora da oleição,
torá lagar osso acto no dia da elei ção
uma hora antos da marcada para oco·
moço dos trabalhos eloitoraes.

§ 2. 0 PaLo oscl'lvão do paz sará lavrada
no livro que tivor de servir para a eLei·
ção a acta espacial da iostallação da
mesa, a quaL será assignada pelo prosi·
dontu o pelos mombros da mesa consti·
tuida,

Nosta acLa so mencionarão os nomos
dos que so aprosentaram, dos quo não
compareceram, declarando-se os motil'os,
e dos oloitoros quo substituiram os nl
limos; a aprosontação dosfiscaos dos
tl'abalhos oloitol'aos, do quo tl'ata o art.
1.31; os nomos dollos o os dos oandi·
datas ou elciLores quo os tivorom apro
sontado; bom assim todas as occorron·
cias o incidonlos que houvor; finalmouto
so fará. oxprossa doclaração dos quo to-



nham deixade de assignal-a e da"razão

da falta. I
Art. :lOS. Para o fim de se (azerem as

substituições de que trata o artigo ano
tecedente, o presidente ou qualquer dos
membros da mesa que não pndel' com·
parcccr õ obrigado a participar por cs·
cripto, até ás 2 horas da tarde da ves,
pera do dia da elcição qne 50 1Iou\"or
de fazei' na secção, o impedimonto qnoI
li\"er, sob a pena do § :14 do a.'L. 23!
,leste Hegnlamento,

Só poderão ser suhslituidos dupois do
recebida a pa"Licipação. ou depois das
2 boras da tarde, no caso de não sr.r
olla feita.

Arl. :109, A falta do csc"ivão de paz
para os trabalhos que lhe são incum
bidos relalivamoute á ronstiLuição das
mesas eleitoraos será supprida 1)elo es·
cri Tão da subdelegacia de policia, e a
falIa dcste pelo cidadão que para Lal fim
fór nomeado e juramentado pclo juiz do
paz competente para presidir á com·



pos.Jçao ou nomeação da mosa, ou polo
presidento nomeado..

Quando a aflluoncia do trabalhos n exi
gir, O mesmo juiz de paz, ou prosidente,
á requisição do escrivão, nomearáojura.
ment.ará cidadãos que a este auxiliem.

Art. HO. O juiz. de paz ou prosidente,
a quem so refero o artigo antecedonte,
podol'á roquisital', para os serviços con
eoroonLps á eonsLituição das mosas, ás
aUloridades oJompelentes os omaiaes de
jUSLiç<t noeessarios, o, na falLa destes em
Ill'egados, nomear e juramenLar pessoas
para esse fim.

Art. iU. Na pal'ochia que ainda não
tiver juizes'de paz, por não se haver pro
cedido :\ eleição dosLos depois da creação
da mesma parochia, a rospecLi Vil mosa
oleitoral será nomeada pelos juizes de paz

,e immodiatos do distrieto da scJde da pa.
rochia tia qual tiver sido desmembrado o
sou tonitorio.

§ :1..0 No caso do se devor faze,· a oloi
ção na nova parocbia por districtos de paz

7



ou por secções da parochia ou de dis·
Iricto nos lermos dos us. 20 o 30 do art.'
92, em razão de elcedo,' a 250 o numero
de seus eleiloros, as meSaS eleitoraos dos
divorsos disll'Íclos o socções serão nemo)·
das pelos mesmos juizos do paz o ilnmo·
dia los do dislriclo da sédo da anliga
parocbia.

§ 2. o Si o lerritorio da nova parochia
tivor sido desmembrado de duas ou mais
parochias e si o nnmero de eleiloros neIla
alislados não elceder a 250, nomearão a
respectiva mesa oleitoral os juizes de pa,
o immodialos do dislriclo da sédo da
quella das anlig~s paroclúasda qualliver
sido desmembrada a parle do lorritorio
da nova parocbia, que contiver o maior
numero dos eleitoras alislados nesla.

§ 3. o Si DO caso do paragrapho anteco
dento houvor de fazer-so a oloição na
nova parocbia 001' districtos de paI ou
por secções da' -parochia ou do dis riclo
nos termos dos os. 20 e 30 do art. 92, om
razão de exceller a 250 o DnmerO de leU8



eleitores, a mosa eleitoral de cada dis
tricte ou secçãe será nomeada pelos juizes
de paz e imlUeuiatos do distlÍcto da sédo
da antiga parochia da qual tiver sido
desmembrado o tOl'l'Ítorio que formal' o
disLricto ou a secção.

Si o dislricto ou secção abranger terri
torios dosmombrados do duas ou mais pa
rochias, a mesa oleitoml uo di.tricto ou
da secção sorá nomoada pelos juizes de
paz e immediatos do districto da séde da
antiga parochi" á qual houver portencido
a parte daquellos torl'iLorios, que conti
ver o maiur numero dos eleitores alista
dos no mesmo districto ou secção.

ArL. !I2. As disposi\'ões do artigo e
paragraphos antecedontes não são appli
caveis: ie á nova parochia constituida
cem um só districlo do paz dosmemhrado
integralmonte do outra parochia ; 20 aos
disLrictos de paz de parochia uova, nos
quaes, nos lermos do no 20 do arL. 92, se
deva proceder a e'eições, si toes distri
ctos tiverem sido integralmente dosmem-
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hrados do outra ou do outras pn·
I'ochias.

Noslos casos, conti nuando a SOl'vir na
nova parochia o uaquollos distdclO" nos
tormos do a"1. 2i3, os juizes de paz oloi·
tos na ultima eleição gora I, comporão
estos e seus immodiatos as rl'specLi.as
mesas para qualqnor oloição quo 50 haja
do fazor.

Arl. il3, Na parochia novamonte Cl'oa'
da, nl1qual, em vil'tudo do sua cronção,
já 50 tivol' IH'Ocodido :i eloiçãu llos )'05'

poctivos juizos do paz, comporão ostos
juizos o sous immerlilltos a rospocti.a
mosa oloHoral para qnalquor oloição quO
nolla se haja do fazor.

Art. H4. Quando, om viI'I udo do no.a
divisão ou incorpora~ão do dislJ'Íctos, so
li vor já procodido nestos á oloição dos
rospoclivos juizos de pnz, as mesas dos
mesmos districlos ]la"a qunlquol' oleição
quo so haja do fazer serão organizada,
não por ostos novos juizos do paz, ma!
polos oloitos na ultima oloição gorai da
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IIl1Zes de paz, do conformidade com as
disposiçõos dos paragraphos seguintes:

§ [.0 Jlio caso do iucorporação de dis
lriclos, sondo um destes o da sédo da pa
rochia, os juiz03 de paz do autigo dis
l"iclo da sédo comporão a mosa do novo
dislriclo,

§ 2.0:'10 caso de SOl' diridido o dislriclo
om que so achar LI sóde da parochia, os
juize.s do paz do uUligo disll'Íclo comporão
U mesa do novo, quo conlinuar a SOl' o
daquella sódo, o nomoarào a mosa do
cull'u nOl'o dislríclo.

§ 3.0 No caso do abrangol' a nOva di·
visão lenitol'ios perlencenles a dous ou
n)Jis c1isLricLos, sondo um dC:itos Ocm que
esliver a sMe da parochia. os juizos do
paz do anligo. dislriclo daquolla sédo
comporão a mosa do dislriclo quo conti·
nuar a '01' o da mesma sMo e nomoarão
as mesas dos oulros novos dislriclos.

§ ~.. o No caso do incorporação do dis
tríclos, não sendo algum destas o da sédo
da parochia, comporão a mesa do novo
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districlo os juizes de paz daquelle dos
antigos district~s quo, na ordem de sua
numeração, tinha o algarismo inferior,

§ 5.0 No caso do se" di vidido o dist";clo,
nãu sendo o da séde da parocbia, os jui
zes de paz do anligo dist";cto compol'ão a
mosa daquelle dos UOVOs districtos, ao
qual, na ordem de sua numeração, se dor
algarismo inforiO!'J o nomoarão as mesas
dos outros novos districtos.

§ 6.0 o caso .de ahrangel' a nova di
visão territorios perloncentes a dous ou
mais districtos, uão sende algum destes o
da séde da parochia, os j lUzes de pnz o
immedi,llos daquelle dos autigos dist";ctos
que, na ordem de sua nUDleração, tiobn
Q algarismo infe";or, comJlorã~ li mesa de
novo districto que continuar a se,' dosi
gnado por esse mesmo algarismn, e'ne
Olearão as mesuo dos outr.)s novos dis·
Irictos.

Art. U5. Para as eleições de noves
juizes de paz, ás quaes se tive,' de proco·
der em virtude da divisão ou incorJlo,
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ração de districtos, a~ mesas eleitoraes
se constituirão segundo as disposições
des paragrapbos do artigo antecedente.

Art. H6. Na parocbia ou no disLricto
de paz em que nM tiver havido eleição
de juizes de paz na época legal, ou hou·
ver sido anuullada a uiLima eleição, os
juizes de paz do quatriennio findo, em·
qnanto conservarem a juristlicçãu, e os
seus immediatos serão os competentes
para compor ou nomear as mesas elei
loraes.

Ar!. H7. A convocação dos juizes de
pax e immediatos de quatriennio findo no
caso de artigo antecedente, ou de juizes
de paz e immediatos de quatriennio a ex
pirar, para a nomeação de mesas e)ei
toraes, ficara sem elTeito, si anles do dia
dosta nomoação entral'em e~l oxorcicio os
juizes do paz novamente eloitos. Em ta)
~aso serão estes ultimas o sous immediatos
os compolontes paru. aquolle /lcto, fazendo
para esLe fim O juiz do paz ma.is vo

lado dos n01'amonte e10i'os outra con1'O-



~i04 GV-

cação para o mesmo dia já designado. Si
porém por qualquer motivo não fdr feHa a
nova convocação, devorão os novos juizes
do paz, não obstante esta falta, concorrer
ao acto.

Art. US. Não poderão con orrer para a
composição ou nomeação das mesas elei
toraes os juizes de paz quo ainda não ti
verom sido jurameotados.

O juiz de paz, a quem ainda uão tivor
sido deferido juramento pela camara
municipal, podorá prestal-o perante
qualquer autoridaJe local, e, elD ultime
caso, na propria mesa, fazendo-se Ua acta
menção especial doste facto .

.'\rt. H9. Os juizes de paz dererilo
concorrer para formar ou nomea" as
mesas oleitoraes, quer estejam ou não em
oxercicio, ostejam ombora suspensos por
acto do gorerno ou por prolluncia em
cl'ime de responsabilidade.

Esta disposição é exlensira 'lOS quatro
immedialos aos mesmos juizos de paz nll
)Jarte que lhes fdr applicavel.



Art. i20. Não se compreheode na dis
posiçãe do arLigo anLecedente e porl,anto
não podorá concorror para formar ou no
moar a mosa eleiLo,'aL'o jniz tle paz que
estiYer pronunciado por cri mo que não
seja de responsabilidado, ou condemnatlo
por sentença passada cm julgado por
qualqllcl' criulO .
. Art. i2L No c.so de .ppellação, com

o otroiLo devolutil'o somente, do sentença
ahsolutoria do crimo que não soja de reS
ponsabilidade, deixando de produzir sous
elToiLos a proouncia, nlio fica inhibido,
[lor Lal appellação, o juiz do paz ausol
vido de conCorreI' ao aeLo da formação ou
nomeação das mosas.

ArL. 12"2. AnLe. do os tal' consLiLuiJa a
mesa eloitoral, cOJllpeLe ao juiz do puz que
presidi,' ao acto delibe,'ar sebre qualquer
occorrellcia e decidi" as duvidas que por·
lontura so suscitem, pcrmitLiudo-So só·
meote breves e resumidas ebser;ações
011 e3clarecimelltos sobre a duvida oc
conida. Cunstituida a mesa porém, dove
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o mesmo juiz do paz ou sou prosidonLe
conformar-se com o voLo da maioria nas
delibol'açõe. quo á mosma mesa cou
berem, salvo o diroito de fazor insorlr
seu voLo na acLa.

ArL. i23, ConsLituida a mesa oloiLora!
a que se refere o arl, 98, ou nomoadà a
de quo lrula o arL, iOi, ficarão suspensos,
alé quo se conclua a eleição que pel'an le
ella se houver de. fazer, os procossos cireis
em quo os sous membros forom auLoros
ou réos, si o quizorem, assim como du·
ranlo o mesmo tempo não se poderão
intenLar conLra alias novos procossos
crimes, salvo o caso de prisão em fla
granLe dolicto,

SE<.:ÇÃO 2.

Do processo eleitoral em geral

ArL. !24. Um mez anLes do dia mar
eado para a eleição a quo se tivor do
procoder o juiz do paz a quem competir,
nos termos dos arls. 98 o iOI., presidir á



organização da mesa eleiteral da paro
chia, do districto de paz ou da secção,
convocará por editaes amudos nos loga
res publicos, o, sendo possivel, puhlica
cados pela impronsa, os eleitores afim de
darem os sens votos, rennindo-se na
quello dia ás 9 boras da manbã no edifi
cio dosignado para a oleição.

Ainda que o juiz de paz não tenha 1'0

cehido a competente ordem, cumpre-lhe
no tempo marcado fazcr a dita cnnvoca
ção, requisitando da camara municipal as
ner.ossarias pl'ovidencias.

Arl. 1.25. Em caso de ansencia,de falta
on impossihilidade do jniz de paz mais
votado, ou de deixaI' e mesmo juiz por
qnalqller motivo de fazer a convocação
dos eleitores, será e ta feila pelo primeiro
dos sens su hstitutos legaes, no prazo de
24 horas, cMtadas das 9 horas do dia em
que devia ter sido publicado o respe·
clivo odital, No caso de faltar tambom o
20 juiz de paz, compote a qualquer dos
juizes que se lhe seguirem em votos fazer
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immodialamonlo a rcforida convocação.
O tempo qno assim dccoITor alá roali
zar-50 o acto da conrocação sorá com·
puLado no llrazo dc um moz marcado no
arligo anlecodenlo.

Qualquor que soja a roducção assim
fcila no dilo prazo peli, domara da con
vocação no caso ucsLc artigo, procoder·
so-ha, não obslanlo, á oleição, cabon,lo á
auloridado comp'olenlo pa"a conhocor da
validado dcslo. allondor o aprociar a im
porlancia da f"lla do cumprimonlo da
roforida for.n.llidado.

Art. 120. No dia O no odificio dosignados
para a cleição, rcuuida a mesa oloitonll
installada na vC~(iol'a OU, 110 caso a quo
so refcroll1 o § 10 do arl. 99 o o § io
do arl. 107, 110 dia da eloição. tOlIleça
rão os trahalhos desla ás 9 horas da
mllnlul.

§ LO A falta dc comparecimenlo do
p.'esidonlo ou do outros momuros da
mosa sorá preonchida pelo modo cslabole
cido no art. 135.



§ 2.0 São dispcnsadns as cOI'omania!' TO·
ligiosas c a loitura do disposiçãos do loi
ou regulamento, como so praticava anlo~

riormonto.
§ 3.0 O lagar ando do\'o funccionar a

mesa sorá separado, por uma divisão, do
recinto dosLinado á rounião da assombléa
oloitoral, mas do modo '1UU não so im
possibilito aos oleitoros a inspocção c
fiscalisação dos tl'abalhos.

Dontro daquollo ospaço só podorão on
trar os elcitol'cs á modida '1uo forom
chamados para votar.

§ ~"O Na mosa, '1uo deverá sor collo
cada no dito recinto, tomarão assento:
á cabecoira o presidonto, o de um o
outro lado os quatro mosari~s, soguindo
so os fiscaos de quo 50 trata no art. i3!.

D'ontro os mesarios O prosidellto desi·
gnará UJD para sen-ir de secretario, o
outro para fazor a chamada, pndondo
incumbir osta 'funcção aos nutras me·
sarios suce05sivamento, si fór noCOS
sario.
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Art. t27. Quando na vespera, ou, U"O
sondo passivai, no dia da oleição aló á
hora marcada para o começo dos tra
balhos não se pueler installar a mesa oloi
torai, não baverá oloição na parochia,
districlo de paz ou socção.

Arl. t28. Deixará lambam do havor
eleição na parochia, districlo de paz ou
secção onde pai' llualquer oulro motivo
não pudor ser feita no dia proprio.

ArL t29. Não será válida qualqoer
eleição feila peranlo mesa que uão Cór
ol'ganizada pala fárma eslabelecida nas
disposiçõ es da BO cção anleoede" le.

Arl. t30. E' prohibiela a presença ou
inlervenção de força publica duranle o
processo elollora1.

Não Be comprehende nesla disposição a
presença ou inlervonção de força publica,
Cára do edificio om que se fizer a oleição,
para o fim do obstar a aclos -a Uenla
lorios da ordem publica, ou do campa
recimenlo dos oleitol'es e da rounião e do
\rabalho das mesas eleitoraes.



Art, ia!. Cada candidato á eleição de
que se tratar, até ao nnmero cle tres,
pederá apresentar um eleitor para o lim
de lisealisar os trabalhos cm cada uma
das assembléas elei tOl'aes do dislricto,
Na auseneia de candidato, a apresen
tação poderá ser feita por qualquec
eleitor,

Havondo porém mais de Ires candi.
dates, terão preferencia os liscaes da
quelles que apresentarem maior numero
de assignaturas de eleitores declarando
quo adoplam a sua candidatura.

§ Lo A apresentação destes liscaos
será felta por escripto aos presidenlos
das mesas uleitomes, quando ostas so
inslaiJarom,

§ 2,0 Os liscaes terão assento nas mosas
eleHoraes e assignarão as actas, cem os
respectivos membros, mas não terão
voto deltberativo nas questões ql,e so
suscitarem ácerca do processo da eleição.

O não comparecimenlo dos liscaes ou
a sua recusa de assiguatul'a nas aclas
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não trará inlerrupção dos trabalhos,
nem os annullará.

Art. 132. .A. eleição começará e ter
minará no mosmo dia não podondo
prolongar-so além das 7 horas da larde,

ArLo i33, As questõos concernonles ao
processo oloiloral sorão decididas pela
maioria dos mOnl bros da masa) rolando
om primoiro logar o p,'esidenlo,

Sobre ostas quostões só so admiLlirá
hrol'e discussão, quo sed oncerrada
dosdo quo o reqnerer algum dos mem
bros da mesa o approl'ar a maioria
dosta,

Só poderão suscitaI' Laos quoslões e
inlel'Tir na discussão os momhros da
mosa, os fiscaos o os oleildres da res
pectil'a parechia, districte do paz ou
socçã\'.

Art. i34. Compolo ao presidente da
mosa oloitoral :

§ Lo Dirigir os t,'abalhos o regular a
discussão das queslõos quo 50 su citarem,
nos lermos do artigo antecedento,



§ 2,° Rogular a policia da assembléa
oleiLoral, cbamando á ordem os quo
della so dosviarom, fazendo sabir os
quo não forom oleitores o os quo inju
riarom os membl'os' da mesa ou qualquor
oloiLor, mandando lavrar noslo caso auLo
do dosobodiencia o romeLLendo-o i au
Loridado cOll1poLenLo,

Fará Lambom sabir os quo so apreson
Larom mnnidos d~ armas do qualquel'
nalureza, mandando lavrai' o compeLento
auto, alim do so tornarem oITocLivas as
ponas esLabelecidas no § 7° do arL, 232
dosLe Regulamento,

No caso pOl'ém do oITensa physica cou
Lra qualquer dos mosal'ios ou eleito ros,
o prosidento poderá pl'endel' o oITensor,
romollendo-o ao j niz compotonto para
uiLeriol' procadimonLo.

Para osLos fins podorá'o presidente da
mesa reqnisitar por escripLo, ou verbal.
monte, i por aquelle Ulodo não fór pos
sivel, a intervonção do antoridade compe
tenLo,

8



Art. 1.35. O presidente e os demais
membros das mesas eleitol'aes, em caso
de falta ou impedimento duranto os tra
balhos da oleição, sorão substituiuos polo
modo estabolocido n03 paragraphos 50
guintes :

§ LO Nas lIlosas eleitoraos ue paro
chias, districto; do paz ou socçõos, orga- .
nizadas nos lermos do nrL. !JS, serão
substituiuos :

I. O !lrosidoulo palo juiz do paz (IUO
50 lho soguir Olll '"atas, ainda quo soja
membro da mosa, o, no caso de lJão 11a·
,"01' joiz de paz desimpedido, pelo eleitor
quo os membros pl'osontcs nomearom,
docidindo a sorte cm caso do ompato.

II. Os mombros da mosa pelo modo
dotormi nado nos §§ 20 o 30 do art. 98.

§ 2,' Nas ml\Sas oloitorão. rl~s ser,çõos
de quo trata o al't, 10! sOl'ão substitui
dos :

L O prosidolllo polo oloitor quo os
momhros prosontos nomoal'eID, docidindo
a sorto em caso do oIDpato,
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II. Qualquer dos dous membros ou
ambos, quo os juizes do paz ~Oltl'erOm

nomeado, polo eleitor ou pelos eleitoras
quo o presidente convidar.

11[. Qualquer dos dous membros que
os immedialos dos juizes de paz tiverem
nomeado pelo eleitor que o outro mem
bro presente designar, e, faltando ambos
os dites membros, peles eleitores que o
presidonte convidar .
. Art. -13G. Si, na occasião de reuuir-se
a mesa para os trabal~os da eleição,
comparecer para tomar assento ua dita
mesa algum des juizes de paz ou im
mediatos, ou dos oleiLores nomeados,
que, pai' se não haver apreselltade no
acto da organização ou insta Ilação da
mesma mesa, tiver sido substituido, só
podei'ú toma,' assento, cedendo-lho <> la
gar o substituto, si hoO\'er participado
o motivo do sou não comparccimonto, no;;
termos dos arts. tOO e tOS, com a de
claração de ser temporario o impedi
mente.
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Al't. i37. Installada a mesa oleitoral,
so procodorá ao recobimonto das codulas
dos eioiLOI'os,

flavorá uma ó chamada dostos.
Art. i3S, A chamada dos oloitores será

foita pola cópia parcial do alistamente
oloitoral da parochia, do distdclo do paz
ou da socção, do conformidade com a
ultima revisão cencluida.

Censidera-se, pal'u esto fim, conclnida
a revisão, findo o p"azo estabolecido no
§ 1,0 do art. 5i para o I'egistro do alis
tamento feito polo juiz de dil'eito.

§ Lo Os juizes de direito, com a an
tecedencia precisa, a qual será, quande
fór passivei, de 30 dias, pelo menos, an
tos do designado para a.. nleição, f!lrão
extrahi r o romotlorão aos juizes do paz a
quom compolir a presidencia das mesas
oleitoraes nas pal'ochias ou uos dislri
eles de paz as cópias dos respecti I'OS alis
tamentos parciaos de qne Lrata eslo artigo.

RometLerão tambom aos mosmos juizes
do paz as cópias dos alistamontos coo-



cornontos ás socçõos da parochia ou do
districto de paz, afim do sorom entroguos
por ossos jnizos aos prosidontes das mosas
das mo mas socçõos, logo qne forom no
moadas.

A romossa das ditns cópins so fará polo
corl'oio, sob rogistro, o o sou J'occbimonto
sorá arensado do mesmo modo polos jui
zos do pnz, dontro do 48 horas, o, no
caso do não havor agoncia do corroi o, a
romossa sorá feita por oflicial do justiça.

]'ias comarcas ospecinos do mais do um
juiz de dil'oito, a cada um d05tos com
polo fazol' a roforida romossa na parto
rolativa no alistamonto do rospoctiv1 dis- ,
tricto criminal.

§ 2.0 Quando nté an decimo quinto dia
nntorior ao dosignado pnra a oloiyão
não tiver ree lJido a dita cópia o compo
tonto juiz do paz, doverá requisitar do
tnbollião do municipio ou da caboça da
comnrca a oltracção o a entrega do tal
cópin, requisição qUl1 o tabollião satis
fará no prazo do tres dias sob pona do
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suspensão imn)ediata e do responsabili
dado, Par'a osto fim podol'á o juiz do
paz rocorrer, si rôr prociso, ao juiz 110
diroito 011 ao juiz municipal, ou a quom
suas vozos fizcl'_

§ 3.0 Nas oloiçõos a quo so procedor
anlos da primeira I'ovisão do alistamento
gOI'al, a chamada dos oleitores SOI':.\ foita
pelas cópias pal'daes fIo dito alistamonto,
rolalivas ás pal'Ochias o aos districtos do
paz ou socçõos,

AI'L i39. Os oleitoros sorão chamados
sogundo a ol'dem dos districtos o dos
qual'toirões, c a DI'dom cm que os seus
llomes se achal'om inscl'iptos lia 10specH
"a lista.

Al't. it"O, Cada eleitor ehamado para
votar ontl'ará no logal' em quo funccional'
a mosa O quo sOl'á sopal'ado, nos 10l'lnos
do § 30 do al't, i26, do I'ocinto doslinado
:\ rennião da assombléa eleitoral, e dopo
sitará sua codula om urna, quo dovol'á
eonSOl'val'-So fechada á chavo duranlo a
votação, o om cuja parte suporior havorá
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uma simples abertur;]. pel;]. qual uma só
cedula possa passaI'.

Art. iH, Nonhnm eleiter será admito
tido a volar som apresentor o sou titulo,
l1em pOllerá er rocnsarlo o voto do que
exhibil' o dito titulo,. não compotindo á
mesa ent"al' no conhocimento da idonti.
uade ue pes;oa do ele i tor, qualquer 'que
soja o cano.

Si, purém, a mesa. rcconlJocor quo é
falso O titulo apresentado ou que pel'tence
a eleitor, cuja ausencia ou faJlecimento
soja notaria, ou si houvo,' reclamação de
outro eleitor <Iue declare pertencor.lhe o
titulo, npresental1do ce"tirlão de seu alis·
tamente passada pelo competente label.
li;ie, a mesa l,omará em separade o voto
do po,'tador do titulo, c assim tambem o
de rcclamal1te, si exhihil' novo titula
expedido nos te ,'mos do arl. üü deste
Regulamento, afim de ser examinada a
questão em juizo competente, á vista do
titulo impugnado ou sobro quo haja
duvida, titulo quo ficará em podei' da



mesa para 501' romettido ao mesmo jnizo
para os devidos otreitos, com qnaesqner
outros documooJos quo forom aproson'
tados.

Art. 1.42. O voto sorá oscripto om papol
branco ou anilado, não dovondo osto SOl'

transparento, nom tor marca, signal ou
nnmoração. A cedula sOl'á focbada do
todos os lados, tondo rotulo coufol'luo a
oloição a que se procodor.

A' mesa não é pormittido fazor oxames,
iospecções ou qualquer averiguação sobro
as codulas no acto do sou recebimonto,
podeudo, porém, advertir o eleitol' de quo
a cednla devo ser fechada do todos os
lndos o trazor o compotonto rotulo.

Art. H,3. Dopois do lançaI' na urna sua
codula, o eleitor assignará o sou nomo om
livro para esse fim destinado e fornecido
pela camammuniripul, o qnal sorá aborlo
e oncorrado pelo respectivo presidento on
polo veo'oador por 0110 designado, quo
tambom numorará o rubricará todas as
folhas do mesmo Iino.



Quando o oleitol' não souber ou não
pudei' assignar o seu nome, assignará em
seu logar outro per elle indicado, e con
,idado para essa fim pelo presidente da
mosa.

Fioda a votação, e em seguida á assi
goatura do ulLimo eloitor, a mesa lavrará
o assignará um lermo, no qual so declaro
o numero dos e1eiloros ioscriplos no dilo
lh'ro.

O mesmo livro sará remellido á camara
municipal com os demais livros cencer
neoles ii. eleição.

Mt. iI,4. O eleitor que não acndir logo
ii. chamada, mas apresentar-se, antes de
ler a siga ado o nome no livro o eleitor
immodiatamenle chamado dopois delle,
sorá admillido a votar em seguida,

Ar!. i45. Si depeis de findar a cbama
da, mas aotes da abertora da uma que
contirer as cedulas, algum eleitor que,
não lc.ndo acudido ii. mesma chamada,
requ8rorser admittido a votar, será roce
bida asna cedula.



Nesla oecasião ,'oLarão os que eompu
zerem a mosa oleiloral, não Londo eon·

. tomplallo:i 03 seus nomes no alisLamonto
pelo qual so fizor a chamada, em razüo
do achar-se a paroehia ou O'disLriclo do
paz dividido em soeçõo , Eslos oleilol'c'
assignal'ão os satiS nomes no livro uo qua
lraLa O al'L. i43, doclaraudo li socção tia
parochia ou disll'Íelo do paz a '1uo por·
loucorom, lia 'Iual ficam illhibidos do
votar sob a pena do ~!"l. 212 $ 2;) desta
Regulamolllo, Na acLa rospecliva se fará
monção dosla occorrollcia.

ArL. i46, Coneluido o recobimonlo das
cedulas, 501";0 oslas eooladas o olUmassa·
das, o immodialamollLo o prosidonlo da
m03a dcsignnl'â li nl dos mosario3 PUI'U as
101', o anllolleiará quo so ,'ai lll'ocedor á
upul'ação deli",.

RoparliJ'á as loUras do alphabclo pelos
oulros ll'os mcsarios, cada um dos quao,
irá escrovondo om sua rolação os nomes
dos volado, e o numel'o do voLos por al
garismos succcssiYOS da numoração natu ..



ral, do manoira quo o u\limo numoro do
cada nomo mostro a totalidado dos votos
'lua osto houvor Oblido, o publicando om
YOZ alta os numor05, á proporção que O;i
fó,' escrovoudo,

Arl. 147, As cedulas so,'ã" coutadas ti·
rando-so da urna cada uma por sua voz,
aso apural'ao abrindo-so tambem o oxa
minando-so cad:1 uma por sua voz,

~ 1.0 As cedulas cm quo so achar
numerO de nomos inferior ao que deverom
conlor so,'ão não obslanlo apuradas. Das
quo conli \,Ol'cm numoro suporiol', serão
desprozados os nomos cxcodonLo~, o sogu n
do a ordem om 'lua os mesmos so acharam
escriplo,.

§ 2.° Embol'a so não acho fechada per
lodos os lados alguma cedula, será não
obstanto apurada.

Esta disposição ó applicavol :i codula
quo não trouxor rotulo, salvo na oloição
do voroadoros e de juizes de paz,

§ 3,° Serão apul'adas om separado as
cedulas que estiverem assignadas ou cen-



livel'em signae. exteriores ou interiores,
01\ forem escripLas em papel transparoote
ou de cÔl'es di versas das mencionadas no
art, i42.

Taes cedulas e os seus involucros serão
remetlidos ao poder veriticador compe
ten te com as respectiva. actas,

Apurar~so-ha Iam bem em separado o
voto dado a cidadão cujo nomo se achar
na cedula alterado por troca, augmento
ou sUPP,'ossão do sobrenomeou allpellido,
ainda que se rofira visivelmente a indivi·
duo determioado, pl'ocedendo-se, .quanto

a esta cedula, pelo mesmo modo acima
estabelocido,

§ /.,0 Nlio 50 apura,'ú a cedula que coo·
tiver nomo riscado, ai torado ou substi
tuido, ou, na eleição do vereadol'es e de
jl1izos de paz, docla"oção contraria ú do
l'otulo ; quando 50 oocontrar mais do uma
doutro de um só iovoluero, quor sejam
todas oscriptas em papeis separados, quer
uma deli as no proprio involucro, ne·
nhuma se apurnrá,



Em taes casos as cedulas sorão re·
moltidas ao poder "erificado, compe·
tenle, pelo modo eslabelecido quanto ás
de que trata o paragrapho antecedente.

§ 5,0 As cedulas e involucros a que se
referem os antecedentes §§ 30 o 40 serão
rubricados pelo prosic[ente da mesa.

Art. !J.S. Tel'minada a leitura das ce·
dulas, o secretario da mesa, sem inter
rupção alguma, formará das relações de
qne trata o arL. U6 uma lista geral con'
tendo os nomes de todos os cidadãos
votados, segnndo a ordem do numero de
votos dados a cada um de~tes desde n
maximo alõ ao minimlJ J (} pu blicará om
voz alta aquelles nomes e numeras.

O presidente mandará immodiatamonle
publicar esta lista por edital affixado na
parla do edificio, o, sendo passiveI, pela
imprensa,

Art. i49. Em segnida o secretario la·
vl'ará no li vrO proprio a acta da eleição,
a ual será assignada pela me a e pelos
fiscaes e eleitores que quizerem'; o em



prosonça da mesma mesa se queimarão
as cedu las com excepção das do quo
tratam os §§ 3° ° 40 do aI t. 147.

§ {.O Nosta acta sorá transcripla a l;sta
{:oral dos nomes dos citladãos rotados, °
do numcro do voLos do cada um, org:lni
.ada pelo modo doclarado no arli"o all
tecoucl!Lo, sondo oscripLos os IlUmOl'OS cm
letlra alphabotica. !'ia mosma acla 50

moncionarão: {u o dia Olll quo 50 pro·
coJou á eleição, COm a indicação da hora
do sou ctlmcço; 20 os nomes do alei·
tores que não compareceram, os quaos
por essa falta não incorrerão na pena do
mulla; 30 o numero das codulas reco
hidas O apuradas promiscuamente; 1.0 o
numoro das que foram I'ocobidas o apu
)'adas em soparado no caso do ar1. HI,
com os 110m os das pessoas quo as enlro
garam, o o numerO das apurada om
separado nos lermos do arl, H7, derendo
ser declarados 03 motiros em ambes os
casos; 50 os nomes <los mombros da mesa
quo não assignaram a aela, o os moli ros ;



60 quaosquór occorroncias o incidontes
~avidos.

§ 2.° No caso de deixa"om do assiguar
a aela os quatro membros da mesa, será
1uppl'ida a sua falta segundo as di 'po
sições do art. i35.

§ 3.° O pro<illente da mosa ou qualquo,'
de seu,", mcmfHos pódc, na ozcasião do
assiJ;nar a acLa, declarar-so voncido.

§ 4.° A acta da oloição sará lranscripta
no lirro do notas do ta~ellião ou do es
cl'irão do paz.

A transcripção sorá feita irnmediata
mento, assignanuo~a a masa o 03 liscacs
o eleitoros <lua quizerolll,

O tabolJião ou escrirão de paz ó o~ri

gado a dar SOIll damora traslado a qnem
o requeroc.

Art. i50. E' ponnitlirio a qualquel'
aleitar da parocliia, districto do paz ou
secção illH"CSonLul' por cscripto Ocom sua
assignatura protesto relativo a acLos do
]lI'ocesso oleitol'al, dovoodo osto protesto,
ru~ricado pala mesa o com o coutra-



protesto clesla, si julgar conveoiente fa·
zel·o, ser appensado á cópia da acLa que,
segundo a disposição do artigo seguinte,
fór remetLida ao presidente do senade,
da cam ara dos deputados on da assembléa

legislativa provincial, ou á camara mu
nicipal. Na acta se mencionará simples
mente a apresentação do proteslo,

Será La';'bem appensada :í cópia da
acLa qualquer exposição de razões de
vaLo, ou declaração que algum dos Illom
bras da meSa apresenle.

Ar!. 4.5L A mesa fará exLrabir Ires
cópias da refel'ida acta e das assigna·
InraS dos eleitores no livro de que Irata
o al't, 4.43, sendo as ditas cópias assi
gnadas por ella e concel'tadas per la
bellião on llscrinio de paz.

Uoslas cópias sorão onviadas - uma ao
Minislro do Imperio na córto, on aO pro·
sidente nas provindas; outra ao prosi
poule do sonado, da cam ara dos deputades
ou d.. assomblóa legislatira provincial,
conformo a eloição a quo se proceder;



o a torcoira ao juiz de diroito do quo
tratam os arts. 1.71 e 172, si a oloição fór
do depntado á assomblóa goraI ou do mom·
bro do assombléa logislativa provincial.

Na oleição do veroadoros o do juizos do
paz a segnnda das ditas cópias sorá on
viada ao jniz do dil'oito do qno tratam
o ar\. 216 o son § 2°, o a ultima ti camara
municipal )'Ospoctiva.

Quando a eloição fór para senador,
será o,ta ultima cópia onviada á camara
mnnicipal da córto, si a eloição a ella por·
toncor o á pl'oviocia do Ri) de Janeiro, o
ús camaras das capitaes das outras pro
vincias, si a oleição so fizor nostas,

Acompanharão as roferidas cópias as
das acLas da fJl'mação das rospectivas
mesas eleiloraos,

SEC9ÃO 30

, Da eleição de selladores

'Ar\. 1.52, A oloição do sonador con·
Llnúa a SOl' foiLa por provincia, mas
sompro bm lista triplico, ainda qnindo

9
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tonham do SOl' proonchidos dous ou mais
logaros: uosta hypothoso procodor-so-ha
á sogunda oloição logo dopois da oscolha
do 'sonador om virtudo da llrimoira, o
assim por dianto.

Para osta oloição a provincia do Rio do
Janoiro o o municipio. da côrl.c contiouam
a formar UUla só cirCllUlSCripção oloitora!.

Art. 1.53. O govorllo na côrto o pro
vincia do Rio do Janoiro o os presidontos
nas outras provincias dosignarão dia para
a oloição, dovondo proceder-so a esta
dontro do prazo do Iros mozes.

Este prazo sora contado:
No caso do morte do senadol' - do dia

om quo na côrto o governo e nas provin
cias o prosidonto tivorem conhecimonto
certo da vaga, ou OIU que receberom com
lUunicação dos ta, feiLa ao gOI'OI'DO polo
prosidonte do sonado, ou ao prosidooto
da I'Bspecliva proviucia polo govoroo ou
polo prosidonto do sonado. As comlDU
nicações aos prosidentes de proviucia
serãó dirigidas pelo correio sob registro.



No caso do augmento do numero de
senadores - do dia da publicação da re
spocLiva lei na côrte, ou na provincia a
CJ ue se referiJ·.

ArL. i54. Cada eleitor votará em tres
nomes, constituindo a lista triplice os
tres cidadãos que maior numero de volos
obliver.m.

Art. i55. A apuração geral das autben·
ticas das assembléas eleitoraes o a forma
ção da lista triplice sel'ão feitas pela ca
mara municipal da côrte, quanto ás eleições
desta e da provincia do Rio de Janeiro, e
pelas cama"as das capilaes das outras pro
vincias, quanto ás eleiçõe5 nellas feil.1S.

§ Lo A estes actos se procederá dentro
do prazo de 60 dias, contados do em que
se houver feito a eleição.

No caso de não lerem sido recobidas
todas as authenlicas até ao 400 dia, a
camara municipal solicitará do governo
na côrto, ou do presidente nas provincias,
as providencias necessarias para lhe
serem presentes as que faltarem.



E' applicavel a este case a disposiçãe
do § 20 de arL. 1.76.

Qualquer que seja, entrelaulo, o nu
mero das aulhenticas rocobidas, a apu
ração so fará alô ao fim do reforide
prazo de 60 dias.

§ 2. o O dia e a hora em qno se tivor
de precedor á apuração das au Ihenlicas
serão annuuciados COll! a anlecedencia,
pele menos, de tres dias, por oditaes
allhados em legaras publicos, e, sendo
possivol, pela impronsa.

i\.rL. 1.56. Dovem intervir nos actos do
que Irala o artigo antocedonle ainda es
vereadores quo 80 não acharem om exor·
cicio ou ostiYorom suspensos por acto do
goverJlo, ou por pronuucia em crime do
rosponsabilidade.

São applicaveis aos vereadores, o aos
6upplonles quo os subslituirelD; as dispe
sições dos arls. U8, 120 o 1.21 doslo Re
gulamento.

Art. 1.57. No dia aprazado o annnn·
ciado acamara munieipal, reunida ás



9 horas da manhã, procoderá aos acLos
de quo Lrala o arL. 155.

O respecLivo prosidenLe, com toda a
pu bUcidado, verificando acharem-se in
tacLos os omcios que conLivorcm as au
LhenLicas, os abrirá e mandará conLar as
mesmas auLhenticas, devendo ser os
cripLo na acta o numero das recebidas.

Em seguida so procederá á apuração
das diLas anthenLicas com os vercadores
presentes, pelo mesme modo por que ó
feita a apuração dos votos palas mesas
oleitoraes.

AI'L. 158. Quando, por falta ou impedi
menlo de alguns vereadores, não fôr poso
sivel ceiobrar sessão no dia aprazado o
annunciado, o prosidento da camara con
,'ocará o juramontará supplontes afim do
não ser por LaI moli vo adiado o acLo da
apuração. Si osLa providencia fôr im
pl'alicavol, podorá 0110 transferir o acto
para o dia immodiaLo, pu blicando-so
tudo por ediLaos, e, sendo possivel, pela
imprensa.



Art. 159. Na apuração acamara mu-'
nicipal se limiLará a sommar os voLos
mencionados nas ditToronLos auLhenticas,
aLLoodondo sómonto ás das oloiçõos foiLas
porante mosas organizadas do couformi
dado com as disposiçõos d~ socção ia
dosto Capitnlo.

§ L o Na acta da apnração gorai 50

fará ospocificada docla"ação das allLhen
Licas qno, de conformidado com a dis
posição dosLo artigo, deixarem de SOl'

apnradas, e bom assim dos. nomos dos
cidadãos quo consta,' dellas Lorem sido
voLados, o do numero de votos do cada
um.

§ 2.0 Na apuração os votos que, so
guodo as authenticas, tiverem side to
mados em separado polas mesas eloiloraes
não serão sommados, mas especilicada
mente mencionados ua acLa da apuração
geral.

Art. iGO. Finda a apuração, o socro
lario da camara municipal pnblicará,
som domora ou intel'l'lIpção alguma,



os nomos dos cidadãos quo obtivoram
voLos e o Dnmero desLes, formando uma
IisLa geral dosdo o nnmoro maximo atõ •
ao minimo.

Art. i61. Em sognida so lavrará nma
ncLa, na qual so radio as doclaraçõos do
que traLam os §§ i o o 20 do arL. i59, o
so mencionarão os nomes dos cidadãos
e o numcro dos voLos qno obtivcram
para sonador desdo o maximo atõ ao mi·
nimo; as occorrencias quo se doram duo
ranLe os LrnbaJhos da apnração e as 1'0

presontações qno, por oscripLo o assi·
gnadas por qualquor cidadão olegivol,
sejam prosontos :lo camara municipal, rO
laLivas :lo apuração geral.

Esta acla scrá assignada pela camara
municipal.

ArL. i62. Da acla da apuração goraI a
camara municipal romoLlorá immediaLa
menLo uma cópia authonlica ao ministro
o secrotario do ollado dos negocias do
imperio, acompnnhando a lista ITiplico,
assignada pela mesma camara, para ser



proson(o ao podor modorador; outra Có'
pia ao prosidonto do sonado; o outm ao

• presidonto da rospoctim provincia, ex·
coptuada a do Rio do Janoiro.

Art. 163. Na vorificação dos podoros a
quo procodor o sonado nos termos do
art. 21 da Constituição, si resultar a
oxelusão da lista triplico do senadol' no
meado, far·so·ba nova oloição; no caso
,da oxclusão rocabil' om qualquor dos
outros dous cida'dãos contomplados oa
.lista triplico sorá organizada polo sonado
,Dova lista o sujoita ao podor modorador.

Art. i64. Si o sonado reconbocor quo
,JIlgum ou alguns dos tres cidadãos in
cluldos na lista triplico so acham com·
prehendidos om qualquor das incompa·
tibilidados ospecificadas no al't. 85, sorão
declarados nuUos os votos quo lbos ti·
verem sido dados, o o cidadão ou cio
dadãos quo so soguirom complotarão a
lista triplice.

Art. 165. Procoder·so·ha tambem a
nova ?Ioição, quando, antos da oscolba



do senador, falloeer algum do, Iros
cidadãos que compuzorem a lista trio
plico,

O mesmo so obsorvará no caso do
morto do sonador nomoado, cnjos po':
dOl'os não tonham sido ainda verificados
ou quando algum dos cidadãos incluidos
na lista triplico careç" de qualquor das
condiçõos do eligibilidado oxigidas nns
ns, I, li o IV do nrt, "5 d" Consti·
tuição.

SECÇÃO 4'

Da eleifão de deputados á asselllb/éa geral e
de membros das assemb/é,ls legislativas
p"ovin,ciacs ,

Art. 1.66. As pl'ovineias serão divi·
didas cm tantas districtos oleHoraes
quantos forem os seus deputados á as
sembléa geral, allendendo·se quanto pos
sivel á igualdade de população entre os
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d'istl'ictos do cada provin,cia, o respoi·
tando·se a contiguidado do torriLorio o
a intogridado do municipio,

Art. 1.67. Para todos os olTei tos olei·
toraos, até ao novo arrolamonto da po·
pulação goraI do Imperio, subsisLirão
inalteraveis as cinumscripções paro·
chiaes o ffiunicipaos contompladas na di·
visão dos dislrictos oloiloraes do quo
trata o al'ligo antecedento, nüo obstanto
qualquer alLeração resultanlo de croação,
eXlincção ou subdivisão do paro~hias e
municipios.

Art. 1.68, A divisão dos distl'ictos oloito
rues, feita do conformidado com o art, 1.7 •
da Loi n. 3029 de 9 do Janoiro do 1.881,
não podel'á SOl' allorada polo governo,

,depois de sua publicação.
MI. 1.69. Cada districto elegerá um

doputado á assembléa gorai, o o numol'O
do mombros da assombléa logislati va pro
vincial, quo, do conformiúado com O

§ 30 do art, 1.7 da Lei n. 30~9 do 9 do Ja
noiro do 1.881. e com o art. 1.0 § 1.6 da Lei



II. 842 de i9 de Setembro de i855, é de·
signado lia sogui nlo labolla:

PMI"ineias
Numeru de membros

das assembl/as
legislativas pro
viueiaes

Numero d6
membros
par dis
trieto

Amazonas...... , .
l!.spirilo Sanlo ..•
Sanla Calharina.
Paraná o' •••••

Goyaz , .....
Rio G. do Norlo ..
Maio G''osso .
l'ari ,
Piauhy .
Alagtias ..
Parabyba .....•..
Sergipo .
Riode JaneirO,ex·

cepluados os dis·
Iriclos da córlo
c sou municipio

Rio Grando do Sul.
Maranhão .

~ S. Paulo .
Ceará .
Bahia .
Pernambuco .
Minas Gornos .•.•

22
22
22
22
22
~

22
30
24
30
30
21,

1.5
30
30
36
32
"2
39
40

H
ii
11.
H
ii
:li
11.
W
8
6
6
6

5
5
5
4
I,
3
3
2
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I
, ArL i70. A oloição do deputados ã
assombléa gcral se farã uo i O dia util do
moz de Dozcmbro do /,0 anno de cada lc,
gislalura.

No caso porém do dissolução da ca,
mara dos doputados, o govorno marcará,
donLl'o do pl''''O dc quaLro mOlOS conLados
da daLa do decreto da dissolução, um
dia uLil para a nova olcição,

A' oloição dos momb,'os das assombléas
logislati vas pl'ol'iuciaes sc procedorá no
ultimo anno da rospoctiva logislatura no
dia quo marcar o prosidonto da pro·
vÍneia.

ArL, i7L Djuiz do dil'cito qne oror·
CCI' jul'isdicçilo na cidado ou villa desi·
gnada polo govel'no para cabeça do dis·
tricto oloitoral, ou, em caso do falLa, o
seu substituLo formado om direito, ou
final monto, na falLa do ultimo, o juiz do
diroito da comarca mais vizinha, com·
porá com os presidentes das mesas oloito
raes uma juuta por ello presidida, a qual
fará a apuração geral dos votns das di·



vorsas oloições do mesmo districlo para
doputado á assombléa goraI ou mombros
das assomblóas logislativas proviuciaos,

Art. i72, Na cid ado ondo houvor mais
do um juiz do diroito sorá prosi~onto da
junta apuradol'lJ o mais anlig', tendo
profercncia o do mais idado, quando fôr
igual a anLiguitladcj 0, segundo a mesma
rogra, sorão substituidos uns po'os ontros
no caso do falta ou impodimento,

rio municipio om quo houvor dous on
mais districtos oloitol'aes, soguir-so-ha
para a presidoncia do cada junta apura
dora a I'ogra acima ostabelocida, C01'1'OS

pondondo a antiguidado dos juizos do
diroito ao numoro dos districlos eloito
mos, do modo quo o mais antigo sirva no
iO districto. o immodialo no 20, n assim
por dianlo.

O govorno na côrto o os prosidentes
oas provincias pu blicarão com a ron ''c
oionlo antocodoncia ,a ordom om quo os
ditos juizos dovam sorvir nas moncionadas
juntas apuradoras.



Art. i73. Ajunta apnradora se renoirá
na casa da camara municipal ou, não
sendo absolutamento possivol, om outro
odificio designado pelo juiz de direito.

No município em que houver dous ou
mais districtos eloitoraes as juntas apu
radoras desses distJ'Íctos se rounirão-na
casa da camara municipal a do distJ'Íclo
cm que so achar esta casa - O as dos
outros districtos nos edificios quo·para
osso fim designarem o governo na côrto o
os prosidentos nas provincias.

Art. 1i~. Para quo a junta apuradora
possa funcciouar é necossaria a presouça,
polo menos, do quatro prosidentes do
assembléas oleil.oraos. Na falta destes,
sorão chamados pola ordem do sua vota
ção os juizos do paz da parochia ou do
districto ando funcc;onar ~ junta. Si
ainda estes não comparocerem, recorrer
se-lia aosjuizes do paz da parochia ou do
districto mais vizinho.

Art. i75. São upplicaveis aos presi
dentes e aos demais membros das juntas



apuradoras, o aos quo os dovem substi
Luir, as disposições dos art . U9 a 1.2L

ArL. i76. A apuração gorai so proce
derá polas authonLicas' das acLas das
eloiçõos de quo LraLa o arL. i71, denLl'o
do prazo do 20 dias, contados do om quo
oUas so tivorom feito, precedendo annun
ci POl' ediLaos am,ados om logares pu
blicos, e, sendo possivol, pela imprensa,
o aviso aos presidentes das mesas oleito
nos, com doelaração do dia, hora o 10
gar da reunião.

§ i,o No caso do não torom sido reco
bidas todas as autbenticas ató ao de
cimo dia o juiz do direito requisitará as
que faltarom dos presidentes das rospe
ctivas mesas, ou cópias donas ,dos tabel
liães on escrivães de paz om cujos livros
<10 uoLas o.Li vorum t,'allscripLas, Qualquor'
quo seja onLretanto o numoro das ~eco
bidas, a apuração se fará ató ao fim do
referido praze do 2 dias,

§ 2,0 E' pormittido a llualquer oleiter
aprosentar as actas quo faltarom; e por



ellas, si não houver du vida sobro a sua
authenticidade, se procederá á apu·
ração, ;

§ 3. o Si, na hypothese de que se trata,
nenhum dos cidadãos ,"otados reunir a
maioria de ,'otos nos tel'mos do art.
l}8, marcara o juiz do direito novo
prazo, que não excoderá a outros 20
dias, para nova apuração goraI com as
authentieas que na ia tivel'em faltadO e
forem recebidas nesto segundo prazo,

Mt, l.77, Na apUl'ação a junta se /i.
mitará :l sommar os votos moncionados
nas diITerentes authentieas, atLeudendo
somonte ás das eleições feilas ]Jerante
mesas organizadas de conformidade com
as disposições da secção ia deste Capi·
tulo, e procederá pelo modo estabele·
cido nos arts, i59, i60 e 161, senindo
de secretario um dos membros da mesma
junta designado pelo presidente desta,

A acla da apuração geral será assi·
gnada pela junta Íl pelos oleitores pre'
sentes que quizerem.



ArL. Ii8. N,io so considorará eleiLe
deputado á assembléa geral o cidadão quó
não reunir a maioria absoluLa des "aLas
dos eleitores que coucol'I'erem á eleição.

Esta maioria será éalculada peles "aLas
tom~dos e apurados pelns mesas ele i Lo
rnes sem exclusão des "alas em suparado.

As cedulas em branco não serão com
puladas pal'a o calcnlo da diLa maioria.

Art. i79. No caso do arligo anLece
denLe, lavrada a compelente acla, que
será assignnda pela junta e pólos elei
loros que quizerelll, o presidenLe da
junLa expedirá os neceS5arios aYises
para quo se proceda a nova eloição 20
dias depois da apuração geral.

Os dilas avisos serão diJ'Ígides aos
mesmos juizes de paz a quem se refero
o arL. i2~, o acompanhados da lisLn dos
nemes dos cida!lãos quo possam ser va
Lados ua 21 eleiç10, nos termos do ar
tigo seguinte.

Â.rL. 180. Na 2" eleição, para a qual
serl'il'ão uas asselllbléas elciloraes as

iO
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mosmas mosas da ia, só podorão ser voo
Lados os dous cidadãos quo nesta ti·

'verom obtido maio,' nume,'o do votos, e,
,si houvo,'lompato na votação, terão prO
feroncia os que forem mais volhos em
idado. E' suficionto para ologor ° do'
putado a maioria dos votos quo forem
apurados, julgando.so nuIlos os votos
que rocahirem em outros cidadãos.

A,'t. i8I. Para o fim doclarado nos dous
artigos antocedontes os juizes de paz, logo
quo recoberom o aviso cio prosidooto da
junta, convocarão os eJoitores o ao mosmo
tampo as mosas da i. oleição por omcio
ou not.ificação e por ediL 01 afixado om
logar publico,o, sendo possivol, publicado
pela imprensa, decla,'ando·so quo a
rounião so eIToctu ará ás 9 horas da manhã
no dia o no odificio dosignados.

Art. i82. Na eleição dos momliros das
assomblóas logislativas proviociaos cada
eleitor votará'om um só nomo,

Art. i83. Sorão considorados membros
oleitos da assombléa legislat.iva I;rovin.



cial os cidadãos quo reuuirom voLação
igual, P9]0 monos, ao qnocionto oloitoral,.
calculado sobro o n umoro tolal dos oloi
loros quo conCOITorom á oloição, dividin
do-so osto numoro pelo dos mombros da
assembléa quo o districto dever eleger.

§ i.· Si algum ou alguus dos cidadãos
não reuuirem votação igual, pelo monos,
ao diLo quocieato oleHoral, lanada a
competonto acla, qco sorá assignada pela
junta a pelos eleitoros qno quizorem,
procedor-se-ha, quanto aos Jogares não
preonchidos, a nova oloição.

§ 2.• Nosla 2a oleição, que dovorá ser
foiLa 20 dias dopois da apuração gorai,
expodindo pal'a esle fim o presidente da
janta os nocossarios avisos polo mosmo
modn ostabelecido no art. i79, servirão
nas' assomblóas oleHoracs as mesmas
mosas da ia eleição.

§ 3.• Na diLa 2' oloição a votação para
os logares qno na ia não foram proen
chidos por fana do votação ignal, polo
menos, ao quociento oleHoral nos termos
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deste al'ligo, deverá ,'eca1l;" nos cidadãos
que so seguirem em volos aos eloitos
attl ao numoro uuplo do numero dos lo
gares não preencbidos. Assim, si fór
um só o logor não prepnchido, a votação

'recâhirá nos nomes dos dous cidadãos
que tiverem sido mais votados depois
dos eleilos; si forem dous os logares"
recahirá a votação nos quatre mais ,"o·
tados, o assim por diante.

Não se contarão os votos dados a ci
dadãos que não se acharem incluidos
no referido numero duplo,

§ l••o Si para o fim do paragrapho an
tecedente fór preciso ,preferir entre cio
dadãos igualmento vOlados, terão p,'ofe·
reucia 03 que forem mais volhos om
idado.

§ 5,0 Quando na hypotboso do § 30 não
houver numel'O de cidadãos ,"otados
igual, pelo menos, ao duplo do numero
dos logares não preenchidos, não tel'li
applicação a uisposição do mesmo pa
ragrapbo, o na 2' eleição cada eleilor



I"otará om um só nome linemente como
na ia, sendo em tal caso considerados
eleitos 05 cidadãos que reuuirem maiol'
numel'O do 1"0105.

§ 6. o Si pela 2a eleição, no caso do
paragrapho antecedente, nüo ficarom
preonchidos todos os logares por terem
sido votados cidadãos em numoro infe
rior ao daquolles, far:se-ha para o pre
enchimento dos restantes Jogares nOl"a
eloição em dia que o presidente da pro
víncia designará, no 1lI0noI' prazo po.:
sil"el, nunca excedento a 60 dias, proce
dendo-se uos termOl dos arts. i2', e
seguintes.

Ar!. i8!,. Na 2' eleição a que se pro
ceder nos termos dos arts. i/9 e i83
§ i O serão obserudas, quanto ao procos~o

eleitoral e li apuração geral dos votos,
as aisposi ções estabelecidas para a ia
eleição.

Art. i85. Concluida dofinitivamento
a eleição e transcripta no livro do
notas de 11m dos t~l>el)ião5 do logar a
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acta da apuração goraI dos votos, a
junta apuradora oxpedirá diplomas aos
oloitos-doputado á assombléa gorai ou
membros da assombléa logislativa pro
vincial, romottondo as cópias authonticas
do. acta da aput'ação dos vaLas ao Mi
nistro do Impol'Ío na córto, ao prosidonto
nas provincias, e á cam a1'll. dos d oputados
ou á assombléa legislativa provincial,
conforme fór a eleição.

A cópia autbontica da acta da apura
ção gorai dos votos será o diplomá que,
nOs tormos dc~to arLi~o, devo SOl' expe
dido ao oloito doputado á assembléa go
rai ou mombro da assomblóa legislativa
]lroviucial, Sorá acompanhada a mosma
cópia de omcio dirigido ao eleito o as
signado pela junta apuradol'a.

Art. 1.86, No caso de reconbecor a ca·
mara dos deputados ou a assombléa le
gislativa pro,-incial quo um ou mais dos
oloitos ostão comprohendidos om qual
quer das incompatibilidades especifica
das no art. 85, sorllo 90clarados nuIlos



os votos quo lhos tiverom sido dados, e
proceder-se-ha a nova eleição, na qual
nãe pederão ser votados o cidadão ou
cidadãos, cuja eleição tiver sido por esse
metivo annullada.

Procedor-ie-ha tambem a nova elei
ção, si da annullação de votos pela ca·
mara ou assembléa resultar a oxclusão
de algum dos que tiverem obtido o re
spectivo diploma.

Art. 1.87. O cidadão quo fdr eleito de
putado á assemhléa geral ou membro de
assembléa legislativa provincial por mais
de nm districto terá o diroito de optar
pelo districLo quo quizor rep rosontar. A
opção será foila dentro do tres dias do
pois da verificação dos poderoso

§ L o Não havendo opção, prevalecerá
a oleição do distriolo da naturalidado do
oleHo; na falta desta, a do districto da
residoncia; o na falta do ambas, a do
districto em qno o cidadão tiver ohtido •
mais votos relativamonte ao numero do
oloitoros quo o houverem oleito. No caso



do ostarom os districtos om provi.ncias
, divorsas, provalecorá a oloição do dis

triclo pertenconte:i provincia da natnra
lidade do eloito., on na falta desta á pre
"iDeia do sua rcsidcncia.

§ 2.0 No districlo pelo qual não se doI'
a opção ou a profcrencia da lei proco
der-se-ha a nova eleição.

Art. :188. A' neva eloição nos CJses
dos deus artigos antecodontes so pro
cederá no prazo o em virtude da
communicação de que t.rala o artigo se
guinte.

Art. :189. No caso do vagn do deputa
do á assembléa geral ou de membro de
assembléa legislaliva provincial, que oe
correr du:'ante a legislatura, procoder
se-ha a nOVa eleição para preenchimen
Lo do logar, dentro do prazo de tres me
zes, contados do dia em que, nJ côrte o
governo, e nas provincias o presidente,
tiverom conhecill'ento corlo da vaga, ou
cm que recobel'em communicação desta,
fcita pelo presidento (Ia cumara dos de.



putados, no 10 caso, ou pelo presidenta
da assembléa legi51ativa provincial. no
2,0 As communicaçõos aos 'presidentes do
prodncia rolaLiras ils ragas de deputa
do ti as omblca geral sorão dirigidas
pelo correio sou rogistro.

No caso de augmonto do numoro de
depntados á assembléa goraI ou dos mom
bras do assomblca logislativa pl'Ol'incial
tom applicação o disposto na ullima p"r·
to do al'L 153.

SEcçiio 5'

Da eleição cle vel'eadore,! e de juizes ele )Jaz

Ar!. i90, As camaras municipaes con
tinuarão a compor-so do mesmo nnmoro
rlO'voreadol'os marcado na logislação vi
gonte, eom excepção das soguintos, que
terão: a do munieipio da eôrto 2-1 mom
bras; as das capilaos das provineias da
Bahia e do Pernambueo Ii ; a das ca
pilao das do Pará, Marauhão, Ceará, Hio



de Janeiro, Minas Geraes, S. Paulo e
S. Pedro' do Rio Grande do Sul 4.3; e as
das capiLaes das demais proyincias H.
, Cada uma das mosmas eamaras terá
um presidente e um vice-p,'esidente, os
quaes serão eloiLos annutlllllente, na 4..
sessão, pelos ve1eauo,'es d'ontre si.

Art. 4.91. Feita a (lrimeira eleição de
doputados " assemblóa gorai pelo modo
estabolecido na Loi n. 3029 de 9 de Ja
neiro de 4.884. e neste Regulamento, pro
ceder-so-ha tambem á eleição das cama
raS municipaes e dos juizes de paz em
todo o Imperio nO primeiro dia util do
mçz de Julho quo 50 segui,', começando
a correr o quatriennio do dia 7 do Ja
neíro subsoquonto_

Do ontão Olll diante se continuará. a
fazor a mOSma oleição de quat"o õm
quatro annos cm igual dia do mez de
Julho.

Art. 4.92. Na côrto, nas capitaos das
provincias o DaS domais cidlldos os ve·
roadoros só poderão ser reeloitos quatro



aooos dopois do fiodar o quatrienoio om
quo sorvi rem ,

Art. :1.93. A eloição ,lo voreadores e
a de juizes de paz sel'ão feitas coo
junctamente pel'ante a Ulesma mesa elei
toral.

Cada eleilor deposiLal'á na urna duas
cedulas, sendo uma para a "-- eloição,
com o rotulo-para voreadol' - o a outra
para 2- com o rotulo-para juizo do paz
da parochia de, '" ou do distrirto o. da
parochia do••. -

MI. :1.9•. Na oloição do voroadoros ca
da oloiLor votará om um só oom c, o na
do juizos do poz 001 quatro nomos.

Art. "-95. Torminado o rocehimonto
das codul~s, o pro idonlo da mosa olei
loral mandará soparar as quo so rofori·
rom á oloição do veroadores das quo fo
rom rolativas á do juizes do paz, distin·
guindo-so eotro estas ultimas as porten
conlos a cada 11m dos districtos de paz om
quo fOI' dividida a parocbia,qnaodo, no:l.o
caso do art. 92, na parocbia so proce·
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dOI' ;j, oloição peranto nma só mosa. Em
s~guid:l. serão contadas as mesmas codu·
las o publicado o numoro das porloncon·
tos a cada oloição,

§ i.o SOI'ão apuradas primeil'amoolo as
codulas para Yoroadol'os o succossh'a·
monto as concornontos á oloição dos juizos
do paz de cada um dos districtos.

§ 2, o Na acta so fará soparadamoato
monção do numoro das codulas recobidas
o dos YDtos rolativamente a cada uma das
oleiçõos.

Art. i9U. A, cam aras municipaos con·
tinuarão a fazor a apuração gorai dos
'-Ot03 do municipio.

Para esto acto são applicayeis aos
yeroadoros o aos supplontos quo os substi·
luirem as disposições do art. 0156.

MI. i97. A' apuração gOl'a1 50 proco·
dorá pelas authonlicas das actas das oloi·
çõos do municipio, dontro do pI'azo do
20 dias, contados do cm quo ellas so
tiyol'om foilo, procedondo annuncio por
odilaos afixado om logaros publicas, e,



sende pessivel, pel:l imprensa, com decla·
ração do dia e hor:l da reunião.

§ L e No caso de não terem sido rece
bidas tOths as authenticas atê ao 100 di:l,
Oprosidonto da C:lm:ll':l municip:lI ~oqui

sitaril as quo falt"rem dos presidentes das
respectivas mesas eleitoraes, ou cópias
deli as dos tabolliães ou oscril'ães de paz,
em cujos livros de notas ostiverem tran·
scriplas, recorrondo ii autoridado judio
cial'Í:l mais IP'aduada do municipie, si fór
pl'ociso.

§ 2. o Qnande alé ao u!limo dia do
referido prazo da 20 dias só tirerom sido
recebidas authenlicas de parochias. dis·
trietos do paz ou secções, cujo numero de
oloilül'CS, ·n05 lOl'mos do al'L. 201,., não
excedeI' á metade do. de todo o municipio.
não se procederá á apuração gorai, o a
camal'a lllnnicipal 00 mosmo dia Oparli
cipará ao j ui l de di rei Lo d:l comarca afim
de'sel' por esle mUl'cado novo prazo para
aquollo acto, o qual não oxcedorá a outros
20 dias, dando o mesmo juiz as provi-



dencias necessarias para que sejam pro·
sontos á c!1mara municipal as authonticas
quo faltarem.

E' applicavol a esto caSO a disposição
do § 20 do art. :l7G.

Art. :lUS. Na apuração a camara muni
cipal procodorá do conformidado com as
disposiçõos dos arts. :159, o sous para·
graphos, o :lGO.

Art. :199. Sorão doclarados voroadoros
os cidadãos quo, ató ao numoro dos quo
doverom compor a camara do municipio,
rounirom votação igual, pelo monos, ao
quocionto oleiLoml calculado sobro o
numoro total dos oloitoros quo concor
rorom á eleição, dividindo-se osto numoro
por aquollo.

Si algum ou alguns dos cidadãos não
reunirom a dita votação, lavrada a com
potonto acta, quo sorá assignada pola

camara municipal o polos eloitol'os quo
quizorom, procodor-so-ha, quanto aos
logaros não preenchidos, a nova eloição
pelo modo dotorminado nos §§ 20 a GO do



art. i83, competindo ao presidonJe da
camara municí"pal a oxpodição dos avisos
de que tl'ala o § 20 do dilo artigo.

Arl, 200. Na nova eleição a que se
refere o arliGO anlecedenle serão obser
vadas quanlo ao processo eleiloral e á
apuração gorai dos volos as disposições
eSlabelecidas pal'a a ia eleição.

.Arl. 20i. Concluida definilivamenle a
eleição, se lavrara acla e pecial da apu
ração geral dos ,'alas 'para vereadores, na
qual se farão as declarações de que tralam
os parngraphos do arl. i59, e se moncio
narão os nomes dos cidadãos e o numero
dos valas que obliveram para vereador
desde o maximo alé ao minimo; as occor
roneias que se deram duranle os lrabalhos
da apuração, o as representações que,
por escriplo o assignadas por qualquor
cidadão elegi vel, sejam presentes acamara
municipal, relali vas á apuração geral.

Esta acla será assignada pela camara
municipal e transcripla no. livro de notas
de um des labelHães de lagar.



~ 1.0 Desta acla serão remeLHdas cópias
auLllenlicas ao minisLro do impedo na
cOrLe, ou ae presidente nas provincias, e
ao juiz de direiLo da comarca.

§ 2.0 Na mesma oceasião a cama-l'a muni-o
cipal expedirá aos voreadores eleitos, para
lhe. sorvi rem de diplumas, ópias da diLa
acLa, quo sorão tiradas pelo secretario da
camal'a e assignadas pelos membros dosla,

Estes diplomas serão acompanhados do
officios, pelos quaes so convidarão os
vel'eadol'es eloiLos, para prestarem jura·
mento e tomaram posse no dia 7 do
Janeiro.

Arl. 202, Si a eleição de todo o muni·
cipio fó,' feiLa poranLe uma só mo'a e111
razão de não haver nella mais do que
uma parochia cujo numero de eleitol'os
não exceda a 250, a mosma mesa, finda a
cl.~içãoJ expedirá. logo os diplomas aos
yereadorcs eloilos, e praticará os demais
aclos de que trata o ar L, i5i.

'\rL. 203, Si no caso do artigo anLece·
dellle so houvor de procodur a 2a eleição



para os logares não preenchidos por falta
de votação igual, pelo menos, ao quo
ciente eleiteral, nos termos do art. i99, o
presidente da camara municipal, á vista
da acta respectiva, acompanhada de oflicio
da mosa communicando o occorrido, mau·
dará proceder á dita 2' eleição.

Art. 204. Quando se tiver deixado do
proceder li. eleição om parochias, districtos
de paz ou secções, cujo numero de elel·
tores exceder a metade dos de topo o
municipio, ou quando nas oleições annul.
ladas houver concorrido maior numere
de eleitores do que nas julgadas válidas,
ficarão sem etreito as das outras paro
chias e dos outros districtos de paz o
secções, e se procederá a nova oleição
geral De municipio.

Para esta novo. eleição, o governo na
côrte, ou o presidente nas provincias;
designará dia logo que tiver conhecimento
de qualquer dos factes referidos.

Em nenhum outro caso se firá nOTa
elei~l1o geral. . ,;

ii



Art. 205. Quando nas eleições annnl
ladas hou ver concorrido menor nnmero
de eleiteres do que nas julgadas válidas,
devendo estas em tal caso prevalecer
segundo a dispesição do artigo antece
dente, proceder-se-ba a uova apuração
dos votos das eleições válidas. Si jli se
acharem em exercicio os vereaderes neva
mente eleites, IlrOccderá a esta neva apu
ração a camara do qnatriennio findo.

Art. 206. Ne caso de morte, escusa en
mudança de demicilio de algum verea
der, proceder-se-ha á eleição para pre·
enchimente da vaga.

A esta neva eleição se procederá em
dia (fne será desillnado pelo governo na
côrte ou pelo presidento nas provincias,
lego que tiver cenhecimento certo da
vaga ou uusta receber cummunicação,
que lbe devorá dirigir immediatamente o
presidente da camara municipal pele
correio soh registro.

Art. 207. A apuração geral dos votos
na eleição de juizes do paz sorá feita



pela camara municipal respoctiva, quan
do a parochia ou o districto do paz
osli vor dividido om secçõos.

§ Lo A' dita apuração so procodorá
om soguida á dos votos panl. voroadores,
pelo mosmo modo ostabolocido quanto á
ultima nos arts. 197 o 198.

§ 2.° A eleição do juizos do paz sorá
rogulada pela pluralidado rolativa do

. votos.
Sorão doclaradQs juizes do paz os <Iua

tI'O cidadãos quo tivorom a maioria dos
votos sogundo a ordom da votação o sous
supplentos os quo 50' lhes soguirom om
votos, pola mosma ordem.

Art. 208. Da apuração gorai dos votos
para juizos do paz so lavrará act" ospe
cial, pelo mosmo modo ostabolocido para
a oloição do voreadoros no art. 201, e dolla
sorão estr.ahidas e romottidas as cópias
do quo. tI'ata o § tO do dilo artigo.

Aos juizos de paz oleitos serão oxpo
didos diplomas polo modo estabelocido
no § 20 do mesmo artigo.
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Art. 209. QQ.ando a oloição do jnizos
do paz fôr foita om parochia ou districto
não divididos om socções, a rospoctiva
mosa oioitoral, finda a oloição, oxpodirá
logo aos juizos do paz oloitos os diplomas,
o praticará os domais actos do quo trata
o art. !5L

Art. 210. Quaodo na oloição do juizos
de paz foita cm parochia ou districto
divididos om secções, so dOI' alguma das
hypothosos mencionadas no arl. 1l04, torá
applicação a essa eloição o disposto
no mesmo' arLigo.

Art. 2H. Quando alguma villa fôr 010

vada á categoria do cidade, a respectiva
camara municipal continuará a funccio
nar com o nnmoro do vereadoros quo
tivor, até á posso dos quo forom nomoados
na oloição goraI para o quatrionnio soo
gninte.

Art. 2!2. A disposição do art. !67 não
impedo a oloição do camaras o juizos de
paz nos municipios, parochias o districtos
de paz, que forem novamonte croados,



com tanIa que o sejam dentro dos limites
marcados para os dislrictos eleitoraes.

As camaras e juizes de paz, eleitos em
cenfol'midade deste arLigo, só le,'[o exer
cicio ató tOmarem posse os qne deverem
servil' em vil't,ude da eleição geral de
que trata o art. i9i.

Art. 213, Na parocbia novamente crea
da constituindo um só distrieto de paz,
ou nos districtqs de paz de parocbia no
vamente creada, si no i O caso a nova
paroehia, e no 2° os 'distrieLos de paz
tiverem sido integralmente desmembra
dos de outra ou de ontras parochias, os
jnizos de paz eleitos na ultima eleição
geral coutinuarão a servir ató ao fim do
qnatriennio.

Art, 214. Quando os juizes de paz de
um di tricto, que fdr di vidido em dous
ou mais, ficarem residindo uns no terri
Lorio a quo 50 houver reduzido o primei
ro, e os ouL,'os nos ,territorios dos disLri
eLos uovamento Cl'eados, far-se-ha nova
eleição nas mesmos districtos; observan-



do-so a disposição da 21 parto do
alt.2i2.

Art. 2i5. No caso Qo.,;"e comprehondorom
om alguma parochia quo constitua um só
districto de paz, ou om algum districto
do paz ou socção, torritorios portencontos
a dous municipios, as ceJulas na eloição
do \'oreadoros, rolati \"lIS a cada um dos
municipios} SCI'ão apuradas soparadaOlon·
te, e a rospocLi va mesa eloitoral romottorá
cópias da acta ás camaras de am bos os
municipios para ofim do sOI'em contem
plados na apuração gorai os votos con·
cornontes á eleição dos veroadores do
cada um dos mesmos municípios. • .

Arl. 2i6. Ojuiz do diroiLo da COmarca
continúa a SOl' o fuuccionario competonte
para conhocer da ,'alidado ou nullidado
não só da eloição do vereadores e do
juizos do paz, mas tambom da apuração
dos voLos, docidiudo Lodas as quostões
concernontos a ostes assumptos.

§ Lo Cabe-lh.o porém oxe"cer osta
alll"ibuição só em virtudo de roclamaçãO



quo lbo fOI' aprosontada dontro do prazo
do 30 dias, contado. do dia da final apu
ração dos votos.

E' final apuração, quanto á oleição de
roreador"-., a apuração a que se rcforo
o art. 201., e, quanto á oloição dojuizes
do paz, a apuração feita polas mesas olei
toraes no caso do art. 209, ou polas ca
maras municipaos no caso do art. 207.

§ 2. o Nas comarcas espociaes de mais
de um juiz do direito competirá a dita
attl'ibuição aojuiz dodireiLo do 1.0 dis
tricto criminal, c, na sua falta, aos quo
dovorom substituil·o.

Art. 2i7. Será doclarada nulla a oloi·
ção de veroadoros ou do juizes do paz nos
seguintes casos :

l.. o Falta do obsorvancia ou infracção
das disposições dos arts. {26, quanto ao
dia o ao edificio dosignados para a oloi·
ção; 127, 1.28, 1.29, !30, {32, 1.37; 1.41.,
quanodo o numoro dos votos illogalmente
recebidos ou recusados puder influi!'
no rosultado da eleição; 1.43 parto 3. ; o



~ :l6S li\---

!49 § 40, quaudo provier do fraude a
falta do transcripção da acta da eleiçãe
no livre de notas do tabellião ou do es
crivão de paz.

\l.0 Prova plena de fraude que pre·
judique o resultado da eleição.

Será. declarada Dulla a apuração geral
dos votos, quando se verificar falta de
observaneia ou infracção das disposições
do § 20 do art. 197 o dos arts. 198, na
parte em que se refere ao art. i59 e pa
ragraphos ; 201, exceptuados os seus
paragraphos; e 208; ou quando houver
prova plena de fraude, praticada no mes
mo 'acto, que prejudique o resultado da
eleição.

Art. IliS. O juiz de direito deverá. pro
ferir o seu despacho De prazo improra
ganI de i5 dias, contados da data em que
lhe fór apresentada a reclamação, si já.
em seu poder se acharem as cópias ou
Ihe'nUeas das actas de que tratam es arts.
i5i e 20i § iO, ou no caso contrarie, do
dia em que receber estas cópias.



Ar~, 2i9. odespacho pelo qual fór au·
uulada a eleição será, por ordem do juiz
de direito, io~imado por carta do escrivão
do jury á camara municipal o tambem a
cada um dos membros da mosa eleiwral,
e por odital aes interessados.

Quando fór aunullada a apuração geral,
o juiz de direite mandará do mesmo modo
intimar o seu despacho á camara muni·
cipal, e por edi~al aos interessados.

Art, 220. Das decisões do juiz de direi.
to sobre as eleições de vureadores o de
juizos de paz, ou sobl'e a apuração dos
vo~os, em cooformidade dos arligos aute·
cedentes, haverá recurso para a relação
do districto.

§ 1.0 Da decisão pela qual fór appro·
vada a eleição, ou a apuração, só haverá
recurso voluntario, in~erposto, dentro do
prazo de 30 dias, con~ados da publicação
do ediLal da mesma decisão, pOl' qualquer
eleitor do municipio, da parochia ou
do dis~ric~o de paz, conforme fór a
eleição.



§ 2. 0 Do dospa~bo porólll palo qual fór
annullada a eloição, ou a apuração, ha·
vará rocurso Jlecossario com oIToito sus
ponsivo para a relação do districto, além
do rocurso quo a qualquer cidadão é
licito intorpor.

A",. 221. No caso do rocurso nocessario,
o juiz do d.ireiLo, no prazo do i5 dias,
contados da data da sua intorp sição, de·
vorá enviar á rolação do dislricto as
actas, com sou dospacho motil'ado o com
as allogaçõos o documontos do recaI'
rento.

Art. 222. Os rocul'sos intorpostos pal'a a
ralação sorão julgados por todos os seus,
memhros prosontos, no prazo do 30 dias
contados da data doreeoltimenlo dos pro
cessos na rospoctiva soerotaria.

Nostos proeossos não terá lagar o paga·
monto do sello, nem do cuslas, OICOptO
as dos oscril'ães, quo~oriio oobradas pala
motado.

Art. 223. Serão obsel'l'adas quanto ao
, lllgamento dos roforidos reCUJ'SOS, na



parte que fór applie·avel, as disposições
dos arts. 80 e 8lo

Art. 22!•• As ferias judiciaes não inter
romperão os prazos estabelocidos relati
vamente á interposição e ao processo e
julgamento dos recurSOS.

Art. 225. Dontro do prazo de tres dias
da data do acórdão pelo qual fór julgado
O rocurso o p"esidonto da ralação remet
terá uma cópia do mesmo acórdão; na
córte ao Ministerio do Imperio, e nas
provincias ao presidente; e outra ao juiz
de direito do cuja decisão se houver in
terposto o rocurso.

Art. 226. Dentro de tre~ dias contados
do recebimento da cópia do acórdão fi quo
so refere o artigo antecedente o juiz de
diroito: 10 mandará publicaI-a pala mi.
prensa, sondo passivei, e por editaes am
xados em logaros publicas da sádo do mu
nicipio, si a do cisão versar sobre eloição
de vereadores, ou no respectivo di.tricto,
si a decisão fór relativa á eleição de
juizos de paz; 20 remetter" cópia ·do



mosmo acórdão á camara muuicipal re
spectiva para os devidos cITei tos.

§ Lo No caso de ficar annuHada a oleição
010 virtudo do acórdão O govorno na côrto,
ou o presidento nas provincias, mandará
immodiatamente procoder a nova eleição.

§ 2. 0 No caso do ser annnllada a. apu
ração dos valas a camara. municipal pro
cedorá a nova. apu~ação nos lermos do
acórdão, ou da. docisão do juiz de direito,
si tiver sido confirmada, dentro do prazo
de tO dias, contados do em que houver
recebido a. cópia do dilo acórdão.

Art. 227. Logo quo ao juiz de direilo fôr
apresentado o recurso para 0110 intor
posto, ou Jogo quo rócorrer da. docisão
que proferir, mandará o mosmo juiz de
direito publicar o facto por edital, e
pola impronsa, sendo passivei.

Art. 228. As camaras oão poderão func
cionar som a. presença da maioria do seus
mombros.

Ao voroador que faltar á sessão sem
motivo j uslifica.do será imposta a multa



de ~OnOOO nas cidades e de 58000 nas
villas.

Art. 229. Qnando em razão de vagas on
de fatLas de comparocimento não pndo
rem reunir-so voreadores om numero ne
cessario para celebrarem-so as sessões,
serão chamados para porfazorem a maioria
dos membros da camara os precises imme
diates em votos aes vereadores. Si, no caso
da nltima parto de art. i99, so honver
precedidú a duas oleiçõos para veroado
res, aquelles immediatos serão os da ia
eleiçào. •

Só poderão ser chamados, em taos
casos, os immediatos om votos aos verea
dores até numero igual ao dos vereadores
de que a camara se compuzer.

Art. 230. As funcçües do vereader o
de juiz do paz são incompativeis com as
de empregos publicos retribuidos; e não
pedem ser accumuladas com as de sena
der, deputado á assen1bléa geral e mem
bro dó assembléa legislativa previncial,
durante as respectivas sessões.



Art, 231.. Os voreadoros o juizos do paz
do quatrionnio anteriol' são obrigados a
servir omquanto os novos oloitos não fo
rem ompossados, p bom assim quaudo, por
liualquor motivo, doixar do funccionar a
camara municipal o fór absolutamonto
impossivel a sua reunião apoza,' da dis
posição do art. 229.

TITULO III

Da parte penal

Art: 232. Além dos crimos, conto'a o
livre gozo o oxercicio dos direitos po
li licos do cidadão, moncionados ncs atts,
100, 10l o i02 do Codigo Criminal, sorão
tamboOl considorados crimos os dofinidos
nos pal'agraphos sognintos o punidos
com as ponas nestos estabolocidas :

§ Lo Aprosentar-so algum iudividuo
com titulo oleitoral do outrom, votando
ou protendondo vot,ar ':

Ponas: prisão do um a novo mozos o
multa do 100$ a aooEOoo,



'as lIIosmas pénas incorrorá o oleitor
quo concorror para osta fraudo, forno
cendo o sou titulo.

§ 2 .• Votar o oloitor por mais do uma
voz na mosma eleição, aproveitando-so
do alistamento mulliplo :

Ponas: privação do direito do voto
activo o passivo por quatro a oito annOS
o multa do !.OO,g a JOOIlOOO.

§ 3.° Deixar a autoridado compotooto
do incluir no ulistamonto 'dos eloitoros
cidadão qno, nos tOl'mos doste Regula
monto, tonha provado ostal' lJas con
diçõos do oleitor; incluir O quo não
ostivor Om taos condiçõos ou oxclui,' O

qne não se achar comprehendido cm
alguns dos casos do urt. 4:0:

Demorar a extracção, oxpedição o en·
trega dos titulos ou documentos do
modo quo o oleitor não possa votar, ou
instruir o rocurso por ello interposto:

Pouas: susponsão do emprego por
seis a dozoito mezes o multa do 200$ a
600,1000.



§ t.o Deixar a autoridade competente
de preparar e euviar ao juiz de direito,
nos termos do art. 30, os requerimenlos
dos cidadãos que pretendOl'em ser alis
tados e as relações que os devem acom
panhar:

Penas: suspensão do emprego por
nm a tres annos e multa de 3008 a
i:OOOJOoo.

Nas mesmas penas incorrerá o em
pregado que occuJtar ou extraviar ti
tulos de eleitor e documentes, que lhe
forem entregues, relativos ao alista
mento.

§ 5. o Passar certidão, attestado ou do
cumento falso, que induza a inclusão
no alistamento ou a exclusão:

Penas: as do art. i29 § 80 do Codigo
Criminal.

Áo que se servir de certidão, aUes
tado ou documentos falsos para se fazer
alistar:

Penas: as do art. i67 do Codigo
Criminal.



§ 6. o Impodir ou obstar do qualquor
manoira a reunião da mosa oloitoral ou
da junla ou camara apuradora no logar
dosignado: .

Ponas: prisão POI' um a tres annos o
mulLa de OOO~ a 1.:o00,~000.

§ 7.0 Apresontar-so alguom munido do
armas do <jualquor natUl'oza:

Ponas: prisão por seis IDOZOS a um
anuo o multa do 1.00$ a 300,\000.

Si as armaS ostivorom occultas :
Ponas dobradas.
§ 8. o Violal' do qualquor manoira

o oscrutínio; rasgar ou.iuutilisar livros
o papois rolativos ao procosso da
oloição:

Ponas: prisão com trabalho por um a
tros unnos o mulla do i: 0009 a 3:000$,
alóm das ponas om quo incorror por
outros crimos.

§ 9. 0 Occullar, oxtnviar 'pll subtrabit·
alguom O titulo do oleitor:

Penas: prisão por um a sois mozos o
multa do !.OOn a 300$000.

lo2



§ tO. Deixar a mesa eleitoral de re
'ebor o voto do oloitor quo so apresonta,'
com o rospocLivo titulo:

Ponas : priYação do voto acli vo o pas
sivo por dous a quatro annos o multa
do /,OOIJ a i :200/~OOO.

§ H. Rennir-so a mosa oleitoral Ou a
junl.a ou camara apurador-a fÓ"a do logar
dosignado para a 'oleição ou apuração:

Ponas: prisão J101' sois a deloito meles
e muHa do 500,~ a i:500,~000.

§ i2. Alterarem o. prosidonle e os
mombros da mesa oloitol·al ou da junta
ou camara apuradora o dia e a hora da
eleição, ou induzirem por ouLre qual
quer meio os oloitores om el"l"o a oslo
respeito:

Ponas: privação do diI'oilo do voto
aclivo c passivo por quat,·o a oito aunos
c mu\La do 500$ a i :5OOS000 .

§ i3. Falel parte ou concorror para
a formação de mosa oleiLoral ou de
junta ou camara apuradora illegiLimas:

Ponas: privação do voto aClivo o
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passivo po,' quatro a oilo aunos e multa
do 30U,~ a 1: 000,)000 •

'§ i4, Doixar de comparecoJ', som
causa participada, para a formação da
1I10sa oloitoral, conformo detorminam
'os arts. iOO o ia8:

Penas: rrivação do voto activo o pas
si vo por dous a quatro annos o multa
do 2008 a 60U/lOOO.

Si por:osta falta não so puder formal'
no mosa:

Penas: privação do voto activo O passivo
pai' quat"o a oito annos o multa do 1,008 '
a i:200:000.

§ io. O presidonto da provincia quo,
por domara na oxpodição das ordens, dor
causa a so não concluit'cm cm Lempo as
eleiçõos :

Penas: Susponsão do omprogo por sois
mozos a U1n anno.

§ i6. ii omissão ou nogligoncia dos
promotoros publicos no cump.rimonto das
obrigaçõos quo Ibes são.impostas pola Loi
n. 3029 do 9 do Jano' 1'0 do i88i O meu-
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cionadas noste Regu"Jamento será puni da
COm suspeusão do emprego por um a tres
annos e multa de 300~ a i:OOJ,sOOO.

§ ii. As dispesições dos arts. 56 e 57
do Codigo Criminal são applicaveis aoS
multados que nãe tiverem meies ou não
quizerem satisfazer a. multas.

Art. 233. No processo o jnlgamento
dos crimes previstos 1'0 artigo antece'
dente, ainda quando commettidos 1'0"
pessoas quc não são cmprcgados publi
cos, so obso,:varão as disposiçõcs do art.
2, §§ i O o 5° da Lei n. 26'1 de 3 de Dc
zcm bro de i~H e respcctivos Hegula.
mentos.

§ i.o Ncstes processos ObSe1'l'al'-se-ba o
disposto nos arts. 98 O1.00 da mesma Lei,
quanto an pagamontn do cnstas e sellos,
e não serãe rotarúados pela supcrvc
niencia de fórias.

As primeiras certidões serão passadas
gratuitamente.

§ 2. o Aos promotores publicas das re
. spocli vas COmarcas serão intimadas todas



as docisões proforidas polas autoridados
compotonLo~, aam do p,'omoyorom a rc
sponsabilidadodos runccional'ios quo nella
bou vcrem incerl'Ído, eli rcquororem e
lJuo fãr do direito,

Art. 231., SOI'ão multados administra
tivamcnto quando deixarem do cumpt'Ü'
quaesqnor das obrigaçõos quo lbos são
impostas:

§ 1,0 Pelo Ministro do Imporie na cOrtc
o pele prosidcnto nas provincias:

J. Os juizos do di ,'oito o as Cllmaras
municipaos, funccionando corno apurado
rcs do actas de assemblóas eloitoraos, na
qnantia do 100$ a 300$ os primoiros, o do
(j0,~ a 2003 cada vercador,

II, Os fuuccionarios o omprogados pu
blicos c[no doixarom de prosta,' as infor
maçõos cxigidas para o ai istalllonLo dos
oloitoros, na quantia do ·OS a 200. 000,

§ 2.0 Polosjuizos de dircito : ..
..1. Asmosas oloiLoraes: naqnautia do

2ü03 a 500a, roparlidamoute, polos sens
membros,



II. Os presidontos das mosas oloiloraes
ou sous substitutos, chamados para apu
ração do actas de assombléas eloitomes,
quo não compa1'ocol'om som motivo jus
tificado, na qnantia do ;'0$ a 200~ cada
um.

III, Os tabolliãos incumbidos da tran·
scripção do acta do apuração do valas,
na quantia do 50,$ a iOOsaOO.

§ 3.0 Polas mosas eloitoraos:
I. Os mombros destas quo uão compa·

recorom, so ausontarom ou doixarom do
assignar a acta som motivo justificado,
na quantia do 50J a 1.00$000.

II. Os cidadãos convocados pua a
formação das mosmas mesas qno uão.
comparecorom ou quo, tendo comparoci.
do, não assignarom a acta, na .quantia
do 50n a iOOaOOO.

III. Os escrivãos do paz ou de subdele
gacia do policia, chamados para qualquer
serviço 001 virtudo da Lei n. 3029 do 9
do Janeirõ do i 81 o doste Regulamento,
na quantia de 50~ a 400,000.



§ <\.." Da fmposição dos multas admi
nistrativas cabo recurso na cllrto para o
govol'no, o nus pl'ovíncias para o prosi
donte.

Ar!. 235. As mll!las 03tabolecidas pola
Loi n. 3029 do 9 de Janoiro do i88i o
menciouadas nesto Rogulamonto farão,
parto da renda municipal do lormo 010
quo 'rosidir a possoa multada, o serão co
bradas oxocutivamonto.

TITULO IV

Disposições geraes

Art. 236. No caso do dissolução da ca
mora dos doputados sOl'virá para a oloi
ção o alistamouto n!limamonto rovjsto,
não 50 procodendo a nOl'a rovisão 0011'0
a d;,solução e a oleição quo so fizor cm
consoquoncia dolia.

Si poróm ao lompo om quo o acto da
dissolução so .roalizar já so eslivor pro
'cedendo 4 revisão, prosoouir-sb-ha nos



trabalhos desta, mas o alistamonto re·
"isto não servirá para aquolla eleição.

Art. 237. No caso de empate uas apu .
raçõos ultinias do "otos om qualquor olei·
ção será preforido o cidadão quo fOr
mais volho om idado.

Art. 238 .• As camaras muuicipaos for
nocerão os livros nocossarios para os tni·
balhos do alistamonto dos oloitoros o os
do talõos, dovondo ostos cantor improssos
os titulo do eloitor, bem como fornece·
rão os livros, urnas o mais objoctos no·
cessarias pa"ra a oloição, o prepararão os
edi ficios om quo so tiverom de fazor as
eloiçõos.

A importancia destos livros o domais
objectos sorá paga polo govorno, quando
as camaras não pudorom. pôr falta do

. .mefos, satisfazor a despeza.
No caso do não sorom fornecidos pelas

camaras mnnicipaes os moncionados li·
"ros, sUP1>rir.so·ha a falta por outros,
quo serão numerados c rubricados, com
tormo <kl abortura o oncerramento, Ilolo,8



juizes de dil'eite eu juizes ,muoioipaes o
poles prosidontos das mosas aleitomos ou
juntas apuradoras,

. Mt: 230. O sOl'viço oloitoral o o oxor-
oioio do di ,'oito do votar preforom a qual:
qual' sel'viço publioo,

Art. 21.0, São probibidos arrumamon
tos de tropas o qualquer outra ostonta
ção do força militaI' 00 dia da oleição a
uma distaucia menor do seis kilometros
do Jog.ar em quo a oleição so- fizel'. -

Art. ~Id, Em vi I'tndo do art. 36 da.
Lei n ,- 3029 do 9 do Joneiro tIo :1891:

§ :l. o Fica sujoito á appI'ovação:do pô
dor logislativo osto Rogulam.onto ua'por
te o quo so rofol'e o citqdo art. 36.
- § 2,0 Depois do acto do podal' legisla:'
tivo do quo trata o poragropho antoco
deuto consido,'or-so-bão ré'vogadas as leis
o disposições antorioros :í citada Loi
n. 3029 o o osLoRogulamento, rolotivas o
oleições.

§ 3.0 Publioado osto Regulamonto ces
sará desdo logo a attribuição co~oedida



ao govorno e aos presidentes de provincia
no arl. 120 da Lei n. 387 de i9 de Agos
to de i8~6.

Art. 2~2. Ficam sem etreito desde já
as instrucções que para o ia alistamento
dos eleitores, ao qual se linha de proce·
der em virtude da Lei n. 3029 de 9 de
Janeiro de i88i, mandou observai' o De
creto n. 7981 de 2~ do mesmo mez o
anno.

o Barão Homem de Mello, do Meu
Conselho, Ministro o Sccr,)tario de Esta
do do. Negocios do Imperio, assim o te
nha entondido e faça elecutar. Palacio

do Rio de Janeiro em i3 de Agosto de
ia8i, 60. da Independencia e do 'Imperio,

Com a rubrica de Sua Mageslade o Im
perador.



MUNrOIPro DE•••

=--..I»:JIE:-=...... ~. ~__
R.evisão do anno de•••

Provinda de ...
Eleitores alistados na comarca .... (A)

ia PARTE

NOMES '""-<
"

o .::
o I~ .. <~~

FILIAÇÃO " ;; nOMJCILIO iNSTRUCÇÃO ~~~ ODSRRVAÇÕES-< "~ ~
z.. " ;;.. '" g

MudodO d. com.rca (8).
onde roi aUlItado cm t881.

Pro't'ou 3S cond lções Jeglles.

Pro't'Ou as condições legoes.
Pro't'Ou as oondições legaos.

M~:~:or~••~~r:~~0:m.iii8'i. (Bl.
Mudado da comarca de .... , da

pro't'iDcia de ..... ondo roi alis·
Lado em 1881.

Provou 8S condições legnes.
Pr",.ou as condições Joga~s.
ProTOu as condlçOcs logaes.

18S!

800S

3:0003
3:000g

800S

3:000S
!:OOOS

F,<oodo de.......... 5:000S

I~uuo de Não SAOO ler oeserOfer.Desoonbeoida Viulo ..

Filho de Ca.rlos atuniz .....,Solleiro....

I
PAROCHIA DE ... I

tO DlSTnrCTO
{O Quarteirão

1 Antonio da C05ta

1

30 Filho de Jo~ó da Costa CQ.511do :"0 Artisl3 ......• Rua. da Praia D. S NBa sabe ler e escrefor. i;400g

2;Antonlo M.rtins 3! Desoonhecid•....•.•....•..... Viuvo L.vr.dor I\'U. Formos. n " l:ooOS

3 J08~ FeliJ:: 26 Dcsoonhecida· · ·lsolteiro 0.0 Casa sem tinmera Da
I 20 Quarteirão I estrod. t.I....... .. ..

4 Gil Braz Juniar ....•.... 40 Filho do Gil nrnz \CaSB.dO.... Fazenda de .•............•.........•.................. , .
G(':2;1 ~~:":tl~~~~· ..·r D~SCOnhC<ltd Viuvo...... Sitio de......... .. ..

6 Bernardo Alvos........• 83 Filho de José Ah·es Solteiro... F'azenda de .

7 L~R~~~iA ..DE:::..134I {o Qllarteil'ào8, V,soo d. G.m, ........ 43
20 Qual·teirão ,

9 Dento Muniz 26





Eleitores da comarca...
MUNXOIPIO... (A.)

~......~=-:.... ~.~
Revisão do anno de••.•

Provincia de ....
(A) que transferiram seu domicilio dentro da mesma comarca

2a PARTE

I~
o

I I I I~~ o Io ~ <
NOMES FILIAÇÃO " ;;: INSTROCÇÃO .. -.. ODSBRVAÇÕBS... D01UClLIO '" <,",Z

r;; o Z ,,<Ol

= Ol o'"Ol .. = "
PAROCHIA DE ...

30 Quartoirão

i Luiz Martins •.••• 30 Dosconbocida.......... Soltoiro Lavrador SiLío do .......... Não sabe ler o oscrevor i :~OOB i88i Mudou-so do 20 quartoirão
ondo so acbava alistado
~ob o n ...
N. B.-No rogistro do

alistamonto do 20 quartei-
rão dovo-so declarar: Mu·

40 Quarleirtlo dado para o 30 quartoirão.

2 Manool Gonçah'es. 40 [dem ............ _.... . . Fazenda de....... 8008 • Mudou·so da parocbia de..,
do munioiwo (:8).
N. B.- o registro do

alistamonto da parocbia
do .... do municipio aB)
d.vo-so doclarar: Mu ado
para. 040 quartoirão da p~-
rorh", de ....• do munI'
cipio (A.).



•



MUNIOIPIO DE....

Revisão' do anno de....

Provincia de ..•.
Eleitores eliminados do alistamento da comarca.•. (B)

3a PARTE

I

o ,
I~

..
o .. .... o

'" FILIAÇÃO " lliSTROCÇÃO F-o~F-o OBseRVAçõsSNOMes OOMICILIO " ~~~" ..
'".. .. o .,

o"!: 01 o: o:.. "

PAROCHIA DE•.•

to Qual'teirão

1 Antonio da Costa, 30 Filho do José da Costa. Casado Artista Rua do Coudo n. 5. Niio sabo ler e escravor 1:400$ 1881 MudOU-50 para róra da
- comarca.

'a Antonio Martins •• 32 Desconhocida......... Viuvo. . Rua .~urea n. 2... . 1:600$ . Madon-se, etc.

3 Andró Bastos .•.•. 3~ . . . Rua Alegro n. L .. . 3003 . Falleceu.

&& .



••



~....~~.. ~. :'II.:
Revisão do anno de•••••

Provincia de••••
Cidadãos incluidos no alistamento da comarca de ........ em virtude (

MUNIOIPIOJDE•••

I I

o

I
o I~

NOMES '" FILIAÇÃO
c ii: DOMICILIO INSTRUCÇÃOc - -<

-< ~
o

~

:! '"'" ..
PAROCBIA DE.. ,

20 Q !lar/eirão

i Antonio Mondos... 40 'Filho do Manool
Mondes ............. Viuvo.,. Pintor.... Rua da Paz...•... . .....................

2 Braz Luc~s ....... 22 Dosconhocida ......... Soltoiro. Clorigo.... Rua Bolla......... ................... .. i

40 Quarteirão

3 José Pe1 ro........ 25 , Ca ado.. Negociauto Rua DiroiLa n. iO. ...................... 6.

(') Si o,te cidadão fdr posteriormento otcluido por acórdão da Rela,ão no caso do art. 78, far·se-ha a soguinte
ções, em seguida á que alli se acha: Excluido por accórdão do ........





Revisão do anno de•••

Provincia de...
Cidadãos excluidos do alistamento da comarca de... em virtude de recursos

MUNIOIPIO de•••

5a PARTE

l~
o .:.

o la .. .... o
PILIAÇÃO '" INSTRUCÇÃO . E-t~~ OBSERuçõRSNOMBS .. ;;: DOIIICILIO '" ..... '"

1;; o ;; "'~ ..
'" o".. .. '" o

PARDemA DF!....

30 Quarteirilo

t Augusto da Silva. 26 Filho do João da Silva. Solteiro. Lavrador.. Sitio de.......... . .................. , .. ...... ..... - Por decisão do juia do di·
reilo de .•• de...

N. li'.-Si esto cidadão (dr
D0?r;mooto iocluido por
ac rdão da Rolação será
lançado o sou no mo na
Iisla do modolo, sob a
4_ parte.

N. B.-Devo·so organizar lambom sogundo esto modelo a lista dos oleitores eliminados em virtude de recursos.





DrSTRrCTO DE PAZ

•...._ OUARTBIRXO

N.

PROVINCIA D .
COMARCA D ..
MUNICIPIO D .
PAROCHIA D ..

Titulo de eleitor

.....::-.~~.x.~.~
IMPERIO no BRAZIL

o ozz

.2

.~

.2 N "õ
~

<..
~..

{l " ...
~

o :~..
E ~ "'" '";l ~ :'l
~ .. };

;l

:~
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